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Liberação de Recursos cf. Lei 9452/97 do Estado e União
Prefeitura Municipal de Douradina - Período 11 à 18/09/2017
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO
Dando cumprimento às determinações da Lei nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos Politicos os
Sindicatos dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Municipio, do recebimento dos Recursos Federais/Estaduais:

Categoria Descrição dos  Recursos Data Valor Objetivo das Verbas Recebidas
1721.22.30.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES-COMP. FINANC. PROD. PETRÓLEO-LEI 7.990/89 18/09/2017 107,81              Custeio/Investimento
1721.33.10.02.01 PAB/SUS - PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 15/09/2017 14.260,00         Pessoal
1721.33.10.02.02 PAB/SUS - PROGRAMA AGENTE COMUNTÁRIOS 15/09/2017 17.238,00         Pessoal
1721.33.10.02.03 PAB/SUS - PROGRAMA SAUDE BUCAL 15/09/2017 2.230,00           Pessoal
1721.33.10.99.02 PROGRAMA MELHORIA DO ACESSO DA QUALIDADE - PMAQ 15/09/2017 7.300,00           Custeio
1721.33.10.02.04 NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 15/09/2017 8.000,00           Pessoal
1721.33.10.02.05 NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF 15/09/2017 8.000,00           Custeio
1721.33.20.99.01 PAB-SUS - PROGRAMA SIA (MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE) 12/09/2017 16.269,64         Custeio
1721.33.30.01.01 PAB/SUS - PROGRAMA NACIONAL VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 14/09/2017 1.000,00           Pessoal
1721.34.99.02.00 TRANSFERENCIA FMAS/APAE 13/09/2017 141,89              Custeio
1721.35.03.00.00 TRANSF. DIRETAS FNDE-PROG. NACIONAL DE ALIME. ESCOLAR - PNAE 12/09/2017 6.200,80           Custeio
1721.35.01.00.00 TRANSFERENCIA DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 14/09/2017 25.107,18         Custeio
1722.01.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 12/09/2017 67.050,39         Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 12/09/2017 3.931,33           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 13/09/2017 1.213,25           Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 14/09/2017 575,52              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 15/09/2017 252,81              Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1722.01.02.00.00 COTA-PARTE DO IPVA 18/09/2017 89,89                Custeio/Invest./Pessoal/Encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 12/09/2017 7.585,41           Custeio/Invest./Pessoal/encargos
1724.01.00.00.00 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 13/09/2017 24.539,38         Custeio/Invest./Pessoal/encargos
Douradina-PR; 18 de Setembro de 2017
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
Fonte: Contabilidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 348/2017
De 18 de setembro 2017
NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOURADINA, 
NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 034/97, DE 16 DE OUTUBRO DE 1997, 
ALTERADA PELA LEI Nº 802/2010 E LEI 1.340/2013.
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1 – Nomear os Membros do Conselho Municipal de Saúde do Município de Douradina, 
na forma abaixo:
I – Representantes das Entidades dos Usuários
Adeniel Alves de Paula
Adriana Aparecida Xavier Bidóia
Alexandre Ap. keire
Paulo Henrique de Souza
Edinéia Hereck 
Rogério Pereira Alexandre
João Alves Ramos
Joaquim Manoel da Silva
Ricardo Bellanda
Nelson Castelini
Luzia Ferreira de Medeiros
Lúcia Maria dos Santos Pereira
II – Representante de Entidades dos Trabalhadores de Saúde 
Joseli Gonçalves Pereira Casari
keila Gonçalves da Silva
Josefa Nunes Feitosa Bernardes
Caroline de Carvalho Ribeiro
Silvia Helena Esperança
Valdir Honorato
III – Representantes de Governo, de Prestadores de Serviços Privados Conveniados, 
ou sem Fins Lucrativo
José Donizeth Martim
Alcindo Fardin
Pedro Mozer
Edson Antonio Gomes
Ana Gil Vicentin 
Dalton Silva Melo
2 – Aos Membros do Conselho Municipal de Saúde ora nomeados, são deferidas 
as atribuições constantes da Lei Municipal nº 034/97, de 16 de outubro de 1997, 
alteradas pela Lei nº 802/2010 e  Lei 1.340/2013 e demais Legislação Pertinentes.
3 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de setembro de dois 
mil e dezessete
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
 PORTARIA N° 267/2017
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a servidora EVA DA SILVA BRAGA IANQUE e a 
converte em pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio a servidora Eva Da Silva Braga Ianque, brasileira, 
casada, ocupando o Cargo de Professora, portadora da Carteira de Identidade RG nº 
4.283.982-5, lotada na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, por noventa 
dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 14/09/2017 sob o nº 
480/2017 e, com base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida 
em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de setembro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal
                                      
PORTARIA N° 268/2017
SÚMULA: Concede Licença-Prêmio a servidora JANICE APARECIDA MUNHOZ 
COELHO e a converte em pecúnia e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais, e o contido no Art. 70 e seguintes da Lei 438 de 22 de abril de 2010,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder licença prêmio a servidora Janice Aparecida Munhoz Coelho, 
brasileira, casada, ocupando o Cargo de Professora, portadora da Carteira de 
Identidade RG nº 4.690.517-2, lotada na Divisão de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, por noventa dias. 
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 14/09/2017 sob o nº 
478/2017 e, com base no Art. 72 da Lei nº 438/2010, converto a licença concedida 
em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de setembro do ano 2.017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 269/2017
Súmula: Concede Licença Maternidade à servidora Jessica Paula Marochio Bonin e 
dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Licença Maternidade à servidora Jessica Paula Marochio Bonin, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.289.367-3, ocupante 
do cargo de Chefe da Seção Assistência Social, lotada na Divisão de Assistência 
Social, sem prejuízo de seus vencimentos, por um período de 120 (cento e vinte) dias, 
iniciando em 15/09/2017 à 12/01/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 15 de setembro de 2017.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 270/2017
Súmula: Nomeia membros para composição da comissão avaliadora do processo 
seletivo para formador local do PNAIC.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Institui a Comissão Avaliadora do Processo Seletivo para Formador Local do 
PNAIC – PACTO Nacional pela Alfabetização na Idade Certa.
Art. 2º - Nomeia os membros para a composição da Comissão Avaliadora do Processo 
Seletivo para Formador Local do PNAIC – Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade 
Certa.
Gustavo Gomes Belini – Coordenador Local PNAIC
CPF: 096.267.819-80
Valdeir Alves Felipe – Representante da Secretaria Municipal de Educação
CPF: 044.558.339-86
Valdelice Aparecida Gonçalves Ramos Messias – Representante do Ensino 
Fundamental Anos Iniciais
CPF: 852.892569-20
Edinalda Marroquio Braga – Representante da Educação Infantil
CPF: 020.410.509-93

Antônio Carlos Vigo – Representante do Ensino Fundamental Anos Finais
CPF: 369.779.429-91
Art. 3º - A presente Comissão terá como atribuição analisar os documentos 
apresentados pelos candidatos considerando-se os requisitos mínimos exigidos 
no art. 24, da Portaria Nº 826 de 07 de Julho de 2017 do Ministério de Estado da 
Educação, emitindo parecer quando a homologação ou não das inscrições.
Art. 4º. Os interessados deverão apresentar os documentos pertinentes à avaliação 
até o prazo máximo e improrrogável de 21 de setembro de 2017, no seguinte 
endereço: Rua Floresval Paganini Nogueira, nº 1269, Centro, CEP 87.545-000, 
Esperança Nova/PR – Secretaria Municipal de Educação de Esperança Nova/PR.
Art. 5º - Está portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito 
dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal da assistência 
social – cMas de icaraíMa-Pr 

REPUBLICAR POR INCORREÇÕES
RESOLUÇÃO: 12/2017
SÚMULA: Alterar e nomear os representantes do Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS de Icaraima – Paraná  
O Conselho Municipal da Assistência Social – CMAS de Icaraíma-Pr, no uso de suas 
atribuições, que lhe confere  a Lei Municipal n.º 459/2009 de 17 de dezembro de 2009 
e, em consonância com a Lei 8.742/93, e em reunião ordinária do dia 08 de agosto 
de 2017, ata nº 49/2017
Resolve:
Art. 1º - Alterar e nomear os representantes do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Icaraíma – Paraná.
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
02(dois) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Susana Ferreira Graciano
Suplente: Rute Celia da Silva Almeida
Titular: Marilia Lago
Suplente: Pricila Pultrini
01(um) Representante da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Annabel Fogaça Alves
Suplente: Marcela Cristina da Silva Rodrigues
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Finanças 
Titular: Daniel de Oliveira Magalhães Lopes
Suplente: Osmir Siani Fulgencio
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Planejamento: 
Titular: João Gilson Prado
Suplente: Joyce da Silva francisco
01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Educação e Esporte
Titular: Ocinéia Martins de Angelo
Suplente: Giani Marques de Almeida
REPRESENTANTES NÃO-GOVERNAMENTAIS
02 (DOIS) REPRESENTANTES DAS ENTIDADES PRESTADORAS DE SERVIÇO 
Associação de Recuperação de Alcóolatras – ARA 
Titular: Pedro Américo da Silva 
Suplente: José Pedro da Silva 
Associação Lar Sagrado Coração de Jesus de Icaraima 
 Titular - Edson Alves Da Silva Souza
 Suplente – Marcio da Silva Ereno
02 (DOIS) REPRESENTANTE DOS USUÁRIOS 
Associação  da Terceira Idade de Icaraima 
Titular - Rosangela De Fátima Lopes Da Silva
Suplente - Valci Valter Jeremias
Associação Comunitária Vila Rural Nova Esperança
Titular: Antonio Jorge
Suplente: Ivone Mauricio de Souza Jorge
02 (DOIS) REPRESENTANTES DOS PROFISSIONAIS DO SETOR 
Representantes dos Assistentes Sociais
Titular: Raiza de Fatima Góiz Ribeiro
Suplente: Nelci Pandolfo
Representantes dos Professores: 
Titular: Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Suplente: Ivanete Pedreira Torres dos Santos
Art. 3º - Os casos omissos a esta Resolução serão resolvidos pelo CMAS.
Art 4º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Icaraíma, 09 de agosto de 2017. 
Sandra Aparecida Pereira Brito Cardoso
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 997/2017
REF.: PREGÃO: 034/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 09 DE AGOSTO DE 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ELÉTRICA RADIANTE – MAREIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME
CNPJ: 15.984.883/0001-99
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS, E SIMILARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ
VALOR TOTAL: R$ R$ 70.000,00 (SETENTA MIL REAIS)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 431/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder 02  (duas) diárias de viagem para, TANIA ROBERTA 
SANTOS ocupante do cargo de assessora de Gabinete, portadora do Rg Nº 
6.862.368-5, para viagem a Maringá para participar do  curso de Capacitação em 
Licitações que será realizado nos dias 15 e 16 de Setembro de 2017.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de 
Setembro de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 14/2017
REF.: PREGÃO: 037/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE SETEMBRO DE 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: VANESSA C. DA SILVA - ME
CNPJ: 19.389.306/0001-00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
CÂMERAS DE SEGURANÇA COM SISTEMA CFTV (CIRCUITO FECHADO DE TV), 
SISTEMA DE ALARME COM INSTALAÇÃO, E SERVIÇOS DE MONITORAMENTO 
REMOTO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ E ATENDIMENTO 
IN LOCO EM CASOS DE DISPARO DE ALARME
VALOR TOTAL: R$ 185.000,00 (CENTO E OITENTA CINDO CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 015/2017
REF.: PREGÃO: 052/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 DE SETEMBRO DE 2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA
CNPJ: 07.274.456/0001-99
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, VISANDO A CONFECÇÃO 
DE IMPRESSOS E FORMULÁRIOS, PARA ATENDER AS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
VALOR TOTAL: R$ 17.602,00 (QUATORZE MIL SEISCENTOS E DOIS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1.023/2017
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 054/2017.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05 DE SETEMBRO 2017..
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: V.L.P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA - ME,
CNPJ: 20.278.550/0001-84
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA TÉCNICA AMBIENTAL VISANDO O LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
DOS CEMITÉRIOS E DO PÁTIO DE MAQUINAS DO MUNICÍPIO.
VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 ( SEIS MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2017
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1025/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 13 DE SETEMBRO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ALFREDO GONÇALVES DE LIMA
CPF: 189.176.829-87
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO E EVENTUAL DE 8.400 (OITO MIL 
E QUATROCENTOS) METROS CÚBICOS, PELO CONTRATADO, DE SOLO 
ARENOSO A GRANEL PROVENIENTE DE REMOÇÃO DE TERRA DE BARRANCO, 
A SER RETIRADO, PELO CONTRATANTE, EM ÁREA DESTACADA E DEMARCADA.
VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 12 de Outubro de 2017
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 1026/2017
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 DE SETEMBRO DE 2017.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MÁRCIO DA SILVA ERENO ME 
CNPJ: 11.060.645/0001-36
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E LOCAÇÃO DE 
SISTEMA INCLUINDO SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO PARA O CENTRO DE 
REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS)
VALOR TOTAL: R$ 3.636,00 (Três mil seiscentos e trinta e seis reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, ressalvado o direito de prorrogação nos termos 
da lei 8.666/93.
FORO: Comarca de Icaraíma - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 261/2017
DATA: 18/09/2017
SÚMULA: Autoriza o Prefeito a viajar para Curitiba - Paraná
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Autorizar o Sr. Marcos Alex de Oliveira - Prefeito Municipal, a viajar para 
Curitiba - Paraná, nos dias 19 e 20 de setembro do corrente ano, representando 
este Poder Executivo na Casa Civil do Governo do Estado do Paraná, na 
Assembleia Legislativa do Paraná, no Instituto Paranaense de Desenvolvimento 
Educacional - FUNDEPAR e na Secretaria de Desenvolvimento Urbano - SEDU, 
com direito ao recebimento de 02 (duas) diárias, antecipadamente, conforme 
Lei Municipal n.º 1.394/2017 publicada em 21/07/2017 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
2º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 18 de 
setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 1.254.604,97  -  -  -  -  1.254.604,97  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2017

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Set/2017, 09h e 32m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E 
NÃO PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCICIO
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RGF - ANEXO 5 (LRF, Art. 55, Inciso III, alínea 'a') R$ 1,00

(A) (B) (C) (D) (E) (F) = (A - (B+C+D+E))

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS(I)  -501.480,93  5.207,54  530.682,71  99.386,87  -943.884,35  -192.873,70  781.291,04  - 
25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente -53.017,71  -  17.500,05  28,00  61.605,85  -132.151,61  8.757,55  - 
5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente -130.841,93  1.685,50  13.299,69  22,02  224.680,34  -370.529,48  41.282,56  - 
Alienação de Ativos da Educação - Exercício Corrente  1.830,17  -  -  -  -  1.830,17  -  - 
APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO - F - 136  -3.373,70  -  -  -  -  -3.373,70  -  - 
AQUISIÇÃO DE TERRENO UNIDADES HABITACIONAIS  2,60  -  -  -  -  2,60  -  - 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  -4.031,73  -  -  -  -  -4.031,73  -  - 
Atenção Básica  -242.731,49  -  28.617,31  -  305.651,55  -577.000,35  113.296,66  - 
Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 279.601,64  -  21.560,75  -  77.882,00  180.158,89  177.151,79  - 
BANHEIROS COMUNITARIOS PORTO CAMARGO  21,78  -  -  -  971,19  -949,41  -  - 
Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007 65,91  -  -  -  -  65,91  -  - 
CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  665,00  -  -  -  -  665,00  -  - 
Consignacoes  -450.075,36  -  -  -  -3.319.301,14  2.869.225,78  -  - 
Consulta de Emenda de Iniciativa Popular Recebida pela CMO F - 342 -  -  -  -  1.716,04  -1.716,04  -  - 
Contrato de Repasse Convenio 819547 de 2015  -122.925,00  -  -  -  -  -122.925,00  -  - 
CONVENIO - 047/2011, SEDU/PARANA CIDADE - FONTE 773  13,00  -  -  -  -  13,00  -  - 
CONVENIO - FORMAÇÃO CONTINUADA DE PROFESSORES  0,06  -  -  -  -  0,06  -  - 
Convenio-Ciretran  0,95  -  -  -  -  0,95  -  - 
COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 61.693,32  -  254.940,33  92.059,02  182.242,09  -467.548,12  49.041,35  - 
EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 346  460,22  -  -  -  -  460,22  -  - 
EQUIPAMENTO CENTRO DE SAUDE FONTE 347  -442,94  -  1.450,00  -  1.450,00  -3.342,94  -  - 
Estruturação da Rede de Serviços da Proteção Social Basica 1.329,84  -  -  -  -  1.329,84  -  - 
ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE 2,65  -  -  -  -  2,65  -  - 
FUNDEB 40% - Exercício Corrente  433.752,73  -  3.929,49  -  153.406,36  276.416,88  18.836,79  - 
FUNDEB 60% - Exercício Corrente  -175.748,62  -  17.454,16  -  616.713,41  -809.916,19  94.553,40  - 
Fundo Municipal de Saude SUS - Exerc. Corrente  5,00  -  -  -  -  5,00  -  - 
IMPLANTACAO DO PLANO DIRETOR  4,04  -  -  -  -  4,04  -  - 
Incentivo a Organização da Assistencia Farmaceutica F 348 5.679,07  -  -  -  -  5.679,07  -  - 
INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - GESTAO BOLSA FAMILIA 10.560,56  -  715,47  -  715,47  9.129,62  600,00  - 
INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA  AMPLIAÇÃO - F 791  -35.295,68  -  -  -  -  -35.295,68  -  - 
INFRA ESTRUTURA ESPORTIVA F 788  5.730,79  -  -  -  -  5.730,79  -  - 
MANUTENÇÃO DO PROGAMA IGD - F 776  -1.515,78  -  1.343,80  -  1.343,80  -4.203,38  67,90  - 
MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL TD - FONTE 133  29,98  -  -  -  -  29,98  -  - 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE/SUS RESOL. 615/2015  857,99  -  -  -  137,71  720,28  -  - 
MERENDA - PROG.NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - F 130 -7.627,72  -  22.967,12  -  22.967,12  -53.561,96  -  - 
MERENDA ESCOLAR PNAC-EXERC. CORRENTE  0,11  -  -  -  -  0,11  -  - 
Multas de Transito-Convenios  395,65  -  -  -  -  395,65  -  - 
Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias -7.685,64  -  29.510,00  -  29.624,21  -66.819,85  -  - 
PAR - PLANO DE AÇÃO ARTICULADO CONSTRUÇÕES 2016  783,87  -  -  -  -  783,87  -  - 
Par Td  Plano De Ação Articulada Transferência Direta  153,69  -  -  1.825,00  -  -1.671,31  -  - 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA  16,18  -  -  -  -  16,18  -  - 
PAVIMENTACAO ASFALTICA - CONV 261310201158-49/06  78,13  -  -  -  -  78,13  -  - 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS  95,96  -  -  -  -  95,96  -  - 
Pavimentação de Vias Urbanas Drenagem e Garagem - 2015 88.942,40  -  -  -  15.781,79  73.160,61  -  - 
PISO BÁSICO FIXO- PBF  -  -  -  45,66  -  -45,66  -  - 
PISO BASICO VARIAVEL - SCFV - FONTE 783  -7.957,47  -  6.489,53  -  6.489,53  -20.936,53  4.575,51  - 
PISO DE TRANSIÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE  2.013,55  -  -  -  -  2.013,55  -  - 
PROGRAMA - EQ.S.FAM. - ESF  7,30  -  -  -  -  7,30  -  - 
Programa Agen. Com. de Saude - Exerc. corrente  13,76  -  -  -  -  13,76  -  - 
PROGRAMA APOIO SIST ENSINO P ATENDIMENTO AO EJA-PEJA 0,43  -  -  -  -  0,43  -  - 
Programa de Qualificação da Atenção Primaria em Saude - APSUS - F 499 -39.602,85  -  7.074,62  -  7.074,62  -53.752,09  2.413,70  - 
Programa Errad. do Trab. Infant. Peti- Exer.Corr  -  -  -  40,00  -  -40,00  -  - 
PROGRAMA ESPORTE LEI PELE  8,15  -  -  -  -  8,15  -  - 
Programa Nac. de Apoio Ao Transp. Escol. Exerc. Corrente  478,27  -  977,96  -  977,96  -1.477,65  -  - 
Programa Saude da Familia PSF - Exerc. Corrente  15,60  -  -  -  -  15,60  -  - 
PROGRAMA VIGIA SUS - CUSTEIO  -199,76  -  1.594,89  -  2.011,87  -3.806,52  865,50  - 
Programa VigiaSUS  220,74  -  -  -  -  220,74  -  - 
PROINFANCIA CENTRO MUNICIPAL INFANTIL PAC II  312,56  -  -  -  8.300,95  -7.988,39  -  - 
Qualificação Conselho Municipal de Saúde F 439  204,24  -  -  -  -  204,24  -  - 
RECAPE DE RUAS E AVENIDAS PARANACIDADE F 796  0,94  -  -  -  2.082,55  -2.081,61  -  - 
Receitas de alienação de Ativos da Saúde - Exercício Corrente 1.155,91  -  -  -  -  1.155,91  -  - 
Receitas de Alienações de Ativos - Exercício Corrente  6.292,82  -  -  -  -  6.292,82  -  - 
REEQUIPAR CENTRO DE SAUDE DE ICARAIMA  1.767,42  -  -  -  -  1.767,42  -  - 
REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 339  PORTO CAMARGO -28.975,65  -  -  -  1.951,10  -30.926,75  -  - 
REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO  F - 341  ICARAÍMA  264,13  -  -  -  18,27  245,86  -  - 
REQUALIFICAÇÃO DE UBS - AMPLIAÇÃO F - 340 VILA RICA -29.200,39  -  -  -  301,91  -29.502,30  -  - 
Salário Educação - Exercício Corrente  28.948,60  2.745,40  26.889,70  69,44  26.889,70  -27.645,64  395,86  - 
SANEPAR - Compensação Financeira ao MEIO AMBIENTE do Município 12.150,29  -  -  429,00  -  11.721,29  -  - 
Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente -119.626,58  776,64  64.998,42  4.748,73  609.060,06  -799.210,43  263.745,84  - 
Saúde / PAB / Ações de Saúde - Exercício Corrente  -  -  -  120,00  -  -120,00  -  - 
saude Epidemiologica Exerc. Corrente  1,45  -  -  -  -  1,45  -  - 
TRANSFERENCIA AUTOMATICA DE RECURSOS DO FIA - 797 -7.099,74  -  -  -  -  -7.099,74  -  - 
TRANSFERENCIA CMDR - PRONAF  275,22  -  -  -  -  275,22  -  - 
TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 - Exercicio Corrente 20.209,02  -  8.720,57  -  8.720,57  2.767,88  810,08  - 
Vigilância em Saúde  -618,91  -  648,85  -  4.648,77  -5.916,53  4.896,55  - 
Vigilancia Sanitaria - Exercicio Corrente  0,03  -  -  -  -  0,03  -  - 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS(II)  655.853,78  25.093,24  437.085,40  52.433,59  1.769.740,90  -1.628.499,35  455.159,44  - 

Contribuições e Legados de Entidades não Gover. ECA/FMDCA 3.306,83  -  -  -  -  3.306,83  -  - 
Penalidades Administrativas Lei n. 8069/90 – Art. 214-ECA/FMDCA 125,15  -  254,57  -  254,57  -383,99  -  - 
Recursos Ordinários (Livres)  546.571,15  25.093,24  399.425,67  47.031,45  1.704.086,71  -1.629.065,92  455.159,44  - 
Royalties e Outras Compensações Financeiras Não Previdenciárias - Exercício Corrente -  -  -  0,02  -  -0,02  -  - 
TAXA DO EXERCÍCIO DE PODER DE POLICIA  63.030,24  -  1.217,20  5.402,12  12.339,97  44.070,95  -  - 
TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  42.819,81  -  36.187,96  -  53.059,65  -46.427,80  -  - 
Venda da Folha de Pagamento  0,60  -  -  -  -  0,60  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  154.372,85  30.300,78  967.768,11  151.820,46  825.856,55  -1.821.373,05  1.236.450,48  - 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹  -  -  -  -  -  -  -  - 

Nota:¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR - Poder Executivo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBLIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Junho de 2017

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Set/2017, 09h e 51m.

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 
CANCELADOS 

(NÃO INSCRITOS 
POR 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

RESTOS A PAGAR LIQUIDADOS E 
NÃO PAGOS

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DE EXERICICIOS 

ANTERIORES

DEMAIS 
OBRIGAÇÕES 
FINANCEIRASDE EXERCICIOS 

ANTERIORES
DO EXERCICIO

IDENTIFICAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBLIDADE 
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 
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Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.061.600,00  2.061.600,00  241.259,78  11,70  1.003.020,30  48,65  1.058.579,70

 2.061.600,00  2.061.600,00  241.259,78  11,70  1.003.020,30  48,65  1.058.579,70

 -  -  137.352,39  -  405.022,34  -  -405.022,34

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  -  -  137.352,39  -  405.022,34  -  -405.022,34

 2.061.600,00  2.061.600,00  103.907,39  5,04  597.997,96  29,01  1.463.602,04

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  2.061.600,00  2.061.600,00  103.907,39  5,04  597.997,96  29,01  1.463.602,04

 3.092.400,00  3.092.400,00  394.077,29  12,74  1.000.364,88  32,35  2.092.035,12

 5.154.000,00  5.154.000,00  635.337,07  12,33  2.003.385,18  38,87  3.150.614,82

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 5.154.000,00  5.154.000,00  635.337,07  12,33  2.003.385,18  38,87  3.150.614,82

    -   

 5.154.000,00  5.154.000,00  635.337,07  12,33  2.003.385,18  38,87  3.150.614,82

 -  - - -  - - -

 -  - - - - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 5.134.000,00  -  583.231,57  1.662.491,54  -1.662.491,54  583.231,57  1.662.491,54  -1.662.491,54  1.662.491,54

 5.119.000,00  -  582.215,62  1.655.092,59  -1.655.092,59  582.215,62  1.655.092,59  -1.655.092,59  1.655.092,59

 4.924.000,00  -  574.205,76  1.632.046,94  -1.632.046,94  574.205,76  1.632.046,94  -1.632.046,94  1.632.046,94

 195.000,00  -  8.009,86  23.045,65  -23.045,65  8.009,86  23.045,65  -23.045,65  23.045,65

 15.000,00  -  1.015,95  7.398,95  -7.398,95  1.015,95  7.398,95  -7.398,95  7.398,95

 15.000,00  -  1.015,95  7.398,95  -7.398,95  1.015,95  7.398,95  -7.398,95  7.398,95

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 5.134.000,00  -  583.231,57  1.662.491,54  -1.662.491,54  583.231,57  1.662.491,54  -1.662.491,54  1.662.491,54

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 5.134.000,00  -  583.231,57  1.662.491,54  -1.662.491,54  583.231,57  1.662.491,54  -1.662.491,54  1.662.491,54

- - - - - -  340.893,64 - -

 5.134.000,00  -  583.231,57  1.662.491,54   583.231,57  2.003.385,18   1.662.491,54

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 3.092.400,00  3.092.400,00  394.077,29  12,74  1.000.364,88  32,35  2.092.035,12

 3.092.400,00  3.092.400,00  394.077,29  12,74  1.000.364,88  32,35  2.092.035,12

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  3.092.400,00  3.092.400,00  394.077,29  12,74  1.000.364,88  32,35  2.092.035,12

 3.092.400,00  3.092.400,00  394.077,29  12,74  1.000.364,88  32,35  2.092.035,12

RECEITA PATRIMONIAL

Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Set/2017, 08h e 43m.

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL
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R$ 1,00

PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO
(a) (c)=(a-b)

 2.350.000,00  1.086.182,52

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 7.250.870,92  2.678.496,29  2.671.180,05  4.572.374,63

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 7.250.870,92  2.678.496,29  2.671.180,05  4.572.374,63

 -4.900.870,92  -1.414.678,81  -  -  -3.486.192,11

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  1.263.817,48

           VANESSA DOS SANTOS BOSSO                    LOANDERSON CRUZ FARIA                      MARCOS ALEX DE OLIVEIRA           

    COORDENADORA CONTABIL - CRC 068064/O-1           CONTADOR CRC/PR: 048882/O-6                    PREFEITO MUNICIPAL              

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Set/2017, 17h e 10m.

    ______________________________________     ______________________________________     ______________________________________    
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R$ 1,00

PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO
(a) (c)=(a-b)

 2.350.000,00  1.086.182,52

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 7.250.870,92  2.678.496,29  2.671.180,05  4.572.374,63

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 7.250.870,92  2.678.496,29  2.671.180,05  4.572.374,63

 -4.900.870,92  -1.414.678,81  -  -  -3.486.192,11

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  1.263.817,48

           VANESSA DOS SANTOS BOSSO                    LOANDERSON CRUZ FARIA                      MARCOS ALEX DE OLIVEIRA           

    COORDENADORA CONTABIL - CRC 068064/O-1           CONTADOR CRC/PR: 048882/O-6                    PREFEITO MUNICIPAL              

DESPESAS

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Set/2017, 17h e 10m.

    ______________________________________     ______________________________________     ______________________________________    
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNS - Saúde Bucal 15/09/17 2.980,00            
TOTAL REPASSE 2.980,00            

FNS - Programa Saúde da Família 15/09/17 7.130,00            
TOTAL REPASSE 7.130,00            

FNS - Atenção Básica - Fortal. Pol. Afetas Atuação da Estrat. ACS 5% 15/09/17 354,90               
TOTAL REPASSE 354,90               

FNS - Atenção Básica - Fortal. Pol. Afetas Atuação da Estrat. ACS 95% 15/09/17 6.743,10            
TOTAL REPASSE 6.743,10            

FNDE - Salário Educação 14/09/17 12.163,90          
TOTAL REPASSE 12.163,90          

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 18 setembro de 2017.

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial n. 109/2017
Processo Administrativo n° 149/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 
para o seguinte:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços visando futuras e eventuais Aquisições de Peças com Serviços de 
reposição para a os veículos do tipo Micro Ônibus, Ônibus, Van, Ambulância e Toyota do Município de Alto Paraíso, 
constante nos lotes I ao VI, do Anexo I-A, deste Edital. 
Exclusiva para MICRO EMPRESA (ME), MICRO EMPRESÁRIO INDIVIDUAL (MEI) OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP).
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 29/09/2017 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Municipal nº 1566/2017, de 
05.06.2017, bem como, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar 
123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017 e alterações posteriores, demais 
normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação e pelas condições do presente Edital.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Setembro de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal de assistência social de alto Piquiri
RESOLUÇÃO 008/2017
Sumula: Aprovação do Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira Serviços/Programas, referente 
ao exercício de 2016.  
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições que lhe Confere a Lei nº 157/2014 
de 13 de Maio de 2014, que “Dispõe sobre a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e o 
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, considerando a deliberação em reunião extraordinária deste conselho no 
dia 18 de Setembro 2017 as 14h00min na sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira, dos Serviços/Programas referente 
ao exercício de 2016.
Parágrafo Único: O Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeiro é o instrumento eletrônico de 
prestação de contas do co-financiamento federal dos serviços continuados de Assistência Social, ele verifica o 
cumprimento das metas físicas e financeiras do Plano de Ação do Município realizado no exercício anterior na área 
da Assistência Social.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.
Alto Piquiri, PR 18 de Setembro de 2017.
Rosilene Aparecida Torcheti
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
O Município de São Jorge do Patrocínio torna público que irá requerer ao IAP, a 
Renovação da Licença  de Operação do Aterro Sanitário Municipal, localizado na 
Rodovia PR 587, Lote 430. Gleba São Jorge. São Jorge do Patrocínio – PR.

conselho MuniciPal de assistência social de alto Piquiri
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO 009/2017
Sumula: Aprovação do Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira IGD SUAS e IGD BOLSA 
FAMILIA, referente ao exercício de 2016.  
O Conselho Municipal de Assistência Social de Alto Piquiri, no uso de suas atribuições que lhe Confere a Lei nº 
157/2014 de 13 de Maio de 2014, que “Dispõe sobre a Lei de Criação do Conselho Municipal de Assistência Social 
– CMAS e o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, considerando a deliberação em reunião extraordinária 
deste conselho no dia 18 de Setembro 2017 as 14h00min na sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência 
Social.
Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira, do IGD SUAS e IGD BOLSA FAMILIA 
referente ao exercício de 2016.
Parágrafo Único: O Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeiro é o instrumento eletrônico de 
prestação de contas do co-financiamento federal referente aos recursos executados na GESTÃO DO SUAS e do 
PROGRAMA BOLSA FAMILIA realizado exercício anterior.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrario.
Alto Piquiri, PR 18 de Setembro de 2017.
Rosilene Aparecida Torcheti
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 047/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2017
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso II do art. 24 do da Lei nº. 8.666/93, a pedido da Secretaria de Finanças/Divisão de Arrecadação, 
para Prestação de serviços Técnicos para elaboração do novo código Tributário, para atendimento de toda Legislação 
tributária Federal e estadual, elaborando todas as fórmulas e cálculos atinentes aos impostos e taxas de competência 
municipal (IPTU, COSIP CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, TX DE FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO, TX DE 
VISTORIA SANITÁRIA, TAXA DE HABITE-SE, TX DE SERVIÇOS SANITÁRIOS, DEFINIÇÃO DE MULTAS, ISSQN 
SOBRE AS OBRAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DENTRE OUTROS), no valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos 
reais). Com a empresa: CENTRO REGIONAL DE TREINAMMENTO E ASSESSORIA PÚBLICA LTDA, inscrito no 
CNPJ sob nº. 00.402.091/0001-91 com sede, na Rua Francisco Ferreira de Albuquerque, 1639 - Centro na Cidade 
de Campo Mourão - Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte::  04.004.041290004.2.017.3390.39.00 – Outros 
Serv. Terc. Pessoa Jur. Conta 661-.                                                              
Altônia,  18 de setembro de 2017.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 053/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 124/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos Vinte e quatro dias do mês de setembro de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 
053/2017– PMA modalidade Pregão Presencial 053/2017, pelo Decreto 180/2017, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 29/08/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem 
o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: O V Ferreira Distribuidora Eireli-ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 24.167.384/0001-08, localizada na Raposo Tavares,1394,  na cidade de Pérola, estado do Paraná neste ato 
representada pelo Sra. Odete Vantini Ferreira, portadora do RG nº 1.572.208-8 SSP-Pr e do CPF nº. 24.133.509-10, 
residente na cidade de Pérola, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para REGISTRO DE 
PREÇOS para Contratação de empresa para possível fornecimento de cortinas persianas para diversas Secretarias 
da Prefeitura de Altonia..
1.1.2. 1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 053/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para a prestação do serviço do respectivo item imediatamente após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 As serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os serviços deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 053/2017– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 053/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 041/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 25 de Setembro de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
O V Ferreira Distribuidora Eireli-ME
Odete Vantini Ferreira
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 058/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 053/2017
LOTE 01 – Cortinas e Persianas
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1 200,00 M2 Persiana vertical, PVC lâmina de 9 cm, dividida ao meio com puxadores 
na esquerda ou na direita em polipropileno 2,5 mm, comando e ponta oposta quadrados, com corrente em fio de 
polipropileno, trilho único em alumínio quadrado reforçado 4cm x 2,5cm, - Ancoramento: suporte de ancoramento em 
ferro galvanizado C/fixação em alvenaria c/ 6mm e bucha, em nylon e presilha inoxidável depressão p/sustentação 
de todo e sistema e fácil remoção. CUSTO POR m² colocado e garantia mínima de 2 anos. Assistência no período da 
garantia. Cor à definir. 25.09.2018 Ov ferreira 64,00 12.800,00 Ov ferreira
2 100,00 M2 Sanefa (bando de alumínio), revestido em PVC (conforme escolha da 
persiana) lâmina de aproximadamente 9 cm, Cor a definir, compõe a parte superior da cortina, garantia mínima de 2 
anos 25.09.2018 Ov ferreira 30,00 3.000,00 Ov ferreira
AS QUANTIDADES, CONSTANTES NESTA ATA, SÃO UMA ESTIMATIVA, PODENDO SER ADQUIRIDA PARA MAIS 
OU PARA MENOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0146/2016
REF: DISPENSA POR LIMITE Nº. 47/2016
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº  /2016 DE 18 de setembro de 2017
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
CENTRO REGIONAL DE TREINAMENTO E ASSESSORIA PUBLICA LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº.   402091000191, 
com sede na cidade de CAMPO MOURÃO, neste ato representada pelo Sr. JOSE ALBERTO SALVADORI, portador 
do CPF nº. 669.149.819-49, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços  objeto da DISPENSA POR 
LIMITE nº. 47/2017 com base na Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a Prestação de serviços Técnicos para elaboração do novo código Tributário, 
para atendimento de toda Legislação tributária Federal e estadual, elaborando todas as fórmulas e cálculos 
atinentes aos impostos e taxas de competência municipal ( IPTU, COSIP CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, TX DE 
FUNCIONAMENTO E LOCALIZAÇÃO, TX DE VISTORIA SANITÁRIA, TAXA DE HABITE-SE, TX DE SERVIÇOS 
SANITÁRIOS, DEFINIÇÃO DE MULTAS, ISSQN SOBRE AS OBRAS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DENTRE OUTROS.
– FORMA DA EXECUÇÃO 
Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato, serão executados e  fornecidos sob 
regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do  Edital de Dispensa de Licitação 
Nº 47/2017 -PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA. 
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pela execução dos serviços , objeto deste contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR pagará à 
CONTRATADA a importância de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA obriga-se a entregar O OBJETO, dentro de  60 dias(SESSENTA) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após o recebimento da 
Ordem de Serviço expedida pela Diretoria Técnica. 
§ 2º. A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual e terminará 90 (noventa) dias 
após o término do prazo de execução da obra. 
 DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão pagas com recursos próprios da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR e com recursos oriundos da Fonte: 
04.004.041290004.2.017.3390.39.00 Outros Serv. Terc Pessoa Jurídica.
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, como o único  competente para 
serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente contrato. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 18 de setembro de 2017.

câMara MuniciPal de Brasilândia do sul
Estado do Paraná
ATO DA MESA nº. 007/2017, de 18 de setembro de 2017.
Dispõe sobre a alteração da data de realização da 28ª (vigésima oitava) Sessão Ordinária Deliberativa da Câmara 
Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, de 18/09/2017, segunda-feira, para 20/09/2017, quarta-feira.
A Mesa Diretiva da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara, bem como o que determina a Constituição 
da Republica Federativa do Brasil
RESOLVE
Art. 1º Em decorrência de excepcional evento cerimonial fúnebre ocorrido na Sala das Sessões da Câmara Municipal 
de Brasilândia do Sul fica transferido de 18 de setembro de 2017, segunda-feira, para o dia 20 de setembro de 2017, 
quarta-feira, a realização da 28ª (vigésima oitava) Sessão Ordinária Deliberativa, da 2ª (segunda) Sessão da 7ª 
(sétima) Legislatura da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
Art. 2º O horário de abertura da 28ª (vigésima oitava) Sessão Ordinária Deliberativa fica inalterado, iniciando-se os 
trabalhos legislativos às 20h.   
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasilândia do Sul/PR, 18 de setembro de 2017.
Uílson José dos Santos
Presidente Edvar Veiga Brito
Vice-Presidente
Valdecir Andrade da Silva
Primeiro Secretário 
Eduardo de Souza
Segundo Secretário
CERTIDÃO
Certifico que dei publicidade ao presente Ato, afixando-o no quadro de Avisos da Câmara Municipal. 
Brasilândia do Sul/PR, 18 de setembro de 2017.

câMara MuniciPal de cafeZal do sul
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ – 95.640793/0001-10
AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000
CAFEZAL DO SUL - PR
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O VEREADOR ELITON ALEX DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 134, inciso III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Cafezal do Sul, convoca os senhores vereadores para duas sessões extraordinária, a serem realizadas nos dias 18 e 
19 de setembro de 2017, sendo dia 18 as 17h30M e dia 19 as 08h no recinto da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, 
para deliberarem em regime de urgência, sobre a Pauta da Ordem do dia, constante da seguinte matéria:
1 – Projeto de Lei 015/2017
SUMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL 
DO MUNICÍPIO, ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2017 ALTERA O PLANO PLURIANUAL 
2014-2017.
Iniciativa: Prefeito Municipal de Cafezal do Sul
Para receber primeira discussão e votação artigo por artigo.
Para receber segunda discussão e votação
Sala das Sessões, 15 de setembro de 2017.
Eliton Alex da Silva
Presidente da Câmara

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 78/17 
PREGÃO: 38/17
OBJETO: Aquisição de medicamentos éticos, similar e genéricos, com base de preço da tabela CMED/ ANVISA 
VIGENTE, a serem destinados a distribuição gratuita aos pacientes que necessitarem de cuidados médicos 
ou estiverem internados nos Postos Municipais de Saúde do Município de Cafezal do Sul-PR, bem como para 
atendimento dos mandados judiciais.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:30 
horas do dia 06 de Outubro  de 2017, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
18 de Setembro de 2017
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 049/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 067/2017
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até às 17:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 02/10/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 04/10/2017 às 14:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tem como objeto a contratação de serviços para implantação 
de postes de iluminação especial no Município de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 18 de Setembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 048/2017
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 066/2017
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, 
tem a finalidade de receber propostas para contratação exclusiva de Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme descrição no anexo I do edital, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até às 17:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 02/10/2017 na Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 04/10/2017 às 09:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição futura e parcelada de gêneros 
alimentícios, materiais de consumo, limpeza e higienização destinados às diversas Secretarias Municipais deste 
Município de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 013/2017, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 05 de Setembro de 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RESCISÃO BILATERAL DE CONTRATO
EMENTA: Rescisão bilateral – Distrato - CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 057/2014 – inerente ao o fornecimento 
de PATRULHA MECANIZADA, firmado em decorrência de procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL N.º 
056/2016 que, teve como objeto a contratação de uma empresa habilitada para o fornecimento de PATRULHA 
MECANIZADA, CONFORME PROCESSO N.º 1033725-36/2016, CONVÊNIO N.º 833757, PROGRAMA PRODESA, 
dá outras providências.
DISTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 75.377.200/0001-67, com sede administrativa à R. 25 de Julho n.º 1.814, em 
Cidade Gaúcha, na pessoa do seu representante legal, prefeito municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, 
solteiro, advogado, inscrito no CPF sob n.º 036.950.609-05 e, portador de Cédula de Identidade com RG sob n.º 
5.192.076-7 SSP/PR, residente e domiciliado em Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, sito à J. K. de Oliveira n.º 2.640;
DISTRATADA: SARANDI TRATORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 
77.266.575/0001-85 e Inscrição Estadual n.º 70109638-04, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. 
Ademar Bornia, 629, Jd. Europa, Fone: (44) 3224-3033, no Município de Sarandi – PR, CEP: 87.113-000, neste 
momento representada pelo Sr. ODAIR VITORIANO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
1.503.448-3 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 206.385.409-25, residente e domiciliado à Rua Imbuia, 101, Jd. Vitória, 
Município de Maringá – PR, CEP: 87.023-690;
Os DISTRATANTES têm entre si justo e avençado, e resolvem rescindir o CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 
115/2016 – inerente ao fornecimento da patrulha mecanizada, firmado em decorrência do procedimento licitatório – 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/2016 que, teve como objeto a contratação de uma empresa para o fornecimento de 
PATRULHA MECANIZADA, CONFORME PROCESSO N.º 1033725-36/2016, CONVÊNIO N.º 833757, PROGRAMA 
PRODESA, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, com fundamento 
legal, precisamente no art. 79, inciso II da referida lei e, às seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. O CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º 115/2016 – inerente à prestação de serviços, firmado em decorrência 
de procedimento licitatório – PREGÃO PRESENCIAL N.º 0056/2016 que, teve como objeto a contratação de uma 
empresa para o fornecimento de PATRULHA MECANIZADA, CONFORME PROCESSO N.º 1033725-36/2016, 
CONVÊNIO N.º 833757, PROGRAMA PRODESA, nos termos previstos em sua Cláusula Primeira. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RESCISÃO
1. Fica rescindido de pleno direito, por acordo entre as partes, com efeitos a partir de 28/08/2017, o contrato publicado 
no Diário Oficial do Município em 10/ 11/ 2016.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
1. A rescisão amigável do contrato administrativo é um instituto previsto no
artigo 79, II, da Lei 8.666, de 1993, condicionada à conveniência da Administração e à aquiescência das partes 
e, na melhor doutrina que, no dizer de Hely Lopes Meirelles, o ato discricionário é aquele praticado com liberdade 
de escolha de seu conteúdo, do seu destinatário, tendo em vista a conveniência, a oportunidade e a forma de sua 
realização. Quer isto dizer que o administrador deve agir com liberdade de escolha, mas seguindo os parâmetros 
legais, permitindo-se que eleja entre as várias opções a que melhor se encaixe na lei.
CLÁUSULA QUARTA – DA QUITAÇÃO
1. As partes dão plena e total quitação das obrigações pactuadas, não sendo cabível por parte da DISTRATADA, 
qualquer contestação judicial ou extrajudicial que diga respeito a pagamentos, faturas, indenizações ou compensações 
referentes ao Contrato extinto por este instrumento, 
2.  A DISTRATADA assume até a presente data total responsabilidade pelos
encargos tributários, sociais e previdenciários, trabalhistas e outros, conforme previsões contratuais e editalícias, 
decorrentes das relações jurídicas do Contrato, com exclusão total, ainda que subsidiária o ente público DISTRATANTE.
3. Assim, pela assinatura do presente termo, concede-se plena quitação de todas as obrigações pactuadas 
ao DISTRATANTE, renunciando expressa e irrevogavelmente a qualquer forma de representação judicial ou 
administrativa.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na COMUM ESTADUAL, no Foro da cidade de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, 
da Constituição Federal.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Termo de Rescisão de Contrato em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das 
partes, DISTRATANTE e DISTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Cidade Gaúcha - PR, 25 de Agosto 2017.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Distratante 
ODAIR VITORIANO
Representante Legal
Distratado
Testemunhas:
Alexandrina dos Santos Araújo
CPF n.º 054.303.079-20 
Sidney Aparecido de Oliveira 
CPF n.º 208.513.679-68

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO 
PORTARIA Nº.941/2017
 SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, com base na Lei Municipal nº. 133/2005 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 04 (QUATRO) diárias + 30%  para custos de hospedagem e 
alimentação, nos dias 18 de setembro a 22 de setembro de 2017, em razão da necessidade de uma agenda que será 
cumprida no III Congresso Internacional de Controle e Politicas Publicas  que será realizado no Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná- TCEPR e também na  Assembleia Legislativa do Paraná com diversos Deputados Estaduais, 
em Curitiba-PR.
 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 18 (QUINZE) 
DIAS DE SETEMBRO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças
SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
Curitiba-PR
MOTIVO
agenda que será cumprida no III Congresso Internacional de Controle e Politicas Publicas  que será realizado no 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná- TCEPR e também na  Assembleia Legislativa do Paraná com diversos 
Deputados Estaduais, em Curitiba-PR.
PERÍODO
18/09/2017 A 22/09/2017 QT. DIÁRIAS
 04 (QUATRO) Diárias + 30% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA

(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

câMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
Ato da Mesa nº 37/2017.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Márcio Tadashi Matsumoto.
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Márcio Tadashi Matsumoto
Matrícula e/ou RG: 5864396-3/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Convite: Cerimônia de posse do Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano João 
Carlos Ortega e visita na Assembléia Legislativa e secretarias do Estado. Conforme Ofício anexo.
Justificativa: Tratar assuntos de interesse do Município de Cruzeiro do Oeste.
Data de saída: 20/09/2017
Data de retorno: 21/02/2017
Dias solicitados: 20 e 21/09/2017
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1.000,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 18 de setembro de 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto
Presidente
Nadya Correa Massé                                 Aparecida Nunes Gonçalves
        1ª Secretária                                                        2ª Secretária

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA-PMI torna público que requereu ao IAP a renovação 
de sua Licença de Operação nº 2365 até a data de 17/06/2017, para o Aterro Sanitário Municipal, 
localizado na Estrada para Vila Rica Km 01, Lote 388/REM-6 da Gleba Icaraíma, município de 
Icaraíma/PR. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 052/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 01 dia do Mês de Setembro  de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 052/2017– PMA 
modalidade Pregão Presencial 052/2017, pelo Decreto 189/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
02/09/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - 
PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 
SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná o 
DETENTOR DA ATA:  SEGANTIN & LIMA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 82.506.080/0001-16, neste ato representada 
pelo Sr. Afonso Inareia Segantim, portador (a) do RG nº 860.681/SSP/PR  E do  CPF nº. 045.007.509-59, residente na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para REGISTRO DE 
PREÇOS Objetivando a REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a objetivando à Formalização de Ata de Registro para, 
possível fornecimento Futuro de peças elétricas para veículos e Serviços de manutenção Técnica elétrica em veículos 
da frota municipal do município de Altônia-PR.
1.1.2. 1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 052/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para a prestação do serviço do respectivo item imediatamente após a solicitação, conforme estabelecido 
no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO 
OU AUTORIZAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 As serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação 
das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os serviços deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão Presencial – Registro de Preços, 
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de Registro de Preços nº 052/2017– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 056/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 041/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 02 de Setembro de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
SEGANTIN & LIMA LTDA
Afonso Inareia Segantim
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 056/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 052/2017
LOTE 21 – CAMINHÃO 120
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  01 UNID ALTERNADOR 12V 880,00 880,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  02 UNID BLOCO FAROL  110,00 110,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  02 UNID BOBINA CAMPO PARTIDA 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  01 UNID BOBINA DE CAMPO 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  02 UNID BOTAO PARTIDA  20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
6.  06 UNID BUCHA P/ PARTIDA 10,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
7.  04 UNID BUCHA SUP. ESTICADOR ALT 25,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
8.  01 UNID BUZINA CARACOL  100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
9.  04 MT CABO BATERIA 70MM 70,00 280,00 02/09/2018 SEGANTIN
10.  01 UNID CAIXA P/ BATERIA 220,00 220,00 02/09/2018 SEGANTIN
11.  02 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 180,00 360,00 02/09/2018 SEGANTIN
12.  01 UNID CHAVE DE SETA  200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
13.  02 UNID CHICOTE P/ ALTERNADOR 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
14.  01 UNID CONJ. MONTADO LIMPADOR 400,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
15.  04 UNID CORREIA P/ ALTERNADOR 50,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
16.  02 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 25,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
17.  02 UNID ESTATOR 180,00 360,00 02/09/2018 SEGANTIN
18.  02 UNID ESTICADOR P/ ALTERNADOR 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
19.  04 UNID FAROL AUXILIAR (MILHA) 100,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
20.  20 UNID FUSIVEL LOUCA 1,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
21.  02 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 35,00 70,00 02/09/2018 SEGANTIN
22.  02 UNID IMPULSOR PARTIDA 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
23.  02 UNID INDUZIDO PARTIDA 270,00 540,00 02/09/2018 SEGANTIN
24.  02 UNID INT. GERAL TECLA LUZ 60,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
25.  04 UNID INT. LIMPADOR P/BRISA 60,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
26.  01 UNID INT. LUZ CONTATO PART. 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
27.  02 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
28.  01 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
29.  04 UNID INTERRUPTOR LUZ 2T SIMP. 50,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
30.  02 UNID INTERRUPTOR LUZ 3T REF. 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
31.  02 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
32.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
33.  02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 15,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
34.  10 UNID LÂMPADA 1034 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
35.  10 UNID LÂMPADA 1141 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
36.  10 UNID LÂMPADA 67 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
37.  10 UNID LÂMPADA 69 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
38.  04 UNID LÂMPADA H3 55W 12V 25,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
39.  04 UNID LÂMPADA H4 60/55W 12V 30,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
40.  02 UNID LANTERNA DE PLACA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
41.  04 UNID LANTERNA DELIMIT CABINE 15,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
42.  02 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
43.  03 UNID LANTERNA TRASEIRA  80,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
44.  04 UNID LENTE P/ LANTERNA CABINE 7,00 28,00 02/09/2018 SEGANTIN
45.  04 UNID LENTE P/ LANTERNA SETA 15,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
46.  04 UNID LENTE TRASEIRA 30,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
47.  02 UNID MANCAL ALTER. TRAS 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
48.  02 UNID MANCAL ALTER.DIANT 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
49.  01 UNID MANCAL DIANT. MT PART 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
50.  01 UNID MANCAL TRASEIRO MT PART 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
51.  01 UNID MEDIDOR  COMB. 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
52.  02 UNID MOTOR GETADOR GAS. 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
53.  01 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 331,00 331,00 02/09/2018 SEGANTIN
54.  01 UNID MOTOR PARTIDA 12V 1361,00 1361,00 02/09/2018 SEGANTIN
55.  04 UNID PALHETA 18” 30,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
56.  01 UNID PARAFUSO SUP. ALTER. 25,00 25,00 02/09/2018 SEGANTIN
57.  03 UNID PIVO LIMPADOR  100,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
58.  01 UNID PLACA DE DIODO 140,00 140,00 02/09/2018 SEGANTIN
59.  02 UNID POLIA P/ ALTERNADOR 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
60.  02 UNID PORTA ESC. MT PART. 60,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
61.  06 UNID PORTA FUSIVEL 15,00 90,00 02/09/2018 SEGANTIN
62.  01 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
63.  03 UNID RELE AUXILIAR 12V 30,00 90,00 02/09/2018 SEGANTIN
64.  02 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
65.  02 UNID RELE FAROL 40AH 12V 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
66.  02 UNID ROLAMENTO 6201 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
67.  02 UNID ROLAMENTO 6303 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
68.  02 UNID ROTOR 180,00 360,00 02/09/2018 SEGANTIN
69.  01 UNID SENSOR TEMPERATURA 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
70.  04 UNID SOQUETE FAROL UNIV 15,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
71.  05 UNID SOQUETE PAINEL 15,00 75,00 02/09/2018 SEGANTIN
72.  04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 10,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
73.  06 UNID TERMINAL DE BATERIA 15,00 90,00 02/09/2018 SEGANTIN
74.  01 UNID VENTOINHA DO ALTER. 70,00 70,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 22 – SERVIÇOS MECANICOS - CAMINHÃO 120
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  06 UNID CARGA DE BATERIA 15,00 90,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  03 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 80,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  03 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 100,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  01 UNID SERVIÇO INSTACAO ALTERNADOR 30,00 30,00 02/09/2018 
SEGANTIN
5.  04 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 47,50 190,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 24 – SERVIÇOS MECANICOS - CAMINHÃO 127
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  06 UNID CARGA DE BATERIA 15,00 90,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  03 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 80,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  03 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 100,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  01 UNID SERVIÇO INSTACAO ALTERNADOR 30,00 30,00 02/09/2018 
SEGANTIN
5.  04 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 47,50 190,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 25 – PEÇAS - CAMINHÃO 219
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  01 UNID ALTERNADOR 12V 880,00 880,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  02 UNID BLOCO FAROL  110,00 110,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  02 UNID BOBINA CAMPO PARTIDA 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  01 UNID BOBINA DE CAMPO 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  02 UNID BOTAO PARTIDA  20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
6.  06 UNID BUCHA P/ PARTIDA 10,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
7.  04 UNID BUCHA SUP. ESTICADOR ALT 25,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
8.  01 UNID BUZINA CARACOL  100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
9.  04 MT CABO BATERIA 70MM 70,00 280,00 02/09/2018 SEGANTIN
10.  01 UNID CAIXA P/ BATERIA 220,00 220,00 02/09/2018 SEGANTIN
11.  02 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 180,00 360,00 02/09/2018 SEGANTIN
12.  01 UNID CHAVE DE SETA  200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
13.  02 UNID CHICOTE P/ ALTERNADOR 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
14.  01 UNID CONJ. MONTADO LIMPADOR 400,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
15.  04 UNID CORREIA P/ ALTERNADOR 50,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
16.  02 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 25,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
17.  02 UNID ESTATOR 180,00 360,00 02/09/2018 SEGANTIN
18.  02 UNID ESTICADOR P/ ALTERNADOR 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
19.  04 UNID FAROL AUXILIAR (MILHA) 100,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
20.  20 UNID FUSIVEL LOUCA 1,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
21.  02 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 35,00 70,00 02/09/2018 SEGANTIN
22.  02 UNID IMPULSOR PARTIDA 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
23.  02 UNID INDUZIDO PARTIDA 270,00 540,00 02/09/2018 SEGANTIN
24.  02 UNID INT. GERAL TECLA LUZ 60,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
25.  04 UNID INT. LIMPADOR P/BRISA 60,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
26.  01 UNID INT. LUZ CONTATO PART. 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
27.  02 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
28.  01 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
29.  04 UNID INTERRUPTOR LUZ 2T SIMP. 50,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
30.  02 UNID INTERRUPTOR LUZ 3T REF. 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
31.  02 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
32.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
33.  02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 15,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
34.  10 UNID LÂMPADA 1034 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
35.  10 UNID LÂMPADA 1141 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
36.  10 UNID LÂMPADA 67 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
37.  10 UNID LÂMPADA 69 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
38.  04 UNID LÂMPADA H3 55W 12V 25,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
39.  04 UNID LÂMPADA H4 60/55W 12V 30,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
40.  02 UNID LANTERNA DE PLACA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
41.  04 UNID LANTERNA DELIMIT CABINE 15,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
42.  02 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
43.  03 UNID LANTERNA TRASEIRA  80,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
44.  04 UNID LENTE P/ LANTERNA CABINE 7,00 28,00 02/09/2018 SEGANTIN
45.  04 UNID LENTE P/ LANTERNA SETA 15,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
46.  04 UNID LENTE TRASEIRA 30,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
47.  02 UNID MANCAL ALTER. TRAS 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
48.  02 UNID MANCAL ALTER.DIANT 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
49.  01 UNID MANCAL DIANT. MT PART 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
50.  01 UNID MANCAL TRASEIRO MT PART 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
51.  01 UNID MEDIDOR  COMB. 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
52.  02 UNID MOTOR GETADOR GAS. 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
53.  01 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 331,00 331,00 02/09/2018 SEGANTIN
54.  01 UNID MOTOR PARTIDA 12V 1361,00 1361,00 02/09/2018 SEGANTIN
55.  04 UNID PALHETA 18” 30,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
56.  01 UNID PARAFUSO SUP. ALTER. 25,00 25,00 02/09/2018 SEGANTIN
57.  03 UNID PIVO LIMPADOR  100,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
58.  01 UNID PLACA DE DIODO 140,00 140,00 02/09/2018 SEGANTIN
59.  02 UNID POLIA P/ ALTERNADOR 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
60.  02 UNID PORTA ESC. MT PART. 60,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
61.  06 UNID PORTA FUSIVEL 15,00 90,00 02/09/2018 SEGANTIN
62.  01 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
63.  03 UNID RELE AUXILIAR 12V 30,00 90,00 02/09/2018 SEGANTIN
64.  02 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
65.  02 UNID RELE FAROL 40AH 12V 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
66.  02 UNID ROLAMENTO 6201 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
67.  02 UNID ROLAMENTO 6303 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
68.  02 UNID ROTOR 180,00 360,00 02/09/2018 SEGANTIN
69.  01 UNID SENSOR TEMPERATURA 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
70.  04 UNID SOQUETE FAROL UNIV 15,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
71.  05 UNID SOQUETE PAINEL 15,00 75,00 02/09/2018 SEGANTIN
72.  04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 10,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
73.  06 UNID TERMINAL DE BATERIA 15,00 90,00 02/09/2018 SEGANTIN
74.  01 UNID VENTOINHA DO ALTER. 70,00 70,00 02/09/2018 SEGANTIN

   LOTE 26 – SERVIÇOS MECANICOS - CAMINHÃO 219
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL  
1.  06 UNID CARGA DE BATERIA 15,00 90,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  03 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 80,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  03 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 100,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  01 UNID SERVIÇO INSTACAO ALTERNADOR 30,00 30,00 02/09/2018 
SEGANTIN
5.  04 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 47,50 190,00 02/09/2018 SEGANTIN

   LOTE 27 – PEÇAS - CAMINHÃO LIXO 6254
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  1 UNID ALTERNADOR 12V 1.800,00 1.800,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  1 UNID BOBINA DE CAMPO 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  2 UNID BUCHA 15,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  4 MT CABO BATERIA 70MM 70,00 280,00 02/09/2018 SEGANTIN
6.  1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
7.  1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
8.  1 UNID CHAVE LIMPADOR 555,00 555,00 02/09/2018 SEGANTIN
9.  1 UNID CHAVE SETA 600,00 600,00 02/09/2018 SEGANTIN
10.  4 UNID CHAVE TIC TAC 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
11.  2 UNID CHAVE TIC TAC REF 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
12.  1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
13.  1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 140,00 140,00 02/09/2018 SEGANTIN
14.  2 UNID CORREIA 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
15.  1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 30,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
16.  1 UNID ESTATOR 12V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
17.  2 PAR FAROL AUXILIAR 200,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
18.  2 UNID FAROL DUPLO  300,00 600,00 02/09/2018 SEGANTIN
19.  20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 1,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
20.  1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 70,00 70,00 02/09/2018 SEGANTIN
21.  1 UNID IMPULSOR PARTIDA 360,00 360,00 02/09/2018 SEGANTIN
22.  1 UNID INDUZIDO 12V 400,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
23.  1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 90,00 90,00 02/09/2018 SEGANTIN
24.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
25.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 170,00 170,00 02/09/2018 SEGANTIN
26.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
27.  2 UNID JOGO DE ESCOVA 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
28.  2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 15,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
29.  10 UNID LÂMPADA 1034 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
30.  10 UNID LÂMPADA 1141 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
31.  10 UNID LÂMPADA 67 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
32.  4 UNID LÂMPADA H3 12V 25,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
33.  4 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 30,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
34.  5 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 12V 5,00 25,00 02/09/2018 SEGANTIN
35.  3 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 10,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
36.  8 UNID LANTERNA  20,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
37.  2 UNID LANTERNA DE PLACA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
38.  2 UNID LANTERNA TRASEIRA  100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
39.  8 UNID LENTE  30,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
40.  3 UNID LENTE DIANTEIRA 30,00 90,00 02/09/2018 SEGANTIN
41.  3 UNID LENTE TRASEIRA 30,00 90,00 02/09/2018 SEGANTIN
42.  1 UNID MEDIDOR COMB. 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
43.  2 UNID MOTOR GETADOR 70,00 140,00 02/09/2018 SEGANTIN
44.  1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 600,00 600,00 02/09/2018 SEGANTIN
45.  1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 2.500,00 2.500,00 02/09/2018 SEGANTIN
46.  3 UNID PALHETA  150,00 450,00 02/09/2018 SEGANTIN
47.  1 UNID PLACA DE DIODO 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
48.  1 UNID PLANETARIA 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
49.  1 UNID PORTA ESC. MT PART. 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
50.  3 UNID PORTA FUSIVEL  15,00 45,00 02/09/2018 SEGANTIN
51.  1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
52.  3 UNID RELE AUXILIAR 12V 30,00 90,00 02/09/2018 SEGANTIN
53.  2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
54.  1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
55.  1 UNID ROLAMENTO 6201 30,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
56.  1 UNID ROLAMENTO 6303 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
57.  1 UNID ROTOR 12V 350,00 350,00 02/09/2018 SEGANTIN
58.  1 UNID SENSOR DE TEMP. 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
59.  2 UNID SIRENE 12V 60,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
60.  4 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 15,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
61.  3 UNID SOQUETE PAINEL 15,00 45,00 02/09/2018 SEGANTIN
62.  4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 10,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
63.  2 UNID TERMINAL DE BATERIA 15,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 28 – SERVIÇOS MECANICOS - CAMINHÃO LIXO 6254
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  2 UNID CARGA BATERIA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  2 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  2 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  3 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 60,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  2 UNID SERVIÇO PAINEL 45,00 90,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 29 – PEÇAS - CAMINHÃO 6438
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  1 UNID ALTERNADOR 24V 1.920,00 1.920,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  1 UNID BOBINA DE CAMPO 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  2 UNID BUCHA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  4 MT CABO BATERIA 70MM 70,00 280,00 02/09/2018 SEGANTIN
6.  1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
7.  1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 24V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
8.  1 UNID CHAVE LIMPADOR 500,00 500,00 02/09/2018 SEGANTIN
9.  1 UNID CHAVE SETA 500,00 500,00 02/09/2018 SEGANTIN
10.  4 UNID CHAVE TIC TAC 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
11.  2 UNID CHAVE TIC TAC REF 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
12.  1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
13.  1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 140,00 140,00 02/09/2018 SEGANTIN
14.  2 UNID CORREIA 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
15.  1 JG ESCOVA ALTERNADOR 24V 30,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
16.  1 UNID ESTATOR 24V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
17.  2 PAR FAROL AUXILIAR 200,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
18.  2 UNID FAROL DUPLO  400,00 800,00 02/09/2018 SEGANTIN
19.  20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 1,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
20.  1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 70,00 70,00 02/09/2018 SEGANTIN
21.  1 UNID IMPULSOR PARTIDA 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
22.  1 UNID INDUZIDO 24V 400,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
23.  1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
24.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 220,00 220,00 02/09/2018 SEGANTIN
25.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 170,00 170,00 02/09/2018 SEGANTIN
26.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
27.  2 UNID JOGO DE ESCOVA 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
28.  2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
29.  10 UNID LÂMPADA 1034 24V 10,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
30.  10 UNID LÂMPADA 1141 24V 10,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
31.  10 UNID LÂMPADA 67 24V 10,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
32.  4 UNID LÂMPADA H3 24V 50,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
33.  4 UNID LÂMPADA H4 24V 60/55W 60,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
34.  5 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
35.  3 UNID LÂMPADA TORPEDO 24V 15,00 45,00 02/09/2018 SEGANTIN
36.  8 UNID LANTERNA  20,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
37.  2 UNID LANTERNA DE PLACA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
38.  2 UNID LANTERNA TRASEIRA  100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
39.  8 UNID LENTE  30,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
40.  3 UNID LENTE DIANTEIRA 40,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
41.  3 UNID LENTE TRASEIRA 35,00 105,00 02/09/2018 SEGANTIN
42.  1 UNID MEDIDOR COMB. 350,00 350,00 02/09/2018 SEGANTIN
43.  2 UNID MOTOR GETADOR 70,00 140,00 02/09/2018 SEGANTIN
44.  1 UNID MOTOR LIMPADOR 24V 600,00 600,00 02/09/2018 SEGANTIN
45.  1 UNID MOTOR PARTIDA 24V 2.420,00 2.420,00 02/09/2018 SEGANTIN
46.  3 UNID PALHETA  170,00 510,00 02/09/2018 SEGANTIN
47.  1 UNID PLACA DE DIODO 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
48.  1 UNID PLANETARIA 350,00 350,00 02/09/2018 SEGANTIN
49.  1 UNID PORTA ESC. MT PART. 180,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
50.  3 UNID PORTA FUSIVEL  20,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
51.  1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 320,00 320,00 02/09/2018 SEGANTIN
52.  3 UNID RELE AUXILIAR 24V 35,00 105,00 02/09/2018 SEGANTIN
53.  2 UNID RELE DE PISCA 24V 3T 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
54.  1 UNID RELE FAROL 40AH 24V 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
55.  1 UNID ROLAMENTO 6201 35,00 35,00 02/09/2018 SEGANTIN
56.  1 UNID ROLAMENTO 6303 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
57.  1 UNID ROTOR 24V 350,00 350,00 02/09/2018 SEGANTIN
58.  1 UNID SENSOR DE TEMP. 180,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
59.  2 UNID SIRENE 24V 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
60.  4 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
61.  3 UNID SOQUETE PAINEL 20,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
62.  4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 10,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
63.  2 UNID TERMINAL DE BATERIA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 30 – SERVIÇOS MECANICOS - CAMINHÃO 6438
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  2 UNID CARGA BATERIA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  2 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  2 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  3 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 60,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  2 UNID SERVIÇO PAINEL 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 31 – PEÇAS - CAMINHÃO LIXO 2896
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  1 UNID ALTERNADOR 24V 1.920,00 1.920,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  1 UNID BOBINA DE CAMPO 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  2 UNID BUCHA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  4 MT CABO BATERIA 70MM 70,00 280,00 02/09/2018 SEGANTIN
6.  1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
7.  1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 24V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
8.  1 UNID CHAVE LIMPADOR 500,00 500,00 02/09/2018 SEGANTIN
9.  1 UNID CHAVE SETA 500,00 500,00 02/09/2018 SEGANTIN
10.  4 UNID CHAVE TIC TAC 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
11.  2 UNID CHAVE TIC TAC REF 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
12.  1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
13.  1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 140,00 140,00 02/09/2018 SEGANTIN
14.  2 UNID CORREIA 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
15.  1 JG ESCOVA ALTERNADOR 24V 30,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
16.  1 UNID ESTATOR 24V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
17.  2 PAR FAROL AUXILIAR 200,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
18.  2 UNID FAROL DUPLO  400,00 800,00 02/09/2018 SEGANTIN
19.  20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 1,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
20.  1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 70,00 70,00 02/09/2018 SEGANTIN
21.  1 UNID IMPULSOR PARTIDA 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
22.  1 UNID INDUZIDO 24V 400,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
23.  1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
24.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 220,00 220,00 02/09/2018 SEGANTIN
25.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 170,00 170,00 02/09/2018 SEGANTIN
26.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
27.  2 UNID JOGO DE ESCOVA 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
28.  2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
29.  10 UNID LÂMPADA 1034 24V 10,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
30.  10 UNID LÂMPADA 1141 24V 10,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
31.  10 UNID LÂMPADA 67 24V 10,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
32.  4 UNID LÂMPADA H3 24V 50,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
33.  4 UNID LÂMPADA H4 24V 60/55W 60,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
34.  5 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
35.  3 UNID LÂMPADA TORPEDO 24V 15,00 45,00 02/09/2018 SEGANTIN
36.  8 UNID LANTERNA  20,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
37.  2 UNID LANTERNA DE PLACA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
38.  2 UNID LANTERNA TRASEIRA  100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
39.  8 UNID LENTE  30,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
40.  3 UNID LENTE DIANTEIRA 40,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
41.  3 UNID LENTE TRASEIRA 35,00 105,00 02/09/2018 SEGANTIN
42.  1 UNID MEDIDOR COMB. 350,00 350,00 02/09/2018 SEGANTIN
43.  2 UNID MOTOR GETADOR 70,00 140,00 02/09/2018 SEGANTIN
44.  1 UNID MOTOR LIMPADOR 24V 600,00 600,00 02/09/2018 SEGANTIN
45.  1 UNID MOTOR PARTIDA 24V 2.420,00 2.420,00 02/09/2018 SEGANTIN
46.  3 UNID PALHETA  170,00 510,00 02/09/2018 SEGANTIN
47.  1 UNID PLACA DE DIODO 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
48.  1 UNID PLANETARIA 350,00 350,00 02/09/2018 SEGANTIN
49.  1 UNID PORTA ESC. MT PART. 180,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
50.  3 UNID PORTA FUSIVEL  20,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
51.  1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 320,00 320,00 02/09/2018 SEGANTIN
52.  3 UNID RELE AUXILIAR 24V 35,00 105,00 02/09/2018 SEGANTIN
53.  2 UNID RELE DE PISCA 24V 3T 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
54.  1 UNID RELE FAROL 40AH 24V 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
55.  1 UNID ROLAMENTO 6201 35,00 35,00 02/09/2018 SEGANTIN
56.  1 UNID ROLAMENTO 6303 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
57.  1 UNID ROTOR 24V 350,00 350,00 02/09/2018 SEGANTIN
58.  1 UNID SENSOR DE TEMP. 180,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
59.  2 UNID SIRENE 24V 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
60.  4 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
61.  3 UNID SOQUETE PAINEL 20,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
62.  4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 10,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
63.  2 UNID TERMINAL DE BATERIA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN

   LOTE 32 – SERVIÇOS MECANICOS - CAMINHÃO LIXO 2896
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  2 UNID CARGA BATERIA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  2 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  2 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  3 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 60,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  2 UNID SERVIÇO PAINEL 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 33 – PEÇAS - PÁ CARREGADEIRA 2096
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  01 UNID ALTERNADOR 24V 1.600,00 1.600,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  01 UNID BOBINA DE CAMPO 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  01 UNID BOMBA LAVAD. P/BRISA 24V 60,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  04 UNID BUCHA 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  01 UNID BUZ. CARACOL DUPLA 24V 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
6.  04 MT CABO BATERIA 70MM 70,00 280,00 02/09/2018 SEGANTIN
7.  01 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 24V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
8.  01 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
9.  01 UNID CHAVE GERAL 24V 180,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
10.  01 UNID CHICOTE COMPLETO 2.500,00 2.500,00 02/09/2018 SEGANTIN
11.  01 UNID CILINDRO DE IGNICAO 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
12.  01 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
13.  02 UNID CORREIA ALTERNADOR 80,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
14.  01 JG ESCOVA ALTERNADOR 24V 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
15.  01 UNID ESTATOR 24V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
16.  03 JG FAROL AUXILIAR  200,00 600,00 02/09/2018 SEGANTIN
17.  04 UNID FAROL PRINCIPAL H4  250,00 1.000,00 02/09/2018 SEGANTIN
18.  20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 1,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
19.  01 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 40,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
20.  02 UNID IMPULSOR PARTIDA 300,00 600,00 02/09/2018 SEGANTIN
21.  01 UNID INDUZIDO 24V 450,00 450,00 02/09/2018 SEGANTIN
22.  01 UNID INT. GERAL LUZ REF 60,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
23.  01 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
24.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
25.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
26.  02 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 80,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
27.  02 UNID INTERRUPTOR TIC TAC 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
28.  02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
29.  05 UNID LÂMPADA 1034 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
30.  05 UNID LÂMPADA 1141 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
31.  05 UNID LÂMPADA 67 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
32.  05 UNID LÂMPADA 69 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
33.  04 UNID LÂMPADA H3 24V 50,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
34.  04 UNID LÂMPADA H4 24V 60/55W 60,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
35.  04 UNID LANTERNA MEIA LUZ 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
36.  02 UNID LANTERNA TRASEIRA  100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
37.  04 UNID LENTE TRASEIRA 40,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
38.  01 UNID MEDIDOR  COMB. 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
39.  01 UNID MOTOR LIMPADOR 24V 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
40.  01 UNID MOTOR PARTIDA 24V 2.375,00 2.375,00 02/09/2018 SEGANTIN
41.  01 PAR PALHETA 24” 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
42.  01 UNID PLACA DE DIODO 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
43.  02 UNID PORTA ESC. MT PART. 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN

44.  04 UNID PORTA FUSIVEL  15,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
45.  01 UNID REG. DE VOLTAGEM 24V 320,00 320,00 02/09/2018 SEGANTIN
46.  03 UNID RELE AUXILIAR 24V 40,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
47.  02 UNID RELE DE PISCA 24V 3T 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
48.  02 UNID RELE FAROL DUPLO 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
49.  01 UNID ROLAMENTO 6201 35,00 35,00 02/09/2018 SEGANTIN
50.  01 UNID ROLAMENTO 6303 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
51.  01 UNID ROTOR 24V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
52.  04 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
53.  05 UNID SOQUETE PAINEL 24V 20,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
54.  04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 10,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
55.  04 UNID TERMINAL DE BATERIA 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 34 – SERVIÇOS MECANICOS - PÁ CARREGADEIRA 2096
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  06 UNID CARGA BATERIA 20,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  04 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 55,00 220,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  02 UNID SERVIÇO PAINEL 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 35 – PEÇAS - PÁ CARREGADEIRA 1207
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  01 UNID ALTERNADOR 24V 1.600,00 1.600,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  01 UNID BOBINA DE CAMPO 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  01 UNID BOMBA LAVAD. P/BRISA 24V 60,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  04 UNID BUCHA 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  01 UNID BUZ. CARACOL DUPLA 24V 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
6.  04 MT CABO BATERIA 70MM 70,00 280,00 02/09/2018 SEGANTIN
7.  01 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 24V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
8.  01 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
9.  01 UNID CHAVE GERAL 24V 180,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
10.  01 UNID CHICOTE COMPLETO 2.400,00 2.400,00 02/09/2018 SEGANTIN
11.  01 UNID CILINDRO DE IGNICAO 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
12.  01 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
13.  02 UNID CORREIA ALTERNADOR 80,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
14.  01 JG ESCOVA ALTERNADOR 24V 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
15.  01 UNID ESTATOR 24V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
16.  03 JG FAROL AUXILIAR  200,00 600,00 02/09/2018 SEGANTIN
17.  04 UNID FAROL PRINCIPAL H4  250,00 1.000,00 02/09/2018 SEGANTIN
18.  20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 1,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
19.  01 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 40,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
20.  02 UNID IMPULSOR PARTIDA 300,00 600,00 02/09/2018 SEGANTIN
21.  01 UNID INDUZIDO 24V 450,00 450,00 02/09/2018 SEGANTIN
22.  01 UNID INT. GERAL LUZ REF 60,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
23.  01 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
24.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
25.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
26.  02 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 80,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
27.  02 UNID INTERRUPTOR TIC TAC 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
28.  02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
29.  05 UNID LÂMPADA 1034 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
30.  05 UNID LÂMPADA 1141 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
31.  05 UNID LÂMPADA 67 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
32.  05 UNID LÂMPADA 69 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
33.  04 UNID LÂMPADA H3 24V 50,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
34.  04 UNID LÂMPADA H4 24V 60/55W 60,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
35.  04 UNID LANTERNA MEIA LUZ 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
36.  02 UNID LANTERNA TRASEIRA  100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
37.  04 UNID LENTE TRASEIRA 40,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
38.  01 UNID MEDIDOR  COMB. 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
39.  01 UNID MOTOR LIMPADOR 24V 400,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
40.  01 UNID MOTOR PARTIDA 24V 2.275,00 2.275,00 02/09/2018 SEGANTIN
41.  01 PAR PALHETA 24” 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
42.  01 UNID PLACA DE DIODO 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
43.  02 UNID PORTA ESC. MT PART. 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
44.  04 UNID PORTA FUSIVEL  15,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
45.  01 UNID REG. DE VOLTAGEM 24V 320,00 320,00 02/09/2018 SEGANTIN
46.  03 UNID RELE AUXILIAR 24V 40,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
47.  02 UNID RELE DE PISCA 24V 3T 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
48.  02 UNID RELE FAROL DUPLO 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
49.  01 UNID ROLAMENTO 6201 35,00 35,00 02/09/2018 SEGANTIN
50.  01 UNID ROLAMENTO 6303 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
51.  01 UNID ROTOR 24V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
52.  04 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
53.  05 UNID SOQUETE PAINEL 24V 20,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
54.  04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 10,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
55.  04 UNID TERMINAL DE BATERIA 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 36 – SERVIÇOS MECANICOS - PÁ CARREGADEIRA 1207
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  06 UNID CARGA BATERIA 20,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  04 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 55,00 220,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  02 UNID SERVIÇO PAINEL 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 37 – PEÇAS - PÁ CARREGADEIRA 1194
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  01 UNID ALTERNADOR 12V 1.400,00 1.400,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  01 UNID BOBINA DE CAMPO 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  01 UNID BOMBA LAVAD. P/BRISA 12V 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  04 UNID BUCHA 15,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  01 UNID BUZ. CARACOL DUPLA 12V 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
6.  04 MT CABO BATERIA 70MM 70,00 280,00 02/09/2018 SEGANTIN
7.  01 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
8.  01 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
9.  01 UNID CHAVE GERAL 12V 180,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
10.  01 UNID CHICOTE COMPLETO 2.340,00 2.340,00 02/09/2018 SEGANTIN
11.  01 UNID CILINDRO DE IGNICAO 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
12.  01 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
13.  02 UNID CORREIA ALTERNADOR 80,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
14.  01 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 40,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
15.  01 UNID ESTATOR 12V 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
16.  03 JG FAROL AUXILIAR  200,00 600,00 02/09/2018 SEGANTIN
17.  04 UNID FAROL PRINCIPAL H4  250,00 1.000,00 02/09/2018 SEGANTIN
18.  20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 1,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
19.  01 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 40,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
20.  02 UNID IMPULSOR PARTIDA 180,00 360,00 02/09/2018 SEGANTIN
21.  01 UNID INDUZIDO 12V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
22.  01 UNID INT. GERAL LUZ REF 60,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
23.  01 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
24.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 60,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
25.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
26.  02 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
27.  02 UNID INTERRUPTOR TIC TAC 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
28.  02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
29.  05 UNID LÂMPADA 1034 12V 5,00 25,00 02/09/2018 SEGANTIN
30.  05 UNID LÂMPADA 1141 12V 5,00 25,00 02/09/2018 SEGANTIN
31.  05 UNID LÂMPADA 67 12V 5,00 25,00 02/09/2018 SEGANTIN
32.  05 UNID LÂMPADA 69 12V 5,00 25,00 02/09/2018 SEGANTIN
33.  04 UNID LÂMPADA H3 12V 25,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
34.  04 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 30,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
35.  04 UNID LANTERNA MEIA LUZ 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
36.  02 UNID LANTERNA TRASEIRA  100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
37.  04 UNID LENTE TRASEIRA 40,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
38.  01 UNID MEDIDOR  COMB. 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
39.  01 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
40.  01 UNID MOTOR PARTIDA 12V 1.800,00 1.800,00 02/09/2018 SEGANTIN
41.  01 PAR PALHETA 24” 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
42.  01 UNID PLACA DE DIODO 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
43.  02 UNID PORTA ESC. MT PART. 80,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
44.  04 UNID PORTA FUSIVEL  20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
45.  01 UNID REG. DE VOLTAGEM 12V 180,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
46.  03 UNID RELE AUXILIAR 12V 30,00 90,00 02/09/2018 SEGANTIN
47.  02 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 35,00 70,00 02/09/2018 SEGANTIN
48.  02 UNID RELE FAROL DUPLO 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
49.  01 UNID ROLAMENTO 6201 30,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
50.  01 UNID ROLAMENTO 6303 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
51.  01 UNID ROTOR 12V 220,00 220,00 02/09/2018 SEGANTIN
52.  04 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 15,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
53.  05 UNID SOQUETE PAINEL 12V 20,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
54.  04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 10,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
55.  04 UNID TERMINAL DE BATERIA 15,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 38 – SERVIÇOS MECANICOS - PÁ CARREGADEIRA 1194
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  06 UNID CARGA BATERIA 20,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  04 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 55,00 220,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  02 UNID SERVIÇO PAINEL 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 39 – PEÇAS - MOTO NIVELADORA 222
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  1 UNID ALTERNADOR 24V 1.500,00 1.500,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  1 UNID BOBINA DE CAMPO 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  1 UNID BOMBA LAVAD. P/ BRISA 60,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  4 UNID BUCHA 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  1 UNID BUZ. CARACOL DUPLA 24V 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
6.  4 MT CABO BATERIA 70MM 70,00 280,00 02/09/2018 SEGANTIN
7.  1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 24V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
8.  1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
9.  1 UNID CHAVE GERAL 24V 180,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
10.  1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
11.  1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 125,00 125,00 02/09/2018 SEGANTIN
12.  2 UNID CORREIA ALTERNADOR 80,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
13.  1 JG ESCOVA ALTERNADOR 24V 40,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
14.  1 UNID ESTATOR 24V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
15.  3 UNID FAROL AUXILIAR  100,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
16.  2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  200,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
17.  20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 1,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
18.  1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 40,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
19.  2 UNID IMPULSOR PARTIDA 300,00 600,00 02/09/2018 SEGANTIN
20.  1 UNID INDUZIDO 24V 450,00 450,00 02/09/2018 SEGANTIN
21.  1 UNID INT. GERAL LUZ REF 60,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
22.  1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
23.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 60,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
24.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
25.  2 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 80,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
26.  2 UNID INTERRUPTOR TIC TAC 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
27.  2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
28.  5 UNID LÂMPADA 1034 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
29.  5 UNID LÂMPADA 1141 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
30.  5 UNID LÂMPADA 67 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
31.  5 UNID LÂMPADA 69 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
32.  4 UNID LÂMPADA H3 24V 50,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
33.  2 UNID LÂMPADA H4 24V 60/55W 60,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
34.  2 UNID LANTERNA DE PLACA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
35.  4 UNID LANTERNA MEIA LUZ 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
36.  2 UNID LANTERNA TRASEIRA  100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
37.  2 UNID LENTE TRASEIRA 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
38.  1 UNID MEDIDOR COMB. 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
39.  1 UNID MOTOR LIMPADOR 24V 350,00 350,00 02/09/2018 SEGANTIN
40.  1 UNID MOTOR PARTIDA 24V 2.300,00 2.300,00 02/09/2018 SEGANTIN
41.  2 UNID PALHETA 24” 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
42.  1 UNID PLACA DE DIODO 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
43.  2 UNID PORTA ESC. MT PART. 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
44.  4 UNID PORTA FUSIVEL  15,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
45.  1 UNID REG. DE VOLTAGEM 24V 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
46.  3 UNID RELE AUXILIAR 24V 40,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
47.  2 UNID RELE DE PISCA 24V 3T 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
48.  1 UNID ROLAMENTO 6201 30,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
49.  1 UNID ROLAMENTO 6303 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
50.  1 UNID ROTOR 24V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
51.  3 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 15,00 45,00 02/09/2018 SEGANTIN
52.  5 UNID SOQUETE PAINEL 20,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
53.  4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 10,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
54.  4 UNID TERMINAL DE BATERIA 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 40 – SERVIÇOS MECANICOS - MOTO NIVELADORA 222
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  06 UNID CARGA BATERIA 20,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  02 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 60,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  02 UNID SERVIÇO PAINEL 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 41 – PEÇAS - TRATOR 1188
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  01 UNID BOBINA DE CAMPO 180,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  04 UNID BUCHA 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  01 UNID BUZ. CARACOL DUPLA 12V 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  01 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  04 UNID CORREIA 80,00 320,00 02/09/2018 SEGANTIN
6.  01 UNID ESTATOR 12V 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
7.  02 UNID FAROL AUXILIAR  100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
8.  02 UNID FAROL PRINCIPAL H4  250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
9.  20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 1,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
10.  01 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 40,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
11.  01 UNID IMPULSOR PARTIDA 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
12.  02 UNID INDUZIDO 12V 400,00 800,00 02/09/2018 SEGANTIN
13.  01 UNID INT. GERAL LUZ REF 60,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
14.  01 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
15.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
16.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
17.  02 UNID INTERRUPTOR TIC TAC 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
18.  02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
19.  05 UNID LÂMPADA 1034 12V 5,00 25,00 02/09/2018 SEGANTIN
20.  05 UNID LÂMPADA 1141 12V 5,00 25,00 02/09/2018 SEGANTIN
21.  05 UNID LÂMPADA 67 12V 5,00 25,00 02/09/2018 SEGANTIN
22.  05 UNID LÂMPADA 69 12V 5,00 25,00 02/09/2018 SEGANTIN
23.  03 UNID LÂMPADA H3 12V 25,00 75,00 02/09/2018 SEGANTIN
24.  02 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
25.  01 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 195,00 195,00 02/09/2018 SEGANTIN
26.  01 UNID PLACA DE DIODO 180,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
27.  01 UNID PORTA ESC. MT PART. 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
28.  03 UNID PORTA FUSIVEL  20,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
29.  01 UNID REG. DE VOLTAGEM 12V 180,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
30.  03 UNID RELE AUXILIAR 12V 40,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
31.  02 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
32.  01 UNID ROLAMENTO 6201 30,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
33.  01 UNID ROLAMENTO 6303 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
34.  01 UNID ROTOR 12V 260,00 260,00 02/09/2018 SEGANTIN
35.  03 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 15,00 45,00 02/09/2018 SEGANTIN
36.  05 UNID SOQUETE PAINEL 15,00 75,00 02/09/2018 SEGANTIN
37.  04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 10,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
38.  02 UNID TERMINAL DE BATERIA 20,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 42 – SERVIÇOS MECANICOS - Trator 1188
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  06 UNID CARGA BATERIA 20,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
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4.  02 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 43 – PEÇAS - Retro escavadeira 4364
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  01 UNID ALTERNADOR 24V 1.575,00 1.575,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  01 UNID BOBINA DE CAMPO 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  01 UNID BOMBA LAVAD. P/BRISA 24V 60,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  04 UNID BUCHA 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  01 UNID BUZ. CARACOL DUPLA 24V 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
6.  04 MT CABO BATERIA 70MM 70,00 280,00 02/09/2018 SEGANTIN
7.  01 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 24V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
8.  01 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
9.  01 UNID CHAVE GERAL 24V 180,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
10.  01 UNID CHICOTE COMPLETO 2.350,00 2.350,00 02/09/2018 SEGANTIN
11.  01 UNID CILINDRO DE IGNICAO 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
12.  01 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
13.  02 UNID CORREIA ALTERNADOR 80,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
14.  01 JG ESCOVA ALTERNADOR 24V 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
15.  01 UNID ESTATOR 24V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
16.  03 JG FAROL AUXILIAR  200,00 600,00 02/09/2018 SEGANTIN
17.  04 UNID FAROL PRINCIPAL H4  400,00 1.600,00 02/09/2018 SEGANTIN
18.  20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 1,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
19.  01 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 40,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
20.  02 UNID IMPULSOR PARTIDA 300,00 600,00 02/09/2018 SEGANTIN
21.  01 UNID INDUZIDO 24V 450,00 450,00 02/09/2018 SEGANTIN
22.  01 UNID INT. GERAL LUZ REF 60,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
23.  01 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
24.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
25.  01 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
26.  02 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 80,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
27.  02 UNID INTERRUPTOR TIC TAC 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
28.  02 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
29.  05 UNID LÂMPADA 1034 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
30.  05 UNID LÂMPADA 1141 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
31.  05 UNID LÂMPADA 67 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
32.  05 UNID LÂMPADA 69 24V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
33.  04 UNID LÂMPADA H3 24V 50,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
34.  04 UNID LÂMPADA H4 24V 60/55W 60,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
35.  04 UNID LANTERNA MEIA LUZ 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
36.  02 UNID LANTERNA TRASEIRA  100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
37.  04 UNID LENTE TRASEIRA 40,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
38.  01 UNID MEDIDOR  COMB. 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
39.  01 UNID MOTOR LIMPADOR 24V 350,00 350,00 02/09/2018 SEGANTIN
40.  01 UNID MOTOR PARTIDA 24V 2.350,00 2.350,00 02/09/2018 SEGANTIN
41.  01 PAR PALHETA 24” 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
42.  01 UNID PLACA DE DIODO 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
43.  02 UNID PORTA ESC. MT PART. 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
44.  04 UNID PORTA FUSIVEL  15,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
45.  01 UNID REG. DE VOLTAGEM 24V 320,00 320,00 02/09/2018 SEGANTIN
46.  03 UNID RELE AUXILIAR 24V 40,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
47.  02 UNID RELE DE PISCA 24V 3T 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
48.  02 UNID RELE FAROL DUPLO 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
49.  01 UNID ROLAMENTO 6201 35,00 35,00 02/09/2018 SEGANTIN
50.  01 UNID ROLAMENTO 6303 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
51.  01 UNID ROTOR 24V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
52.  04 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
53.  05 UNID SOQUETE PAINEL 24V 20,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
54.  04 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 10,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
55.  04 UNID TERMINAL DE BATERIA 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 44 – SERVIÇOS MECANICOS - Retro escavadeira 4364
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  06 UNID CARGA BATERIA 20,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  02 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  02 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  04 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 55,00 220,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  02 UNID SERVIÇO PAINEL 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 45 – PEÇAS - Ambulância 6163
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  1 UNID ALTERNADOR 12V 1.000,00 1.000,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  1 UNID BOBINA DE CAMPO 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  2 UNID BRAÇO DO LIMPADOR 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  2 UNID BUCHA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
6.  1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
7.  1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
8.  1 UNID CARCAÇA POLAR 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
9.  1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
10.  1 UNID CHAVE SETA 400,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
11.  4 UNID CHAVE TIC TAC 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
12.  2 UNID CHAVE TIC TAC REF 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
13.  1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
14.  1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
15.  2 UNID CORREIA 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
16.  1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 30,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
17.  1 UNID ESTATOR 12V 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
18.  2 UNID FAROL PRINCIPAL H4 375,00 750,00 02/09/2018 SEGANTIN
19.  20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 1,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
20.  1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 40,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
21.  1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 40,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
22.  1 UNID IMPULSOR PARTIDA 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
23.  1 UNID INDUZIDO 12V 360,00 360,00 02/09/2018 SEGANTIN
24.  1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
25.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
26.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
27.  2 UNID JOGO DE ESCOVA 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
28.  2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
29.  10 UNID LÂMPADA 1034 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
30.  10 UNID LÂMPADA 1141 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
31.  3 UNID LÂMPADA 1141 AM 12V 15,00 45,00 02/09/2018 SEGANTIN
32.  10 UNID LÂMPADA 67 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
33.  6 UNID LÂMPADA H3 12V 25,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
34.  3 UNID LÂMPADA H4 12V 100/90 W 60,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
35.  10 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
36.  5 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
37.  2 UNID LANTERNA DE PLACA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
38.  2 UNID LANTERNA DE SETA 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
39.  1 UNID LANTERNA DO TETO 60,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
40.  2 UNID LANTERNA TRASEIRA  262,50 525,00 02/09/2018 SEGANTIN
41.  2 UNID MOTOR GETADOR 60,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
42.  1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 350,00 350,00 02/09/2018 SEGANTIN
43.  1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 1.100,00 1.100,00 02/09/2018 SEGANTIN
44.  1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
45.  1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 350,00 350,00 02/09/2018 SEGANTIN
46.  4 UNID PALHETA  80,00 320,00 02/09/2018 SEGANTIN
47.  1 UNID PLACA DE DIODO 220,00 220,00 02/09/2018 SEGANTIN
48.  1 UNID PLANETARIA 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
49.  1 UNID PORTA ESC. MT PART. 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
50.  3 UNID PORTA FUSIVEL  20,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
51.  1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 220,00 220,00 02/09/2018 SEGANTIN
52.  4 UNID RELE AUXILIAR 12V 30,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
53.  3 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 40,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
54.  1 UNID RELE DO AR 12V 70,00 70,00 02/09/2018 SEGANTIN
55.  1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
56.  1 UNID ROLAMENTO 6201 30,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
57.  1 UNID ROLAMENTO 6303 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
58.  1 UNID ROTOR 12V 270,00 270,00 02/09/2018 SEGANTIN
59.  1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
60.  1 UNID SENSOR DE TEMP. 130,00 130,00 02/09/2018 SEGANTIN
61.  1 UNID SIRENE 40,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
62.  2 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
63.  3 UNID SOQUETE PAINEL 15,00 45,00 02/09/2018 SEGANTIN
64.  4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 10,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
65.  4 UNID TERMINAL DE BATERIA 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 46 – SERVIÇOS MECANICOS - Ambulância 6163
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  6 UNID CARGA BATERIA 20,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  2 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 110,00 220,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  2 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  25 HR SERVIÇO INSTALAÇÃO 60,00 1.500,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  2 UNID SERVIÇO PAINEL 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 47 – PEÇAS - ONIBUS DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  2 UNID BOBINA CAMPO PARTIDA 180,00 360,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  2 UNID BOTAO PARTIDA  35,00 70,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  2 UNID BUCHA P/ PARTIDA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  2 UNID BUCHA SUP. ESTICADOR ALT 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  1 UNID BUZINA CARACOL  120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
6.  1 MT CABO BATERIA 70MM 70,00 70,00 02/09/2018 SEGANTIN
7.  1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
8.  2 UNID CHAVE DE SETA  250,00 500,00 02/09/2018 SEGANTIN
9.  1 UNID CHICOTE P/ ALTERNADOR 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
10.  2 UNID CORREIA P/ ALTERNADOR 60,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
11.  2 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 21,00 42,00 02/09/2018 SEGANTIN
12.  1 UNID ESTATOR 180,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
13.  1 PAR FAROL AUXILIAR (MILHA) 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
14.  6 UNID FUSIVEL LOUCA 1,00 6,00 02/09/2018 SEGANTIN
15.  2 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
16.  1 UNID IMPULSOR PARTIDA 130,00 130,00 02/09/2018 SEGANTIN
17.  2 UNID INDUZIDO PARTIDA 300,00 600,00 02/09/2018 SEGANTIN
18.  1 UNID INT. GERAL TECLA LUZ 60,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
19.  1 UNID INT. LIMPADOR P/BRISA 60,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
20.  2 UNID INT. LUZ  60,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
21.  1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
22.  2 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
23.  2 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
24.  2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
25.  4 UNID LÂMPADA 1034 12V 7,00 28,00 02/09/2018 SEGANTIN
26.  4 UNID LÂMPADA 1141 12V 7,00 28,00 02/09/2018 SEGANTIN
27.  4 UNID LÂMPADA 67 12V 7,00 28,00 02/09/2018 SEGANTIN
28.  4 UNID LÂMPADA 69 12V 7,00 28,00 02/09/2018 SEGANTIN
29.  4 UNID LÂMPADA H3 55W 12V 25,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
30.  4 UNID LÂMPADA H4 60/55W 12V 30,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
31.  2 UNID LANTERNA DE PLACA 15,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
32.  2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
33.  2 UNID LANTERNA TRASEIRA  100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
34.  2 UNID LENTE P/ LANTERNA CABINE 15,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
35.  4 UNID LENTE P/ LANTERNA SETA 25,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
36.  4 UNID LENTE TRASEIRA 40,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
37.  2 UNID MANCAL ALTER. TRAS 110,00 220,00 02/09/2018 SEGANTIN
38.  2 UNID MANCAL ALTER.DIANT 110,00 220,00 02/09/2018 SEGANTIN
39.  1 UNID MANCAL DIANT. MT PART 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
40.  2 UNID MANCAL TRASEIRO MT PART 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
41.  1 UNID MEDIDOR  COMB. 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
42.  2 UNID PARAFUSO SUP. ALTER. 25,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
43.  2 UNID PLACA DE DIODO 180,00 360,00 02/09/2018 SEGANTIN
44.  1 UNID POLIA P/ ALTERNADOR 130,00 130,00 02/09/2018 SEGANTIN
45.  1 UNID PORTA ESC. MT PART. 70,00 70,00 02/09/2018 SEGANTIN
46.  1 UNID PORTA FUSIVEL 15,00 15,00 02/09/2018 SEGANTIN
47.  1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
48.  2 UNID RELE AUXILIAR 12V 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
49.  2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
50.  2 UNID RELE FAROL 40AH 12V 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
51.  2 UNID ROLAMENTO 6201 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
52.  2 UNID ROLAMENTO 6403 60,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
53.  2 UNID ROTOR 200,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
54.  2 UNID SENSOR TEMPERATURA 140,00 280,00 02/09/2018 SEGANTIN
55.  2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
56.  1 UNID SOQUETE PAINEL 15,00 15,00 02/09/2018 SEGANTIN
57.  6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 10,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
58.  4 UNID TERMINAL DE BATERIA 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 48 – SERVIÇOS MECANICOS - ONIBUS DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  2 UNID. CARGA DE BATERIA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  2 UNID. SERVIÇO DE ALTERNADOR 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  2 UNID. SERVIÇO DE PARTIDA 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  2 UNID. SERVIÇO INSTALAÇÃO ALTERNADOR 45,00 90,00 02/09/2018 
SEGANTIN

5.  4 UNID. SERVIÇO ELETRICO 60,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 49 – BATERIAS
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  25 SERV. BATERIA  60 HP. 280,00 7.000,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  25 SERV. BATERIA  70 HP. 330,00 8.250,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  25 SERV. BATERIA  90 HP. 425,00 10.625,00 02/09/2018 
SEGANTIN
4.  25 SERV. BATERIA 105HP. 480,00 12.000,00 02/09/2018 
SEGANTIN
5.  25 SERV. BATERIA  150HP. 685,00 17.125,00 02/09/2018 
SEGANTIN
6.  25 SERV.   BATERIA 180 HP 800,00 20.000,00 02/09/2018 
SEGANTIN

LOTE 50 – PEÇAS - VAN CITROEM JUMBER 589 e VAN DUCATO 6839
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  2 UNID  FAROL  200,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  2 UNID BUCHA P/ PARTIDA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  1 PAR BUZINA CARACOL  100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  4 MT CABO BATERIA 70MM 70,00 280,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 180,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
6.  1 UNID CHAVE DE SETA  500,00 500,00 02/09/2018 SEGANTIN
7.  1 UNID CORREIA P/ ALTERNADOR 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
8.  2 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 15,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
9.  2 UNID ESTATOR 250,00 500,00 02/09/2018 SEGANTIN
10.  2 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 45,00 90,00 02/09/2018 SEGANTIN
11.  1 UNID IMPULSOR PARTIDA 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
12.  2 UNID INDUZIDO PARTIDA 360,00 360,00 02/09/2018 SEGANTIN
13.  2 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
14.  1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
15.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ 3T REF. 70,00 70,00 02/09/2018 SEGANTIN
16.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3 RHO 100,00 100,00 02/09/2018 
SEGANTIN
17.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3 RHO 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
18.  2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
19.  4 UNID LÂMPADA 1034 12V 5,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
20.  4 UNID LÂMPADA 1141 12V 5,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
21.  4 UNID LÂMPADA 67 12V 5,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
22.  4 UNID LÂMPADA 69 12V 5,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
23.  2 UNID LÂMPADA H3 55W 12V 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
24.  2 UNID LÂMPADA H4 60/55W 12V 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
25.  2 UNID LANTERNA DE PLACA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
26.  2 PAR LANTERNA TRASEIRA  300,00 600,00 02/09/2018 SEGANTIN
27.  2 UNID MANCAL ALTER. TRAS 180,00 360,00 02/09/2018 SEGANTIN
28.  1 UNID MANCAL ALTER.DIANT 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
29.  1 UNID MANCAL DIANT. MT PART 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
30.  1 UNID MEDIDOR  COMB. 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
31.  2 UNID PALHETA  80,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
32.  2 UNID PIVO LIMPADOR  100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
33.  1 UNID PLACA DE DIODO 280,00 280,00 02/09/2018 SEGANTIN
34.  1 UNID PORTA ESC. MT PART. 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
35.  4 UNID PORTA FUSIVEL 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
36.  2 UNID RELE AUXILIAR 12V 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
37.  2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
38.  2 UNID ROLAMENTO 6201 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
39.  2 UNID ROLAMENTO 6303 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
40.  1 UNID ROTOR 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
41.  2 UNID SENSOR TEMPERATURA 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
42.  2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
43.  1 UNID SOQUETE PAINEL 20,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
44.  2 UNID TERMINAL DE BATERIA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 51 – VAN CITROEM JUMBER 589 e VAN DUCATO 6839
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  2 UNID. CARGA DE BATERIA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  2 UNID. SERVIÇO DE ALTERNADOR 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  2 UNID. SERVIÇO DE PARTIDA 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  2 UNID. SERVIÇO INSTALAÇÃO ALTERNADOR 55,00 110,00 02/09/2018 
SEGANTIN
5.  4 UNID. SERVIÇO ELETRICO 50,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 52 – PEÇAS - ONIBUS MODELO 1113 Nº 582 e 587
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  2 UNID BOBINA CAMPO PARTIDA 180,00 360,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  2 UNID BOTAO PARTIDA  33,50 67,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  2 UNID BUCHA P/ PARTIDA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  2 UNID BUCHA SUP. ESTICADOR ALT 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  1 UNID BUZINA CARACOL  100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
6.  4 MT CABO BATERIA 70MM 70,00 280,00 02/09/2018 SEGANTIN
7.  1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 180,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
8.  2 UNID CHAVE DE SETA  200,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
9.  1 UNID CHICOTE P/ ALTERNADOR 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
10.  2 UNID CORREIA P/ ALTERNADOR 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
11.  2 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 10,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
12.  1 UNID ESTATOR 140,00 140,00 02/09/2018 SEGANTIN
13.  1 PAR FAROL AUXILIAR (MILHA) 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
14.  6 UNID FUSIVEL LOUCA 1,00 6,00 02/09/2018 SEGANTIN
15.  2 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
16.  1 UNID IMPULSOR PARTIDA 130,00 130,00 02/09/2018 SEGANTIN
17.  2 UNID INDUZIDO PARTIDA 260,00 520,00 02/09/2018 SEGANTIN
18.  1 UNID INT. GERAL TECLA LUZ 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
19.  1 UNID INT. LIMPADOR P/BRISA 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
20.  2 UNID INT. LUZ  50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
21.  1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 80,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
22.  2 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. 45,00 90,00 02/09/2018 SEGANTIN
23.  2 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 60,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
24.  2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
25.  4 UNID LÂMPADA 1034 12V 7,00 28,00 02/09/2018 SEGANTIN
26.  4 UNID LÂMPADA 1141 12V 7,00 28,00 02/09/2018 SEGANTIN
27.  4 UNID LÂMPADA 67 12V 7,00 28,00 02/09/2018 SEGANTIN
28.  4 UNID LÂMPADA 69 12V 7,00 28,00 02/09/2018 SEGANTIN
29.  4 UNID LÂMPADA H3 55W 12V 25,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
30.  4 UNID LÂMPADA H4 60/55W 12V 30,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
31.  2 UNID LANTERNA DE PLACA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
32.  2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA 60,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
33.  2 UNID LANTERNA TRASEIRA  100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
34.  2 UNID LENTE P/ LANTERNA CABINE 15,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
35.  4 UNID LENTE P/ LANTERNA SETA 40,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
36.  4 UNID LENTE TRASEIRA 40,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
37.  2 UNID MANCAL ALTER. TRAS 110,00 220,00 02/09/2018 SEGANTIN
38.  2 UNID MANCAL ALTER.DIANT 110,00 220,00 02/09/2018 SEGANTIN
39.  1 UNID MANCAL DIANT. MT PART 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
40.  2 UNID MANCAL TRASEIRO MT PART 80,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
41.  1 UNID MEDIDOR  COMB. 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
42.  2 UNID PARAFUSO SUP. ALTER. 25,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
43.  2 UNID PLACA DE DIODO 180,00 360,00 02/09/2018 SEGANTIN
44.  1 UNID POLIA P/ ALTERNADOR 130,00 130,00 02/09/2018 SEGANTIN
45.  1 UNID PORTA ESC. MT PART. 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
46.  1 UNID PORTA FUSIVEL 15,00 15,00 02/09/2018 SEGANTIN
47.  1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 130,00 130,00 02/09/2018 SEGANTIN
48.  2 UNID RELE AUXILIAR 12V 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
49.  2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 40,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
50.  2 UNID RELE FAROL 40AH 12V 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
51.  2 UNID ROLAMENTO 6201 30,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
52.  2 UNID ROLAMENTO 6403 60,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
53.  2 UNID ROTOR 180,00 360,00 02/09/2018 SEGANTIN
54.  2 UNID SENSOR TEMPERATURA 140,00 280,00 02/09/2018 SEGANTIN
55.  2 UNID SOQUETE FAROL UNIV 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
56.  4 UNID SOQUETE PAINEL 15,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
57.  6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 10,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
58.  4 UNID TERMINAL DE BATERIA 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 53 – ONIBUS MODELO 1113 Nº 582 e 587
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  2 UNID. CARGA DE BATERIA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  2 UNID. SERVIÇO DE ALTERNADOR 100,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  2 UNID. SERVIÇO DE PARTIDA 120,00 240,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  2 UNID. SERVIÇO INSTALAÇÃO ALTERNADOR 35,00 70,00 02/09/2018 
SEGANTIN
5.  4 UNID. SERVIÇO ELETRICO 50,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN

LOTE 56 – PEÇAS - Ambulância 6845
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO UNIT. TOTAL VALIDADE DO 
REGISTRO EMPRESA
1.  1 UNID ALTERNADOR 12V 1.800,00 1.800,00 02/09/2018 SEGANTIN
2.  1 UNID BOBINA DE CAMPO 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
3.  1 UNID BOMBA DE COMB. 12V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
4.  2 UNID BRAÇO DO LIMPADOR 150,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
5.  2 UNID BUCHA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
6.  1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
7.  1 UNID CAME RET. CHAVE SETA 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
8.  1 UNID CARCAÇA POLAR 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
9.  1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
10.  1 UNID CHAVE SETA 400,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
11.  4 UNID CHAVE TIC TAC 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
12.  2 UNID CHAVE TIC TAC REF 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
13.  1 UNID CILINDRO DE IGNICAO 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
14.  1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
15.  2 UNID CORREIA 200,00 200,00 02/09/2018 SEGANTIN
16.  1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V 30,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
17.  1 UNID ESTATOR 12V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
18.  2 UNID FAROL PRINCIPAL H4 500,00 1.000,00 02/09/2018 SEGANTIN
19.  20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP 1,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
20.  1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA 40,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
21.  1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL 20,00 20,00 02/09/2018 SEGANTIN
22.  1 UNID IMPULSOR PARTIDA 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
23.  1 UNID INDUZIDO 12V 360,00 360,00 02/09/2018 SEGANTIN
24.  1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
25.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
26.  1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
27.  2 UNID JOGO DE ESCOVA 50,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
28.  2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
29.  10 UNID LÂMPADA 1034 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
30.  10 UNID LÂMPADA 1141 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
31.  3 UNID LÂMPADA 1141 AM 12V 15,00 45,00 02/09/2018 SEGANTIN
32.  10 UNID LÂMPADA 67 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
33.  6 UNID LÂMPADA H3 12V 25,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
34.  3 UNID LÂMPADA H4 12V 100/90 W 60,00 180,00 02/09/2018 SEGANTIN
35.  10 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 12V 5,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
36.  5 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V 10,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
37.  2 UNID LANTERNA DE PLACA 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
38.  2 UNID LANTERNA DE SETA 200,00 400,00 02/09/2018 SEGANTIN
39.  1 UNID LANTERNA DO TETO 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
40.  2 UNID LANTERNA TRASEIRA  425,00 850,00 02/09/2018 SEGANTIN
41.  2 UNID MOTOR GETADOR 80,00 160,00 02/09/2018 SEGANTIN
42.  1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V 500,00 500,00 02/09/2018 SEGANTIN
43.  1 UNID MOTOR PARTIDA 12V 1.900,00 1.900,00 02/09/2018 SEGANTIN
44.  1 UNID MOTOR VENT. INTERNO 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
45.  1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR 500,00 500,00 02/09/2018 SEGANTIN
46.  4 UNID PALHETA  200,00 800,00 02/09/2018 SEGANTIN
47.  1 UNID PLACA DE DIODO 350,00 350,00 02/09/2018 SEGANTIN
48.  1 UNID PLANETARIA 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
49.  1 UNID PORTA ESC. MT PART. 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
50.  3 UNID PORTA FUSIVEL  20,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
51.  1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
52.  4 UNID RELE AUXILIAR 12V 30,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
53.  3 UNID RELE DE PISCA 12V 3T 40,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
54.  1 UNID RELE DO AR 12V 100,00 100,00 02/09/2018 SEGANTIN
55.  1 UNID RELE FAROL 40AH 12V 120,00 120,00 02/09/2018 SEGANTIN
56.  1 UNID ROLAMENTO 6201 30,00 30,00 02/09/2018 SEGANTIN
57.  1 UNID ROLAMENTO 6303 50,00 50,00 02/09/2018 SEGANTIN
58.  1 UNID ROTOR 12V 300,00 300,00 02/09/2018 SEGANTIN
59.  1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. 250,00 250,00 02/09/2018 SEGANTIN
60.  1 UNID SENSOR DE TEMP. 150,00 150,00 02/09/2018 SEGANTIN
61.  1 UNID SIRENE 60,00 60,00 02/09/2018 SEGANTIN
62.  2 UNID SOQUETE FAROL UNIV. 20,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
63.  3 UNID SOQUETE PAINEL 15,00 45,00 02/09/2018 SEGANTIN
64.  4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL 10,00 40,00 02/09/2018 SEGANTIN
65.  4 UNID TERMINAL DE BATERIA 20,00 80,00 02/09/2018 SEGANTIN
AS QUANTIDADES, CONSTANTES NESTA ATA, SÃO UMA ESTIMATIVA, PODENDO SER ADQUIRIDA PARA MAIS 
OU PARA MENOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná

I

Prefeitura do Município de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná

TERMO DE COMPROMISSO PÚBLICO

TOMADOR DO COMPROMISSO: Serviço Social Autônomo PARANACIDADE

COMPROMISSÁRIO: Municipio de Cruzeiro do Oeste

Eu, Hedilberto Villa Nova Sobrinho, RG 1.494.048, Prefeit? do Município de Cruzeiro do
Oeste, me comprometo a:

(x) revisar o Plano Diretor Municipal, em função de prazo máximo de vigência (10 anos) ou
( ) adequar o Plano Diretor Municipal em função de outra situação negativa informada na
Declaração de Vigência do PDM, PAI e Conselho datada de 31/08/2QI7:

o totalmente sob responsabilidade de equipe municipal, ou
(x) com contratação de consultoria, com recursos do município, ou
O com contratação de consultoria, com recursos do SFM

Na revisão ou adequação do Plano Diretor Municipal deverão ser observadas as disposições da
Lei Federal n° 10.257/2001 - Estatuto da Cidade e da Lei Estadual n° 15.229/2006, dentre
demais disposições legais.

A conclusão do aqui compromissado, sob responsabilidade do Poder Executivo Municipal, deve
ocorrer até 31/12/2018.

Declaro ter ciência de que o descumprimento do compromisso acima será informado pelo
PARANACIDADE aos competentes órgãos de fiscalização.

Por estar justo e acordado, é firmado o presente Termo de Compromisso Público em 02 vias,
com o conhecimento das testemunhas abaixo assinadas.

Cruzeiro do Oeste, 31 de agosto de 2017.

<

Rua João Ormindo de Rezende, 686
Cruzeiro do Oeste. Paranó
r::~~~,''''''~7~01t:"

~ . \ Prefeitura do Município de Cruzeiro do Oeste
I~J~\ Estado do Paraná
'-0.":r~*-J.';i"~"

i;-~.L
CRuiii'ifó'DõoEsn-............-_.,

Testemunhas

LUCASG J II'~CEIÇÃO

Engenheiro ~~~~REA -PR 150976/D
Responsável pela implementação do PDM

ELlANE~ SILVA
Chefe da Secretaria de Planejamento

Rua João Ormindo de Rezende, 686
Cruzeiro do Oeste - Paraná

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Parana
D E C R E T O Nº 370/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar a pedido, a contar do dia 11 de setembro de 2017, a servidora GABRIELA MIOTTI DE MORAIS, CPF 
nº 088.395.719-14, ocupante do cargo de Enfermeiro, no Hospital Municipal, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 942/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
DEMITIR por término de contrato, a contar do dia 15 de Setembro de 2017, a servidora DANIELLE FERNANDES, CPF. 
nº 033.470.159-75, ocupante do cargo de Professor, no Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe, junto 
à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e lazer.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Setembro de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 943/2017
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANILZA GOMES DO NASCIMENTO, CPF. nº 059.734.749-25, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 180 (cento e oitenta) dias de Licença Maternidade, a 
contar do dia 15/09/17 a 13/03/18 , conforme Lei Complementar nº 004/2009 do dia 14/12/2009.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 18 (dezoito) dias do mês de Setembro do ano de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
- Prefeito Municipal - 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0013070-73.2016.8.16.0173

Classe Processual: Monitória
Assunto Principal: Contratos Bancários

Valor da Causa: R$ 45.999,36
Autor(s):

 
COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI ABCD -
SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP

Réu(s): WELLINGTON AUGUSTO FAGUNDES
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
 

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA
o(a) requerido(a)  inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 503.382.421-04, atualmenteWellington Augusto Fagundes,
em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias, de que por este Juízo e Cartório tramitam os
autos de   sob nº. , onde é requerente Ação Monitória 0013070-73.2016.8.16.0173 - Projudi Cooperativa de

 e requerido(a) Credito de Livre Admissão Vale do Piquiri ABCD - Sicredi Vale do Piquiri ABCD PR/SP
, nos termos da inicial a seguir transcrita resumidamente:Wellington Augusto Fagundes

 
RESUMO DA INICIAL: Por força do título desprovido de força executiva (Contrato de Adesão às Cláusulas e“
Condições Gerais para a Abertura, a Movimentação, a Manutenção e o Encerramento de Contas de
Depósito, bem como aos Produtos e Serviços SICREDI), o requerido tornou-se devedor do requerente do
valor total e atualizado até 21/10/2016 de R$ 45.999,36. No entanto, até a presente data, o requerido não
procurou cumprir com a sua obrigação, sendo totalmente infrutíferos todos os esforços da requerente em
receber o seu crédito amigavelmente. Requerimentos de praxe”.
 
Fica o réu  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados, tendo sidoCITADO
recebido no dia 03 de dezembro de 2016, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à época, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetue o pagamento ou conteste a presente ação, ficando o réu
ciente de que se nesse prazo pagar o valor cobrado, ficará isento do pagamento das despesas do processo
e dos honorários do advogado da parte autora, ficando ciente, ainda, de que se nenhuma providência for
tomada, manifestando-se inerte, o mandado inicial converter-se-á em mandado executivo, prosseguindo o
feito como execução por quantia certa, caso em que será nomeado curador especial.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância
ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

 
Umuarama, 23 de agosto de 2017.

Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito
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24/08/2017: EXPEDIÇÃO DE EDITAL/CITAÇÃO. Arq: Edital

conselho MuniciPal de saúde de douradina - ParanÁ
Resolução 091/2017
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Douradina em sua 91ª Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde, realizada dia trinta e um de agosto de dois mil e dezessete, no 
uso de competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 034/97, de 16 de 
outubro de 1997, alteradas pela Lei nº 802/2010 e Lei 1.340/2013.
RESOLVE: 
1 - Aprovar a Ata e Relatório da XI Conferencia Municipal de Saúde, realizada no dia 27 de julho 
de 2017.
2 - Aprovar a eleição e posse da nova Diretoria Executiva do Conselho Municipal de Saúde. 
3 - Aprovar o novo Plano de Trabalho do VIGIASUS, em conformidade com a Resolução SESA 
Nº 403/2017.
ADENIEL ALVES DE PAULA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 344
De 15 de Setembro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, no valor de R$- 30,00 (trinta reais), totalizando R$- 60,00 (sessenta 
reais) cada, aos servidores abaixo designados;
I - Valdir Honorato da Silva, matricula nº. 494, ocupante do cargo de Agente de Endemias, lotado na Manutenção da 
Divisão do UBS-Hélio Corsini;
II – Vera Lúcia Ribeiro Barbosa, matricula nº. 511, ocupante do cargo de Agente de Endemias, lotada na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini;
III – Marinalva Ruiz Azzi, matricula nº. 552, ocupante do cargo de Agente de Endemias, lotada na Manutenção da 
Divisão do UBS-Hélio Corsini;
IV – José Adão de Azevedo, matricula nº. 1688, ocupante do cargo de Agente de Endemias, lotado na Manutenção 
da Divisão do UBS-Hélio Corsini;
V – Niyton Haluo Hamada, matricula nº. 1472, ocupante do cargo de Agente de Saúde, lotado na Manutenção da 
Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA DESTINO FINALIDADE
18/09/2017 e 19/09/2017 07:30/ 18:00  Tapira – Paraná Participar da capacitação técnica do 
“Programa de Prevenção a Dengue”, realizado pela 12ª Regional de Saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos quinze dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete (15/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

conselho MuniciPal de saúde de douradina - ParanÁ
Resolução 091/2017
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Douradina em sua 91ª Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Saúde, realizada dia trinta e um de agosto de dois mil e dezessete, no 
uso de competências regimentais e atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 034/97, de 16 de 
outubro de 1997, alteradas pela Lei nº 802/2010 e Lei 1.340/2013.
RESOLVE: 
1 - Aprovar a Ata e Relatório da XI Conferencia Municipal de Saúde, realizada no dia 27 de julho 
de 2017.
2 - Aprovar a eleição e posse da nova Diretoria Executiva do Conselho Municipal de Saúde. 
3 - Aprovar o novo Plano de Trabalho do VIGIASUS, em conformidade com a Resolução SESA 
Nº 403/2017.
ADENIEL ALVES DE PAULA
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Parana                     
DECRETO N° 134/2017
SÚMULA: Exonera a pedido do servidor Luiz Fernando Ferreira Wanters, e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica exonerado a pedido do servidor Luiz Fernando Ferreira Wanters, Auxiliar 
Administrativo, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.837.925-8-SSP-PR, e inscrito no CPF/
MF nº 074.346.999-22, lotado na Divisão de Compras Licitação, Contrato e Controle de Bens, a 
contar de 19/09/2017, conforme requerimento protocolado sob o nº 479/2017.
Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o termo de rescisão de contrato depois de 
cumpridas todas as formalidades legais.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês 
de setembro do ano de dois mil e dezessete.
Valdir Hidalgo Martinez
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 052/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 122/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos  01 dia do Mês de Setembro  de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 052/2017– PMA modalidade Pregão Presencial 052/2017, pelo Decreto 189/2017, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 02/09/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 
de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal Exmo: CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná o DETENTOR DA ATA:  CLEITON 
VERGILINO COMERCIO LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 07.198.396/0001-72, neste ato representada pelo CLEITON VERGILINO, portador (a) do RG nº 371042306, CPF nº. 
026.387.909-74, residente na  , na cidade de ALTONIA, Estado do PR, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a 
objetivando à Formalização de Ata de Registro para, possível fornecimento Futuro de peças elétricas para veículos e Serviços de manutenção Técnica elétrica em veículos da frota 
municipal do município de Altônia-PR.
1.1.2. 1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, 
mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 052/2017 – Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para a prestação do serviço do respectivo item imediatamente após a solicitação, conforme estabelecido no Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas 
condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU 
AUTORIZAÇÃO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de 
Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser 
confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que informada na respectiva nota fiscal.
1.5 As serviços fornecidos serão recebidos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação das especificações, qualidade e quantidade, e conseqüentemente 
aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os serviços deverão ser de boa qualidade e atender eficazmente à 
finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. No caso de não atendimento aos requisitos apresentados no Processo de Pregão 
Presencial – Registro de Preços, deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), 
conforme as condições estabelecidas no Processo de Registro de Preços nº 052/2017– PMA.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de 
Entrega específica: Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E COMPATÍVEL COM 
ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote 
registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo 
quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas no item XIV do Edital do Pregão Presencial 056/2017– Registro 
de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do Decreto 
Municipal nº033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia 
e ampla defesa e registrada no Cadastro de Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante 
e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão 
aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 
interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de Pregão 041/2017  – Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora 
da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias 
administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos 
Representantes  das Empresas já   qualificados preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 02 de Setembro de  2017.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
CLEITON VERGILINO COMERCIO LTDA-ME
CLEITON VERGILINO
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 056/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 052/2017
LOTE 01 – PEÇAS ELETRICAS – S 10 6838     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA  Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V Bosch  R$        600,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOBINALTO  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
4 2 UNID BRAÇO DO LIMPADOR BOSCH  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
5 2 UNID BUCHA g.busch  R$          15,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CARCAÇA POLAR Rainha sete  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
10 1 UNID CHAVE SETA Kostal  R$        550,00   R$            550,00  02/09/2018 CLEITON
11 4 UNID CHAVE TIC TAC Marilia  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
12 2 UNID CHAVE TIC TAC REF Marilia  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
13 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO Facobras  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA Facobras  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
15 2 UNID CORREIA Bosch  R$        100,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
16 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V Sucarbom  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID ESTATOR 12V ARIELO  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4 CIBIE  R$        500,00   R$        1.000,00  02/09/2018 CLEITON
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA Unifap  R$          70,00   R$              70,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL Gaú  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INDUZIDO 12V ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          70,00   R$              70,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
27 2 UNID JOGO DE ESCOVA SUCARBOM  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. Rainha sete  R$          15,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
31 3 UNID LÂMPADA 1141 AM 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              45,00  02/09/2018 CLEITON
32 10 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
33 6 UNID LÂMPADA H3 12V PHILIPS  R$          60,00   R$            360,00  02/09/2018 CLEITON
34 3 UNID LÂMPADA H4 12V 100/90 W PHILIPS  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
35 10 UNID LÂMPADA PINGO D’AG. 12V PHILIPS  R$          10,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
36 5 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA GE  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID LANTERNA DE SETA ARTEB  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
39 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
40 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  ARTEB  R$        170,00   R$            340,00  02/09/2018 CLEITON
41 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$        600,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        650,00   R$            650,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        550,00   R$            550,00  02/09/2018 CLEITON
45 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        430,00   R$            430,00  02/09/2018 CLEITON
46 4 UNID PALHETA  BOSCH  R$        120,00   R$            480,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID PLANETARIA UNIFAP  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
52 4 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
53 3 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$        140,00   R$            420,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID RELE DO AR 12V DNI  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
55 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
56 1 UNID ROLAMENTO 6201 VTO  R$          45,00   R$              45,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID ROLAMENTO 6303 VTO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
58 1 UNID ROTOR 12V ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
59 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. TSA  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
60 1 UNID SENSOR DE TEMP. MTE  R$          65,00   R$              65,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID SIRENE VTO  R$          65,00   R$              65,00  02/09/2018 CLEITON
62 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV. Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
63 3 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
64 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          27,50   R$            110,00  02/09/2018 CLEITON
65 4 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          25,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 02 – SERVIÇOS MECANICOS 2266 – S10 6838     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 2 UNID CARGA BATERIA  CLEITOCAR  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
2 2 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR CLEITOCAR  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
3 2 UNID SERVIÇO DE PARTIDA CLEITOCAR  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
4 2 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO CLEITOCAR  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
5 2 UNID SERVIÇO PAINEL CLEITOCAR  R$        105,00   R$            210,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 03 – PEÇAS – FIAT DOBLO 6985     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ADITIVO P/ RADIADOR KOUB  R$          40,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSHC  R$        700,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
5 3 UNID BUCHA g.busch  R$          15,00   R$              45,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
10 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MARZUL  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
16 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
19 1 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        220,00   R$            220,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          70,00   R$              70,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
25 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. Rainha sete  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
26 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
27 10 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
28 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
29 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
30 2 UNID LAMPADA H1 12V PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
31 2 UNID LÂMPADA H7 12V 55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
32 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
33 2 UNID LANTERNA DE PLACA GF  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
34 1 UNID LANTERNA DO TETO GF  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
35 2 UNID LANTERNA TRASEIRA HT  R$        200,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
37 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
38 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        550,00   R$            550,00  02/09/2018 CLEITON
39 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
40 1 PAR PALHETA 18” BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. BOSCH  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
43 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        240,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
45 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
46 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$          75,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID ROTOR BOSCH  R$        240,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
50 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
51 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
52 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete   R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
53 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 04 – PEÇAS – GOL 2711     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        550,00   R$            550,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOBINA IGNICAO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 UNID BOTAO GETADOR FACOBRAS  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
5 2 UNID BRACO LIMPADOR Rainha sete  R$        130,00   R$            260,00  02/09/2018 CLEITON
6 6 UNID BUCHA g-busch  R$          15,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
10 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
12 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
13 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
16 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR SUCARBOM  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID ESTATOR ALTERNADOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
19 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        330,00   R$            660,00  02/09/2018 CLEITON
20 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
23 4 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INDUZIDO PARTIDA ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
28 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
29 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
30 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
31 4 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. Rainha sete  R$          20,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
32 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
33 5 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
34 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
35 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID LÂMPADA H3 12V  PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
40 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
42 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  ARTEB  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
43 4 MT MANGUEIRA P/ COMB. GAÚ  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID MEDIDOR  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
45 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC BOSCH  R$        460,00   R$            460,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        600,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
50 1 PAR PALHETA 18 BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
53 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
55 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
56 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID RELE FAROL DUPLO DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
58 1 UNID ROLAMENTO 6201 VTO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
59 1 UNID ROLAMENTO 6303 VTO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
60 1 UNID ROTOR ALTERNADOR ARIELO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID ROTOR IGNICAO BOSCH  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
62 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
63 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
64 3 UNID SOQUETE MEIA LUZ Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
65 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
66 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
67 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
68 4 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná

69 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 5 – PEÇAS ELETRICAS – PARATI 3040     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        600,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
4 4 UNID BUCHA g.busch  R$          15,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
10 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        350,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
19 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. Rainha sete  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
29 5 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
30 5 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
32 5 UNID LÂMPADA H1 12V PHILIPS  R$          60,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
33 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
34 5 UNID LÂMPADA PINGO AGUA 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
35 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
38 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
40 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        550,00   R$            550,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 PAR PALHETA 18” BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
45 1 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
47 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        330,00   R$            330,00  02/09/2018 CLEITON
49 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
50 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID RELE DO AR DNI  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
53 1 UNID ROLAMENTO 6201 VTO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID ROLAMENTO 6303 VTO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
55 1 UNID ROTOR BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. TSA  R$        175,00   R$            175,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
58 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
59 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
60 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
63 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 06 – PEÇAS – SIENA 6984     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
4 4 UNID BUCHA g.busch  R$          15,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        550,00   R$            550,00  02/09/2018 CLEITON
10 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEBI  R$        550,00   R$        1.100,00  02/09/2018 CLEITON
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
19 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        280,00   R$            280,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        550,00   R$            550,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. g.busch  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
29 5 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
30 5 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
32 5 UNID LÂMPADA H1 12V PHILIPS  R$          60,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
33 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
34 5 UNID LÂMPADA PINGO AGUA 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
35 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$        550,00   R$        1.100,00  02/09/2018 CLEITON
38 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
40 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        550,00   R$            550,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 PAR PALHETA 18” BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
45 1 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        330,00   R$            330,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
47 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        330,00   R$            330,00  02/09/2018 CLEITON
49 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
50 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID RELE DO AR DNI  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
53 1 UNID ROLAMENTO 6201 VTO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID ROLAMENTO 6303 VTO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
55 1 UNID ROTOR ARIELO  R$        330,00   R$            330,00  02/09/2018 CLEITON
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL COMB. TSA  R$        230,00   R$            230,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          95,00   R$              95,00  02/09/2018 CLEITON
58 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
59 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
60 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          25,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID TAMPA DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
63 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
       R$      13.500,00   
LOTE 07 – PEÇAS – CORSA 161     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ADITIVO P/ RADIADOR KOUBE  R$          40,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
5 3 UNID BUCHA g.busch  R$          15,00   R$              45,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
10 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
11 1 UNID CHAVE LIMPADOR KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
14 2 UNID CORREIA ALTERNADOR BOSCH  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4 ARTEB  R$        200,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA VTO  R$          70,00   R$              70,00  02/09/2018 CLEITON
19 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          70,00   R$              70,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$          70,00   R$              70,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          70,00   R$              70,00  02/09/2018 CLEITON
27 2 UNID INTERRUPTOR TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. g.busch  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
32 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
33 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
34 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
35 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
36 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LANTERNA TRASEIRA ARTEB  R$        180,00   R$            360,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID MOTOR GETADOR GAS. VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
39 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
40 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 PAR PALHETA 18” BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
45 4 UNID PORTA FUSIVEL Rainha sete  R$          35,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
47 2 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
48 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
50 1 UNID ROTOR ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          75,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
53 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
54 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
55 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
56 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
57 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
58 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 08 – PEÇAS – PARATI 7005     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
4 4 UNID BUCHA g.busch  R$          15,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
10 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        350,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
19 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID INDUZIDO ARILEO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. g.busch  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
29 5 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
30 5 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
32 5 UNID LÂMPADA H1 12V PHILIPS  R$          60,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
33 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
34 5 UNID LÂMPADA PINGO AGUA 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
35 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
38 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
40 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$        425,00   R$            425,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        600,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 PAR PALHETA 18” BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
45 1 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
47 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
49 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
50 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID RELE DO AR DNI  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
53 1 UNID ROLAMENTO 6201 VTO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID ROLAMENTO 6303 VTO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
55 1 UNID ROTOR ARIELO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
58 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
59 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
60 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
63 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 09 – PEÇAS ELETRICAS – GOL 7006       
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        600,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
4 4 UNID BUCHA gbusch  R$          15,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
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9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
10 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA BACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        350,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
19 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. g.busch  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
29 5 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
30 5 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
32 5 UNID LÂMPADA H1 12V PHILIPS  R$          60,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
33 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
34 5 UNID LÂMPADA PINGO AGUA 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
35 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
38 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
40 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        550,00   R$            550,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 PAR PALHETA 18” BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
45 1 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
47 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
49 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
50 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID RELE DO AR DNI  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
53 1 UNID ROLAMENTO 6201 VTO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID ROLAMENTO 6303 VTO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
55 1 UNID ROTOR ARIELO  R$        360,00   R$            360,00  02/09/2018 CLEITON
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
58 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
59 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          25,00   R$            125,00  02/09/2018 CLEITON
60 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
63 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 10 – PEÇAS ELETRICAS – FIORINO 6986     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
3 4 UNID BUCHA g.busch  R$          15,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
5 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
9 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
10 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
11 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
12 2 UNID CIRCUITO IMPRESSO TRAS Rainha sete  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V SUCARBOM  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
16 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR SUCARBOM  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        350,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. g.busch  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
30 5 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
32 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
33 2 UNID LÂMPADA H3 12V  PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
34 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
35 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
38 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  ARTEB  R$        345,00   R$            690,00  02/09/2018 CLEITON
40 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
45 1 PAR PALHETA  BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
48 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        330,00   R$            330,00  02/09/2018 CLEITON
50 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
51 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
53 1 UNID ROLAMENTO 6201 VTO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID ROLAMENTO 6303 VTO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
55 1 UNID ROTOR ARIELO  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL COMB. TSA  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
58 4 UNID SOLUCAO P/BATERIA PIONERO  R$          35,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
59 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
60 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
61 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
63 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 11 – PEÇAS ELETRICAS – FIAT STRADA 6653     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
3 4 UNID BUCHA g.busch  R$          15,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
5 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
9 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
10 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
11 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
12 2 UNID CIRCUITO IMPRESSO TRAS Rainha sete  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
16 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR SUCARBOM  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        500,00   R$        1.000,00  02/09/2018 CLEITON
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        280,00   R$            280,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. g.busch  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
30 5 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
32 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
33 2 UNID LÂMPADA H3 12V  PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
34 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
35 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$        550,00   R$        1.100,00  02/09/2018 CLEITON
38 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  ARTEB  R$        350,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
40 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
45 1 PAR PALHETA  BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
48 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        330,00   R$            330,00  02/09/2018 CLEITON
50 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
51 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
53 1 UNID ROLAMENTO 6201 VTO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID ROLAMENTO 6303 VTO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
55 1 UNID ROTOR ARIELO  R$        330,00   R$            330,00  02/09/2018 CLEITON
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL COMB. TSA  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
58 4 UNID SOLUCAO P/BATERIA PIONEIRO  R$          35,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
59 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
60 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
61 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
63 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 12 – PEÇAS ELETRICAS – GOL 2098     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 UNID BOBINA IGNICAO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
5 1 UNID BOTAO GETADOR FACOBRAS  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
6 2 UNID BRACO LIMPADOR Rainha sete  R$        130,00   R$            260,00  02/09/2018 CLEITON
7 6 UNID BUCHA g.busch  R$          15,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
10 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
11 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
12 2 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
13 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
14 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
16 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR SUCARBOM  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
19 1 UNID ESTATOR ALTERNADOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
20 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        350,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
21 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
24 4 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INDUZIDO PARTIDA ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
28 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
29 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
30 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
31 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
32 4 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. g.busch  R$          20,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
33 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
34 5 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
35 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
36 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LÂMPADA H3 12V  PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
40 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
41 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
43 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  ARTEB  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
44 4 MT MANGUEIRA P/ COMB. GAÚ  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
45 1 UNID MEDIDOR  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
46 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
50 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 PAR PALHETA 18 BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
53 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
54 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
55 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
56 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
57 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
58 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
59 1 UNID ROLAMENTO 6201 VTO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
60 1 UNID ROLAMENTO 6303 VTO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID ROTOR ALTERNADOR ARIELO  R$        330,00   R$            330,00  02/09/2018 CLEITON
62 1 UNID ROTOR IGNICAO BOSCH  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
63 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
64 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
65 3 UNID SOQUETE MEIA LUZ Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
66 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
67 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
68 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
69 4 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
70 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 13 – PEÇAS ELETRICAS – FIAT STRADA 6488     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 UNID BOBINA IGNICAO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
5 1 UNID BOTAO GETADOR FACOBRAS  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
6 2 UNID BRACO LIMPADOR Rainha sete  R$        130,00   R$            260,00  02/09/2018 CLEITON
7 6 UNID BUCHA g.busch  R$          15,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
10 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
11 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná

12 2 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        500,00   R$        1.000,00  02/09/2018 CLEITON
13 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
14 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
16 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
19 1 UNID ESTATOR ALTERNADOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
20 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        550,00   R$        1.100,00  02/09/2018 CLEITON
21 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
24 4 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        180,00   R$            720,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INDUZIDO PARTIDA ARIELO  R$        280,00   R$            280,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
28 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        550,00   R$            550,00  02/09/2018 CLEITON
29 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
30 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
31 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
32 4 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. g.gusch  R$          20,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
33 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
34 5 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
35 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
36 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LÂMPADA H3 12V  PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
40 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
41 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$        550,00   R$        1.100,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
43 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  ARTEB  R$        350,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
44 4 MT MANGUEIRA P/ COMB. GAÚ  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
45 1 UNID MEDIDOR  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
46 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        600,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
50 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 PAR PALHETA 18 BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
53 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
54 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
55 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
56 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
57 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
58 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
59 1 UNID ROLAMENTO 6201 VTO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
60 1 UNID ROLAMENTO 6303 VTO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID ROTOR ALTERNADOR ARIELO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
62 1 UNID ROTOR IGNICAO BOSCH  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
63 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
64 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
65 3 UNID SOQUETE MEIA LUZ Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
66 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
67 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
68 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
69 4 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
70 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 14– PEÇAS ELETRICAS – FIAT UNO 6268     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 UNID BOBINA IGNICAO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
5 1 UNID BOTAO GETADOR FACOBRAS  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
6 2 UNID BRACO LIMPADOR Rainha sete  R$        130,00   R$            260,00  02/09/2018 CLEITON
7 6 UNID BUCHA g.busch  R$          15,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
10 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
11 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
12 2 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
13 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA   R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
14 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
16 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA BACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR SUCARBOM  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
19 1 UNID ESTATOR ALTERNADOR ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
20 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        200,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
21 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
24 4 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INDUZIDO PARTIDA ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
28 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
29 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
30 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
31 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
32 4 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. g.busch  R$          20,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
33 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
34 5 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
35 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
36 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LÂMPADA H3 12V  PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
40 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
41 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
43 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  ARTEB  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
44 4 MT MANGUEIRA P/ COMB. GAÚ  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
45 1 UNID MEDIDOR  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
46 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC BOSCH  R$        410,00   R$            410,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        600,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
50 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 PAR PALHETA 18 BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
53 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
54 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
55 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
56 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
57 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
58 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
59 1 UNID ROLAMENTO 6201 VTO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
60 1 UNID ROLAMENTO 6303 VTO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID ROTOR ALTERNADOR BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
62 1 UNID ROTOR IGNICAO BOSCH  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
63 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
64 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
65 3 UNID SOQUETE MEIA LUZ Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
66 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
67 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
68 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
69 4 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
70 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 15 – PEÇAS – FIAT UNO 158     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        600,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 UNID BOBINA IGNICAO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
5 1 UNID BOTAO GETADOR FACOBRAS  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
6 2 UNID BRACO LIMPADOR Rainha sete  R$        130,00   R$            260,00  02/09/2018 CLEITON
7 6 UNID BUCHA g.busch  R$          15,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
10 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
11 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
12 2 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
13 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
14 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
16 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR SUCARBOM  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
19 1 UNID ESTATOR ALTERNADOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
20 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
21 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
24 4 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INDUZIDO PARTIDA ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
28 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
29 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
30 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
31 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
32 4 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. g.busch  R$          20,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
33 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
34 5 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
35 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
36 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LÂMPADA H3 12V  PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
40 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
41 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
43 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  ARTEB  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
44 4 MT MANGUEIRA P/ COMB. GAÚ  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
45 1 UNID MEDIDOR  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
46 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        600,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
50 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 PAR PALHETA 18 BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
53 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
54 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
55 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
56 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
57 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
58 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
59 1 UNID ROLAMENTO 6201 VTO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
60 1 UNID ROLAMENTO 6303 VTO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID ROTOR ALTERNADOR ARIELO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
62 1 UNID ROTOR IGNICAO BOSCH  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
63 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
64 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Raimha sete  R$          45,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
65 3 UNID SOQUETE MEIA LUZ Raimha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
66 5 UNID SOQUETE PAINEL Raimha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
67 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Raimha sete  R$          30,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
68 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
69 4 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 16 – PEÇAS – PARATI 6609     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
4 4 UNID BUCHA G.BUSCH  R$          15,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
10 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          45,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        350,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
19 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. G.BUSCH  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
29 5 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
30 5 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
32 5 UNID LÂMPADA H1 12V PHILIPS  R$          60,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
33 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
34 5 UNID LÂMPADA PINGO AGUA 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
35 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
38 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
40 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$        405,00   R$            405,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        600,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 PAR PALHETA 18” BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
45 1 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
47 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
49 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
50 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID RELE DO AR DNI  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
53 1 UNID ROLAMENTO 6201 VTO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID ROLAMENTO 6303 VTO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
55 1 UNID ROTOR ARIELO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
58 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
59 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
60 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
63 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 17 – PEÇAS ELETRICAS – FIAT UNO 312     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 

continua na Pagina seguinte



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, teRçA-feiRA, 19 de setembro de 2017 Umuarama Ilustradoc6

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V BOSCH  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
4 4 UNID BUCHA G.BUSCH  R$          15,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha ste  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
10 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
13 2 UNID CIRCUITO IMPRESSO TRAS Rainha sete  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
16 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V SUCARBOM  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
21 2 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
28 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
29 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. G.BUSCH  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
30 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
31 10 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
32 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
33 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
34 2 UNID LÂMPADA H3 12V  PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
35 3 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
40 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
41 2 UNID LENTE TRASEIRA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
42 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
45 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 PAR PALHETA 21/19 BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. BOSCH  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
49 2 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
52 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
53 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID RELE DO AR DNI  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
55 1 UNID ROTOR ARIELO  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. TSA  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
58 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
59 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
60 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          25,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          27,50   R$              55,00  02/09/2018 CLEITON
63 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 18 – PEÇAS ELETRICAS – FIAT UNO 313     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V BOSCH  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
4 4 UNID BUCHA G.BUSCH  R$          15,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
10 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          45,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
13 2 UNID CIRCUITO IMPRESSO TRAS Rainha sete  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
16 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V SUCARBOM  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
21 2 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
28 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
29 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. G.BUSCH  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
30 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
31 10 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
32 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
33 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
34 2 UNID LÂMPADA H3 12V  PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
35 3 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
40 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
41 2 UNID LENTE TRASEIRA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
42 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSVH  R$        435,00   R$            435,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        600,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
45 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 PAR PALHETA 21/19 BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
49 2 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
52 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
53 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID RELE DO AR DNI  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
55 1 UNID ROTOR ARIELO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
58 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
59 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
60 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
63 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 19 – PEÇAS ELETRICAS – FIAT UNO 6591     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
4 4 UNID BUCHA G.BUSCH  R$          15,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
10 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
13 2 UNID CIRCUITO IMPRESSO TRAS Rainha sete  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
16 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V SUCARBOM  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
21 2 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
28 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
29 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. G.BUSCH  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
30 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
31 10 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
32 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
33 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
34 2 UNID LÂMPADA H3 12V  PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
35 3 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
40 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
41 2 UNID LENTE TRASEIRA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
42 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
45 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 PAR PALHETA 21/19 BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
49 2 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
52 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
53 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID RELE DO AR DNI  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
55 1 UNID ROTOR ARIELO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
58 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          25,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
59 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
60 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
63 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 20 – PEÇAS ELETRICAS – FIAT UNO 6592     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
4 4 UNID BUCHA G.BUSCH  R$          15,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
10 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
13 2 UNID CIRCUITO IMPRESSO TRAS Rainha sete  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
16 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V SUCARBOM  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
21 2 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
28 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
29 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. G.BUSCH  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
30 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
31 10 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
32 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
33 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
34 2 UNID LÂMPADA H3 12V  PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
35 3 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
40 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
41 2 UNID LENTE TRASEIRA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
42 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
45 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 PAR PALHETA 21/19 BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. BOSCH  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
49 2 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
52 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
53 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID RELE DO AR DNI  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
55 1 UNID ROTOR ARIELO  R$        365,00   R$            365,00  02/09/2018 CLEITON
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
58 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
59 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
60 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
63 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 54– PEÇAS ELETRICAS – KOMBI Nº 577, 590  UNO 2229,   GOL ANO  2010  nº 6922   
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 3 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        100,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
2 3 UNID BOMBA DE COMB. 12V BOSCH  R$        100,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
3 4 UNID BUCHA G.BUSCH  R$          15,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
4 2 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        100,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
5 2 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        100,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
6 2 UNID  CHAVE SETA KOSTAL  R$        120,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
7 2 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        120,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
8 3 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
9 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON

10 2 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        120,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
11 3 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            420,00  02/09/2018 CLEITON
12 3 UNID CORREIA BOSCH  R$        100,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
13 3 UNID ESTATOR ARIELO  R$        150,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
14 10 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
15 3 UNID GARFO MOTOR PARTIDA VTO  R$          70,00   R$            210,00  02/09/2018 CLEITON
16 3 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
17 2 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        140,00   R$            280,00  02/09/2018 CLEITON
18 3 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        100,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
19 3 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
20 3 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          90,00   R$            270,00  02/09/2018 CLEITON
21 3 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        100,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
22 2 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
23 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. G.GUSCH  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
24 8 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
25 8 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
26 8 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
27 8 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
28 4 UNID LAMPADA H1 12V PHILIPS  R$          60,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
29 4 UNID LÂMPADA H7 12V 55W PHILIPS  R$          60,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
30 4 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
31 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
32 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
33 2 UNID LANTERNA TRASEIRA ARTEB  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
34 1 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$              70,00  02/09/2018 CLEITON
35 2 UNID PLACA DE DIODO ALT. BOSCH  R$        120,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$              70,00  02/09/2018 CLEITON
38 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
39 4 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI   R$          60,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
40 4 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
41 2 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
42 2 UNID ROTOR ARIELO  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
43 2 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. TSA  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
44 2 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          75,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
45 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          25,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
46 2 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
47 6 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          20,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
48 5 JG. VELA IGNICAO BOSCH  R$        100,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 55 – SERVIÇOS ELETRICOS – KOMBI Nº 577, 590  UNO 2229,   GOL ANO  2010  nº 6922   
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 2 UNID. CARGA DE BATERIA    R$            8,00   R$              16,00  02/09/2018 CLEITON
2 2 UNID. SERVIÇO DE ALTERNADOR    R$          75,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
3 2 UNID. SERVIÇO DE PARTIDA    R$          75,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
4 2 UNID. SERVIÇO INSTALAÇÃO ALTERNADOR    R$          57,00   R$            114,00  02/09/2018 
CLEITON
5 4 UNID. SERVIÇO ELETRICO    R$          80,00   R$            320,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 56– PEÇAS ELETRICAS  – FIAT STRADA 6546     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        600,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
4 4 UNID BUCHA G.BUSCH  R$          15,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
5 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
10 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
13 2 UNID CIRCUITO IMPRESSO TRAS Rainha sete  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
16 1 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
18 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        600,00   R$        1.200,00  02/09/2018 CLEITON
19 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
21 2 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        180,00   R$            360,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        550,00   R$            550,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
28 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
29 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. Rainha sete  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
30 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
31 10 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
32 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
33 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
34 2 UNID LÂMPADA H3 12V  PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
35 3 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$        600,00   R$        1.200,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$        600,00   R$        1.200,00  02/09/2018 CLEITON
40 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
41 2 UNID LENTE TRASEIRA ARTEB  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
42 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        600,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
45 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 PAR PALHETA 21/19 BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
49 2 UNID PORTA ESC. MT PART. UNFAP  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
50 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
52 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
53 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID RELE DO AR DNI  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
55 1 UNID ROTOR ARIELO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
56 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. TSA  R$        280,00   R$            280,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
58 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
59 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
60 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
62 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
63 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        165,00   R$            165,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 57 – PEÇAS ELETRICAS  – SIENA FIRE 6472     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ADITIVO P/ RADIADOR KOUBE  R$          40,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V BOSCH  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
5 3 UNID BUCHA G.BUSCH  R$          15,00   R$              45,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
10 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
16 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA ANIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
19 1 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
25 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. G.GUSCH  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
26 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
27 10 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
28 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
29 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
30 2 UNID LAMPADA H1 12V PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
31 2 UNID LÂMPADA H7 12V 55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
32 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
33 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
34 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
35 2 UNID LANTERNA TRASEIRA ARTEB  R$        380,00   R$            760,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
37 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$        550,00   R$            550,00  02/09/2018 CLEITON
38 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
39 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
40 1 PAR PALHETA 18” BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. BOSCH  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
43 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        310,00   R$            310,00  02/09/2018 CLEITON
45 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
46 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID ROTOR ARIELO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. TSA  R$        230,00   R$            230,00  02/09/2018 CLEITON
50 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
51 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
52 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
53 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          25,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID VELA IGNIÇÃO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 58 – PEÇAS ELETRICAS – GOL 2717     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOBINA IGNICAO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 UNID BOTAO GETADOR FACOBAS  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
5 2 UNID BRACO LIMPADOR Rainha sete  R$        130,00   R$            260,00  02/09/2018 CLEITON
6 6 UNID BUCHA G.GUSCH  R$          15,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
10 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
12 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
13 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
16 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR SUCARBOM  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID ESTATOR ALTERNADOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
19 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        350,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
20 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
23 4 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INDUZIDO PARTIDA ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
28 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
29 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
30 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
31 4 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. G.GUSCH  R$          20,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
32 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
33 5 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
34 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
35 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID LÂMPADA H3 12V  PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
40 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
42 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  ARTEB  R$        200,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
43 4 MT MANGUEIRA P/ COMB. GAÚ  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID MEDIDOR  COMB. TSA   R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
45 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
50 1 PAR PALHETA 18 BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
53 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
55 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
56 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID RELE FAROL DUPLO DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
58 1 UNID ROLAMENTO 6201 VTO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
59 1 UNID ROLAMENTO 6303 VTO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
60 1 UNID ROTOR ALTERNADOR ARIELO  R$        340,00   R$            340,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID ROTOR IGNICAO BOSCH  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
62 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
63 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          25,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
64 3 UNID SOQUETE MEIA LUZ Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
65 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
66 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
67 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
68 4 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
69 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 59 – PEÇAS ELETRICAS – GOL 2095     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOBINA IGNICAO BOSCH  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 UNID BOTAO GETADOR FACOBRAS  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
5 2 UNID BRACO LIMPADOR Rainha sete  R$        130,00   R$            260,00  02/09/2018 CLEITON
6 6 UNID BUCHA G.GUSCH  R$          15,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
10 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
12 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA   R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
13 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS   R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
16 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR SUCARBOM  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID ESTATOR ALTERNADOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
19 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        350,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
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20 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
23 4 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INDUZIDO PARTIDA ARIELO  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
28 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
29 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
30 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
31 4 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. G.GUSCH  R$          20,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
32 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
33 5 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
34 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
35 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID LÂMPADA H3 12V  PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
40 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
42 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  ARTEB  R$        200,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
43 4 MT MANGUEIRA P/ COMB. GAÚ  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID MEDIDOR  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
45 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        480,00   R$            480,00  02/09/2018 CLEITON
50 1 PAR PALHETA 18 BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
53 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
55 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
56 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID RELE FAROL DUPLO DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
58 1 UNID ROLAMENTO 6201 VTO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
59 1 UNID ROLAMENTO 6303 VTO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
60 1 UNID ROTOR ALTERNADOR ARIELO  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID ROTOR IGNICAO BOSCH  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
62 1 UNID SENSOR TEMPERATURA METE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
63 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
64 3 UNID SOQUETE MEIA LUZ Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
65 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
66 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
67 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
68 4 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
69 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 60 – PEÇAS ELETRICAS – GOL 2103     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        480,00   R$            480,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOBINA IGNICAO BOSCH  R$        330,00   R$            330,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 UNID BOTAO GETADOR FACOBRAS  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
5 2 UNID BRACO LIMPADOR Rainha sete  R$        130,00   R$            260,00  02/09/2018 CLEITON
6 6 UNID BUCHA G.GUSCH  R$          15,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
10 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
12 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
13 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
16 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR SUCARBOM  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID ESTATOR ALTERNADOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
19 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        350,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
20 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
23 4 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INDUZIDO PARTIDA ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. METE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
28 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
29 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
30 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
31 4 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. G.GUSCH  R$          20,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
32 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
33 5 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
34 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
35 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID LÂMPADA H3 12V  PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
40 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
42 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  ARTEB  R$        200,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
43 4 MT MANGUEIRA P/ COMB. GAÚ  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID MEDIDOR  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
45 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
50 1 PAR PALHETA 18 BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
53 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
55 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
56 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID RELE FAROL DUPLO DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
58 1 UNID ROLAMENTO 6201 VTO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
59 1 UNID ROLAMENTO 6303 VTO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
60 1 UNID ROTOR ALTERNADOR ARIELO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID ROTOR IGNICAO BOSCH  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
62 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
63 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
64 3 UNID SOQUETE MEIA LUZ Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
65 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
66 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          25,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
67 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
68 4 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
69 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
       R$      12.500,00   
LOTE 61– PEÇAS ELETRICAS – GOL 3045     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOBINA IGNICAO BOSCH  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 UNID BOTAO GETADOR FACOBRAS  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
5 2 UNID BRACO LIMPADOR Rainha sete  R$        130,00   R$            260,00  02/09/2018 CLEITON
6 6 UNID BUCHA G.GUSCH  R$          15,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
10 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
12 4 UNID CHAVE TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
13 2 UNID CHAVE TIC TAC REF MARILIA  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
14 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
16 1 UNID CORREIA BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
17 1 UNID ESCOVA P/ ALTERNADOR SUCARBOM  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID ESTATOR ALTERNADOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
19 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4  ARTEB  R$        350,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
20 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
23 4 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INDUZIDO PARTIDA ARIELO  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
27 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
28 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
29 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
30 1 UNID INTERRUPTOR VENTIL. 12V KOSTAL  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
31 4 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. G.GUSCH  R$          20,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
32 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
33 5 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
34 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
35 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID LÂMPADA H3 12V  PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
39 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
40 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA ARTEB  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
42 2 UNID LANTERNA TRASEIRA  ARTEB  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
43 4 MT MANGUEIRA P/ COMB. GAÚ  R$          50,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID MEDIDOR  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
45 2 UNID MOTOR GETADOR VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V REC BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
47 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
48 1 UNID MOTOR VENT. INTERNO BOSCH  R$        480,00   R$            480,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
50 1 PAR PALHETA 18 BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
53 3 UNID PORTA FUSIVEL  Rainha sete  R$          35,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
54 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
55 3 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
56 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
57 1 UNID RELE FAROL DUPLO DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
58 1 UNID ROLAMENTO 6201 VTO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
59 1 UNID ROLAMENTO 6303 VTO  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
60 1 UNID ROTOR ALTERNADOR ARIELO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
61 1 UNID ROTOR IGNICAO BOSCH  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
62 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
63 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
64 3 UNID SOQUETE MEIA LUZ Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
65 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
66 6 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
67 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
68 4 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
69 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 62 – PEÇAS ELETRICAS – PRISMA 178     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ADITIVO P/ RADIADOR KOUBE  R$          40,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
5 3 UNID BUCHA G.BUSCH  R$          15,00   R$              45,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
10 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        550,00   R$            550,00  02/09/2018 CLEITON
11 1 UNID CHAVE LIMPADOR KOSTAL  R$        550,00   R$            550,00  02/09/2018 CLEITON
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
14 2 UNID CORREIA ALTERNADOR BOSCH  R$        120,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4 ARTEB  R$        500,00   R$        1.000,00  02/09/2018 CLEITON
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
19 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        130,00   R$            130,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
27 2 UNID INTERRUPTOR TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. G.GUSCH  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
32 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
33 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
34 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
35 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
36 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LANTERNA TRASEIRA ARTEB  R$        350,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID MOTOR GETADOR GAS. VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
39 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
40 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        600,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        550,00   R$            550,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 PAR PALHETA 18” BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
45 4 UNID PORTA FUSIVEL Rainha sete  R$          35,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
47 2 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
48 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
50 1 UNID ROTOR ARIELO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
53 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
54 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          21,00   R$            105,00  02/09/2018 CLEITON
55 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
56 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          30,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
57 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
58 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 63– PEÇAS ELETRICAS – KIA CERATO 6550     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ADITIVO P/ RADIADOR KOUBE  R$          40,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$    1.350,00   R$        1.350,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
5 3 UNID BUCHA G.BUSCH  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON

7 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        600,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
10 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$    1.300,00   R$        1.300,00  02/09/2018 CLEITON
11 1 UNID CHAVE LIMPADOR KOSTAL  R$    1.300,00   R$        1.300,00  02/09/2018 CLEITON
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
14 2 UNID CORREIA ALTERNADOR BOSCH  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4 ARTEB  R$        800,00   R$        1.600,00  02/09/2018 CLEITON
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
19 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        450,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        800,00   R$            800,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
27 2 UNID INTERRUPTOR TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. G.GUSCH  R$          35,00   R$              70,00  02/09/2018 CLEITON
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
32 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
33 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
34 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
35 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
36 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LANTERNA TRASEIRA ARTEB  R$    1.000,00   R$        2.000,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID MOTOR GETADOR GAS. VTO  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
39 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$    1.000,00   R$        1.000,00  02/09/2018 CLEITON
40 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$    1.400,00   R$        1.400,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$    1.400,00   R$        1.400,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 PAR PALHETA 18” BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
45 4 UNID PORTA FUSIVEL Rainha sete  R$          35,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        600,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
47 2 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
48 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
50 1 UNID ROTOR ARIELO  R$        700,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. TSA  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
53 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
54 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          25,00   R$            125,00  02/09/2018 CLEITON
55 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
56 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
57 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
58 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        175,00   R$            175,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 64 – PEÇAS ELETRICAS – VECTRA 6836     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 1 UNID ADITIVO P/ RADIADOR KOUBE  R$          40,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
2 1 UNID ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        500,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
3 1 UNID BOBINA DE CAMPO BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 UNID BOMBA DE COMB. 12V TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
5 3 UNID BUCHA G.GUSCH  R$          15,00   R$              45,00  02/09/2018 CLEITON
6 1 PAR BUZINA CARACOL DUPLA VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
7 1 UNID CABO IGNICAO SUPRESSIVO BOSCH  R$        220,00   R$            220,00  02/09/2018 CLEITON
8 1 UNID CAME RET. CHAVE SETA Rainha sete  R$          60,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
9 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
10 1 UNID CHAVE DE SETA C/INT EMER KOSTAL  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
11 1 UNID CHAVE LIMPADOR KOSTAL  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
12 1 UNID CILINDRO DE IGNICAO MORCEGO  R$        160,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
13 1 UNID COMUTADOR DA PARTIDA FACOBRAS  R$        140,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
14 2 UNID CORREIA ALTERNADOR BOSCH  R$        120,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
15 1 UNID ESTATOR ARIELO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
16 2 UNID FAROL PRINCIPAL H4 ARTEB  R$        450,00   R$            900,00  02/09/2018 CLEITON
17 20 UNID FUSIVEL LAM. 10 A 30 AMP Rainha sete  R$          10,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
18 1 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$              80,00  02/09/2018 CLEITON
19 1 UNID GUARNICAO COMBUSTIVEL GAÚ  R$          50,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
20 1 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
21 1 UNID INDUZIDO ARIELO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
22 1 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
23 1 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
24 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FAROL KOSTAL  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
25 1 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
26 1 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
27 2 UNID INTERRUPTOR TIC TAC MARILIA  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
28 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. G.GUSCH  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
29 10 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
30 10 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
31 5 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
32 5 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              75,00  02/09/2018 CLEITON
33 2 UNID LÂMPADA H4 12V 60/55W PHILIPS  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
34 2 UNID LÂMPADA TORPEDO 12V PHILIPS  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
35 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$        100,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
36 1 UNID LANTERNA DO TETO Rainha sete  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID LANTERNA TRASEIRA ARTEB  R$        300,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID MOTOR GETADOR GAS. VTO  R$        100,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
39 1 UNID MOTOR LIMPADOR 12V BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
40 1 UNID MOTOR PARTIDA 12V BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID MOTOR VENT. RADIADOR BOSCH  R$        900,00   R$            900,00  02/09/2018 CLEITON
42 1 PAR PALHETA 18” BOSCH  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID PLACA DE DIODO ALT. BOSCH  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
44 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
45 4 UNID PORTA FUSIVEL Rainha sete  R$          35,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
47 2 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
48 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
49 1 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
50 1 UNID ROTOR ARIELO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
51 1 UNID SENSOR DE NIVEL  COMB. TSA  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
52 1 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
53 3 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
54 5 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
55 4 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
56 1 UNID TAMPA  DE RESERVAT. AGUA APRIC  R$          15,00   R$              15,00  02/09/2018 CLEITON
57 2 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          25,00   R$              50,00  02/09/2018 CLEITON
58 1 UNID VELA IGNICAO BOSCH  R$        180,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 65 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA VEÍCULOS LEVES     
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO Valor Item    Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 30 UNID CARGA BATERIA 10    R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
2 15 UNID SERVIÇO BUCHA MOTOR 99,9    R$        1.498,50  02/09/2018 CLEITON
3 15 UNID SERVIÇO DE ALTERNADOR 100    R$        1.500,00  02/09/2018 CLEITON
4 15 UNID SERVIÇO DE PARTIDA 100,5    R$        1.507,50  02/09/2018 CLEITON
5 15 UNID SERVIÇO INSTALAÇÃO 163,5    R$        2.452,50  02/09/2018 CLEITON
6 15 UNID SERVIÇO LIMPADOR 145,4    R$        2.181,00  02/09/2018 CLEITON
7 15 UNID SERVIÇO PAINEL 104    R$        1.560,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 66 – PEÇAS ELETRICAS – ÔNIBUS VW 15.190  Nº 210,211,212,2115,2238,4343   
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 2 UNID  FAROL  ARTEB  R$        500,00   R$        1.000,00  02/09/2018 CLEITON
2 3 UNID BOBINA CAMPO PARTIDA BOSCH  R$        300,00   R$            900,00  02/09/2018 CLEITON
3 2 UNID BUCHA P/ PARTIDA G.GUSCH  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
4 2 UNID BUZINA   VTO  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
5 2 MT CABO BATERIA 70MM CONIEL  R$        100,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
6 2 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 24V ZM  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
7 4 UNID CHAVE DE SETA  KOSTAL  R$        320,00   R$        1.280,00  02/09/2018 CLEITON
8 3 UNID CORREIA P/ ALTERNADOR BOSCH  R$        120,00   R$            360,00  02/09/2018 CLEITON
9 4 JG ESCOVA ALTERNADOR 24V BOSCH  R$        450,00   R$        1.800,00  02/09/2018 CLEITON
10 3 UNID ESTATOR BOSCH  R$        400,00   R$        1.200,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID FAROL AUXILIAR (MILHA) NINO  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
12 12 UNID FUSIVEL LAMINA Rainha sete  R$          10,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
13 2 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
14 3 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        300,00   R$            900,00  02/09/2018 CLEITON
15 3 UNID INDUZIDO PARTIDA BOSCH  R$        550,00   R$        1.650,00  02/09/2018 CLEITON
16 2 UNID INT. GERAL TECLA LUZ KOSTAL  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
17 2 UNID INT. LIMPADOR P/BRISA KOSTAL  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
18 2 UNID INT. LUZ CONTATO PART. KOSTAL  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
19 3 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$        150,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
20 3 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$        150,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
21 3 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        150,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
22 2 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
23 3 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. G,GUSCH  R$          50,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
24 6 UNID LÂMPADA 1034 24V PHILIPS  R$          30,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
25 6 UNID LÂMPADA 1141 24V PHILIPS  R$          30,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
26 6 UNID LÂMPADA 67 24V PHILIPS  R$          30,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
27 6 UNID LÂMPADA 69 24V PHILIPS  R$          30,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
28 6 UNID LÂMPADA H3 55W 24V PHILIPS  R$          80,00   R$            480,00  02/09/2018 CLEITON
29 6 UNID LÂMPADA H4 60/55W 24V PHILIPS  R$          80,00   R$            480,00  02/09/2018 CLEITON
30 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
31 2 UNID LANTERNA  CABINE CRISTAL  R$        100,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
32 4 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA CRISTAL  R$        100,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
33 4 UNID LANTERNA TRASEIRA  CRISTAL  R$        150,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
34 2 UNID LENTE P/ LANTERNA  CRISTAL  R$        100,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
35 4 UNID LENTE P/ LANTERNA SETA CRISTAL  R$        100,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID MANCAL ALTER. TRAS CINAP  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
37 2 UNID MANCAL ALTER.DIANT CINAP  R$        250,00   R$            500,00  02/09/2018 CLEITON
38 2 UNID MANCAL DIANT. MT PART CINAP  R$        500,00   R$        1.000,00  02/09/2018 CLEITON
39 1 UNID MEDIDOR  COMB. TSA  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
40 2 UNID MOTOR GETADOR  VTO  R$          70,00   R$            140,00  02/09/2018 CLEITON
41 1 UNID MOTOR LIMPADOR 24V BOSCH  R$        400,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
42 3 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        400,00   R$        1.200,00  02/09/2018 CLEITON
43 1 UNID POLIA P/ ALTERNADOR CINAP  R$        200,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
44 2 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
45 2 UNID PORTA FUSIVEL Rainha sete  R$          35,00   R$              70,00  02/09/2018 CLEITON
46 2 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM 24V BOSCH  R$        400,00   R$            800,00  02/09/2018 CLEITON
47 3 UNID RELE AUXILIAR 24V DNI  R$          80,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
48 3 UNID RELE DE PISCA 24V 3T DNI  R$          80,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
49 3 UNID RELE FAROL 40AH 24V DNI  R$        150,00   R$            450,00  02/09/2018 CLEITON
50 3 UNID ROLAMENTO ALTERNADOR L COLETOR VTO  R$        100,00   R$            300,00  02/09/2018 
CLEITON
51 3 UNID ROLAMENTO ALTERNADOR L POLIA VTO  R$        100,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
52 2 UNID ROTOR ARIELO  R$        490,00   R$            980,00  02/09/2018 CLEITON
53 2 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$        130,00   R$            260,00  02/09/2018 CLEITON
54 4 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
55 3 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
56 3 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          30,00   R$              90,00  02/09/2018 CLEITON
57 6 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 67– SERVIÇOS ELETRICOS – ÔNIBUS VW 15.190  Nº 210, 211, 212 ,2115, 2238, 4343   
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 2 UNID. CARGA DE BATERIA    R$          15,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
2 2 UNID. SERVIÇO DE ALTERNADOR    R$        140,00   R$            280,00  02/09/2018 CLEITON
3 3 UNID. SERVIÇO DE PARTIDA    R$        140,00   R$            420,00  02/09/2018 CLEITON
4 2 UNID. SERVIÇO INSTALAÇÃO ALTERNADOR    R$        200,00   R$            400,00  02/09/2018 
CLEITON
5 6 UNID. SERVIÇO ELETRICO    R$        145,00   R$            870,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 68 – PEÇAS ELETRICAS – MICRO ÔNIBUS VW 18.130 Nº 213,6611 IVECO CITY CLASS    
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 2 UNID FAROL  ARTEB  R$        600,00   R$        1.200,00  02/09/2018 CLEITON
2 2 UNID BOBINA CAMPO PARTIDA BOSCH  R$        200,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
3 2 UNID BUCHA P/ PARTIDA G.BUSCH  R$          15,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
4 1 UNID BUZINA CARACOL  VTO  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
5 1 UNID CH. MAG (AUTOMAT.) 12V ZM  R$        220,00   R$            220,00  02/09/2018 CLEITON
6 2 UNID CHAVE DE SETA  KOSTAL  R$        600,00   R$        1.200,00  02/09/2018 CLEITON
7 2 UNID CORREIA P/ ALTERNADOR BOSCH  R$        120,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
8 2 JG ESCOVA ALTERNADOR 12V BOSCH  R$        350,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
9 2 UNID ESTATOR ARIELO  R$        350,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
10 6 UNID FUSIVEL LANA Rainha sete  R$          10,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
11 2 UNID GARFO MOTOR PARTIDA UNIFAP  R$          80,00   R$            160,00  02/09/2018 CLEITON
12 2 UNID IMPULSOR PARTIDA BZM  R$        200,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
13 2 UNID INDUZIDO PARTIDA ARIELO  R$        350,00   R$            700,00  02/09/2018 CLEITON
14 2 UNID INT. GERAL TECLA LUZ KOSTAL  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
15 2 UNID INT. LIMPADOR P/BRISA KOSTAL  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
16 2 UNID INTERRUPTOR DE OLEO 3-RHO  R$        100,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
17 2 UNID INTERRUPTOR DE TEMP. MTE  R$        100,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
18 2 UNID INTERRUPTOR LUZ FREIO 3-RHO  R$        150,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
19 2 UNID INTERRUPTOR LUZ RÉ 3-RHO  R$        100,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
20 2 UNID JOGO DE TRAVA MT.PART. Rainha sete  R$          20,00   R$              40,00  02/09/2018 CLEITON
21 4 UNID LÂMPADA 1034 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
22 4 UNID LÂMPADA 1141 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
23 4 UNID LÂMPADA 67 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
24 4 UNID LÂMPADA 69 12V PHILIPS  R$          15,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
25 4 UNID LÂMPADA H3 55W 12V PHILIPS  R$          60,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
26 4 UNID LÂMPADA H4 60/55W 12V PHILIPS  R$          60,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
27 2 UNID LANTERNA DE PLACA Rainha sete  R$          50,00   R$            100,00  02/09/2018 CLEITON
28 2 UNID LANTERNA DELIMIT CABINE CRISTAL  R$        100,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
29 2 UNID LANTERNA DIANTEIRA SETA CRISTAL  R$        100,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
30 4 UNID LANTERNA TRASEIRA  ARTEB  R$        325,00   R$        1.300,00  02/09/2018 CLEITON
31 2 UNID MANCAL ALTER. TRAS CINAP  R$        200,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
32 2 UNID MANCAL ALTER.DIANT CINAP  R$        200,00   R$            400,00  02/09/2018 CLEITON
33 1 UNID MANCAL DIANT. MT PART CINAP  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
34 1 UNID MEDIDOR  COMB. TSA  R$        250,00   R$            250,00  02/09/2018 CLEITON
35 2 UNID PIVO LIMPADOR  Rainha sete  R$        100,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
36 2 UNID PLACA DE DIODO BOSCH  R$        300,00   R$            600,00  02/09/2018 CLEITON
37 1 UNID POLIA P/ ALTERNADOR CINAP  R$        150,00   R$            150,00  02/09/2018 CLEITON
38 1 UNID PORTA ESC. MT PART. UNIFAP  R$        120,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
39 1 UNID PORTA FUSIVEL Rainha sete  R$          35,00   R$              35,00  02/09/2018 CLEITON
40 1 UNID REGULADOR DE VOLTAGEM BOSCH  R$        300,00   R$            300,00  02/09/2018 CLEITON
41 2 UNID RELE AUXILIAR 12V DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
42 2 UNID RELE DE PISCA 12V 3T DNI  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
43 2 UNID RELE FAROL 40AH 12V DNI  R$        100,00   R$            200,00  02/09/2018 CLEITON
44 2 UNID ROLAMENTO ALTERNADOR L COLETOR VTO  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 
CLEITON
45 2 UNID ROLAMENTO ALTERNADOR L POLIA VTO  R$          60,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON
46 1 UNID ROTOR ARIELO  R$        350,00   R$            350,00  02/09/2018 CLEITON
47 2 UNID SENSOR TEMPERATURA MTE  R$          90,00   R$            180,00  02/09/2018 CLEITON
48 2 UNID SOQUETE FAROL UNIV Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
49 2 UNID SOQUETE PAINEL Rainha sete  R$          30,00   R$              60,00  02/09/2018 CLEITON
50 2 UNID SOQUETE ROSETA 1 E 2 PL Rainha sete  R$          27,50   R$              55,00  02/09/2018 CLEITON
51 4 UNID TERMINAL DE BATERIA CONIMEL  R$          30,00   R$            120,00  02/09/2018 CLEITON

LOTE 69 – SERVIÇOS ELETRICOS – MICRO ÔNIBUS VW 18.130 Nº 213,6611 IVECO CITY CLASS    
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO    Valor Item   Valor Total   VALIDADE DO  REGISTRO   EMPRESA 
1 2 UNID. CARGA DE BATERIA    R$          15,00   R$              30,00  02/09/2018 CLEITON
2 2 UNID. SERVIÇO DE ALTERNADOR    R$        120,00   R$            240,00  02/09/2018 CLEITON
3 2 UNID. SERVIÇO DE PARTIDA    R$        135,00   R$            270,00  02/09/2018 CLEITON
4 2 UNID. SERVIÇO INSTALAÇÃO ALTERNADOR    R$        120,00   R$            240,00  02/09/2018 
CLEITON
5 4 UNID. SERVIÇO ELETRICO    R$        180,00   R$            720,00  02/09/2018 CLEITON

AS QUANTIDADES, CONSTANTES NESTA ATA, SÃO UMA ESTIMATIVA, PODENDO SER ADQUIRIDA PARA MAIS OU PARA MENOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
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     LEI Nº. 2.104 
     De 18 de Setembro de 2017. 

 
 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
NA LEI Nº. 1.958/2016 DE 13/12/2016 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL - LOA, INCLUSÃO DE METAS E PRIORIDADES NO ANEXO 
I DA LEI Nº. 1.825/2016 DE 21/06/2016 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS - LDO E NA LEI Nº. 1.405/2013 DE 
15/10/2013 E SUAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS NA LEI Nº. 
1.629/2015 DE 01/07/2015 - PPA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incluir metas na Lei nº. 1.405 de 15/10/2013 - 

PPA, para o exercício financeiro de 2017, conforme segue: 
 

INCLUSÃO DE METAS 
ORGÃO: 06 SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL 

UNIDADE: 06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA DESPESA 

TIPO AÇÃO OBJETIVO 
UNIDADE 
MEDIDA 

FONTE 
RECURSO METAS 2017 

06.002.08.241.0007.2.039. 
3.3.90.39.00.00 

 
A 

PAIF – Programa de 
Atenção Integral à 
Família 

Cobrir as despesas 
necessárias para a 
manutenção do Programa  
de Atenção Integral à Família 

Unidade  
 

33933 
 

R$ 4.473,27 

TOTAL R$ 4.473,27 
 
Art. 2º. De conformidade com o artigo 1º, a Lei nº. 1.825 de 21/06/2016 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

LDO 2017 fica também autorizada a incluir meta da seguinte forma: 
 
 INCLUSÃO DE METAS 
 FUNCIONAL PROGRÁMATICA 06.002.08.241.0007.2.039.3.3.90.39.00.00 

PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

OBJETIVO COBRIR AS DESPESAS NECESSÁRIAS PARA A MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
ATENÇÃO INTEGRAL À FAMÍLIA 

 

TIPO AÇÃO/ PRODUTO PRODUTO UND. DE 
MEDIDA QUANTIDADE VALOR R$ 

A PAIF – PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À 
FAMÍLIA 

PROGRAMA UNIDADE 1 R$ 4.473,27 

  

 

  

Art. 3º. Conforme alterações efetuadas no artigo 1º e 2º desta Lei, fica o Executivo Municipal 
autorizado a abrir no vigente orçamento – Lei Orçamentária Anual 2017 um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 
4.473,27 (quatro mil quatrocentos e setenta e três reais e vinte e sete centavos). 
 

 Parágrafo único – Este Crédito Adicional Especial destina-se a criação de dotação orçamentária 
visando atender despesas não consignadas no Orçamento do exercício 2017, conforme discriminação:  
 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 06.002.08.241.0007.2.039.3.3.90.39.00.00 

Especificação 

Órgão: 
Secretaria 

de 
Trabalho, 

Emprego e 
Promoção 

Social 

Unidade: 
Fundo 

Municipal de 
Assistência 

Social  

Função: 
Assistência 

Social  

Sub-função: 
Assistência 

ao Idoso 

Programa: 
Proteção 

Social 
Básica 

Projeto/ 
Atividade 

Natureza  
Despesa Fonte Total 

PAIF – 
Programa de 

Atenção 
Integral à 

Família 

06 002 08 241 
 

0007 
 

2.039 3.3.90.39.00.00 33933  R$ 4.473,27 

TOTAL R$ 4.473,27 

 

Art. 4º. Para dar cobertura ao Crédito aberto pelo artigo anterior será indicado recursos com base no 
art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, proveniente do superávit financeiro no valor 
R$4.473,27 (quatro mil quatrocentos e setenta e três reais e vinte e sete centavos) conforme abaixo: 

 
SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2016 

FONTE CONTA VALOR 

33933 PAIF – Programa de Atenção Integral à Família – Exercícios 
Anteriores R$ 4.473,27 

TOTAL DO SUPERÁVIT R$ 4.473,27 

 
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores constantes 

de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos 
considerando o cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2017 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado Paraná, especificamente com referência 
ao Módulo Planejamento. 

 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

  Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos dezoito dias do mês de setembro de dois mil e dezessete 
(18/09/2017). 
 

 
 

JOÃO JORGE SOSSAI 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Chamamento Público n° 009/2017 
OBJETO: Inscrição de profissionais formados em comunicação, publicidade 
ou marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, para compor subcomissão 
técnica para julgamento das propostas técnicas apresentadas em licitação na 
modalidade Tomada de Preços “Técnica e Preço”, que será instaurada pelo 
Município de Guaíra, objetivando a contratação de agência de propaganda 
para prestação de serviços de publicidade, nos termos da Lei Federal nº. 
12.232/2010 de 29 de abril de 2010. 
INSCRIÇÃO: As inscrições serão efetivadas no período de 19/09/2017 a 
04/10/2017, em horário normal de expediente, no Departamento de Licitações 
do Município de Guaíra, situada à Av. Cel. Otávio Tosta, nº 126, 2° piso, centro, 
no Município de Guaíra, Estado do Paraná. 

O Chamamento poderá ser obtido através do site www.guaira.pr.gov.br no 
Link Chamamento Público. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em 
horário normal de expediente. Fone (44) 3642 9928/9924. E-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 18 de agosto de 2017. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações. 
 

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 279/2017 
Data: 18.09.2017
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor R$ 497.000,00 (quatrocentos e noventa e sete mil reais) e anula 
dotação orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, I 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.002 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000053,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor R$ 497.000,00 (quatrocentos e noventa e sete mil reais) 
na forma abaixo discriminada:  
 Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 2 -  Procuradoria Jurídica
Ação: 2004 - Manutenção da Procuradoria Jurídica;
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
42 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 1.000,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 5 -  Departamento de Compras
Ação: 2026 - Manutenção das Atividades do Departamento de Compras
Funcional: 0004.0122.0022
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
232 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 505 8.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2037 - Manutenção das Atividades da Educação Infantil - FUNDEB - Outros Recursos
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
337 3339014000000000000 - Diárias - pessoal civil 103 3.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 1013 - Aquisição de Bens Imobilizado para Secretaria Municipal de Saúde
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
451 3449052000000000000 - Equipamentos e material permanente 303 55.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
483 3339034000000000000 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 303 430.000,00
                                                                                                                                         TOTAL 497.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no artigo 1° deste decreto decorrerão da anulação 
orçamentária, a saber:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 2 -  Procuradoria Jurídica
Ação: 2004 - Manutenção da Procuradoria Jurídica;
Funcional: 0002.0062.0005
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
40 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 1.000,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 5 -  Departamento de Compras
Ação: 2026 - Manutenção das Atividades do Departamento de Compras
Funcional: 0004.0122.0022
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
231 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 505 8.000,00
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 2033 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Outros Recursos
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
315 3339030000000000000 - Material de consumo 103 3.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
535 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 303 485.000,00
TOTAL 497.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 280/2017
Data: 18.09.2017
Ementa: cria fontes de despesas e abre Crédito Suplementar por SUPERAVIT financeiro do exercício de 2016 e 
anteriores no valor R$ 63.976,36 (sessenta e três mil, novecentos e setenta e seis reais e trinta e seis centavos), e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista as disposições 
contidas na Portaria nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – STN e na Instrução Técnica nº 01/06 da Diretoria 
Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e de conformidade com o artigo 6º, I da Lei 
Orçamentária Anual nº 2.002/2016 de 21/12/2016, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2017000053 e a solicitação registrada no memorando sob o nº 2017000275, 
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a dotação para Orçamento Geral do Munícipio do exercício de 2017, a fonte de recurso para 
despesa ID USO 806 para atender as disposições contidas na Portaria Nº 447/02 da Secretaria do Tesouro Nacional – 
STN e na Instrução Normativa nº 01/06 da Diretoria Municipal de Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
e na forma do artigo 43, § 1º, Inciso I, da Lei Federal nº 4320/64 no valor de valor R$ $ 63.976,36 (sessenta e três mil, 
novecentos e setenta e seis reais e trinta e seis centavos), na forma abaixo discriminada:
Órgão: 13 -  Secretaria  Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 2078 - Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Orçado
878 3339030000000000000 - Material de consumo 806 63.976,36
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do Crédito Suplementar aberto pelo artigo 1º, serão 
constituídos por intermédio de recursos de SUPERÁVIT financeiro do saldo da conta contábil e bancária das receitas 
oriundas do Exercício de 2016 e anteriores.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 344/2017
Data: 18.09.2017
Ementa: transfere de lotação servidor público municipal conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Processo 
Digital sob o memorando on-line nº 2017000203, 
RESOLVE: 
Art. 1º Transferir de lotação o servidor público municipal abaixo mencionado:
Nome/cargo RG nº De Para A partir de
Cleber Pereira dos Santos /Auxiliar de Serviços Gerais 7.823.274-9
SESP/PR Departamento de  Limpeza Pública  - Efetivos  Departamento de Esportes - Efetivos 
18.09.2017
Art. 2° Que o Departamento de Pessoal tome as medidas necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 345/2017
Data: 18.09.2017
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais conforme especifica.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o Memorando 
on-line sob os nºs 2017000136, 2017000337, 2017001809, 2017002276, 2017003631, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Ana Rosa Neves 7.335.606-7 SESP/PR 2016/2017 18.09.2017 a 17.10.2017
Claudemir Delfino da Silva 7.098.535-7 SESP/PR 2015/2016 01.10.2017 a 30.10.2017
Claudemiro Vieira Coutinho 10.299.851-0 SESP/PR 2014/2015 02.10.2017 a 31.10.2017
Fabiano Prado dos Santos 7.889.229-3 SESP/PR 2016/2017 02.10.2017 a 31.10.2017
Sandra Padilha Martins Natalino 9.900.197-6 SESP/PR 2015/2016 04.12.2017 a 14.12.2017
Art. 2º Que o Departamento de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 065/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 02 DE OUTUBRO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS SENDO ÓLEO DIESEL S10 A 
SEREM UTILIZADOS EM VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
VINCULADOS A FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, conforme 
anexo I.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 18 de Setembro de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

SEXTO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 025/2014.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em lei celebra o sexto termo aditivo do contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e a empresa ROPAM CONSTRUÇÕES LTDA-ME. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, denominado CONTRATANTE e a empresa ROPAM CONSTRUÇÕES LTDA-ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 17.664.505/0001-53, com sede à Rua Umuarama, s/n, Jardim Paraná, CEP: 85.935-000, na cidade de 
Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO BRUNO BAUERMANN, portador 
da cédula de identidade R.G. Nº 9.874.860-1 SSP/PR, CPF nº 056.346.699-52, residente e domiciliado na cidade de 
Assis Chateaubriand, Cep: 85.935-000, Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo decorrente da Concorrência 001/2014, nos termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas contratuais referentes aos serviços 
não previstos, as partes resolvem incluir a prestação de serviços para a construção do muro das laterais e do fundo 
da obra, conforme projeto anexo ao processo licitatório.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESPESA
Em decorrência do acréscimo da prestação de serviços, o pagamento será realizado pela utilização do saldo 
remanescente do Termo de Compromisso nº 22.362 – Plano de Ações Articuladas.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inc. II, parágrafo 6º, da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 025/2014.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná.      
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 13 DE SETEMBRO DE 2017.
Pela CONTRATANTE:                                                          Pela CONTRATADA:
ALÍRIO MISTURA                                                                ROPAM CONSTRUÇÕES LTDA-ME
PREFEITO                                                                                RODRIGO BRUNO BAUERMANN                                                                                                  
                                                                                                    Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                             ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                                            CPF: 066.655.529-00

EXTRATO DO CONTRATO 102/2017.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 022/2017.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Contratado: LACTO BOM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LEITE BOMBARDELLI LTDA / CNPJ nº 
72.207.574/0001-46
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM POLPA 
DE FRUTA, QUE SERÃO UTILIZADOS NA MERENDA ESCOLAR E CMEIS (CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL). CONFORME NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DESTE 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: O valor do presente contrato constitui na importância global de 7.975,00 (SETE MIL NOVECENTOS E 
SETENTA E CINCO REAIS).
Vigência: até o dia 31/12/2017 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezessete), contados da data da assinatura 
do Contrato.
Pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
ITEM QUANT DESCRIÇÃO  V. UNIT.   V. TOTAL 
1 1590  BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM POLPA DE FRUTA SABOR COCO, LEITE 
PASTEURIZADO DESNATADO, SORO DE LEITE RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, PREPARADO  DE FRUTA SABOR 
COCO.  R$   2,50   R$ 3.975,00 
2 1600 BEBIDA LÁCTEA FERMENTADA COM POLPA DE FRUTA SABOR MORANGO, LEITE 
PASTEURIZADO DESNATADO, SORO DE LEITE RECONSTITUÍDO, AÇÚCAR, PREPARO DE FRUTA SABOR 
MORANGO.  R$ 2,50  R$    4.000,00 
Francisco Alves-PR, 18 de setembro de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.289/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei diretrizes orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017, e 
altera a Programação Financeira no limite de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória: 
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 291 Material de Consumo 11.800,00
TOTA FONTE 103 – 5 % Sobre as Transferências Constitucionais – Exerc. Corrente 11.800,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00 294 Material, bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 60.000,00
TOTA FONTE 103 – 5 % Sobre as Transferências Constitucionais – Exerc. Corrente 60.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de Setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.288/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Anulação de dotação de Arrecadação e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.336 de 15 de Dezembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Suplementar por anulação de dotação no corrente exercício financeiro de 2017, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 
a 2017, e altera a Programação Financeira no limite de R$ 1.098,71 (um mil noventa e oito reais de setenta e um 
centavos), mediante a seguinte ordem classificatória: 
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.030 Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.39.00.00 255 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1.098,71
FONTE 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
TOTAL GERAL 1.098,71
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07.00 SECRETARIA DE SAÚDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.302.0010.2.030 Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.30.00.00 254 Material de Consumo 1.098,71
FONTE 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
TOTAL GERAL 1.098,71
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 18 dias do mês de setembro de 2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 13.388.181,31  - 

 13.072.309,88  - 

 315.871,43  - 

 -  - 

 12.379,85  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 12.379,85  - 

 13.375.801,46  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 27.358.899,32  - 

 -  - 

 27.358.899,32  - 

 13.375.801,46  48,89

 14.773.805,63  54,00

 14.035.115,35  51,30

 13.296.425,07  48,60

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2016 A JUNHO/2017

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Set/2017, 09h e 48m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

VALOR % SOBRE A RCL

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  54,00

 -  51,30

 -  48,60

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

FUNDO DE APOS. E PENSOES DE ICARAIMA - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JULHO/2016 A JUNHO/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Unidade Gestora: Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais(V) (§13, art. 166 da CF)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Set/2017, 09h e 29m.

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 4.134.490,77  4.689.223,10  - 

 21.059,31  734.929,05  - 

 4.113.431,46  3.954.294,05  - 

 2.206.798,50  2.581.065,43  - 

Internos  2.206.798,50  2.581.065,43  - 

Externos  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Internos  -  -  - 

Externos  -  -  - 

 1.906.632,96  1.373.228,62  - 

De Tributos  -  -  - 

De Contribuições Previdenciárias  1.172.144,00  1.111.571,96  - 

De Demais Contribuições Sociais  569.025,35  97.993,05  - 

Do FGTS  165.463,61  163.663,61  - 

Com Instituição Não Financeira  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 3.545.088,54  4.654.294,09  - 

 3.545.088,54  4.654.294,09  - 

 3.691.586,41  4.684.594,87  - 

 146.497,87  30.300,78  - 

 -  -  - 

 589.402,23  34.929,01  - 

 25.616.172,18  27.169.135,18  - 

 16,14  17,26  - 

 2,30  0,13  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 151.620,46  151.820,46  - 

 -  -  - 

Dívida Contratual

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2017

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Demais Haveres Financeiros

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

                   VANESSA DOS SANTOS BOSSO                    LOANDERSON CRUZ FARIA                     

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Set/2017, 09h e 50m.
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

            ______________________________________     ______________________________________            

            COORDENADORA CONTABIL - CRC 068064/O-1           CONTADOR CRC/PR: 048882/O-6                 
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  13.375.801,46 48,89

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  14.773.805,63  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  14.035.115,35  51,30

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida  34.929,01  0,13

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  1.263.817,48  4,62

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

 27.358.899,32

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Set/2017, 09h e 58m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2017

VALOR ATÉ O BIMESTRE
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R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Internos  -  -  - 

Externos  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Internos  -  -  - 

Externos  -  -  - 

 -  -  - 

De Tributos  -  -  - 

De Contribuições Previdenciárias  -  -  - 

De Demais Contribuições Sociais  -  -  - 

Do FGTS  -  -  - 

Com Instituição Não Financeira  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º

ANTERIOR Semestre Semestre

 -  -  - 

 -  -  - 

 8.805.292,32  8.805.292,32  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Dívida Contratual

FUNDO DE APOS. E PENSOES DE ICARAIMA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO DE 2017

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

Unidade Gestora: Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Demais Haveres Financeiros

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)

PASSIVO ATUARIAL

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

DEPÓSITOS

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Set/2017, 09h e 30m.
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal DTP  - 0,00

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 60,00%  -  60,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 57,00%  -  57,00

 - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Set/2017, 09h e 34m.

FUNDO DE APOS. E PENSOES DE ICARAIMA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º SEMESTRE DE 2017

VALOR ATÉ O BIMESTRE
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Em Reais

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 32.014.117,31  32.014.117,31  4.560.219,78  14,24  14.862.001,95  46,42  17.152.115,36

 26.910.150,00  26.910.150,00  4.236.106,53  15,74  13.394.414,31  49,77  13.515.735,69

 1.515.050,00  1.515.050,00  468.710,34  30,94  1.269.242,86  83,78  245.807,14

IMPOSTOS  1.223.050,00  1.223.050,00  403.389,07  32,98  1.159.260,58  94,78  63.789,42

TAXAS  292.000,00  292.000,00  59.360,75  20,33  90.582,22  31,02  201.417,78

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  -  -  5.960,52  -  19.400,06  -  -19.400,06

 570.000,00  570.000,00  95.674,38  16,79  332.479,88  58,33  237.520,12

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  570.000,00  570.000,00  95.674,38  16,78  332.479,88  58,33  237.520,12

 193.900,00  193.900,00  60.675,79  31,29  190.508,60  98,25  3.391,40

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  193.900,00  193.900,00  60.675,79  31,29  190.508,60  98,25  3.391,40

 6.000,00  6.000,00  581,00  9,68  2.113,00  35,22  3.887,00

OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS  6.000,00  6.000,00  581,00  9,68  2.113,00  35,22  3.887,00

 84.000,00  84.000,00  11.618,96  13,83  34.795,02  41,42  49.204,98

 24.010.400,00  24.010.400,00  3.546.996,84  14,77  11.343.958,49  47,25  12.666.441,51

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  23.848.900,00  23.848.900,00  3.517.159,26  14,75  11.269.364,54  47,25  12.579.535,46

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  161.500,00  161.500,00  29.837,58  18,48  74.593,95  46,19  86.906,05

 530.800,00  530.800,00  51.849,22  9,77  221.316,46  41,69  309.483,54

MULTAS E JUROS DE MORA  141.300,00  141.300,00  14.423,48  10,21  43.040,32  30,46  98.259,68

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00  1.000,00  -  -  -  -  1.000,00

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  356.500,00  356.500,00  31.615,74  8,87  160.969,33  45,15  195.530,67

RECEITAS DIVERSAS  32.000,00  32.000,00  5.810,00  18,16  17.306,81  54,08  14.693,19

 5.103.967,31  5.103.967,31  324.113,25  6,35  1.467.587,64  28,75  3.636.379,67

 2.350.000,00  2.350.000,00  193.468,75  8,23  1.263.817,48  53,78  1.086.182,52

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  2.350.000,00  2.350.000,00  193.468,75  8,23  1.263.817,48  53,78  1.086.182,52

 -  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.753.967,31  2.753.967,31  130.644,50  4,74  203.770,16  7,40  2.550.197,15

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  2.177.152,63  2.177.152,63  130.644,22  6,00  130.644,22  6,00  2.046.508,41

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  576.814,68  576.814,68  0,28  -  73.125,94  12,68  503.688,74

 -  -  -  -  -  -  - 

 32.014.117,31  32.014.117,31  4.560.219,78  14,24  14.862.001,95  46,42  17.152.115,36

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 32.014.117,31  32.014.117,31  4.560.219,78  14,24  14.862.001,95  46,42  17.152.115,36

    -   

 32.014.117,31  32.014.117,31  4.560.219,78  14,24  14.862.001,95  46,42  17.152.115,36

 -  - - -  1.117.510,60 - -

 -  - - - - - -

-  - - -  1.117.510,60 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 28.368.617,31  29.717.243,91  5.014.609,09  14.114.330,53  15.602.913,38  4.763.373,49  12.877.880,05  16.839.363,86  12.077.421,46

 21.480.783,54  22.454.372,99  4.199.779,71  11.442.217,24  11.012.155,75  3.943.971,03  10.206.700,00  12.247.672,99  9.418.496,05

 12.114.371,16  12.713.547,22  2.489.318,69  6.939.314,80  5.774.232,42  2.289.732,49  6.382.744,40  6.330.802,82  6.289.308,27

 148.000,00  333.000,00  82.583,08  155.723,50  177.276,50  82.583,08  155.723,50  177.276,50  155.723,50

 9.218.412,38  9.407.825,77  1.627.877,94  4.347.178,94  5.060.646,83  1.571.655,46  3.668.232,10  5.739.593,67  2.973.464,28

 6.860.833,77  7.235.870,92  814.829,38  2.672.113,29  4.563.757,63  819.402,46  2.671.180,05  4.564.690,87  2.658.925,41

 5.945.333,77  6.505.370,92  655.255,27  2.285.767,13  4.219.603,79  659.828,35  2.284.833,89  4.220.537,03  2.272.579,25

 915.500,00  730.500,00  159.574,11  386.346,16  344.153,84  159.574,11  386.346,16  344.153,84  386.346,16

 27.000,00  27.000,00  -  -  27.000,00  -  -  27.000,00  - 

 2.297.500,00  2.194.000,00  334.851,99  998.366,03  1.195.633,97  334.851,99  998.366,03  1.195.633,97  831.056,51

 30.666.117,31  31.911.243,91  5.349.461,08  15.112.696,56  16.798.547,35  5.098.225,48  13.876.246,08  18.034.997,83  12.908.477,97

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 30.666.117,31  31.911.243,91  5.349.461,08  15.112.696,56  16.798.547,35  5.098.225,48  13.876.246,08  18.034.997,83  12.908.477,97

- - - - - -  985.755,87 - -

 30.666.117,31  31.911.243,91  5.349.461,08  15.112.696,56   5.098.225,48  14.862.001,95   12.908.477,97

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 -  -  -  -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 2.297.500,00  2.194.000,00  334.851,99  998.366,03  1.195.633,97  334.851,99  998.366,03  1.195.633,97  831.056,51

 989.000,00  989.000,00  132.733,51  391.686,09  597.313,91  132.733,51  391.686,09  597.313,91  325.348,32

 1.308.500,00  1.205.000,00  202.118,48  606.679,94  598.320,06  202.118,48  606.679,94  598.320,06  505.708,19

 2.297.500,00  2.194.000,00  334.851,99  998.366,03  1.195.633,97  334.851,99  998.366,03  1.195.633,97  831.056,51

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RESERVA DO RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

TOTAL

           VANESSA DOS SANTOS BOSSO                    LOANDERSON CRUZ FARIA                      MARCOS ALEX DE OLIVEIRA           

    COORDENADORA CONTABIL - CRC 068064/O-1           CONTADOR CRC/PR: 048882/O-6                    PREFEITO MUNICIPAL              

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Set/2017, 17h e 03m.

    ______________________________________     ______________________________________     ______________________________________    

Página: 1 de 1
18/09/2017    17:18  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 28.368.617,31 29.717.243,91 5.014.609,09 14.114.330,53 93,39 15.602.913,38 4.763.373,49 12.877.880,05 92,81 16.839.363,86

540.000,00 540.000,00 66.235,31 193.896,65 1,28 346.103,35 66.235,31 193.896,65 1,40 346.103,35

Administração Geral 540.000,00 540.000,00 66.235,31 193.896,65 1,28 346.103,35 66.235,31 193.896,65 1,40 346.103,35

3.155.160,00 3.155.160,00 445.861,03 1.693.198,96 11,20 1.461.961,04 488.748,66 1.467.737,62 10,58 1.687.422,38

Planejamento e Orçamento 137.500,00 137.500,00 19.600,46 63.075,64 0,42 74.424,36 18.068,22 57.967,92 0,42 79.532,08

Administração Geral 1.409.660,00 1.409.660,00 147.247,24 778.815,58 5,15 630.844,42 201.015,85 660.206,64 4,76 749.453,36

Administração Financeira 520.000,00 520.000,00 95.763,59 230.610,41 1,53 289.389,59 90.157,37 180.312,42 1,30 339.687,58

Controle Interno 182.500,00 182.500,00 46.546,57 146.557,67 0,97 35.942,33 45.962,74 130.267,65 0,94 52.232,35

Formação de Recursos Humanos 543.500,00 543.500,00 93.856,58 309.881,27 2,05 233.618,73 96.483,38 305.919,15 2,20 237.580,85

Administração de Receitas 362.000,00 362.000,00 42.846,59 164.258,39 1,09 197.741,61 37.061,10 133.063,84 0,96 228.936,16

1.220.000,00 1.453.279,23 191.556,06 482.517,18 3,19 970.762,05 184.748,98 447.639,33 3,23 1.005.639,90

Assistência ao Idoso 37.000,00 47.000,00 812,77 948,86 0,01 46.051,14 812,77 948,86 0,01 46.051,14

Assistência à Criança e ao Adolescente 192.500,00 270.395,45 57.497,41 122.331,05 0,81 148.064,40 50.011,02 111.207,77 0,80 159.187,68

Assistência Comunitária 990.500,00 1.135.883,78 133.245,88 359.237,27 2,38 776.646,51 133.925,19 335.482,70 2,42 800.401,08

6.816.277,50 7.390.484,93 1.622.976,67 3.955.912,33 26,18 3.434.572,60 1.347.219,79 3.393.542,29 24,46 3.996.942,64

Atenção Básica 3.767.066,50 4.173.010,79 887.764,13 2.721.596,63 18,01 1.451.414,16 735.098,24 2.466.003,83 17,77 1.707.006,96

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.699.411,00 2.844.671,55 691.561,32 1.172.358,07 7,76 1.672.313,48 573.828,82 871.342,88 6,28 1.973.328,67

Vigilância Sanitária 225.800,00 248.802,59 41.190,83 59.497,24 0,39 189.305,35 36.697,84 54.600,69 0,39 194.201,90

Vigilância Epidemiológica 124.000,00 124.000,00 2.460,39 2.460,39 0,02 121.539,61 1.594,89 1.594,89 0,01 122.405,11

7.143.965,13 7.428.560,78 1.277.877,10 3.594.679,82 23,79 3.833.880,96 1.279.891,14 3.335.543,58 24,04 4.093.017,20

Ensino Fundamental 4.830.923,95 4.960.118,06 967.037,96 2.266.301,08 15,00 2.693.816,98 915.052,00 2.113.958,86 15,23 2.846.159,20

Ensino Superior 145.000,00 167.000,00 0,00 162.000,00 1,07 5.000,00 54.000,00 67.500,00 0,49 99.500,00

Educação Infantil 2.110.041,18 2.243.442,72 310.839,14 1.166.378,74 7,72 1.077.063,98 310.839,14 1.154.084,72 8,32 1.089.358,00

Educação de Jovens e Adultos 58.000,00 58.000,00 0,00 0,00 0,00 58.000,00 0,00 0,00 0,00 58.000,00

102.000,00 102.000,00 14.811,37 63.912,83 0,42 38.087,17 34.725,37 61.856,85 0,45 40.143,15

Difusão Cultural 102.000,00 102.000,00 14.811,37 63.912,83 0,42 38.087,17 34.725,37 61.856,85 0,45 40.143,15

5.235.400,00 5.206.400,00 702.190,98 2.495.376,15 16,51 2.711.023,85 704.058,06 2.409.227,11 17,36 2.797.172,89

Infra-Estrutura Urbana 2.518.500,00 2.509.500,00 319.401,98 1.036.213,87 6,86 1.473.286,13 330.610,13 972.379,07 7,01 1.537.120,93

Serviços Urbanos 2.716.900,00 2.696.900,00 382.789,00 1.459.162,28 9,66 1.237.737,72 373.447,93 1.436.848,04 10,35 1.260.051,96

61.000,00 61.000,00 3.733,64 49.595,12 0,33 11.404,88 3.733,64 47.619,06 0,34 13.380,94

Saneamento Básico Urbano 61.000,00 61.000,00 3.733,64 49.595,12 0,33 11.404,88 3.733,64 47.619,06 0,34 13.380,94

237.500,00 268.919,48 24.959,36 123.468,42 0,82 145.451,06 22.854,04 116.128,00 0,84 152.791,48

Preservação e Conservação Ambiental 237.500,00 268.919,48 24.959,36 123.468,42 0,82 145.451,06 22.854,04 116.128,00 0,84 152.791,48

610.000,00 610.000,00 116.126,10 181.846,50 1,20 428.153,50 98.179,91 161.083,79 1,16 448.916,21

Extensão Rural 610.000,00 610.000,00 116.126,10 181.846,50 1,20 428.153,50 98.179,91 161.083,79 1,16 448.916,21

121.500,00 121.500,00 21.941,95 36.204,36 0,24 85.295,64 23.090,68 34.625,43 0,25 86.874,57

Promoção Industrial 121.500,00 121.500,00 21.941,95 36.204,36 0,24 85.295,64 23.090,68 34.625,43 0,25 86.874,57

1.631.500,00 1.610.500,00 231.683,42 565.545,15 3,74 1.044.954,85 215.128,07 532.174,08 3,84 1.078.325,92

Transporte Rodoviário 1.631.500,00 1.610.500,00 231.683,42 565.545,15 3,74 1.044.954,85 215.128,07 532.174,08 3,84 1.078.325,92

403.814,68 678.939,49 52.498,91 136.107,40 0,90 542.832,09 52.602,65 134.736,60 0,97 544.202,89

Desporto Comunitário 403.814,68 648.939,49 52.498,91 136.107,40 0,90 512.832,09 52.602,65 134.736,60 0,97 514.202,89

Lazer 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00

1.063.500,00 1.063.500,00 242.157,19 542.069,66 3,59 521.430,34 242.157,19 542.069,66 3,91 521.430,34

Outros Encargos Especiais 1.063.500,00 1.063.500,00 242.157,19 542.069,66 3,59 521.430,34 242.157,19 542.069,66 3,91 521.430,34

27.000,00 27.000,00 0,00 0,00 0,00 27.000,00 0,00 0,00 0,00 27.000,00

Reserva de Contingência 27.000,00 27.000,00 0,00 0,00 0,00 27.000,00 0,00 0,00 0,00 27.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.297.500,00 2.194.000,00 334.851,99 998.366,03 6,61 1.195.633,97 334.851,99 998.366,03 7,19 1.195.633,97

30.666.117,31 31.911.243,91 5.349.461,08 15.112.696,56 100,00 16.798.547,35 5.098.225,48 13.876.246,08 100,00 18.034.997,83

Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) %(b/III b) (c)=(a-b)  (d) %(d/III d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.297.500,00 2.194.000,00 334.851,99 998.366,03 6,61 1.195.633,97 334.851,99 998.366,03 7,19 1.195.633,97

1.070.500,00 1.070.500,00 195.731,09 586.088,75 3,88 484.411,25 195.731,09 586.088,75 4,22 484.411,25

Planejamento e Orçamento 10.000,00 10.000,00 6.000,00 6.000,00 0,04 4.000,00 6.000,00 6.000,00 0,04 4.000,00

Administração Geral 179.000,00 179.000,00 24.697,07 120.837,84 0,80 58.162,16 24.697,07 120.837,84 0,87 58.162,16

Administração Financeira 70.000,00 70.000,00 0,00 3.628,04 0,02 66.371,96 0,00 3.628,04 0,03 66.371,96

Controle Interno 34.000,00 34.000,00 18.420,10 31.189,56 0,21 2.810,44 18.420,10 31.189,56 0,22 2.810,44

Formação de Recursos Humanos 705.000,00 705.000,00 140.803,03 416.429,77 2,76 288.570,23 140.803,03 416.429,77 3,00 288.570,23

Administração de Receitas 72.500,00 72.500,00 5.810,89 8.003,54 0,05 64.496,46 5.810,89 8.003,54 0,06 64.496,46

43.000,00 43.000,00 7.091,26 16.069,21 0,11 26.930,79 7.091,26 16.069,21 0,12 26.930,79

Assistência Comunitária 43.000,00 43.000,00 7.091,26 16.069,21 0,11 26.930,79 7.091,26 16.069,21 0,12 26.930,79

175.000,00 175.000,00 24.420,52 77.795,24 0,51 97.204,76 24.420,52 77.795,24 0,56 97.204,76

Atenção Básica 96.000,00 96.000,00 131,87 39.174,50 0,26 56.825,50 131,87 39.174,50 0,28 56.825,50

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 69.000,00 69.000,00 24.288,65 38.620,74 0,26 30.379,26 24.288,65 38.620,74 0,28 30.379,26

Vigilância Sanitária 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

509.500,00 406.000,00 61.802,84 180.287,56 1,19 225.712,44 61.802,84 180.287,56 1,30 225.712,44

Ensino Fundamental 366.000,00 305.500,00 54.619,89 134.106,60 0,89 171.393,40 54.619,89 134.106,60 0,97 171.393,40

Educação Infantil 137.500,00 94.500,00 7.182,95 46.180,96 0,31 48.319,04 7.182,95 46.180,96 0,33 48.319,04

Educação de Jovens e Adultos 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

4.000,00 4.000,00 533,55 533,55 0,00 3.466,45 533,55 533,55 0,00 3.466,45

Difusão Cultural 4.000,00 4.000,00 533,55 533,55 0,00 3.466,45 533,55 533,55 0,00 3.466,45

304.000,00 304.000,00 35.771,05 118.212,09 0,78 185.787,91 35.771,05 118.212,09 0,85 185.787,91

Infra-Estrutura Urbana 114.000,00 114.000,00 25.652,97 86.256,95 0,57 27.743,05 25.652,97 86.256,95 0,62 27.743,05

Serviços Urbanos 190.000,00 190.000,00 10.118,08 31.955,14 0,21 158.044,86 10.118,08 31.955,14 0,23 158.044,86

13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

Saneamento Básico Urbano 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 13.000,00

6.000,00 6.000,00 2.731,51 5.580,82 0,04 419,18 2.731,51 5.580,82 0,04 419,18

Preservação e Conservação Ambiental 6.000,00 6.000,00 2.731,51 5.580,82 0,04 419,18 2.731,51 5.580,82 0,04 419,18

67.500,00 67.500,00 4.856,73 9.717,81 0,06 57.782,19 4.856,73 9.717,81 0,07 57.782,19

Extensão Rural 67.500,00 67.500,00 4.856,73 9.717,81 0,06 57.782,19 4.856,73 9.717,81 0,07 57.782,19

16.000,00 16.000,00 1.370,13 1.370,13 0,01 14.629,87 1.370,13 1.370,13 0,01 14.629,87

Promoção Industrial 16.000,00 16.000,00 1.370,13 1.370,13 0,01 14.629,87 1.370,13 1.370,13 0,01 14.629,87

81.500,00 81.500,00 0,00 0,00 0,00 81.500,00 0,00 0,00 0,00 81.500,00

Transporte Rodoviário 81.500,00 81.500,00 0,00 0,00 0,00 81.500,00 0,00 0,00 0,00 81.500,00

7.500,00 7.500,00 543,31 2.710,87 0,02 4.789,13 543,31 2.710,87 0,02 4.789,13

Desporto Comunitário 7.500,00 7.500,00 543,31 2.710,87 0,02 4.789,13 543,31 2.710,87 0,02 4.789,13

TOTAL 2.297.500,00 2.194.000,00 334.851,99 998.366,03 6,61 1.195.633,97 334.851,99 998.366,03 7,19 1.195.633,97

Assistência Social

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Judiciária

Administração

Reserva de Contingência

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Gestão Ambiental

TOTAL (III)=(I+II)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Saneamento
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Agricultura

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Set/2017, 17h e 04m.
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R$ 1,00

TOTAL PREVISÃO

       Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016 (ÚLTIMOS ATUALIZADA

     Janeiro/2017    Fevereiro/2017        Março/2017        Abril/2017         Maio/2017        Junho/2017 12 MESES) 2017

 2.180.990,75  2.336.450,84  1.874.662,91  2.240.382,77  2.748.133,80  4.119.266,88

 3.340.870,58  2.342.167,88  2.610.587,22  2.093.765,89  2.541.555,31  2.243.991,39  30.672.826,22  30.855.550,00

 135.621,01  212.673,09  137.914,00  126.804,19  210.387,08  151.006,05

 485.897,74  86.078,87  96.366,81  132.189,10  161.622,48  307.087,86  2.243.648,28  1.515.050,00

IPTU  15.670,12  16.498,39  12.265,52  10.843,97  2.392,17  5.010,83

 895,47  -  1.020,00  1.350,00  2.845,09  84.839,74  153.631,30  219.700,00

ISS  23.410,43  96.613,88  62.210,23  32.933,89  87.936,04  52.592,12

 23.136,57  13.124,63  18.997,39  19.912,52  31.491,25  86.108,64  548.467,59  225.850,00

ITBI  46.573,46  55.170,38  22.005,65  37.082,28  80.798,48  33.903,13

 420.564,50  17.349,40  21.010,80  44.536,39  44.101,84  61.751,13  884.847,44  461.000,00

IRRF  32.899,53  27.736,71  27.644,14  33.417,10  31.562,91  50.838,39

 35.783,07  45.776,30  46.548,79  45.865,68  46.666,54  45.584,84  470.324,00  316.500,00

Outras Receitas Tributárias  17.067,47  16.653,73  13.788,46  12.526,95  7.697,48  8.661,58

 5.518,13  9.828,54  8.789,83  20.524,51  36.517,76  28.803,51  186.377,95  292.000,00

 28.687,66  23.276,38  32.075,16  28.232,55  46.383,65  563.228,19

 101.385,33  42.328,01  35.521,55  57.570,61  38.475,36  57.199,02  1.054.363,47  570.000,00

 37.816,11  36.421,79  33.333,27  30.117,75  30.071,45  41.207,60

 31.119,51  32.028,75  39.783,85  26.900,70  28.849,70  31.826,09  399.476,57  193.900,00

 326,00  300,00  -  240,00  -  - 

 728,00  -  804,00  -  351,00  230,00  2.979,00  6.000,00

 11.152,00  23.735,50  3.436,11  2.892,00  3.894,00  492,00

 4.475,85  7.422,33  6.308,71  4.969,17  3.755,03  7.863,93  80.396,63  84.000,00

 1.955.794,58  2.020.133,28  1.655.472,98  2.041.826,95  2.442.440,41  3.324.394,53

 2.665.259,05  2.151.126,98  2.378.313,30  1.831.346,11  2.279.902,26  1.816.534,75  26.562.545,18  27.955.800,00

Cota-Parte do FPM  713.771,45  578.755,19  470.643,59  571.311,91  1.042.350,54  1.629.446,93

 694.373,67  890.168,37  557.745,03  671.987,92  762.254,33  702.581,80  9.285.390,73  11.275.000,00

Cota-Parte do ICMS  475.759,89  668.041,82  530.167,92  482.746,80  679.459,65  608.202,22

 1.025.986,65  406.448,20  635.831,34  505.242,28  670.429,63  519.047,28  7.207.363,68  7.600.000,00

Cota-Parte do IPVA  23.103,67  21.808,36  17.310,47  17.197,37  18.157,53  27.807,95

 302.013,32  113.690,79  147.321,21  61.733,88  31.291,81  34.886,27  816.322,63  1.125.000,00

Cota-Parte do ITR  1.485,70  491,00  11.246,23  440.487,26  72.791,36  66.144,01

 74.455,44  5.051,46  3.007,25  39,27  949,30  962,67  677.110,95  185.000,00

Transferências da LC 87/1996  4.351,87  4.351,87  4.351,87  4.351,87  4.351,87  4.351,87

 4.136,26  4.136,26  4.136,26  4.136,26  4.136,26  4.136,26  50.928,78  100.000,00

Transferências da LC 61/1989  6.976,11  7.049,29  7.719,41  8.159,00  8.526,80  9.071,69

 8.416,99  9.255,34  7.273,06  8.782,25  8.240,19  8.285,02  97.755,15  158.000,00

Transferências do FUNDEB  163.205,71  222.221,48  176.234,19  176.169,59  254.901,51  252.488,02

 385.868,70  290.154,81  296.593,17  219.148,09  272.095,65  218.877,38  2.927.958,30  3.120.500,00

Outras Transferências Correntes  567.140,18  517.414,27  437.799,30  341.403,15  361.901,15  726.881,84

 170.008,02  432.221,75  726.405,98  360.276,16  530.505,09  327.758,07  5.499.714,96  4.392.300,00

 11.593,39  19.910,80  12.431,39  10.269,33  14.957,21  38.938,51

 52.005,10  23.182,94  53.489,00  40.790,20  28.599,48  23.249,74  329.417,09  530.800,00

DEDUÇÕES (II)  195.672,59  256.099,46  208.287,90  304.850,83  365.127,54  395.128,76

 421.876,46  285.750,08  271.072,89  250.384,36  295.460,30  253.979,87  3.503.691,04  3.945.400,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  195.672,59  256.099,46  208.287,90  304.850,83  365.127,54  395.128,76

 421.876,46  285.750,08  271.072,89  250.384,36  295.460,30  253.979,87  3.503.691,04  3.945.400,00

 1.985.318,16  2.080.351,38  1.666.375,01  1.935.531,94  2.383.006,26  3.724.138,12

 2.918.994,12  2.056.417,80  2.339.514,33  1.843.381,53  2.246.095,01  1.990.011,52  27.169.135,18  26.910.150,00

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2016 a Junho/2017

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II)

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Set/2017, 17h e 06m.

    ______________________________________     ______________________________________     ______________________________________    
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Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

  2017 2016 2017 2016

 319.000,00  319.000,00  -  -  -  - 

 304.000,00  304.000,00  -  -  -  - 

 15.000,00  15.000,00  -  -  -  - 

 4.815.000,00  4.815.000,00  -  -  -  - 

 4.815.000,00  4.815.000,00  -  -  -  - 

 4.100.000,00  4.100.000,00  -  -  -  - 

 715.000,00  715.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Outras Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  -  -  -  -  -  - 

Demais Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

 5.134.000,00  5.134.000,00  -  -  -  - 

 20.000,00  20.000,00  -  -  -  - 

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

2017 2016

RECEITAS CORRENTES (I)  5.154.000,00  5.154.000,00  -  - 

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

  RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre

Receita de Contribuições dos Segurados  -  -  -  - 

Civil  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Receita de Contribuições Patronais  3.092.400,00  3.092.400,00  -  - 

Civil  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Em Regime de Parcelamento de Débitos  3.092.400,00  3.092.400,00  -  - 

Receita Patrimonial  2.061.600,00  2.061.600,00  -  - 

Receitas Imobiliárias  -  -  -  - 

Receitas de Valores Mobiliários  2.061.600,00  2.061.600,00  -  - 

Outras Receitas Patrimoniais  -  -  -  - 

Receita de Serviços  -  -  -  - 

Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  -  -  -  - 

Outras Receitas Correntes  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS  -  -  -  - 

Demais Receitas Correntes  -  -  -  - 

RECEITAS DE CAPITAL (II)  -  -  -  - 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos  -  -  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (III)=(I+II)  5.154.000,00  5.154.000,00  -  - 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Amortização de Empréstimos  -  -  -  - 

Outras Receitas de Capital  -  -  -  - 

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

ADMINISTRAÇÃO (IV)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (V)

Benefícios - Civil

Aposentadorias

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  20.000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar  - 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Outros Bens e Direitos  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Set/2017, 17h e 07m.

Caixa e Equivalentes de Caixa  -  - 

Investimentos e Aplicações  -  - 
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Em Reais

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

  2017 2016 2017 2016

 319.000,00  319.000,00  59.484,27  -  59.484,27  - 

 304.000,00  304.000,00  52.085,32  -  52.085,32  - 

 15.000,00  15.000,00  7.398,95  -  7.398,95  - 

 4.815.000,00  4.815.000,00  1.603.007,27  -  1.603.007,27  - 

 4.815.000,00  4.815.000,00  1.603.007,27  -  1.603.007,27  - 

 4.100.000,00  4.100.000,00  1.371.168,55  -  1.371.168,55  - 

 715.000,00  715.000,00  231.838,72  -  231.838,72  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Outras Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  -  -  -  -  -  - 

Demais Despesas Previdenciárias  -  -  -  -  -  - 

 5.134.000,00  5.134.000,00  1.662.491,54  -  1.662.491,54  - 

 20.000,00  20.000,00  340.893,64  -  340.893,64  - 

Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

2017 2016

RECEITAS CORRENTES (I)  5.154.000,00  5.154.000,00  2.003.385,18  - 

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

  RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre Até o Bimestre

Receita de Contribuições dos Segurados  -  -  405.022,34  - 

Civil  -  -  405.022,34  - 

Ativo  -  -  405.022,34  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Receita de Contribuições Patronais  3.092.400,00  3.092.400,00  1.000.364,88  - 

Civil  3.092.400,00  3.092.400,00  864.314,62  - 

Ativo  3.092.400,00  3.092.400,00  864.314,62  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Militar  -  -  -  - 

Ativo  -  -  -  - 

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Em Regime de Parcelamento de Débitos  -  -  136.050,26  - 

Receita Patrimonial  2.061.600,00  2.061.600,00  597.997,96  - 

Receitas Imobiliárias  -  -  -  - 

Receitas de Valores Mobiliários  2.061.600,00  2.061.600,00  597.997,96  - 

Outras Receitas Patrimoniais  -  -  -  - 

Receita de Serviços  -  -  -  - 

Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos  -  -  -  - 

Outras Receitas Correntes  -  -  -  - 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS  -  -  -  - 

Demais Receitas Correntes  -  -  -  - 

RECEITAS DE CAPITAL (II)  -  -  -  - 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos  -  -  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (III)=(I+II)  5.154.000,00  5.154.000,00  2.003.385,18  - 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Amortização de Empréstimos  -  -  -  - 

Outras Receitas de Capital  -  -  -  - 

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Benefícios - Militar

Reformas

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

ADMINISTRAÇÃO (IV)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA (V)

Benefícios - Civil

Aposentadorias

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  20.000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar  - 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Outros Bens e Direitos  -  - 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Set/2017, 09h e 00m.

Caixa e Equivalentes de Caixa  131.164,32  131.990,90

Investimentos e Aplicações  11.677.144,37  11.250.897,78
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Em Reais

Em 31/Dez/2016 Em 30/Abr/2017 Em 30/Jun/2017

(a) (b) (c)

 -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa  -  -  - 

      Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

      (-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Até o Bimestre

(VIc - VIa)

 - 

VALOR CORRENTE

 - 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

Unidade Gestora: Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Set/2017, 09h e 01m.

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(VIc - VIb)

VALOR  - 

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 161/2017
Concede licença especial  à servidora Rosimeire de Lima Mesquita dos Santos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 22 de setembro de 2017 a 20 
de dezembro de 2017, à servidora Rosemeire de Lima Mesquita dos Santos, portador (a) da Cédula de Identidade 
RG n.º 7.719.852-0 SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais (40 horas), com lotação na 
Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22/09/2017.
Maria Helena-PR, 14 de setembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 162/2017
Concede licença especial  à servidora Solange Bossa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder, 03 (três) meses de Licença Especial, no período compreendido entre 22 de setembro de 2017 a 20 de 
dezembro de 2017, à servidora SOLANGE BOSSA, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 5.835.442-2 SSP-PR, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais (40 horas), com lotação na Secretaria de Educação e Cultura.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22/09/2017.
Maria Helena-PR, 14 de setembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
Câmara Municipal de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 
002/2017.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento de equipamentos/material 
permanente para atender as necessidades da Câmara Municipal de Maria Helena, de acordo com as especificações 
constantes no anexo I, parte integrante deste Edital.
Edital disponível: No portal da transparência da Câmara Municipal de Maria Helena.
Informações: Câmara Municipal Praça Brasil, 1690, centro ou pelo fone (44) 3662 1212, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 29/09/2017 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 29/09/2017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 18 de setembro de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
                                                                                                                                  

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
Processo/Edital nº 104/2017 – Dispensa de Licitação nº 009/2017.
Ref. Oficio nº 113/2017, pelo o qual a Senhora Secretária de Administração solicita ratificação do ato praticado pelo 
mesma, com base no art. 24, inciso XIII da Lei 8.666/93, para contratação do INSTITUTO FIP, pessoa jurídica de 
direito privado, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob o nº 27.007.373/0001-40, estabelecida na Rua Sinop, 751, 
centro, na cidade de Iporã Paraná. Para prestar serviços de organização, planejamento e realização de Teste Seletivo, 
com a elaboração, impressão e aplicação de provas, para os cargos de Fisioterapeuta, Psicólogo, Enfermeiro, e 
Motorista.
I – Fisioterapeuta - 20 horas, 01(uma) vaga.
II – Psicólogo - 20 horas, 01 (uma) vaga.
III – Enfermeiro - 40 horas, três vagas.
IV – Motorista - 40 horas, três vagas.
O valor global fixo de R$ 9.000,00 (nove mil reais), para até 200 (duzentos) candidatos, caso o numero de inscritos se 
confirme maior que 200, haverá custo adicional de R$ 30,00 (trinta reais) por candidato excedente.
Ratifico com base nas razões expostas no presente processo com a melhor qualidade e menor desembolso possível, 
nos termos do que dispõem os principio que regem a Administração Pública.
Maria Helena - PR, 18 de setembro de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena Paraná torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 086/2017.
Objeto: A presente licitação, tem por objetivo à contratação de empresa para fornecimento e instalação de 20,12m² 
de granito para adequação das salas de esterilização e expurgo na Unidade de Saúde da Família Maria Tenório e 
Centro de Saúde de acordo com as normas de Vigilância Sanitária, conforme as especificações constante no anexo 
I, parte integrante deste Edital.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 02/10/2017 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 02/102017, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 18 de setembro de 2017.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal
                                                                                                                                    

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 045/2017
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio referente a Aquisição de 01 (um) veículo, zero quilometro, cor branca, ano/
modelo no mínimo: 2017/2018, tipo VAN, equipado farol de neblina, ar condicionado (quente/frio), direção hidráulica ou 
elétrica, vidros verdes com acionamento elétrico, travas elétricas em todas as portas, bancos em courvin reclináveis, 
tacógrafo, retrovisores elétricos, número mínimo de passageiros: 15 + motorista, freios ABS + AIR BAG Duplo, Rádio 
CD MP3, estribos laterais em alumínio, altura mínima interna (assoalho/teto) 1.881mm (teto alto), equipado com 
motor movido a diesel, com no mínimo 127 CV, câmbio manual com no mínimo 5 (cinco) marchas a frente, cintos 
de segurança de 03 (três) pontos dianteiro e laterais e cinto abdominais para todos os passageiros, sistemas de 
segurança obrigatórios originais de fábrica , película escura em todos os vidros , Garantia mínima de 12 (doze) meses, 
livre de quilometragem, veículos que eventualmente tenham adaptações deverão apresentar certificado de aprovação 
do INMETRO, e demais disposições contidas no edital de regência.
EMPRESA VENCEDORA:
 J. C. B. Máquinas e Equipamentos Eireli - EPP – CNPJ: 16.850.663/0001-35, com proposta de R$ 163.190,00 (cento 
e sessenta e três mil e cento e noventa reais).
Mariluz, 18 de setembro de 2017.
NILSON CARDOSO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 5.154.000,00 5.154.000,00 583.231,57 1.662.491,54 100,00 3.491.508,46 583.231,57 1.662.491,54 100,00 3.491.508,46

5.154.000,00 5.154.000,00 583.231,57 1.662.491,54 100,00 3.491.508,46 583.231,57 1.662.491,54 100,00 3.491.508,46

Previdência do Regime Estatutário 5.154.000,00 5.154.000,00 583.231,57 1.662.491,54 100,00 3.491.508,46 583.231,57 1.662.491,54 100,00 3.491.508,46

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5.154.000,00 5.154.000,00 583.231,57 1.662.491,54 100,00 3.491.508,46 583.231,57 1.662.491,54 100,00 3.491.508,46

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Set/2017, 08h e 59m.

Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)
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R$ 1,00

TOTAL PREVISÃO

       Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016     Novembro/2016     Dezembro/2016 (ÚLTIMOS ATUALIZADA

     Janeiro/2017    Fevereiro/2017        Março/2017        Abril/2017         Maio/2017        Junho/2017 12 MESES) 2017

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Julho/2016 a Junho/2017

Unidade Gestora: Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Não houve movimento no período

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Set/2017, 09h e 00m.
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2016 Anteriores dezembro de 2016

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

PODER EXECUTIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Set/2017, 09h e 01m.

Unidade Gestora: Fundo Previdencia Municipal de Icaraima

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Saldo TotalInscritos Inscritos

Não existem registros a serem impressos.
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Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 -  -1.830,17

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -1.830,17

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2016 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 1.830,17

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho/2017

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  1.830,17

 1.830,17

DESPESAS

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Set/2017, 17h e 13m.

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2017

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

VALOR (III)  1.830,17

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
DECRETO 074/2.017.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE CONSTITUIÇÕES/
INSTITUIÇÕES AMIGÁVEIS OU JUDICIAIS, A (ÁREA DE SERVIDÃO 
ADMINISTRATIVA DO POÇO – 05 – (SIA-5509), FAIXA DE SERVIDÃO DE 
ADMINISTRATIVA DE PASSAGEM DA ADUTORA DE ÁGUA BRUTA – AAB5 E 
FAIXAS DE SERVIDÕES ADMINISTRATIVAS DE PASSAGENS DE ACESSO 
A CAPTAÇÃO DE ÁGUA – RIO PIAVA/ARARAS), PELA COMPANHIA DE 
SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR, OS IMÓVEIS QUE ESPECIFICAM, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANA, o Senhor 
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânico, em seu artigo 66, inciso VI.  
DECRETA:
Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública para fins de constituições de servidões 
administrativas pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, as áreas de 
terras abaixo descritas, destinadas à (Área de Servidão Administrativa do Poço – 05 
– (SIA-5509), Faixa de Servidão de Administrativa de Passagem da Adutora de Água 
Bruta – AAB5 e Faixas de Servidões de Administrativas de Passagens de Acesso 
a Captação de Água – RIO Piava/Araras), bem como as benfeitorias que possam 
sobre elas existirem, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, “d” e “h” e 6º, do Decreto-Lei nº 
3.365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956, dos 
seguintes imóveis abaixo: 
OBJETO: ÁREA DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DO POÇO - 05 - (SIA-5509) 
IMÓVEL: LOTE Nº 31-A 
GLEBA: Nº 01, DO IMÓVEL IVAÍ
PROPRIETÁRIO: TOSHIAKI EKO OU A QUEM DE DIREITO PERTENCER
MUNICÍPIO: MARIA HELENA-PR
MATRÍCULA: Nº 6.152 - DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 1º OFICIO 
DA COMARCA DE UMUARAMA-PR
ÁREA:208,00-M²                                                                  PERÍMETRO: 58,00-M
DESCRIÇÃO: Partindo-se do marco 0=PP, localizado no interior do Lote nº 31-A, 
distante de 205,00 metros da Estrada que vai para Maria Helena-PR; deste, segue-se 
em área do Lote nº 31-A, no rumo 71°36’27” SE, medindo-se uma distância de 16,00 
metros até o marco M-01; do marco M-01, segue-se em área do mesmo Lote, no 
rumo 18°23’33” SO, medindo-se uma distância de 13,00 metros até o marco M-02; do 
marco M-02, segue-se em área do mesmo Lote, no rumo 71°36’27’’ NO, medindo-se 
uma distância de 16,00 metros até o marco M-03; do marco M-03, segue-se em área 
do mesmo Lote, no rumo 18°23’33’’ NO, medindo-se uma distância de 13,00 metros 
até o marco M-01, ponto inicial desta descrição.
OBJETO: FAIXA DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DE PASSAGEM DA ADUTORA 
DE ÁGUA BRUTA - AAB5
IMÓVEL: LOTE 31-A 
GLEBA: Nº 01, DO IMÓVEL IVAÍ
PROPRIETÁRIO: TOSHIAKI EKO OU A QUEM DE DIREITO PERTENCER
MUNICÍPIO: MARIA HELENA-PR
MATRÍCULA: Nº 6.152 - DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS - 1º OFICIO 
DA COMARCA DE UMUARAMA-PR
ÁREA: 1.396,50-M² - EXTENSÃO: 232,75-M    -     LARGURA DA FAIXA: 6,00-M
DESCRIÇÃO: Partindo-se do marco 0=PP, localizado na divisa da Estrada que vai 
para Maria Helena, distante de 52,85 metros da divisa do Lote nº 31-B-1; deste, 
segue-se em área do Lote nº 31-A, no rumo 02°33’05’’ NO, medindo-se uma distância 
de 66,74 metros até o marco M-01; do marco M-01, segue-se em área do mesmo 
lote, no rumo 08°21’58’’ NO, medindo-se uma distância de 60,01 metros até o marco 
M-02; do marco M-02, segue-se em área do mesmo lote, no rumo 13°30’04’’ NO, 
medindo-se uma distância de 68,17 metros até o marco M-03; do marco M-03, segue-
se em área do mesmo lote, no rumo 14°47’45’’ NO, medindo-se uma distância de 
26,37 metros até o marco M-04; do marco M-04, segue-se em área do mesmo lote, 
no rumo 18°28’06’’ NO, medindo-se uma distância de 11,46 metros até o marco M-05; 
localizado dentro do mesmo Lote, na divisa com a Área de Servidão do Poço 05.
Obs: Os rumos referem-se ao norte magnético e definem uma faixa de servidão com 
6,00 metros de largura, localizada integralmente no Lote nº 31-A.
CODIFICAÇÃO: SAA-0282-2123-TOPO-MD-CSP02MEMODESAPR-003-R0
OBJETO: FAIXA DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DE PASSAGEM DE ACESSO A 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA – RIO PIAVA/ARARAS
IMÓVEL RURAL: LOTE “B-REM”, DESTACADO DO IMÓVEL RURAL LOTE “B”, DA 
SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 51-B (DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 51) E 50-E, 50-D, 
50-C, 50-I E 50-B (DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 50); LOTE Nº 50-J E 50-H (DA 
SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 50) TODOS DA GLEBA Nº 1, DO IMÓVEL IVAÍ; LOTE Nº 
1C/2C E 50-A (SENDO O LOTE Nº 1C/2C, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 1 E 2, DA 
GLEBA Nº 2 E O LOTE Nº 50-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 50, DA GLEBA Nº 1, 
DO IMÓVEL IVAÍ); LOTE Nº 255 E 255-A, ESTE DA GLEBA FIGUEIRA, DA COLÔNIA 
SERRA DOS DOURADOS
GLEBAS: GLEBA Nº 1, DO IMÓVEL IVAÍ; GLEBA Nº 2 E GLEBA FIGUEIRA, DA 
COLÔNIA SERRA DOS DOURADOS
MUNICÍPIO: MARIA HELENA-PR
PROPRIETÁRIO: JOÃO BATISTA DÓRIA RAMOS OU A QUEM DE DIREITO 
PERTENCER
MATRÍCULA: Nº 15.326 – DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO 
DA COMARCA DE UMUARAMA-PR
ÁREA TOTAL: 684,30-M²         EXTENSÃO: 114,05-M² LARGURA: 6,00-M
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição no vértice E01, de coordenadas N 7.383.327.7291 
m e E 270.277.6974 m, situado na divisa com o Lote B-1; segue-se adentrando ao 
referido imóvel com os seguintes rumos e distâncias: SO 28°27’24” e 114,05 m até 
o vértice E02, de coordenadas N 7.383.227.4600 m e E 270.223.3540 m, situado 
na divisa com o Lote “A”, de matrícula nº 22.390, a aproximadamente 158,43 m do 
Arroio Piava. 
Obs: Esse trecho perfaz uma extensão total de 114,05 metros, a qual define o 
eixo de uma faixa de 6,00 metros de largura, com área total de 684,30-M². Todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, a partir da estação ativa MHA-03, de coordenadas N 7.384.827.384 m e 
E 274.714.316 m, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 
ao	Meridiano	Central	51˚	WGr,	 tendo	como	datum	o	SAD-69.	Todos	os	azimutes	e	
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
CODIFICAÇÃO: SAA-0282-2123-TOPO-MD-CSP02MEMODESAPR-004-R0
OBJETO: FAIXA DE SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DE PASSAGEM DE ACESSO A 
CAPTAÇÃO DE ÁGUA – RIO PIAVA/ARARAS
IMÓVEL RURAL: LOTE DE TERRAS “A”, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 01, ESTE 
DA SUBDIVISÃO DO LOTE NOS 44-A-1 E 44-A-REM, ESTE DA SUBDIVISÃO 
DO LOTE Nº 44-A, ESTE DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 44; 45-A E 45-B, DA 
SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 45, 46-A, ESTE DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 46; 51-A, 
DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 51
GLEBA: Nº 1, DO IMÓVEL IVAÍ
MUNICÍPIO: MARIA HELENA-PR
PROPRIETÁRIO: ANDRÉ ANTÔNIO BROCH OU A QUEM DE DIREITO 
PERTENCER
MATRÍCULA: Nº 22.390 – DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS – 2º OFÍCIO 
DA COMARCA DE UMUARAMA-PR
ÁREA TOTAL: 11.173,80-M²  EXTENSÃO: 1.862,30-M²         LARGURA: 6,00-M          
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição no vértice E02, de coordenadas N 7.383.227.4600 
m e E 270.223.3540 m, situado na divisa com o Lote “B”, de matrícula nº 15.326, 
a aproximadamente 158,43 m do Arroio Piava; segue adentrando ao imóvel com 
os seguintes rumos e distâncias: SO 28°27’24” e 3,41 m até o vértice E03, de 
coordenadas N 7.383.224.4600 m e E 270.221.7280 m; deste com o rumo NO 
90º00’00” e 348,14 m até o vértice E04, de coordenadas N 7.383.224.4600 m e 
E 269.873.5881 m; deste com o rumo SO 85°22’27” e 32,46 m até o vértice E05, 
de coordenadas N 7.383.221.8424 m e E 269.841.2358 m; deste com o rumo SO 
78°36’04” e 43.92 m até o vértice E06, de coordenadas N 7.383.213.1613 m e E 
269.798.1783 m; deste com rumo SO 68°38’55” e 42,74 m até o vértice E07, de 
coordenadas N 7.383.1968.2203 m e E 269.758.9383 m; deste com rumo NO 
87°23’05” e 53,29 m até o vértice E08, de coordenadas N 7.383.198.6519 m e E 
269.705.6994 m; deste com rumo SO 14°36’27” e 70,79 m até o vértice E09, de 
coordenadas N 7.383.130.1530 m e E 269.687.8473 m; deste com rumo SO 10°27’54” 
e 68,91 m até o vértice E10, de coordenadas N 7.383.062.3902 m e E 269.675.3312 
m; deste com rumo SO 13°26’45” e 103,99 m até o vértice E11, de coordenadas N 
7.382.961.2541 m e E 269.651.1519 m; deste com rumo SO 11°56’18” e 47,26 m até 
o vértice E12, de coordenadas N 7.382.914.7966 m e E 269.641.3294 m; deste com 
rumo SO 21°36’45” e 62,53 m até o vértice E13, de coordenadas N 7.382.856.6919 
m e E 269.618.2228 m; deste com rumo SE 17°03’50” e 107,17 m até o vértice E14, 
de coordenadas N 7.382.754.2356 m e E 269.649.6718 m; deste com rumo 76°21’03” 
e 48,28 m até o vértice E15, de coordenadas N 7.382.742.8427 m e E 269.602.7547 
m; deste com rumo SO 86°12’48” e 59,20 m até o vértice E16, de coordenadas N 
7.382.738.9327 m e E 269.543.6792 m; deste com rumo SO 85°13’49” e 40,42 m até 
o vértice E17, de coordenadas N 7.382.735.5773 m e E 269.503.4664 m; deste com 
rumo NO 89°41’32” e 82,68 m até o vértice E18, de coordenadas N 7.382.736.0213 
m e E 269.420.7892 m; deste com rumo SO 89°06’22” e 26,26 m o vértice E19, de 
coordenadas N 7.382.735.6116 m e E 269.394.5297 m; deste com rumo SO 50°27’33” 
e 46,86 m até o vértice E20, de coordenadas N 7.382.705.7787 m e E 269.358.3920 
m; deste com rumo SO 01°48’00” e 573,99 m até o vértice E21, de coordenadas N 
7.382.132.0759 m e E 269.340.3626 m, situado na divisa com o Lote “B”. 
Obs: Esse trecho perfaz uma extensão total de 1.862,30 metros, a qual define o 
eixo de uma faixa de 6,00 metros de largura, com área total de 11.173,80-M². Todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, a partir da estação ativa MHA-03, de coordenadas N 7.384.827.384 m e 
E 274.714.316 m, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 
ao	Meridiano	Central	51˚	WGr,	 tendo	como	datum	o	SAD-69.	Todos	os	azimutes	e	
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
Art. 2º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a 
promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para as efetivações 
das implantações/instalações das Servidões Administrativas, nas áreas descritas no 
artigo 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente.
Art. 3º - Ficam reconhecidas as conveniências das Servidões Administrativas, para 
os fins indicados, ficando-lhes, assegurado o direito de acesso atribuído à Empresa 
de praticarem todos os atos de reconhecimentos e medições das áreas descritas no 
artigo 1º deste Decreto. 
Art. 4º - Os proprietários das áreas atingidas pelo ônus das Servidões Administrativas 
limitarão o uso e gozo das mesmas ao que forem compatíveis com as existências 
das constituições/instituições das servidões, abstendo-se, consequentemente, da 
prática dentro das referidas áreas, de quaisquer atos que causem danos às mesmas, 
incluídos entre eles os de erguerem construções, fazerem plantações de elevados 
portes, cravarem estacas, usarem explosivos e transitarem com veículos pesados, 
enfim, deverão se abster da prática de atos que causem embaraços ou danos as 
servidões, quanto as manutenções e fiscalizações. 
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em 
juízo, quando necessária, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, 
de 21 de junho de 1.941, e suas alterações. 
Art. 6º - As despesas/ônus decorrentes das indenizações das Servidões 
Administrativas, a que se refere o art. 1º deste Decreto, ficarão por conta da 
Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Maria Helena-PR, 04 de setembro de 2.017.
PAÇO MUNICIPAL
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRAO DO CONTRATO nº 080/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: RONY MOTOS – LTDA.
CNPJ: 75.229.716/0001-64
BASE LEGAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 043/2017
OBJETO: Aquisição de 01 (uma) motocicleta zero quilometro modelo, para uso 
específico em estradas não pavimentadas, pneu dianteiro aro mínimo de 19 polegadas 
e pneu traseiro aro mínimo de 17 polegadas, ano/modelo 2017/2017 de no mínimo 
150 cilindradas, partida elétrica, injeção eletrônica, motor 04 tempos, arrefecido a ar, 
cambio com 05 marchas, combustível gasolina, cor a escolher. Garantia total de no 
mínimo 36 (trinta e seis) meses, livre de quilometragem e demais disposições contidas 
no edital de regência.
VALOR DO CONTATO: R$ 10.950,00 (dez mil e novecentos e cinquenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: O fornecimento dos produtos e/ou serviços, serão pagos, 
contados de sua entrega, em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta-corrente e 
apresentação da nota fiscal/fatura, preenchida sem rasuras
PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias, contados a partir da data de assinatura do 
contrato.
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INCÍCIO: 15/09/2017
TÉRMINO: 31/12/2017
Mariluz, 15 de setembro de 2017.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
RONY MOTOS – LTDA.
CNPJ: 75.229.716/0001-64
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 59/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba- Pr  
SAÍDA: 19/09/2017 ás 19:00 horas  
RETORNO: 21/09/2017 ás 08:30 horas
Pagamento de uma diária e meia conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de 
setembro de 2009, na importância de R$ 598,50 (Quinhentos e noventa e oito reais 
e cinqüenta centavos), como reembolso de despesas de viagem realizada até o 
município Curitiba- Pr, para de participar I de Encontro Estadual sobre os Serviços 
de Acolhimento Familiar”.
 Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
 Recebi em ___/___/____
Jhone Júnior Almeida
Secretário Municipal de Assistência Social

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIA 54/2017
RELATÓRIO DE VIAGEM 
DESTINO: Curitiba- Pr  
SAÍDA: 02/09/2017 ás 19:00 horas  
RETORNO: 03/09/2017 ás 20:00 horas
Pagamento de uma diária conforme Lei Municipal nº. 1.496/09 de 09 de setembro 
de 2009, na importância de R$ 266,00 (Duzentos e sessenta e seis reais), como 
reembolso de despesas de viagem realizada até o município Curitiba- Pr para buscar 
paciente tratamento de saúde. 
 Autorizo em ___/___/____
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal
Recebi em ___/___/____
Florisval José da Silva
Motorista

cÃMara MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
ATO DA MESA DE N°. 020, DE 18 DE SETEMBRO  DE 2017. 
Dispõe sobre autorização de viagem para Curitiba - Paraná e dá outras providências.
A Mesa da Câmara Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o Art. 4, § 1º e 2º da Lei 1.577 de 10 de 
Março 2011, e tendo em vista o Requerimento nº 040/2017 formulado pela vereador: 
Joel Magalhães dos Santos.
Resolve:
Art.1º.  Autorizar a vereador: Joel Magalhães dos Santos, a se deslocar até a 
cidade de Curitiba- Paraná, no dia 18,19,20 e 21 de Setembro do corrente ano, 
em atribuições oficiais, com o objetivo de interesse da municipalidade, cabendo a 
vereador o pagamento de 2 diária e meia, a titulo de indenização das despesas com 
alimentação e pernoite.
Art. 2º. As despesas com locomoção, serão ressarcidas pela Câmara Municipal, 
Mediante apresentação de documentos comprobatórios.
Art. 3º. Salientando que a respectiva viagem se reverterá em beneficio do Município 
de Mariluz, a finalidade de acompanhar o Prefeito Municipal Nilson Cardoso de Souza, 
bem como tratar de assuntos correlatos junto a Secretaria do Estado ,Gabinetes de 
Deputados Estaduais ,Autarquias de Estado e Tribunal de Contas..
Edifício da Câmara Municipal de Mariluz,18 de Setembro de 2017.
Jose Braz Brilhante                                                                    Joel Magalhães dos Santos
Presidente                                                                                            1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Parana
DECRETO Nº 1574 , 18  DE SETEMBRO DE 2017.
Constitui o Conselho Municipal de Educação de Mariluz.
NILSON CARDOSO DE SOUZA, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 1.441, de 25 
de agosto de 2008.
DECRETA:
Art. 1º Fica constituído o Conselho Municipal de Educação de Mariluz, com 
observância da seguinte composição:
I – Representantes do Poder Executivo:
(Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e lazer)
a) Titular: Neuza Alves da Silva Campos
b) Suplente: Odete Belafronte de Andrade
c) Titular: Helena Maria dos Santos Bazanela
d) Suplente: Abigail Barbosa de Macedo Silva
e) Titular: Priscila Mota Paz
f) Suplente: Jacson Rodrigo Sólcia
II – Representantes dos Profissionais da Educação Municipal:
a) Titular: Márcia Regina Pineli Belém
b) Suplente: Irani Rodrigues Bezerra Borges
c) Titular: Tatiane Mota Paz
d) Suplente: Luzia Magna Borges
e) Titular: Valdineia Aparecida Batista Grilo
f) Suplente: Lenira Reali Leite Reginaldo
III – Representantes das APMF’s – Associações de Pais, Mestres e Funcionários:
a) Titular: Regiane Gabiatt
b) Suplente: Maria de Fátima Leite da Silva
c) Titular: Paula Fernanda Miranda
d) Suplente: Elizabeth Aparecida Lino
e) Titular: Vagner Alberto Carlos dos Santos
f) Suplente: Silvio Pensin
IV – Representantes do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente:
a) Titular: Antônio João Damacena
b) Suplente: João Sabatine
c) Titular: Carlos Alberto Pensin
d) Suplente: Vanda Misales Dias Bastos
Art. 2º Fica revogado o decreto nº982, de 05 de julho de 2013.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Mariluz/Pr., em 18 de setembro de 2017.
Nilson Cardoso de Souza
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de noVa oliMPia
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2017
O Vereador Júlio César Pradella – Presidente da Câmara de Vereadores  do Município 
de Nova Olímpia – Pr., no uso de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores para reunirem-se em 02 (duas) Sessões  Extraordinárias 
a serem realizadas no dia 18 de setembro após a reunião ordinária e no dia 19 de 
setembro de 2017, para tratar da seguinte  ORDEM DO DIA:
- Discussão e votação do projeto de Lei nº 022, 023 e 024/2017. 
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 15 de setembro de 2017.
Júlio César Pradella
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº 010/2017
Erasmo Cardoso Santana _____________________ 
João Carlos Moreto Ramos ___________________
José Cícero dos Santos _______________________
José da Silva Guerra _________________________
José de Almeida Neto ________________________
Márcio Flores da Silva _______________________
Marciano Bezerra da Silva ____________________
Maria Maciel Lima Griffo ___________________________
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Decreto  nº 112/2017 de 15/09/2017

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1324/2016 de 04/11/2016.

Decreta:

Suplementação
03 ASSESSORIA JURÍDICA

03.001 ASSESSORIA JURIDICA
03.001.03.061.1100.2.024. Manutenção e Encargos da  Assessoria Juridica

 2.000,00 17 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos

 35.000,00 46 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

06.001 DIVISÃO DE CONTABILIDADE
06.001.04.123.1200.2.013. Manutenção das Atividades de Tesouraria e Contabilidade

 30.000,00 66 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.

07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras

 20.000,00 88 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

07.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIP.
07.002.26.782.1401.2.009. Manutenção  da Divisao de Servicos Rodoviarios Municipais

 15.000,00 108 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE

08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 20.000,00 154 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 148 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO

08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal
 10.000,00 201 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
 10.000,00 198 - 3.3.90.30.00.00 00303 MATERIAL DE CONSUMO

09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.

09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental
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 10.000,00 253 - 3.3.90.30.00.00 00103 MATERIAL DE CONSUMO
 4.000,00 254 - 3.3.90.30.00.00 00104 MATERIAL DE CONSUMO
 6.000,00 255 - 3.3.90.30.00.00 00107 MATERIAL DE CONSUMO

 20.000,00 259 - 3.3.90.36.00.00 00103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
09.001.12.361.1301.2.007. Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB

 10.000,00 301 - 3.3.90.30.00.00 00102 MATERIAL DE CONSUMO

12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL

12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS
12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistencia Social do FMAS

 5.000,00 425 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  207.000,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução
03 ASSESSORIA JURÍDICA

03.001 ASSESSORIA JURIDICA
03.001.03.061.1100.2.024. Manutenção e Encargos da  Assessoria Juridica

 2.000,00 15 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

05 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

05.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
05.001.04.128.1100.2.005. Manutenção das Atividades de Recursos Humanos

 20.000,00 28 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS
05.003.04.122.1100.2.003. Manutenção dos Serviços Administrativos

 15.000,00 43 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

06.001 DIVISÃO DE CONTABILIDADE
06.001.04.123.1200.2.013. Manutenção das Atividades de Tesouraria e Contabilidade

 10.000,00 59 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 20.000,00 64 - 3.3.90.35.00.00 01000 SERVIÇOS DE CONSULTORIA

07 DEPTO. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URB.

07.001 DIVISÃO DE OBRAS
07.001.15.451.1400.2.015. Manutenção da Divisao de Obras

 30.000,00 91 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIARIOS MUNICIP.
07.002.26.782.1401.2.009. Manutenção  da Divisao de Servicos Rodoviarios Municipais

 5.000,00 112 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08 DEPARTAMENTO DE SAUDE

08.001 DIVISÃO DE SAUDE PUBLICA - FMS
08.001.10.301.1700.2.016. Manutenção das Atividades de Saude

 20.000,00 142 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 10.000,00 140 - 3.1.90.16.00.00 00303 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

08.001.10.302.1700.2.105. Manutenção Atividades Hospital Municipal
 10.000,00 195 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 10.000,00 202 - 3.3.90.32.00.00 00303 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
09 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESP.
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09.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
09.001.12.361.1300.2.006. Manutenção do Ensino Fundamental

 10.000,00 239 - 3.1.90.04.00.00 00103 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
 2.000,00 240 - 3.1.90.04.00.00 00104 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO
 2.000,00 248 - 3.1.90.16.00.00 00104 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 20.000,00 263 - 3.3.90.39.00.00 00103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 6.000,00 265 - 3.3.90.39.00.00 00107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

09.001.12.361.1301.2.007. Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB
 10.000,00 297 - 3.1.90.16.00.00 00102 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

12 DIVISÃO DE SERVIÇOS SOCIAL

12.001 DIVISÃO DE SERVIÇO SOCIAL - FMAS
12.001.08.244.1500.2.032. Manutenção das Atividades de Assistencia Social do FMAS

 5.000,00 426 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES

Total Redução:  207.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia , em  15 de setembro de 2017.

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
ERRATA DE EDITAL DE PREGÃO Nº049/2017-PMP
O MUNICIPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, torna público as alteração nos 
itens II PARTICIPAÇÃO, IX - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE 
ENTREGA, ANEXO I, ANEXO VII, do Edital de Pregão nº049/2017-PMP, publicado 
no diário oficial do município em 13/09/2017, conforme abaixo:
Onde se lê: 
1 - Somente poderão participar do presente procedimento empresas enquadradas 
como ME e EPP conforme Lei Geral nº 123/2006 e Lei Complementar 147/2014 
sendo assim EXCLUSIVO PARA ME e EPP, que atuem no ramo pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei 
nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.666/93, que estejam 
localizadas na MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA–PR, nos termos 
do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014 e acórdão 877/2016 do Tribunal 
Pleno do TCE-PR, bem como as demais exigências contidas no presente edital.
. Integram a Microrregião Geográfica de Umuarama: Altônia, Alto Paraíso, Alto Piquiri, 
Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, 
Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Mariluz, Nova Olímpia, Perobal, 
Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapira, Umuarama e Xambrê. (Fonte: http://www.
ipardes.pr.gov.br)
Passa-se a ser:
1 - Somente poderão participar do presente procedimento empresas enquadradas 
como ME e EPP conforme Lei Geral nº 123/2006 e Lei Complementar 147/2014 
sendo assim EXCLUSIVO PARA ME e EPP, que atuem no ramo pertinente ao 
objeto da presente licitação e que atendam a todas as condições exigidas na Lei 
nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores, na Lei nº 8.666/93, que estejam 
localizadas na MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA–PR, nos termos 
do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014 e acórdão 877/2016 do Tribunal 
Pleno do TCE-PR, bem como as demais exigências contidas no presente edital.
. Integram a Microrregião Geográfica de Umuarama: Altônia, Alto Paraíso, Alto Piquiri, 
Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, 
Francisco Alves, Icaraíma, Iporã, Ivaté, Maria Helena, Mariluz, Nova Olímpia, Perobal, 
Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapira, Umuarama e Xambrê. (Fonte: http://www.
ipardes.pr.gov.br)
1.1 Caso não compareça 03(três) Microempresas ou Empresa de Pequeno 
Porte da Microrregião Geográfica de Umuarama, o pregoeiro poderá credenciar e 
negociar com as empresas ME/EPP que não estejam localizadas na Microrregião de 
Umuarama. 
1.2 Caso não compareça nenhuma empresa enquadrada como ME e EPP, 
o pregoeiro poderá credenciar e negociar com outras empresas participantes do 
processo que não se enquadrem como ME’s e EPP’S.
Onde se lê: 
1- O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma parcelada em 
até 02(dois) dias após a solicitação e conseqüente assinatura do contrato, para um 
período  de até 08 (oito) meses, conforme as condições estabelecidas nos Anexos 
deste edital. 
Passa-se a ser:
1- O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma parcelada em até 
01 (um) dia após a solicitação e conseqüente assinatura do contrato, para um período  
de até 08 (oito) meses, conforme as condições estabelecidas nos Anexos deste edital. 
Onde se lê: 
Condições do fornecimento:
1.1 Prazo de entrega: a entrega será de forma parcelada em até 02(dois) 
dias após a solicitação e conseqüente assinatura do contrato, para um período até 08 
(oito) meses.
Passa-se a ser:
Condições do fornecimento:
1.1 Prazo de entrega: a  entrega será de forma parcelada em até 01(um) dia após 
a solicitação e conseqüente assinatura do contrato, para um período até 08 (oito) 
meses.
Onde se lê: 
Parágrafo Terceiro: a entrega será de forma parcelada em até 02(dois) dias após 
a solicitação e conseqüente assinatura do contrato, para um período até 06 (seis) 
meses, no endereço constante na autorização de entrega emitido pelo setor 
solicitante, correndo por conta da Contratada as despesas de entrega, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento.
Passa-se a ser:
Parágrafo Terceiro: a entrega será de forma parcelada em até 01(um) dia após a 
solicitação e conseqüente assinatura do contrato, para um período até 06 (seis) 
meses, no endereço constante na autorização de entrega emitido pelo setor 
solicitante, correndo por conta da Contratada as despesas de entrega, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 
fornecimento
Considerando as alterações levadas a efeito, a sessão de recebimento e 
processamento do pregão será prorrogada para o dia 29/09/2017, no mesmo 
endereço às 09:00 horas. 
Perobal, 18 de setembro de 2017.
RAQUEL S. M. PEREIRA
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°153/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ERIVELTON FERRARI. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de refeição tipo Marmitex para os 
servidores de todas as Secretarias do Município de Perobal - PR.
Valor Total: R$ 28.440,00.
Vigência: 18/09/17 a 18/09/18.
Fundamentação: Pregão nº47/2017.

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EXTRATOS DE CONTRATOS
Contrato de Fornecimento nº 122/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ANTONIO MARTINS - MADEIRA
Objeto: Aquisição de produtos para construção de cerca rural no âmbito Municipal, 
da Microbacia denominada Ribeirão Porongo, código Otto nº 84322271, ações 
de controle e combate da erosão do solo agrícola, com recursos provenientes do 
Convênio nº 002/2017 do Programa de Gestão de Solo e Àgua em Microbacias, 
firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento-SEAB, e o 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 17.379,08 (dezessete mil trezentos e setenta e nove reais e oito 
centavos)
Vigência: 18/09/2017 a 18/09/2018.
Fundamentação: Pregão nº 47/2017
Adjudicada e Homologada: 14/09/2017

Contrato de Fornecimento nº 123/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CASA DOS PARAFUSOS ARAPONGAS LTDA-EPP
Objeto: Aquisição de produtos para construção de cerca rural no âmbito Municipal, 
da Microbacia denominada Ribeirão Porongo, código Otto nº 84322271, ações 
de controle e combate da erosão do solo agrícola, com recursos provenientes do 
Convênio nº 002/2017 do Programa de Gestão de Solo e Àgua em Microbacias, 
firmado entre a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento-SEAB, e o 
Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 10.016,40 (dez mil e dezesseis reais e quarenta centavos)
Vigência: 18/09/2017 a 18/09/2018.
Fundamentação: Pregão nº 47/2017
Adjudicada e Homologada: 14/09/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EXTRATOS DE CONTRATOS
Contrato de Fornecimento nº 124/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: C J LOPES - PAPELARIA - ME
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material 
permanente para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da proposta de aquisição nº 
09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 3.140,00 (três mil cento e quarenta reais)
Vigência: 18/09/2017 a 18/09/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 18/09/2017

Contrato de Fornecimento nº 125/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA-EPP
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material 
permanente para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da proposta de aquisição nº 
09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 3.458,00 (três mil quatrocentos e cinquenta e oito reais)
Vigência: 18/09/2017 a 18/09/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 18/09/2017

Contrato de Fornecimento nº 126/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: A. CARNEVALI-EIRELI-EPP.
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material 
permanente para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da proposta de aquisição nº 
09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 7.477,60 (sete mil quatrocentos e setenta e sete reais e sessenta 
centavos)
Vigência: 18/09/2017 a 18/09/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 18/09/2017

Contrato de Fornecimento nº 127/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: VALMIL - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material 
permanente para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da proposta de aquisição nº 
09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 11.735,00 (onze mil setecentos e trinta e cinco reais)
Vigência: 18/09/2017 a 18/09/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 18/09/2017

Contrato de Fornecimento nº 128/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: METALURGICA HOSPITALAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
APARELHOS ELETROMEDICOS LTDA- EPP.
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material 
permanente para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da proposta de aquisição nº 
09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 27.790,00 (vinte e sete mil setecentos e noventa reais)
Vigência: 18/09/2017 a 18/09/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 18/09/2017
Contrato de Fornecimento nº 129/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA-ME
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material 
permanente para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da proposta de aquisição nº 
09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 1.021,00 (mil e vinte e um reais)
Vigência: 18/09/2017 a 18/09/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 18/09/2017

Contrato de Fornecimento nº 130/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: MÓVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA-EIRELI-EPP
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material 
permanente para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da proposta de aquisição nº 
09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 916,00 (novecentos e dezesseis reais)
Vigência: 18/09/2017 a 18/09/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 18/09/2017

Contrato de Fornecimento nº 131/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: HOSPITRONICA COM. DE EQUIPAMENTOS MED. HOSPITALARES 
LTDA-EPP.
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material 
permanente para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da proposta de aquisição nº 
09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais)
Vigência: 18/09/2017 a 18/09/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 18/09/2017

Contrato de Fornecimento nº 132/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: L. F. SILVA - MAQUINAS - ME
Objeto: Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material 
permanente para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da proposta de aquisição nº 
09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal. 
Valor Total: R$ 15.687,00 (quinze mil seiscentos e oitenta e sete reais)
Vigência: 18/09/2017 a 18/09/2018.
Fundamentação: Pregão nº 46/2017
Adjudicada e Homologada: 18/09/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº 230/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 46/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 46/2017, que tem por 
objeto a Contratação de empresas para o fornecimento de equipamentos e material 
permanente para serem utilizados pela Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de Pérola, Estado do Paraná, com recursos provenientes da proposta de aquisição 
nº 09350.598000/1160-01 do Ministério da Saúde do Governo Federal, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata 
anexada no referido processo:
FORNECEDORES VALOR TOTAL R$
C J LOPES - PAPELARIA - ME  3.140,00
ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA - EPP  3.458,00
A. CARNEVALI - EIRELI - EPP.  7.477,60
VALMIL - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME 11.735,00
METALURGICA HOSPITALAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS 
ELETROMEDICOS LTDA - EPP 27.790,00
RP MÓVEIS E PAPELARIA LTDA - ME   1.021,00
MOVEIS E EQUIPAMENTOS SOUZA - EIRELI - EPP      916,00
HOSPITRONICA COM. DE EQUIPAMENTOS MED. HOSPITALARES LTDA – EPP. 
18.800,00
L. F. SILVA - MAQUINAS - ME 15.687,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 14 de setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
CONVITE
O Município de Pérola, através da Secretaria Municipal de Saúde e 
conselho Municipal de Saúde tem a honra de convidar Vossa Senhoria 
para audiência pública referente ao 2º. Quadrimestre de 2017, do fundo 
municipal de saúde que acontecerá no dia 29 de Setembro de 2017 ás 
16 horas na Sala de Reuniões da Secretaria Municipal de Saúde, sito á 
Rua Felinto Muller, 139 nesta cidade e comarca de Pérola, PR.
Sidney Marcelino dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 60/2017 – Processo de Inexigibilidade nº 
13/2017. 
contratante: cIUENP – consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
cNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Padre João Maria Daniel, nº 
1.925, Bairro Jardim Vitória Régia, na cidade de Umuarama/PR. 
contratada: INDUMED cOMÉRcIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTOS MÉDIcOS LTDA, cNPJ nº 01.985.366/0003-91, situada na 
Rodovia Antônio Heil, s/nº, Km 04, Sc 486, Setor 3-F, cEP 88.316-000, 
Bairro Itaipava, na cidade de Itajaí/Sc. 
Objeto: aquisição de eletrodos para desfibrilador em pacientes adultos, 
marca ZOLL, para uso em desfibriladores presentes nas ambulâncias do 
consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 
Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, no atendimento pré hospitalar. 
Valor total estimado: R$ 19.980,00 (dezenove mil, novecentos e oitenta 
reais).  
Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2017. 
Umuarama/PR, 15 de setembro de 2017. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO cIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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Em Reais

Em 31/Dez/2016 Em 30/Abr/2017 Em 30/Jun/2017

(a) (b) (c)

 4.134.490,77  4.606.579,86  4.689.223,10

 3.545.088,54  5.223.168,97  4.654.294,09

Disponibilidade de Caixa  3.545.088,54  5.223.168,97  4.654.294,09

      Disponibilidade de Caixa Bruta  3.691.586,41  5.253.849,75  4.684.594,87

      (-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  146.497,87  30.680,78  30.300,78

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

 589.402,23  -  34.929,01

 -  -  - 

 -  -  - 

 589.402,23  -  34.929,01

Até o Bimestre

(VIc - VIa)

 -554.473,22

VALOR CORRENTE

 - 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III)

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Set/2017, 17h e 08m.

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(VIc - VIb)

VALOR  34.929,01

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

                                    ______________________________________                                    

                                            MARCOS ALEX DE OLIVEIRA                                           

                                              PREFEITO MUNICIPAL                                              

              ______________________________________     ______________________________________               

                     VANESSA DOS SANTOS BOSSO                    LOANDERSON CRUZ FARIA                        

              COORDENADORA CONTABIL - CRC 068064/O-1           CONTADOR CRC/PR: 048882/O-6                    
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016

 26.716.250,00  13.203.905,71  11.525.089,40

 1.515.050,00  1.269.242,86  679.565,40

IPTU  219.700,00  90.950,30  141.175,82

ISS  225.850,00  192.771,00  114.699,81

ITBI  461.000,00  609.314,06  117.011,96

IRRF  316.500,00  266.225,22  146.156,38

Outras Receitas Tributárias  292.000,00  109.982,28  160.521,43

 570.000,00  332.479,88  136.506,96

Receita Previdenciária  -  -  - 

Outras Contribuições  570.000,00  332.479,88  136.506,96

 -  -  - 

Receita Patrimonial  193.900,00  190.508,60  316.361,91

(-)Aplicações Financeiras  193.900,00  190.508,60  316.361,91

 24.010.400,00  11.343.958,49  10.519.963,21

Cota-Parte do FPM  9.155.000,00  3.423.279,05  3.168.993,74

Cota-Parte do IPVA  900.000,00  552.749,52  497.845,94

Cota-Parte do ICMS  6.080.000,00  3.010.388,41  2.762.400,75

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  7.875.400,00  4.357.541,51  4.090.722,78

 620.800,00  258.224,48  189.053,83

Dívida Ativa  356.500,00  160.969,33  105.916,35

Diversas Receitas Correntes  264.300,00  97.255,15  83.137,48

 5.103.967,31  1.467.587,64  123.523,09

 2.350.000,00  1.263.817,48  - 

 -  -  - 

 -  -  121.600,00

 2.753.967,31  203.770,16  1.923,09

Convênios  576.814,68  73.125,94  1.923,09

Outras Transferências de Capital  2.177.152,63  130.644,22  - 

 -  -  - 

 2.753.967,31  203.770,16  1.923,09

 29.470.217,31  13.407.675,87  11.527.012,49

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2017 2016 2017 2016

 24.648.372,99  12.440.583,27  10.858.361,98  11.205.066,03  10.109.875,53

 13.702.547,22  7.331.000,89  5.351.274,72  6.774.430,49  5.307.451,74

 333.000,00  155.723,50  132.389,18  155.723,50  132.389,18

 10.612.825,77  4.953.858,88  5.374.698,08  4.274.912,04  4.670.034,61

 24.315.372,99  12.284.859,77  10.725.972,80  11.049.342,53  9.977.486,35

 7.235.870,92  2.672.113,29  1.953.210,13  2.671.180,05  1.660.707,57

 6.505.370,92  2.285.767,13  1.550.586,91  2.284.833,89  1.258.084,35

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 730.500,00  386.346,16  402.623,22  386.346,16  402.623,22

 6.505.370,92  2.285.767,13  1.550.586,91  2.284.833,89  1.258.084,35

 27.000,00  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 30.847.743,91  14.570.626,90  12.276.559,71  13.334.176,42  11.235.570,70

 -1.377.526,60  -1.162.951,03  -749.547,22  73.499,45  291.441,79

 1.117.510,60

VL. CORRENTE

 - 

RECEITA TRIBUTÁRIA

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

Amortização de Empréstimos(IV)

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

Investimentos

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Set/2017, 17h e 09m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

                                    ______________________________________                                     

                                            MARCOS ALEX DE OLIVEIRA                                            

                                              PREFEITO MUNICIPAL                                               

               ______________________________________     ______________________________________               

                      VANESSA DOS SANTOS BOSSO                    LOANDERSON CRUZ FARIA                        

               COORDENADORA CONTABIL - CRC 068064/O-1           CONTADOR CRC/PR: 048882/O-6                    
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18/09/2017 17:22

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.463.850,00  1.463.850,00  84,85

 453.700,00  453.700,00  37,57
1.1.1-IPTU  219.700,00  219.700,00  41,40

1.1.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  234.000,00  234.000,00  33,98
 464.000,00  464.000,00  131,32

1.2.1-ITBI  461.000,00  461.000,00  132,17
1.2.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  3.000,00  3.000,00  - 

 229.650,00  229.650,00  85,39
1.3.1-ISS  225.850,00  225.850,00  85,35

1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  3.800,00  3.800,00  87,82
 316.500,00  316.500,00  84,12

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  -  - 
 20.443.000,00  20.443.000,00  43,50

 11.275.000,00  11.275.000,00  37,95
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  10.600.000,00  10.600.000,00  40,37

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  390.000,00  390.000,00  - 
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  285.000,00  285.000,00  - 

 7.600.000,00  7.600.000,00  49,51
 100.000,00  100.000,00  24,82

 158.000,00  158.000,00  31,81
 185.000,00  185.000,00  45,66

 1.125.000,00  1.125.000,00  61,42
 -  - 

 21.906.850,00  21.906.850,00  46,26

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 -  - 
 408.000,00  408.000,00  183,90

 270.000,00  270.000,00  54,24
 -  - 

 83.000,00  83.000,00  52,20
 55.000,00  55.000,00  28,10

 -  - 
 -  - 

 161.500,00  161.500,00  46,19
 161.500,00  161.500,00  46,19

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 569.500,00  569.500,00  144,85

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 3.945.400,00  3.945.400,00  45,08
 2.120.000,00  2.120.000,00  40,37

 1.520.000,00  1.520.000,00  49,51
 20.000,00  20.000,00  24,82

 31.600,00  31.600,00  31,81
 28.800,00  28.800,00  58,66

 225.000,00  225.000,00  61,42
 3.120.500,00  3.120.500,00  53,93

 3.120.500,00  3.120.500,00  53,93
 -  - 

 -  - 
 -824.900,00  -824.900,00  11,61

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 2.531.000,00  2.531.000,00  1.377.322,28  54,42  1.282.768,88  50,68
 433.000,00  433.000,00  235.496,23  54,39  225.213,12  52,01

 2.098.000,00  2.098.000,00  1.141.826,05  54,42  1.057.555,76  50,41
 594.000,00  594.000,00  280.416,89  47,21  261.580,10  44,04

 99.000,00  99.000,00  45.055,60  45,51  43.044,69  43,48
 495.000,00  495.000,00  235.361,29  47,55  218.535,41  44,15

 3.125.000,00  3.125.000,00  1.657.739,17  53,05  1.544.348,98  49,42

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 939.350,00  1.021.276,85  663.898,27  65,01  651.604,25  63,80
 215.850,00  297.776,85  242.998,50  81,60  242.998,50  81,60

 22.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
 22.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  215.850,00  297.776,85  242.998,50  81,60  242.998,50  81,60

 723.500,00  723.500,00  420.899,77  58,18  408.605,75  56,48
 22.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  532.000,00  532.000,00  280.551,83  52,74  268.257,81  50,42

 22.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  191.500,00  191.500,00  140.347,94  73,29  140.347,94  73,29
 3.804.462,50  3.849.462,50  2.024.951,88  52,60  1.873.815,60  48,68

 2.593.000,00  2.593.000,00  1.377.187,34  53,11  1.276.091,17  49,21
 1.211.462,50  1.256.462,50  647.764,54  51,55  597.724,43  47,57

 -  -  -  - 
 145.000,00  167.000,00  162.000,00  97,01  67.500,00  40,42

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 4.888.812,50  5.037.739,35  2.850.850,15  56,59  2.592.919,85  51,47

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 
 275.000,00  289.732,87  121.178,75  41,82  120.782,89  41,69

 -  -  -  - 
 2.489.652,63  2.507.088,56  802.938,48  32,03  802.128,40  31,99

 2.764.652,63  2.796.821,43  924.117,23  33,04  922.911,29  33,00

 7.653.465,13  7.834.560,78  3.774.967,38  48,18  3.515.831,14  44,88

 45-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

 45.1-Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
 45.2-Executadas com Recursos do FUNDEB

 48.1 Orçamento do Exercicio

 48.2 Restos a Pagar

 51.1 Retenções
 51.2 Concil iação Bancária

³Caput do artigo 212 da CF/1988.

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  609.314,06

 609.314,06
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  196.108,05

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  1.242.120,63

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  170.473,30
 90.950,30

 79.523,00

 - 

 - 
2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  8.892.569,58

2.1-Cota-Parte FPM  4.279.111,12

 192.771,00

 3.337,05
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  266.225,22

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)  - 

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  50.252,85
2.5-Cota-Parte ITR  84.465,39

2.6-Cota-Parte IPVA  690.937,28

 4.279.111,12

 - 
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  3.762.985,38
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  24.817,56

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  10.134.690,21

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

5.1 - Transferências do Salário-Educação  146.458,69
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  43.325,00

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  - 
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  750.328,26

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  74.593,95
6.1 - Transferências de Convênios  74.593,95

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  15.453,16

5.5 - Outras Transferências do FNDE  545.061,43
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  29,98

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  824.922,21

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  4.963,50

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  10.050,62
10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  16.893,04

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.778.523,96
10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  855.832,07

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  752.596,97

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 
12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)  -95.786,16

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  138.187,76
11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.682.737,80

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.682.737,80

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental
14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil
14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  1.544.348,98
19.1-Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério¹ (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  76,23

19.2-Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  15,54

17.2 - FUNDEB 40%  - 
18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

19.3-Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  8,22

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

 24-ENSINO MÉDIO
 25-ENSINO SUPERIOR

 26-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 27-OUTRAS

 28-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22+23+24+25+26+27)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

 22-EDUCAÇÃO INFANTIL
 22.1-Creche

 22.2-Pré-Escola

 23-ENSINO FUNDAMENTAL

 23.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
 23.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

 32-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
 33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

 34-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO⁴  - 

VALOR

 29-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -95.786,16

 30-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
 31-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49)  - 

 38-PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37)/(3)x100)%⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%⁵  25,86

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

 35-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  - 

 36-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+30+31+32+33+34+35)⁶  -95.786,16
 37-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22+23) -(36))⁶  2.621.206,01

 44-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+43)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2017

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (j)

 39-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

 40-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 41-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 42-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

 43-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-
     MENTO DO ENSINO (39+40+41+42)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

 46-DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016  -  - 

 -  - 

 -  - 
 -  - 

 1.522.965,33  93.893,19

 -  - 
 49-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  -  - 

 47-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.682.737,80  146.458,69

 48-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.522.965,33  93.893,19

 -  - 
 -  - 

 52-(=)SALDO FINANCEIRO CONCILIADO  159.772,47  52.565,50

 50-(=)DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE  159.772,47  52.565,50
 51- (+)Ajustes  -  - 

    COORDENADORA CONTABIL - CRC 068064/O-1           CONTADOR CRC/PR: 048882/O-6                    PREFEITO MUNICIPAL              

⁶Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa l iquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá
 corresponder ao total da despesa empenhada

    ______________________________________     ______________________________________     ______________________________________    

           VANESSA DOS SANTOS BOSSO                    LOANDERSON CRUZ FARIA                      MARCOS ALEX DE OLIVEIRA           

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Set/2017, 17h e 10m.
¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser

 util izados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

⁴Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibil idade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
⁵Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 18/Set/2017, 09h e 14m.

Fundo de Apos. e Pensoes de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2017 a 2017

Página: 1 de 1
18/09/2017 17:23

R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (a)

 1.463.850,00  1.463.850,00

 219.700,00  219.700,00

 461.000,00  461.000,00

 225.850,00  225.850,00

 316.500,00  316.500,00

 -  - 

 3.800,00  3.800,00

 175.000,00  175.000,00

 62.000,00  62.000,00

 19.768.000,00  19.768.000,00

 10.600.000,00  10.600.000,00

 185.000,00  185.000,00

 1.125.000,00  1.125.000,00

 7.600.000,00  7.600.000,00

 158.000,00  158.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 21.231.850,00  21.231.850,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

 (c)

 6.446.500,00  6.446.500,00

 3.111.500,00  3.111.500,00

 214.500,00  214.500,00

 3.120.500,00  3.120.500,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 170.800,00  170.800,00

 6.617.300,00  6.617.300,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

 (e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 6.692.411,04  7.117.121,30  3.942.695,43  55,40  3.020.040,78  42,43

 3.473.571,16  3.952.247,22  2.456.985,11  62,17  2.045.351,00  51,75

 -  -  -  -  -  - 

 3.218.839,88  3.164.874,08  1.485.710,32  46,94  974.689,78  30,80

 298.866,46  448.363,63  91.012,14  20,30  60.674,80  13,53

 298.866,46  448.363,63  91.012,14  20,30  60.674,80  13,53

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.991.277,50  7.565.484,93  4.033.707,57  53,32  3.080.715,58  40,72

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 3.310.500,00  3.809.739,90  1.780.251,82  44,13  1.371.108,60  44,51
 3.151.700,00  3.650.939,90  1.774.182,73  43,98  1.365.039,51  44,31

 -  -  -  -  -  - 
 158.800,00  158.800,00  6.069,09  0,15  6.069,09  0,20

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 3.310.500,00  3.809.739,90  1.780.251,82  44,13  1.371.108,60  44,51

 3.680.777,50  3.755.745,03  2.253.455,75  55,87  1.709.606,98  55,49

 -  -  -  -  - 

 1,39

 1,65

 20.127,51

 20.130,55

 2.099.052,64

 2.099.052,64

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

  (l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 3.863.066,50  4.269.010,79  2.760.771,13  68,44  2.505.178,33  81,32

 2.768.411,00  2.913.671,55  1.210.978,81  30,02  519.341,67  16,86

 -  -  -  -  -  - 

 235.800,00  258.802,59  59.497,24  1,48  54.600,69  1,77

 124.000,00  124.000,00  2.460,39  0,06  1.594,89  0,05

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 6.991.277,50  7.565.484,93  4.033.707,57  100,00  3.080.715,58  100,00

¹
²
³
⁴

 nela estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/2012
⁵
⁶

 corresponder ao total da despesa empenhada.

Prefeitura Municipal de Icaraima-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  1.242.120,63  84,85

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  90.950,30  41,40

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  266.225,22  84,12

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  609.314,06  132,17

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  192.771,00  85,35

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  11.769,27  18,98

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  8.892.569,58  44,98

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos  920,30  24,22

  Dívida Ativa dos Impostos  70.170,48  40,10

  Cota-Parte IPVA  690.937,28  61,42

  Cota-Parte ICMS  3.762.985,38  49,51

  Cota-Parte FPM  4.279.111,12  40,37

  Cota-Parte ITR  84.465,39  45,66

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  24.817,56  24,82

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  50.252,85  31,81
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  24.817,56  24,82

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  3.276.158,74  50,82

  Provenientes da União  1.473.870,94  47,37

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 10.134.690,21  47,73

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  119.550,00  55,73

  Provenientes de Outros Municípios  1.682.737,80  53,93

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  3.353.078,41  50,67

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  76.919,67  45,03

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO
DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)⁶ - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% ⁴ e ⁵

 16,87

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]⁶  189.403,45

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017  -  1,39

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  1,65

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (Não Aplicado)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  2.099.052,64

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  20.127,51

Total (VIII)  -  20.130,55

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  2.099.052,64

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

    COORDENADORA CONTABIL - CRC 068064/O-1           CONTADOR CRC/PR: 048882/O-6                    PREFEITO MUNICIPAL              

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá

    ______________________________________     ______________________________________     ______________________________________    

           VANESSA DOS SANTOS BOSSO                    LOANDERSON CRUZ FARIA                      MARCOS ALEX DE OLIVEIRA           

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Set/2017, 17h e 14m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 -554.473,22

0,00 -341.679,38

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

146.497,87 0,00 116.197,09 30.300,78

Poder Executivo 146.497,87 0,00 116.197,09 30.300,78

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

174.396,21 471,32 22.104,43 151.820,46

Poder Executivo 174.396,21 471,32 22.104,43 151.820,46

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

320.894,08 471,32 138.301,52 182.121,24

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

2.621.206,01 25%

1.282.768,88 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

1.709.606,98 15%

RREO - Anexo XIV (LRF, Art. 48) Em Reais

Prefeitura Municipal de Icaraima - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho 2017/Bimestre Maio-Junho

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 39.229.717,31

Previsão Atualizada da Receita 37.168.117,31

Receitas Realizadas 15.051.766,09

Déficit Orçamentário -

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 1.117.510,60

DESPESAS

Dotação Inicial 37.148.117,31

Créditos Adicionais 1.245.126,60

Dotação Atualizada 38.393.243,91

Despesas Empenhadas 15.112.696,56

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Despesas Liquidadas 13.876.246,08

Despesas Pagas 12.908.477,97

Superávit Orçamentário 1.175.520,01

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

15.112.696,56

Despesas Liquidadas 13.876.246,08

Receita Corrente Líquida 27.358.899,32

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Resultado Nominal

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Bimestre

Resultado Primário

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 25,86

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 76,23

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 15/Set/2017, 17h e 21m.

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 16,87

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
DECRETO Nº 053/2017
Abre  Crédito  Adicional Suplementar e  Especial e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal  Nº. 861 de 06 de outubro  de 2016, Art. 4º, IV,  publicada em 07 de outubro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Suplementar  por provável excesso 
de arrecadação   no valor de R$ 715,68  (setecentos e quinze reais e sessenta e oito centavos).
06.00 Secretaria de Educação e Cultura 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.023 Aquisição de Equipamentos Ativ. Educação 
1030/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 715,68
Fonte 137 
TOTAL .......................................................................................  715,68
Art. 2º Como  recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o 
provável excesso de arrecadação em  Fontes de Recursos 137 -  Apoio as Creches – Brasil Carinho
so................................................................R$          715,68;  
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL............................................................................................R$     715,68
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal / programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de setembro  de 2017
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 437 /2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar até Curitiba - PR 
para tratar assuntos de interesse do Município no Gabinete do Deputado Estadual ALEXANDRE CURI e Secretaria 
Estadual de Desenvolvimento Urbano - SEDU, nos dias 19 e 20 de setembro de 2017, cabendo-lhe o pagamento de 
02 (uma) diária.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 18 de setembro de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 115 da Lei 
Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para 
proceder a limpeza de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no 
artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 891,10 (Oitocentos e Noventa e Um 
Reais e Dez Centavos), pela limpeza de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita 
objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE 
CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 18 de Setembro  de 2017
AUREO JOSEM NAVA DOS SANTOS
AVENIDA VISCONDE DO RIO BRANCO, 483
JARDIM CRISTAL
INSC: 4596380 HAGAP ENGENHARIA DE MONTAGENS
RUA RIO JORDÃO, 73/81
JARDIM BELA VISTA
INSC: 7042000 LUCIA DE FATIMA ALBUQUERQUE SUZUKI
RUA RIO BRILHANTE, 140
JARDIM BELA VISTA
INSC: 7061000
 BORGES LOTEAMENTO LTDA
RUA RIO BRILHANTE, 84
JD. BELA VISTA
INSC:7068000 EDINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA
RUA RIO BRILHANTE, 148
JD. BELA VISTA
INSC:7060000 FABIO LORENÇO DA SILVA
RUA RIO BRILHANTE, 36
JD.BELA VISTA
INSC:7074000
IVANIR CARNEIRO BRAGA
RUA RIO JORDÃO, 137
JD. BELA VISTA
INSC:7050000 CLAITON SAVI DA SILVA
RUA RIO JORDÃO, 113
JD. BELA VISTA
INSC:7047000 NOE PEREIRA LIMA
RUA RIO JORDÃO,49
JD. BELA VISTA
INSC:703900
NILSON JOSE VANETI
AV. RIO BRANCO,441
JD. BELA VISTA
INSC:7077000 JADEL FORMIGONI
RUA RIO JORDÃO,41
JD. BELA VISTA
INSC:7038000 JOSE APARECIDO DE ANDRADE
RUA RIO JORDÃO,33
JD. BELA VISTA
INSC:7037000
REALIZAR IND. COM. CONSTRUTORA LTDA
RUA FRANCISCO MULEZINI, 1659
RESIDENCIAL PEROLA II
INSC:667200/6673006674000/6675000/6676000 REALIZAR IND. COM. CONSTRUTORA LTDA
RUA FRANCISCO MULEZINI, 1619
RESIDENCIAL PEROLA II
INSC:6677000/6678000/6679000/668000/668100 SPECIAL NUTRI IND E COMERCIO DE RAÇÕES
RUA ELVIRA MANZOLI DA SILVA,215
RESIDENCIAL PEROLA II
INSC:6682000/661500
REALIZAR IND. COM. CONSTRUTORA LTDA
RUA FRANCISCO MULEZINI, 1491
RESIDENCIAL PEROLA II
INSC:661100 ISMAEL GARBELOTTO
RUA ALMIRANTE BARROSO,281
RESIDENCIAL PEROLA II
INSC:6616500 REALIZAR IND. COM. CONSTRUTORA LTDA
RUA FRANCISCO MULEZINI, 1559
RESIDENCIAL PEROLA II
INSC:660300/660400/660500/660600/660700/660800
REALIZAR IND. COM. CONSTRUTORA LTDA
RUA FRANCISCO MULEZINI, 1519
RESIDENCIAL PEROLA II
INSC:660800/660900/661000/661200/661300/661400 ROMILDA FELIZARI DE FRANCA
RUA MILÃO,1203
RESIDENCIAL BELLA ITALIA
INSC:555100 FRANCISCA RAMOS DA SILVA
RUA MARFIN,58
PARQUE DO BOSQUE
INSC:360800

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 89/2017
NOMEIA O PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTE E SECRETARIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Dentre os membros designados no Decreto n.º 040-2017, e em conformidade com ATA n. 001/2017 de 16 de 
Maio de 2017, do conselho do CMDPI, fica denominado a ocupar perante o CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA – CMDPI de São Jorge do Patrocínio, os cargos, de presidente, Vice-presidente e Secretário, 
os seguintes Membros:
MEMBRO CARGO
DIRCE PEGORARO SANTOS Presidente
ADRIANA DE SOUZA MOREIRA Vice – Presidente
MARIA ALICE MAZZEI Secretária
Art. 2º Em conformidade com art. 15 da Lei Municipal n.º 819/2002 de 27 de setembro de 2002 o Fundo Municipal será 
regido pelo Presidente do Conselho Municipal em conjunto com o Tesoureiro, ficando responsável pelas prestações 
de contas e apresentações de balanços. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com vigência a partir da data de 16 de Maio de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO PARANÁ, 18 de Setembro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 90/2017
ESTABELECE O ENDEREÇO DA SEDE DO FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Fica por força do presente estabelecido como sede do Fundo Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, a ser 
constituído junto aos órgãos competentes, no endereço denominado Avenida Carlos Spanhol, n.º 491, centro, São 
Jorge do Patrocínio.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com vigência a partir da data de 16 de Maio de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO PARANÁ, 18 de Setembro de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de SÃo JorGe do PatrocÍnio
ESTADO PARANÁ
DECRETO Nº. 91/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2017, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nas dotações abaixo 
relacionadas para fins de cumprimento de despesas decorrentes do exercício: 
Fonte   0 - Recursos Livres
Órgão   09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.   09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.00622.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (495) 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO...................R$ 10.000,00
El. Despesa (498) 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA R$ 10.000,00
TOTAL FONTE 0...............................................................................R$ 20.000,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Suplementar por Anulação de Dotação, constante do art. 
1º., deste Decreto, fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais), conforme seguem:
Fonte   0 - Recursos Livres
Órgão   09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.   09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.00622.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (496) 3.3.90.32 – MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$ 20.000,00
TOTAL FONTE 0...............................................................................R$ 20.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO PARANÁ, 18 de Setembro 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO PARANÁ
ATA RESUMIDA
PROCESSO ADMINITRATIVO Nº 080/2017
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tapejara, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber aos interessados, que a Comissão se reuniu na data de 14 de setembro do corrente ano, às 09h00min, para 
abertura dos envelopes contendo a proposta referente ao procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços 
nº. 004/2017, que tem por objeto à contratação de agência de publicidade/propaganda para criação, produção de 
peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas publicitárias, publicações 
em jornais de editais, avisos e informativos referentes aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e 
confecção de folders, banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação de campanhas, ações, programas, 
para atendimento das necessidades dos Departamentos do Município de Tapejara/Pr, sendo que para o presente 
ato compareceu a empresa META PROPAGANDA LTDA – EPP.  a Comissão constatou nenhuma irregularidade 
nos documentos que integram o envelope nº 05, e decidiu habilitar a empresa proponente. Finalizando, a empresa 
licitante fora dito que renunciava expressamente ao prazo de recurso administrativo, previsto no artigo 109 da Lei de 
Licitações. Em seguida, o Presidente da Comissão deu-se ciência aos atos praticados nesta sessão, determinando 
que fosse publicada a presente Ata resumida.

EXTRATO DE CONTRATO N.º  130/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF n.º 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA:  D. A. VALERIO FRITSCH EIRELI – ME. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2017
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obras de drenagem de águas pluviais (galerias 
pluviais), localizada na Rua Brasília onde se situa a Pastoral do Menor no perímetro urbano do Município de Tapejara – PR.
VALOR TOTAL: R$-64.984,87 (sessenta e quatro mil novecentos e oitenta e quatro reais e oitenta e sete centavos.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 
Tapejara-Pr, em 18 de setembro de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara
     

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO PARANÁ
PORTARIA Nº 402, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do 
dia 13 de setembro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal SANDRA REGINA BUSCHINI DA SILVA, matrícula nº 17744, portadora da 
CI/RG n.º 6.618.881-7 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da 
Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Dr. Ulysses S. Guimarães - EIEF, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 13 de setembro de 2017 e término 
em 12 de dezembro de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de setembro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 403, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017
Concede Jornada em Regime Suplementar a professor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, inciso VI, e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o comunicado da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, do 
dia 11 de setembro de 2017,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder, a servidora municipal LUCELIA ALVES DE SOUZA SILVA, matrícula nº 8168, portadora da CI/
RG n.º 4.284.939-1 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes concede Jornada em Regime Suplementar, de acordo com o disposto no art. 61, da 
Lei Complementar nº 037, de 08 de novembro de 2011, na Escola Municipal Professora Francisca Dutra - EIEF, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período vespertino, com início em 11 de setembro de 2017 e término 
em 21 de dezembro de 2017. 
Art. 2o A remuneração pela Jornada em Regime Suplementar será o vencimento inicial da carreira, correspondente 
ao nível de habilitação ou titulação do profissional, nos termos do art. 72, da Lei Complementar nº 037, de 08 de 
novembro de 2011.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 18 de setembro de 2017.      
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SaMae – SerViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e eSGoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de SaÚde

Rua Prefeito Carlito S. Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 020/2017
OBJETO: Aquisição de 300 kg de Fluossilicato de Sódio a 65%, com validade do produto superior a 1 ano, para 
ser utilizado pelo Samae de Tapejara no tratamento da água distribuída a população.
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com 
os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei 
Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer 
recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado 
o objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA:  LOTE ÚNICO – Joabe Imobiliária  Ltda ME    
    CNPJ – 16.480.081/0001-04
VALOR TOTAL:  LOTE 01 - R$ 1.950,00 (um mil novecentos e cinquenta reais).
RECURSOS:   Próprios.
PAGAMENTO: Em até 15 dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 10 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, 18 de setembro de 2017.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO PARANÁ
(REPUBLICAÇÃO  por Incorreções)
PORTARIA Nº 378, DE 23 DE AGOSTO DE 2017.  
(Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal)
Constitui COMISSÃO ESPECIAL responsável por acompanhamento, fiscalização, aprovação dos critérios e 
parâmetros técnicos em Audiências Públicas, tanto quanto, considerar outros aspectos necessários a constituir 
proposta de LEI Municipal que disponha sobre correção de dados, Atualização de valores de imóveis constitutivos 
da planta genérica e adequações da tributação do Município de Tapejara-PR, além de outras providências cabíveis 
quanto a Planejamento, Regularização Fundiária, definição de enquadramento de zoneamento conforme o real e 
verdadeiro uso e ocupação de solo urbano e rural existentes no território do Município, 
O Excelentíssimo Senhor PREFEITO MUNICIPAL, cumprindo determinações do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, disposições da LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (Lei Complementar Federal n° 101, 
de 2000, dispositivos pertinentes a responsável Gestão Fiscal e Orçamentária (arts. 165 até 169 da CONSTITUIÇÃO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL promulgada em 1988), bem como, acatando os nomes de representantes 
indicados por entidades da sociedade civil organizada, vem NOMEAR integrantes da Comissão Especial que terão 
responsabilidade de acompanhamento, fiscalização e aprovação de propostas de critérios e parâmetros apresentados 
através da Comissão Especial de trabalho nomeada por meio da Portaria n.º 362/2017 de 11.08.2017, o que faz nos 
termos do previsto no artigo 70 para prevalência do interesse público e termos dos incisos I, VI, XVI e XXII, do Artigo 
71, da LEI ORGÂNICA do MUNICÍPIO de TAPEJARA-PR:
RESOLVE:
Art. 1° - Nomear os membros abaixo identificados, que passam a compor Comissão Especial para os fins apontados 
na súmula desta portaria, os quais são:
REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO
  Vereador CLARINDO FLORIANO 
 Vereador NORIVAL FERREIRA PERCEGUINI 
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TAPEJARA – APAE 
 ELIANE BELIDO HERNANDEZ
            CARLOS ADRIANO RAMOS
REPRESENTANTES DO RATARY CLUBE TAPEJARA 
 JAIR BRUNE
  JOÃO ZANOTTO
REPRESENTANTES DA PARÓQUIA NOSSA SENHORA APARECIDA 
 SERGIO HENRIQUE FABRÃO ZARAMELLO
 ALEX DE SOUZA
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO ASSISTÊNCIA E PROMOCIONAL NOSSA SENHORA PASTORA
- PASTORAL DO MENOR -   
 CARLA FERNANDA FAXINA
 Ir. ANA APARECIDA BRITO
REPRESENTANTE DO SINDICATO PATRONAL RURAL DE TAPEJARA 
 PAULO GIACOMETE
REPRESENTANTES DO SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE TAPEJARA 
 VENÂNCIO LUIS DA SILVA
 MANOEL LUIS DA SILVA
 JOÃO PEREIRA DE LIMA
REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE TAPEJARA 
 EVA DOMINGUES DE SOUZA MANSANI
 TEREZINHA DE JESUS MADEIRA DE SOUZA
 MARIA BETÂNIA LUNARDELLI MADEIRA
  IVAN SIDNEY DA SILVA
REPRESENTANTES DA LOJA MAÇÔNICA DE TAPEJARA 
	 WILSON	ROBERTO	BARBOSA	SERRA
Art. 2° - Os serviços que serão prestados são de relevância, sem ônus para o Município.
Art. 3° - Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara-PR, em 22 de agosto de 2017.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO PARANÁ
PORTARIA: Nº    404   DE 18  SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre  nomeação para movimentação bancárias da contas do Fundo Municipal do Direitos da Pessoa Idosa 
do Município de Tapejara, Estado do Paraná.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE, Prefeito Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhes confere  o artigo  16 da Lei 1.724/2014, e o art.71 incisos Vl da lei Orgânica
RESOLVE:
Art. 1º Nomear  a Senhora ROSELI  DE OLIVEIRA SOUZA , brasileira, casada, portadora  do CPF/MF 871.990.259-04, 
cédula de Identidade RG 6.885.033-9, Servidora Pública, nomeada no cargo de Diretora do Departamento de Ação 
Social, através da Portaria nº 008/2017,   e o Sr. ROBERSON  DE  OLIVEIRA SOUZA, brasileiro, solteiro, portador do 
CPF/MF 060.854.839-10, cédula de Identidade RG 9.263.232-6, Servidor Publico,  nomeado no cargo de Diretor de 
Finanças, através da Portaria n.º 004/2017,  para movimentação bancária das contas do Fundo Municipal Dos Direitos 
Da Pessoa Idosa - CMDPI– do Município de Tapejara, Estado do Paraná. 
Art. 3º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Tapejara, em 18 de Setembro  de 2017
 Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO PARANÁ
PORTARIA: Nº 405/2017  DE 18 DE SETEMBRO DE 2017
Dispõe sobre a nomeação por substituição de membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA do Município de Tapejara – PR.
O prefeito Municipal de Tapejara, no uso das atribuições que lhe confere o art.71 incisos Vl da Lei Orgânica do 
Município e de acordo com a LEI MUNICIPAL de Nº 1.812 de 27 de agosto de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes conselheiros titulares e suplentes por substituição para compor o CONSELHO MUNICPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA – do Município de Tapejara – PR, para o período de 
18/09/2017 a 22/06/2019. 
 - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE
Titular: Nedi Borges da Costa
Suplente: Edima Teodoro da Silva
ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL NOSSA SENHORA PASTORA
Suplente: Ir. Ana aparecida Brito
Tapejara, 18 de setembro de 2017
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
Prefeito Municipal de Tapejara

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO PARANÁ
Prefeitura Municipal 
Secretaria Municipal de Saúde
Departamento  de Vigilância Sanitária
AUTORIZAÇÃO
O Representante da Vigilância Sanitária do Município de Terra Roxa – Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o Regulamento Técnico sobre Substâncias e Medicamentos Sujeitos a Controle Especial (Portaria 
344/98), a Instrução Normativa da Portaria da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, resolve:
AUTORIZAR o estabelecimento, FBP TERRA ROXA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LDTA - EPP. CNPJ: 
27.482.683/0001-17, a comercializar a substância isotretinoína, Lista C2, de uso sistêmico.
Ficando o responsável técnico obrigado a estabelecer mecanismos para evitar o uso indevido da substância desta 
autorização, bem como o fiel cumprimento da legislação específica.
Terra Roxa – PR, 18 de Setembro de 2017.
Renato de Oliveira Pereira
Médico Veterinário da Vigilância Sanitária

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO PARANÁ
DECRETO Nº 3005/2017
SÚMULA: Altera membros de composição do Comitê Local do Programa Família Paranaense de Terra Roxa, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei,
D E C R E T A:
Art. 1° - Ficam alterados os membros Representantes para comporem o Comitê  Local  do Programa  Paranaense  
sendo este do Governo do Estado do Paraná, da Secretaria da Família e Desenvolvimento Social – SEDS:.
Presidente: ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
COMITE LOCAL
Representantes do CRAS
Titular: Mariane Biazon Santos
Suplente: Silval Nunes Pereira
Representantes da Assistência Social:
Titular:Edinéia Maria Zanelli Garcia
Suplente: Solange Sanches
Representantes da Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
Titular: Franklin Junier Nieto Brito
Suplente: Danúbia Serafim Vieira Graton
Representantes da Secretaria de Saúde
Titular:Isabel Leal Vitoriano da Silva
Suplente: Uilian Carlos Fortino
Titular:  Marcelo de Lima
Suplente: Selma Aparecida Neves
Representantes do Conselho Tutelar:
Titular:	Willian	Jefferson	Alves	de	Azevedo
Suplente: Célia Regina da Silva Mariano
Art. 2º - O Comitê Local do Programa Família Paranaense, composto por integrantes de atuação do território, é 
responsável por mapear e articular ações com a rede de atendimento local, bem como, desenvolver as ações junto 
as famílias.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto  nº 2441/2014.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO PARANÁ
DECRETO Nº 3006/2017
SÚMULA: Altera membros da composição do Comitê Municipal  do Programa Família Paranaense de Terra Roxa, 
Estado do Paraná, e dá  outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas por Lei,
D E C R E T A:
Art. 1° - Ficam alterados os membros Representantes para comporem o Comitê  Municipal  do Programa  Paranaense 
, sendo este do Governo do Estado do Paraná, da Secretaria da Família e Desenvolvimento Social – SEDS:.
Presidente: ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Ethiane Gleici Mariano dos Santos
Suplente: Rosely Terezinha Coral
Secretaria  Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Titular: Márcia Maria Sônego de Pádua
Suplente: Simone Francisco dos Santos
Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo:
Titular: Fernanda Martins da Silva
Suplente: Paulo Sergio Costa
Secretaria  Municipal de Assistência Social:
Titular: Márcia Maria Sônego de Pádua
Suplente: Silvana Macarini de Souza
Secretaria  Municipal de Agricultura:
Titular: Carlos Roberto Rampim
Suplente: Naiane Mateucci Da Versa
Secretaria Municipal de Administração:
Titular:Gerson Giombelli
Suplente: Maria Janete Teixeira da Silva Nabão
Secretaria  Municipal de Finanças:
Titular: Haroldo Brehm
Suplente: Maria Lúcia da Silva
Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
Titular: Dilma Merêncio Silvino
Suplente: Júlio Simões de Lima
Secretaria Municipal de Transporte:
Titular: Carlos Roberto Rampim
Suplente: Gean Paulo Ranghetti
Assessoria Jurídica:
Titular:Viviane Gorete Sônego
Suplente: Marcela Leila Rodrigues da Silva Vales
Art. 2º - O Comitê Municipal do Programa Família Paranaense, composto por integrantes de atuação municipal, 
é responsável por mapear e articular ações com a rede de atendimento do Município e gerenciar a execução do 
Programa.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
o Decreto  nº 2371/2014.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO PARANÁ
Termo de Adjudicação
Processo n°: 85/2017
Licitação n°: 58/2017
Modalidade: 6 – Pregão
Objeto: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DE EUCALIPTO SERRADA EM PRANCHAS, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA 
Ultrapassada a fase de habilitação deste pregão, e considerando o fato de que o representante legal presente à 
sessão pública não manifestou interesse em recorrer do resultado deste pregão, adjudico o seu objeto à seguinte 
licitante:
Vencedores Nome Itens
H.M.MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA 1
R$20.200,00 (vinte mil e duzentos reais)
Destarte, com fulcro no art. 38, inc. VII, da Lei n°. 8.666/93, submetemos os presentes autos, nele incluídos 
estas informaçõesm à apreciação da Autoridade Competente para que decida a respeito da homologação deste 
procedimento licitatório.
Terra Roxa, PR, 18 de setembro de 2017.
ROBERTO LUIZ JACOBY
Pregoeiro
Portaria n° 9540/2017

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 85/2017, MODALIDADE: PREGÃO Nº 58/2017
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do Portaria nº 9540/2017
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor  da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 85/2017, Modalidade: PREGÃO Nº 58/2017, o participante:
116653 - H.M.MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 MADEIRAS DE EUCALIPTO SERRADA EM PRANCHAS, COM ESPESSURA DE 6 CM, LARGURA DE 
15 CM E COMPRIMENTO DE6 MTS. METROS CUBICOS  20 
R$1.010,00 R$20.200,00
    Total do Fornecedor: R$20.200,00
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 85/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2017
DATA CONTRATO: 18 de setembro de 2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA - Estado Paraná, com endereço AVENIDA AV. PRESIDENTE COSTA 
E SILVA, nº 95, inscrito no CNPJ/MF nº 75.587.204/0001-70, neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. 
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, portador do CI/RG nº 3.133.647-3, CPF/MF nº 391.385.779-68.
CONTRATADO: H.M.MATERIAIS PARA CONSTRUCOES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/
MF nº 11.091.974/0001-44, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. FRANCIS ANDRE VIDAL MARTINS, 
Administrador, portador do RG/CI nº 1.216.332 e no CPF/MF nº 974.316.801-04, com endereço à RUA PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO, 105, CENTRO - 85.990-000, Terra Roxa - PR.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DE EUCALIPTO SERRADA EM PRANCHAS, PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA.
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 20.200,00 (vinte 
mil e duzentos reais), condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º.
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 12 ( doze ) meses, a partir da sua assinatura.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO PARANÁ
PORTARIA Nº 10.561/2017 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito Municipal de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar o Senhor ALTAIR DONIZETE DE PADUA,  Prefeito do Município de Terra Roxa - PR, viajar até 
Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do Município, nos dias 18 a 20 de setembro de 2017, cabendo-lhe o 
pagamento de 02 (duas) diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO PARANÁ
PORTARIA Nº 10.562/2017 
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte do Município 
de Terra Roxa – PR, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar a Senhora MARCIA MARIA SONEGO DE PADUA, Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte do Município de Terra Roxa - PR, viajar até Curitiba - PR, para tratar assuntos de interesse do Município, nos 
dias 18 a 20 de setembro de 2017, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 18 dias do mês de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO PARANÁ
PORTARIA N°.10556/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no parágrafo único do artigo 22 da Lei 932/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 161/2017 de 18 de setembro de 2017, protocolado sob nº 653/2017 em 18 de setembro 
de 2017
R E S O L V E :
ART. 1°. – Designar a Professora SIMONE DE SOUZA CORREA, matrícula 177938-0, para atuar como docente no 
CMEI PRIMEIROS PASSOS, em regime de aula extraordinária com carga horária de 20(vinte) horas semanais, a partir 
de 18 de setembro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. - Conceder a Professora ora designada, uma gratificação de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento 
básico.
 ART. 3°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
ART. 4°. – Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de terra roxa
ESTADO PARANÁ
PORTARIA N°10555/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no parágrafo 6° do artigo 19° da Lei Municipal nº 932/2012 de 10/05/2012 e
CONSIDERANDO o ofício nº 161/2017 de 18 de setembro de 2017, protocolado sob nº 653/2017 em 18 de setembro 
de 2017.
R E S O L V E :
ART. 1°. – Convocar a Professora SIMONE DE SOUZA CÔRREA, matrícula 177938-0, em regime de aula 
extraordinária com carga horária de 20 (vinte) horas semanais para prestar serviço no CMEI PRIMEIROS PASSOS, a 
partir de 18 de setembro de 2017 a 15 de dezembro de 2017.
ART. 2°. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
ART. 3°. – Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE   TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Decreto Nº 57/2017

Decreta:

        Artigo 1º - Fica  aberto  no  corrente  exercício  o  crédito  adicional  
suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  125.000,00  (cento  e  vinte  e  cinco  mil  reais),
destinado  ao  reforço  da(s)  seguinte(s)  dotação(ões)  orçamentária(s):

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito  adicional  suplementar  no
Orçamento  Programa  de  2017,  aprovado  pela  Lei  Municipal
4/2017  de  05  de  maio  de  2017.

Suplementação

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E PRÉ-ESCOLA

06.001.12.361.0006.1.029

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
01103 R$ 50.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493

01104 R$ 75.000,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

Total Suplementação: R$ 125.000,00

         Artigo  2º - Para  cobertura  total  de  que  se  trata  o  Artigo  1º,  fica  o  Poder
Executivo  autorizado  a  utilizar  os  recurso  definidos  no  artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO06
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO06.001.12.122.0006.2.025

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
01000 R$ 33.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR06.001.12.306.0427.2.026
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

01000 R$ 50.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS06.001.12.361.0006.1.030
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

01000 R$ 24.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR06.001.12.361.0006.2.031
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01000 R$ 18.000,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

Total Redução: R$ 125.000,00

Resumo por Fonte

Fonte Descrição Valor Reduzido Valor Suplementado
1001 125.000,00 0,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
1026 0,00 50.000,005% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - CC 5493-3
1028 0,00 75.000,00Demais impostos vinculados à educação básica - CC 5494-1

125.000,00 125.000,00Total

Artigo  3º - Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  

Artigo  4º  - Revogam-se  as  disposições  em  contrário.

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito

Paço Municipal, 11 de setembro de 2017.

câMara MuniciPal de tuneiraS do oeSte
ESTADO PARANÁ
ATO DA MESA nº 053/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, José Cinésio,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOSÉ CINÉSIO, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 31 de julho e 01 de 
agosto de 2017, para tratar de assuntos de interesse do município junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 (duas) diárias, nos termos 
dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 28 de julho de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA nº 056/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, João Roberto Batista
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOÃO ROBERTO BATISTA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 19, 20 e 21 
de setembro de 2017, para tratar de assuntos de interesse do município junto ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, Assembleia Legislativa e Secretarias conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 18 de setembro de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA nº 056/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, João Roberto Batista
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOÃO ROBERTO BATISTA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 19, 20 e 21 
de setembro de 2017, para tratar de assuntos de interesse do município junto ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, Assembleia Legislativa e Secretarias conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 18 de setembro de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

ATO DA MESA nº 058/2017
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
constantes da Resolução nº 001/2013 e, a solicitação formulada pelo Vereador, Ézio Marques Ferreira
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, ÉZIO MARQUES FERREIRA, autorizado a viajar a cidade de Curitiba/PR nos dias 19, 20 e 
21 de setembro de 2017, para tratar de assuntos de interesse do município junto ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, Assembleia Legislativa e Secretarias conforme formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 18 de setembro de 2017. 
JOSÉ CINÉSIO
Presidente 
JOÃO ROBERTO BATISTA
Primeiro Secretário

câMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO PARANÁ
PORTARIA Nº 72/2017
Republicado por Incorreção
Designar servidores responsáveis pelos Módulos do Sistema de Informações Municipais Acompanhamento Mensal 
(SIM-AM) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e dá outras providências.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º.  Designar os servidores da Câmara Municipal de Umuarama a seguir identificados, como responsáveis pelos 
Módulos do Sistema de Informações Municipais – Acompanhamento Mensal (SIM-AM), do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná.
MÓDULOS NOME DO RESPONSÁVEL CPF
Tabelas Cadastrais Rodrigo Almeida M. Moraes 015.742.799-47
Planejamento e Orçamento Rogério Siqueira Pinheiro 005.749.569-64
Contábil Rogério Siqueira Pinheiro 005.749.569-64
Tesouraria Rodrigo Almeida M. Moraes 015.742.799-47
Licitação Octávio Antoniassi Junior 027.290.819-33
Contrato Octávio Antoniassi Junior 027.290.819-33
Controle Interno Leonardo Romero Cardoso 883.930.979-91
Patrimônio Leandro Marques Siqueira 885.327.479-49
Folha de Pagamento Rodrigo Almeida M. Moraes 015.742.799-47
Tributário Rogério Siqueira Pinheiro 005.749.569-64
Obras Públicas Rodrigo Almeida M. Moraes 015.742.799-47
Atoteca Rogério Siqueira Pinheiro 005.749.569-64
Art. 2º. Os servidores acima designados serão responsáveis pela alimentação, geração, correção de inconsistências 
e envio dos dados do módulo de sua responsabilidade ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná nos prazos 
estabelecidos pelo mesmo, sob a supervisão do servidor Rogério Siqueira Pinheiro, a partir de 12 de setembro de 
2017.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 12 de setembro de 2017.
Maria de Jesus Ornelas Valle
Presidente

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO PARANÁ
DECRETO Nº 057/2017
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2061 de 16 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual 2017):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2017 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$175.000,00 (Cento e setenta e cinco mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
024 03 001 04.122.1100.2004 000* MANUT DAS ATIV DE ADM GERAL 3.1.91.13 3.000,00
030 03 001 04.122.1100.2004 000* MANUT DAS ATIV DE ADM GERAL 3.3.91.97 25.000,00
037 03 001 04.122.1100.2005 000* MANUT DOS ENC GERAIS DO MUN 3.3.90.39 82.000,00
214 06 003 08.244.1702.2018 000* MANUT DAS ATIV DE ASSIST SOCIAL 3.3.90.30 5.000,00
217 06 003 08.244.1702.2018 000* MANUT DAS ATIV DE ASSIST SOCIAL 3.3.90.39 10.000,00
234 07 001 12.361.1400.2014 107* MANUT DAS ATIV DO ENS FUNDAM 3.3.90.30 50.000,00
TOTAL 175.000,00
000* – Recursos Ordinários (Livre); 107* - Salário Educação.
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
110 04 002 15.451.1300.2010 000* MANUT DAS ATIV DE OBRAS, URB 4.4.90.51 110.000,00
210 06 003 08.244.1702.2018 000* MANUT DAS ATIV DE ASSIST SOCIAL 3.1.90.11 15.000,00
261 07 001 12.361.1400.2014 107* MANUT DAS ATIV DO ENSINO FUND 4.4.90.52 50.000,00
TOTAL 175.000,00
000* – Recursos Ordinários (Livre); 107* - Salário Educação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 18 de Setembro de 2017
WALDEMAR	DOS	SANTOS	RIBEIRO	FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO PARANÁ
-PORTARIA Nº 117/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: a Srª. MARCILENE APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileira, portadora do RG sob nº 6.151.961-0 e 
inscrita no CPF sob nº 844.004.399-68, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL. Pertencente do magistério municipal, Licença Prêmio, conforme o artigo nº 53 da Lei Municipal nº 
1583/2004, pelo prazo de 03 meses a contar de 18/09/2017.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 18 de setembro de 2017
WALDEMAR	DOS	SANTOS	RIBEIRO	FILHO
- Prefeito Municipal-
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 
NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192. 

Integrante do concurso Público de Nº 001/2017. 
 
 

EDITAL Nº. 002/2017. 
HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES. 

 
 
 

SÚMULA:  
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber a todos quanto a presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em 
conformidade com o Edital Nº. 001/2017 (Regulamento Especial) datado de 07/08/2017, e dar outras 
providências. 

 
     RESOLVE: 
 

Art. 1º. Tornar pública a homologação das inscrições deferidas dos 
candidatos abaixo relacionados. 

 
Art. 2º.  O local, endereço, período e horários para a aplicação das 

provas objetivas, serão divulgados junto com o Edital de ENSALAMENTO que publicaremos em 
breve.  

 
12ª – REGIONAL DE SAÚDE DE UMUARAMA – PARANÁ. 

 
ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS. 
 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 DENISE ROSA DA MOTA SCANDIUSSI 00004 
0002 ANDRÉ ANTONIO DOS SANTOS 00176 
0003 JEAN CARLOS MAFORT ROCHA 00183 
0004 ADRIANO HORN 00199 
0005 MARTA REGINA BRAS G. DOS SANTOS 00235 
0006 MICHELE CASSIANO DA SILVA MARQUES 00352 
0007 TALITHA SANTOS COSTA 00454 
0008 MARRI AFONSO ROSA 00569 
0009 IVANELE ANDRADE BISPO 00732 
0010 LAIS THIELEN LUNA DUARTE 00862 
0011 HELOISA FERNANDA GALVÃO ROMUALDO 00868 
0012 FABIO HIGINO BARZON 00910 
0013 LUIZ RENATO BASSAN PESSOA 01104 
0014 ALEXANDRE VINICIUS MARQUES LEMES 01113 
0015 WILLIAM	REIS	AGUIAR 01314 
0016 SAMIRA SAAB DE SOUZA 01320 
0017 VALQUIRIA DAIANE FERREIRA 01326 
0018 LORENA	APARECIDA	MISKIW 01333 
0019 ANDREIA COLOMBO 01362 
0020 CIRO BATISTA DE SOUZA JUNIOR 01408 
0021 JEAN MICHEL DE SOUZA BARROS 01691 
0022 GISLAINY APARECIDA DEL MASSA 01709 
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0023 JAKELINE FERREIRA 01801 
0024 LEANDRO FERREIRA DA SILVA 02020 
0025 JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA 02130 
0026 ALEXANDRE CARESIA 02290 
0027 LUCIO DIAS MACEDO 02373 
0028 GLEYDSON XAVIER DE BARROS 02396 
0029 RICIELLY PATRICE CORTEZ FERREIRA 02423 
0030 PATRICIA GOMES DA SILVA 02438 
0031 REGINA SAYURI OBANA 02505 
0032 HUGO CEZAR ALVES 02533 

 
TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA. (TARM). 
 
BASE DE TRABALHO EM UMUARAMA/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 JESSICA VENTURINI MARTINS 00093 
0002 FLAVIA CRISTINA BORGES DA SILVA 00142 
0003 FLAVIA BUENO FERREIRA 00268 
0004 UESLEI NUNES DE SOUZA 00285 
0005 ROSEMEIRE DE JESUS SOUZA 00364 
0006 EDNALVA DE JESUS PAULINHO 00365 
0007 CLAUDINEIA OLIVEIRA DOS SANTOS 00419 
0008 JESSE PEDRO DA SILVA 00460 
0009 MICHELA ALESSANDRA POIATTE 00462 
0010 ADRIANA RAMALHO 00468 
0011 LEIRIANE SOUTIER DUARTE DUTRA 00477 
0012 ROSANGELA ESTER DE A. MOTA ERLICH 00590 
0013 ARITAN RANIE ARAUJO SILVA 00637 
0014 JACYARA CRISTINA ALVES F. VENANCIO 00676 
0015 JESSICA GARCIA FIORANI 00702 
0016 GEISY KELLY GOMES PEREIRA 00761 
0017 THAINARA DANIELI SOARES DA SILVA 00764 
0018 FRANCIELLEN KUTIANSKI DE SOUZA 00810 
0019 GUILHERME SOZZO ROCHA 00840 
0020 SOLANGE DE ALMEIDA HORN 00946 
0021 BRENDHA	KIWA	IGARASHI	GONÇALVES 01020 
0022 ELIZABETI MITIKO IGARASHI GONÇALVES 01021 
0023 SONIA MARIA CARRASCO GASQUES 01321 
0024 MARCIANA SAAB DE SOUZA 01356 
0025 GIANY LIBERO DA SILVA MENDONÇA 01376 
0026 SILVIA LUDMILA ANTONIO FIGUEIREDO 01382 
0027 VANESSA DE SOUZA 01463 
0028 DEOLINDA AP. DE OLIVEIRA ANDRADE 01465 
0029 KELLY LUIZA X. PEREIRA DE J. BORGES 01565 
0030 KARINA ALMEIDA DA PAZ 01643 
0031 CAMILA BRAZ LIMA 01723 
0032 ELIANA MARA ANTONIO 01778 
0033 ROSANGELA VITURINO DA SILVA 01863 
0034 HELOYSA PIRES 02091 
0035 BRUNA GUEDES VIEIRA 02129 
0036 CAROLINE DA SILVA FERREIRA 02310 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM IcARAÍMA/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 JACIRA MARIA VALENTIM 00019 
0002 LAIANE MENDES DAS NEVES 00024 
0003 CAROLINE DE OLIVEIRA SOUZA 00138 
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0004 LEONDAS SANTOS RODR. DE ARAUJO 00175 
0005 EDNA BEZERRA 00185 
0006 GESSICA PATRICIA 00190 
0007 PAMELA CRISTINA TREVELIM CLARO 00220 
0008 CAROLINE OLIVEIRA SILVA 00223 
0009 LAIS NALIN DE ANDRADE 00521 
0010 NILMAR OLIVEIRA GONÇALVES 00522 
0011 AMANDA VELOSO DE ARAÚJO 00640 
0012 THAIS DA SILVA MORAIS 00689 
0013 JESSIKA DE AZEVEDO COL 00700 
0014 POLIANA DA SILVA DELMIRO 00736 
0015 VANIA MARA FERNEDA FERNANDES 00801 
0016 EDUARDA DUARTE DA SILVA 00869 
0017 THAIS DA SILVA RIBEIRO 00878 
0018 ELAINE P.  MAGALHÃES BERNARDO 00913 
0019 BERENICE LINA GONÇAL. DAMASCENO 00916 
0020 LAYANE FERNANDA MUNIZ SANTOS 00938 
0021 RAFAELA TABORDA GOMES 01039 
0022 REGINALDO DE ABREU E. VOLPATO 01070 
0023 GILSON RODRIGUES BICUDO 01071 
0024 WALKIRIA	MACIEL	DE	OLIVEIRA 01111 
0025 KELLY YAEMI HONO RIBAS 01225 
0026 ZELINDA NUNES CARDOSO 01273 
0027 SUELI DE ANDRADE 01461 
0028 JESSICA APARECIDA PEREZ 01481 
0029 TATIANE MORAIS GODEIS DA SILVA 01513 
0030 GISELE MARTINI FERREIRA 01522 
0031 JOÃO MARCOS DA S. ANDRADE MASSON 01656 
0032 BRUNA MARIA NOVAIS 01671 
0033 ROSANGELA PIRES V. NOVAIS DA SILVA 01677 
0034 TATIANE GRIGOLETTO VETORATO 01739 
0035 GABRIELA APARECIDA COUTO DA SILVA 01823 
0036 JESSICA ARSENIO 01839 
0037 MARTA DAVILA MARTINS 01905 
0038 JOELMA CORTEZ MARQUES DOS SANTOS 01940 
0039 IVONE MARQUES 01954 
0040 PAULA CAROLINE SOBREIRA REVESSO 02079 
0041 NAPOLIANA FERREIRA DA COSTA 02118 
0042 JESSICA BOINA 02134 
0043 ANGELO JOSE FONINI NETO 02258 
0044 MAIKON VINICIUS PERES DA COSTA 02269 
0045 ALINE APARECIDA GUIMARÃES 02277 
0046 BRUNA LETICIA PRESTUPA 02386 
0047 MARIA APARECIDA SILVA FRIGO 02394 
0048 JAILMA APARECIDA DOS SANTOS 02425 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM DOURADINA/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 SAMUEL SANTANA DE LIMA 00031 
0002 WEVERSON	NUNES	DE	SOUZA 00069 
0003 PAULO HENRIQUE DE ALMEIDA 00174 
0004 ELIANDRO POLICARPO SILVA 00195 
0005 ANDRE LUIS MORETTI 00210 
0006 MIGUEL RICARDO CASTRO SOARES 00222 
0007 LEANDRO RICARDO 00253 
0008 DIEGO CARVALHO PIMENTEL 00281 
0009 PAULO ROGERIO MESQUITA 00322 
0010 CLAUDINEI ANTUNES DA SILVA 00337 
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0011 SEBASTIÃO IZIDORO FILHO 00367 
0012 JOSE EDUARDO DOS SANTOS 00386 
0013 JHONNE AMORIM DOS SANTOS 00487 
0014 JEFFERSON BEZERRA GALVÃO 00509 
0015 WELITON	ALMEIDA	SILVA 00512 
0016 CICERO ALVES DE SOUZA 00800 
0017 ANDRE FERNANDO DA ROCHA SANTOS 00873 
0018 RODRIGO CESAR VIEIRA 00890 
0019 DANILO FERNANDES AMATUZI 00974 
0020 SOLANGE APARECIDA GERI 00976 
0021 CELSO SANTANA DE OLIVEIRA 00989 
0022 MAIKON NUNES DE OLIVEIRA 01005 
0023 EDIMAR CAUTELINO DE ASSIS 01098 
0024 SAMUEL NAOKI KIMIYAMA 01119 
0025 NELSON DA PAIXÃO DE FREITAS 01146 
0026 EIDI PAULA CANDIL 01153 
0027 ROSEANE LEANDRO DE OLIVEIRA 01246 
0028 EDUARDO PACHECO DE ARAUJO 01298 
0029 ADELSON RODRIGUES 01350 
0030 ANTONIO CARLOS JOSE DOS SANTOS 01357 
0031 MARLA CLAUDIA FABRIS 01393 
0032 NIVO PEGORARO JUNIOR 01436 
0033 ROBSON MARTINS CASTELO 01484 
0034 ISMAR FRANCISCO ALVES DE ARAUJO 01492 
0035 SUZANO MAURICIO DA LUZ 01527 
0036 AROLDO KLEIN DA SILVA 01562 
0037 RODRIGO GALINDO DE SOUZA 01567 
0038 RENAN DE SOUZA FELICIANO 01568 
0039 RICARDO MOREIRA CABRAL 01600 
0040 WALBER	LUCENA	PROENÇO 01721 
0041 ODILIO DE OLIVEIRA 01722 
0042 VINICIUS DOTA CORTEZ 01795 
0043 FABIO AGOSTINHO 01910 
0044 PAULO SERGIO DE ALMEIDA SILVA 01949 
0045 MARCIANO VEIGA DOS SANTOS 01975 
0046 CLAUDINEY ROMÃO 01989 
0047 ANDERSON HERMES DO CARMO SILVA 01992 
0048 EDIMAR SOARES GOMES 02019 
0049 VALDIR MARCOLINO DA ROCHA 02116 
0050 ADEILTON GOMES NASCIMENTO 02143 
0051 ALFREDO SILVA DE OLIVEIRA 02230 
0052 JOÃO GRASSE PEREIRA 02231 
0053 DONIZETE ANTONIO DE FREITAS 02314 
0054 JOÃO CARLOS QUINTAS 02407 
0055 JOSE DE SOUSA IZIDIO 02411 
0056 RODRIGO DA SILVA BARBOSA 02417 
0057 ANTONIO PICOLI FILHO 02448 
0058 DAVI DA SILVEIRA 02465 
0059 ROBSON BATISTA SILVA JUNIOR 02503 
0060 MAYCON ANTONIO PRODOSSIMO 02513 

 
 

11ª – REGIONAL DE SAÚDE DE CAMPO MOURÃO – PARANÁ. 
 

MÉDICO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM GOIOERÊ/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 EMILIO AIRES CARVALHO DE CASTRO 00050 
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0002 MOARA APARECIDA CIBOTO 00209 
0003 CAIO CEZAR VIANA QUEIROZ 00328 
0004 ALDO LUIZ MEES JUNIOR 00551 
0005 KATERIN MARTINS DEMOZZI 00607 
0006 PEDRO HENRIQUE SOARES 00755 
0007 FABIO TROSTDORF 00778 
0008 CARLOS ALBERTO FERREIRA OLIVEIRA 00783 
0009 MARCELO LEANDRO DE CASTRO 00909 
0010 GABRIELA CRISTINA AYMORÉ BORTOLON 00983 
0011 EDUARDO VINICIUS DE P. BERTACCHINI 01011 
0012 RODRIGO CESAR BRAMBILLA IMOLENE 01036 
0013 PAULO SERGIO HENRIQUE 01174 
0014 JOÃO DIOGO LIBERO MEGDA 01265 
0015 ADRIANO SALDANHA BARAN 01464 
0016 FRANCISCO EDUARDO ROSA JARDIM 01486 
0017 HEVERTON BERRI 01614 
0018 ALECIO RAMPAZZO NETO 01712 
0019 THIAGO DE MARCOS PERSONA 01890 
0020 FERNANDA ALVES MONTEIRO ADORNO 02069 
0021 FELIPE AUGUSTO FARIA HENRIQUES 02201 
0022 CAMILA GONDO GALACE 02446 
0023 ISABELA GONDO GALACE 02456 
0024 MURILO MASANOBU TOMIYOSHI 02473 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM BARBOSA FERRAZ/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 GEONY GRACIELE SILVERIO 00008 
0002 JAKELINE KNIPPELBERG 00049 
0003 RENATA GRACIELE DE ARAUJO 00115 
0004 SUELI CARDOSO VIANA DE SOUZA 00117 
0005 CLEIDE DE FREITAS 00147 
0006 ORLANDO DOS SANTOS JUNIOR 00154 
0007 DAIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 00173 
0008 PAULA VANESSA RIBEIRO 00258 
0009 FLAVIA APARECIDA DA SILVA 00261 
0010 DAYÉRE KAROLIME CARLET 00341 
0011 TATIANE CHAGAS ROSA 00402 
0012 SOLANGELA CONSTANTINO DE BARROS 00543 
0013 ANA PAULA DE OLIVEIRA 00634 
0014 JHONNY RIVALDO SANTOS 00843 
0015 VANESSA FERREIRA PONTES SANTOS 00844 
0016 REGINALDA DA SILVA 01048 
0017 BARBARA REBECA JACINTHO 01168 
0018 ROSELY CAÇAVARA 01196 
0019 ADRIANA FERNANDES DA SILVA 01403 
0020 CLEONICE SILVA DE OLIVEIRA 01418 
0021 SONIA APARECIDA SANCHES DO AMARAL 01458 
0022 ELIDA DOS SANTOS SILVA 01588 
0023 MARIA MARTA FERRO 01758 
0024 LARISSA APARECIDA DIAS 01768 
0025 MARIZA LEAL DOS SANTOS BRIZOLA 01858 
0026 MARCELO JUNIOR DA SILVA 01859 
0027 LUIZA RODRIGUES DE OLIVEIRA DA SILVA 02127 
0028 ANGELA VIEIRA ESTEFANI 02172 
0029 EDNA GISLAINE CEZAR 02175 
0030 JULIO SIMÕES 02211 
0031 VANESSA FERNANDA RIBEIRO VITOR 02238 
0032 ZELINDA MARIA DE JESUS FERNANDES 02319 
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0033 MARTA BOMFIM DE SALES 02369 
0034 MARIUCHA VANESSA POLIDO 02449 
0035 ARLINDO BIGUELINI FILHO 02525 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM UBIRATA/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 WELLINGTON	BRUNO	H.	DE	PAULA 00163 
0002 SAMARA NOGUEIRA FORTINI 00251 
0003 MARIA LUCIA DE ANDRADE 00411 
0004 DEBORA BATISTA DE OLIVEIRA 00472 
0005 ALINE APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS 00688 
0006 LUSSANDRA B. DOS STOS NASCIMENTO 00692 
0007 SUZANA REGINA JORGE 01247 
0008 JESSICA GARRIDO 01386 
0009 LIDIANA SOUZA MASSOCATO 01422 
0010 HELCIMARY DALILA ALVES PIMENTEL 01489 
0011 SUZANA APARECIDA SOUZA 01499 
0012 SHIRLEI APARECIDA DOS SANTOS 01626 
0013 JOSUE CALEBRE SOUZA 01748 
0014 MARCELO	LEANDRO	WILLIG 01754 
0015 LUCIMARA MILENI GARCIA 01828 
0016 SILVANE DOS SANTOS SILVA 02008 
0017 REGINA APARECIDA RIBEIRO 02043 
0018 DANIELY ALVES DA CUNHA 02149 
0019 EMERSON APARECIDO JOSE 02245 
0020 CHIRLEI LIMA DE SOUSA 02261 
0021 AROLDO AVANZO GOMES DA SILVA 02292 
0022 LUCILENE APARECIDA CARNIELLI 02398 
0023 MARIA DE LOURDES RODRIGUES 02410 
0024 TATIANA STENDER DE SOUZA 02443 
0025 ANA CAROLINA SILVA OLIVEIRA 02459 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM BARBOSA FERRAZ/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 KLEBER CARLOS BAGUETE 00106 
0002 ROSEILDO DA CONCEIÇÃO 00302 
0003 MARCIO ROBERTO CARLET 00413 
0004 MARCELO MAIK DA SILVA 00461 
0005 ABILIO RICARDO BEZERRA FILHO 00463 
0006 JONATAN DOS SANTOS SOUSA 00651 
0007 JOÃO BATISTA RAMOS DEL ANTONIO 00768 
0008 DIEGO HENRIQUE DE SOUZA 00792 
0009 REINALDO RODRIGUES PEREIRA 00956 
0010 REINALDO SOARES APARECIDO 00995 
0011 AMARILDO LOPES DA SILVA 01045 
0012 EDER LUCAS APARECIDO FARIAS 01050 
0013 JONSON RODRIGUES FARIAS 01343 
0014 HERMES CABRERA GARCIA 01373 
0015 ALINE PALMA 01394 
0016 JOSE SENETRA NETTO 01444 
0017 ELIÉZER GONÇALVES DA SILVA 01446 
0018 PAULO SERGIO FRANCOSO 01557 
0019 PAULO PEREIRA DE SOUZA 01651 
0020 FABIANO SANCHES 01733 
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0021 WELINTON	RICARDO	MATOS SANCHES 01760 
0022 CLAUDINEI FAUSTINO OLIV. DA COSTA 01789 
0023 NILSON SIQUEIRA 01830 
0024 EBERLEY SZPAK 01952 
0025 ANDERSON RODRIGUES DIAS 02057 
0026 MARCIO ROBERTO FERREIRA 02060 
0027 SAMUEL FERNANDES DE SOUZA 02160 
0028 BRUNO HENRIQUE DA SILVA GONZALES 02218 
0029 LUIS CARLOS DA S.  AMORIM BARBOSA 02246 
0030 ARNALDO CALDEIRA BRANDES NETO 02259 
0031 MARCOS LUIZ DE CRISTO 02265 
0032 DIEGO SOUZA PARRA 02351 
0033 DIEGO APARECIDO BARONE COSTA 02429 
0034 MAIKEL AGOSTINI 02432 
0035 SILVESTER M DE CARVALHO FERNANDES 02452 
0036 PAULO CESAR MANGOLIM 02479 
0037 MARCELO DEFENDI 02539 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM cAMPINA DA LAGOA/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 JULIANA APARECIDA DE SOUSA 00290 
0002 VALDINEI CARVALHO 00358 
0003 CICERO DE JESUS DOMINGUES 00537 
0004 EDILSON FONSECA 01601 
0005 RODRIGO ANDERSON GALVÃO PEREIRA 01854 
0006 IVAN JOSE DA SILVA 02025 
0007 JOSE CARLOS MELO 02084 
0008 ERCILIO DE JESUS LEÃO 02097 
0009 LEONEL FINGER 02212 
0010 MANOEL MESSIAS DOS SANTOS 02235 
0011 TIAGO PEREIRA 02434 
0012 KENER JAMILA RIBEIRO DOS SANTOS 02529 
0013 RODRIGO MARQUES LEITE 02547 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM IRETAMA/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 RONE TABORDA 00040 
0002 JOSE CARLOS DE PAULA CAVALARI 00139 
0003 VAGNER DOS SANTOS 00329 
0004 MARCOS PEDROSO DA SILVA 00345 
0005 DENILSON LOPES DO NASCIMENTO 00475 
0006 VALDECIR APARECIDO GONÇALVES 00632 
0007 LUIZ MENDES DE ALMEIDA 00704 
0008 MARCOS SOUSA OLIVEIRA 00815 
0009 JULIANO PAULO PEREIRA 00871 
0010 MARCOS RAFAEL VERONEZI 00872 
0011 DIONATAN HENRIQUE VANZELLI 01144 
0012 MATHEUS GOMES VIEIRA 01322 
0013 RAFAEL FERNANDO MARCON 01334 
0014 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 01512 
0015 FRANCIELE AP. G. RIBEIRO KARAS 01533 
0016 SIDNEI AUGUSTO KARAS 01534 
0017 RODRIGO APARECIDO SABINO 01602 
0018 EDSON FONSECA 01826 
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0019 LEONARDO FLORES RODRIGUES 02215 
0020 JOSE DOMINGUES DE GODOES 02418 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM UBIRATÃ/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 CLAUDEMIR DE OLIVEIRA SOUZA 00030 
0002 SIDNEI CRUZ DE OLIVEIRA 00361 
0003 ADRIANO DE OLIVEIRA DOS SANTOS 00449 
0004 THIAGO COELHO FAGUNDES 00731 
0005 ANTONIO CESAR LIMA PEREIRA 00737 
0006 ALEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 00845 
0007 ADEMAR BARBOSA DOS SANTOS 00896 
0008 KASSIO SANTOS SOUZA 00927 
0009 RICARDO MORAIS DO SANTOS 01097 
0010 AUGUSTO APAREIDO LUIZ 01117 
0011 JHONI SILVA DA MATA 01150 
0012 JULIO CESAR DOS SANTOS MURAKAMI 01164 
0013 DARLAN SIMIONATO 01697 
0014 ANDRE DE BARROS DA SILVA 01747 
0015 ADEIR VIEIRA GALVÃO 01761 
0016 GESANA LOPES DA SILVA 01803 
0017 FABIO SANTOS ABREU 01835 
0018 FABIO APARECIDO TOLENTINO 01874 
0019 EDNO LAUDINO LOPES 02145 
0020 LUIZ CARLOS CARDOZO 02155 
0021 MARCELO BOSSAK RADESKI 02278 
0022 LENILSON LOPES DE OLIVEIRA 02283 
0023 GILBERTO ALVES DE LIMA 02427 
0024 CARLOS ROBERTO MAXIMO 02463 
0025 PEDRO HENRIQUE MERTEN 02560 
0026 RENAN DA SILVA 02570 

 
13ª – REGIONAL DE SAÚDE DE CIANORTE – PARANÁ. 

 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM RONDON/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 CASSIA CAMILA DA SILVA CANOLLA 00018 
0002 EMILY FERNANDA OLIVEIRA CASTANHA 00041 
0003 CAMILA RODRIGUES LYRA AGUILERA 00076 
0004 GABRIELA ROSSI CAMPOS 00081 
0005 IOLANDA LARENTES DE CASTRO 00088 
0006 DIEGO CEZAR GOMES 00144 
0007 LEONARDO FERREIRA DE CAMPOS 00145 
0008 ELTON BERALDI 00274 
0009 TANIA MARA GOMES SYDOR 00279 
0010 JULIANA MOREIRA DA COSTA 00288 
0011 CLEOFAS TANER FERREIRA 00306 
0012 GUILHERME JOSE SOARES 00585 
0013 SILVANA FERREIRA BARBOSA 00612 
0014 RENILDA PEREIRA DA CRUZ PADOVAN 00780 
0015 DIEGO ALVES DE PAULA 00857 
0016 DEBORA BORGES 00870 
0017 FRANCIMARA CASTRO BARBOSA 01169 
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0018 MAVER ALMEIDA MESSIAS 01191 
0019 RAIZA ELISAMA CUSTODIO 01264 
0020 BEATRIZ ALINE N. TORRES MAGRINI 01269 
0021 BRASILINO ANTONIO HIDALGO 01286 
0022 ERICA	ROBASKIEWICZ	FERREIRA 01291 
0023 FRANCIELI GERONIMO 01309 
0024 JEFERSON NEGRINI PINTOR 01462 
0025 MARCOS THIAGO TAVARES HIDALGO 01478 
0026 THAINARA CAROLINE VICENCONI 01496 
0027 HIGOR MATHEUS RECHE 01511 
0028 ILTON BARBOSA DE FREITAS 01704 
0029 EMERSON NICAEL SANTOS SOARES 01819 
0030 ROSIANI APARECIDA DA SILVA 01875 
0031 LIGIA MARA COELHO 01998 
0032 ARACELI APARECIDA SANCHES 02001 
0033 FLAVIA DE FIGUEIREDO FERREIRA 02232 
0034 CLAUDINEI ALVES GONÇALVES 02274 
0035 LUANA PAULINA BUDA 02304 
0036 SERAFIM CARLOS DA SILVA 02346 
0037 DAYANE DE ANDRADE 02371 
0038 TANIA MAURA PASSOS 02422 
0039 MAGNUM DE AMORIM SILVA 02447 
0040 MAYCON GABRIEL VASCONCELOS 02454 
0041 NILMARA GOMES DE OLIVEIRA 02470 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM cIANORTE/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 GERSINA MARIA DA SILVA 00048 
0002 JOSE CARLOS VIEIRA DE MATOS 00060 
0003 GEOVANI DE JESUS RIBEIRO 00084 
0004 ALINE DANDARA M. SANCHES DE GODOIS 00123 
0005 PAULO SEVERINO DA SILVA 00200 
0006 RENATO FERNANDES DE ANDRADE 00206 
0007 EDSON CAMPOS DA SILVA 00208 
0008 DOUGLAS SILVERIO DO AMARAL 00219 
0009 LEIDIMAR GOMES DA SILVA 00255 
0010 LEANDRO TITON 00256 
0011 CLEBERSON LUIZ GREMONESI 00262 
0012 FERNANDO NUNES LINO 00269 
0013 JEFFERSON RIBEIRO 00324 
0014 JOSEMAR DE SOUSA CRUZ 00330 
0015 LUIZ CARLOS DE SOUZA SANTOS 00400 
0016 VALDIR MOREIRA BARBOSA 00534 
0017 HUMBERTO HENRIQUE LUPERINI 00546 
0018 ALAN MACHADO DA SILVA 00759 
0019 ELTON VINICIUS SOARES 00826 
0020 PAULO CESAR DE SALES 00829 
0021 LUIZ FERNANDES DE LIMA 00981 
0022 ELIAS MARCELO DA PAZ LEMES 01017 
0023 LUCAS DE FREITAS DA SILVA 01068 
0024 ELTON FERNANDO DE LIMA 01074 
0025 JOÃO LUCAS ZAQUEU 01089 
0026 HIGO CRISTIANO DE LIMA 01115 
0027 RICARDO RIBEIRO NEVES 01152 
0028 VICTOR HUGO MUNERATI 01158 
0029 HELTON ALMEIDA DA SILVA 01227 
0030 EDSON ANTUNES RODRIGUES 01302 
0031 ANDERSON ELIAS DE CARVALHO 01311 
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0032 WAGNER	PEREIRA	BORGES 01346 
0033 VAGNER SOUZA BARBOSA 01363 
0034 CARLOS ALBERTO GONÇALVES SOARES 01389 
0035 JOSIMAR RAMALHO BORGES 01449 
0036 MARCIO ALEXANDRO RODRIGUES MELO 01523 
0037 ROGERIO SANTOS RODRIGUES 01530 
0038 LARIANA PEDRALI PINTO 01563 
0039 MAGNO CLEITON DA SILVA 01575 
0040 RENATO ARAUJO SILVA 01655 
0041 JOSE MARIO DA SILVA 01665 
0042 JANDERSON APARECIDO FANTINI 01728 
0043 FABIO GARCIA FRAGA 01750 
0044 ALEXSANDRO FRANCISCO SANTANA 01796 
0045 MATUSALEM RAMOS 01797 
0046 EBERSON BARROS DA SILVA 01838 
0047 JAIR SANTANA DELA VEDOVA 01943 
0048 ALAN CARLOS JOSE SILVA 02038 
0049 BRUNO MONTEIRO DUARTE 02046 
0050 EMERSON JOSE NUNES 02053 
0051 AFONSO SERGIO LIMA 02114 
0052 BARBARA ALINE AMERICO PAIÃO 02128 
0053 EDNO RODRIGUES DE ALMEIDA 02139 
0054 RAFAEL SOUZA SILVA 02158 
0055 EDIMAR JAKSON RODRIGUES DA SILVA 02170 
0056 ADRIANA LUCIA DE MARCHI 02252 
0057 JOCIMAR GOMES DA SILVA 02461 
0058 RAFAEL RIGOLDI FERNANDES 02488 
0059 LEIRE MARYANE FARIAS SABOTO 02546 
0060 DANILO HENRIQUE FRANCISQUETE 02559 
0061 JONATO SAMUEL ALVES 02584 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM RONDON/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 JUNIOR LUIZ GOMES 00128 
0002 MARCELO ALEXANDRE FREITAS 00151 
0003 GILMAR LOPES DE MORAES 00171 
0004 JONATAS RAFAEL DO SANTOS 00216 
0005 CLEBER SILAS FERREIRA 00239 
0006 FABIO LUCIO ROSA 00742 
0007 JHONATAN CRACCO MOREIRA 00939 
0008 JEAN CARLOS DA SILVA SOUZA 00955 
0009 OSIRES CARVALHO BARBOSA 01170 
0010 LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 01222 
0011 CLEITON APARECIDO BROLEZE 01254 
0012 CASSIO FERREIRA DO NASCIMENTO 01783 
0013 FLORISVALDO GOMES RIBEIRO 01934 
0014 FABIO DUARTE MARTINS 01955 
0015 LEANDRA DOS SANTOS 01984 
0016 ANGELO MANOEL MARQUES DA SILVA 02181 
0017 JEFFERSON SANTOS DE SOUZA 02349 
0018 MARCOS VINICIUS DOS SANTOS 02365 
0019 NIVALDO CARDOSO 02511 
0020 MARCELO ANTONIO MARTINS 02553 

 
 

14ª – REGIONAL DE SAÚDE DE PARANAVAÍ - PARANÁ. 
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MÉDICO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM LOANDA/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 MARCO ANTONIO DOS SANTOS 00067 
0002 DEBORA PEREIRA BARBOSA 00225 
0003 LUCÍOLA SCHIAVI DE MELO SILVA 00303 
0004 MARJORIE DE CARVALHO LOPES 00659 
0005 BRUNA MENDONÇA LEITE 00673 
0006 RAFAEL DE SOUZA LEÃO 00762 
0007 DIORGNES SILVA DE QUEIROZ 00932 
0008 CLAUDIO GARBIN JUNIOR 01054 
0009 CARLOS EDUARDO DE FREITAS BELON 01297 
0010 DIOGO PINETTI MARQUEZONI 01337 
0011 VALMOR THEOB. TAKAHASHI MÜLLER 01644 
0012 AHAMAD	MOHAMAD	ALI	AWADA 01848 
0013 KARINA SPOLAOR DA VEIGA 01895 
0014 CLAUDIO NELSON GEHRING FILHO 01913 
0015 GILMAR SOARES DE MELLO 02003 
0016 TIAGO NEGRÃO LOPES 02011 
0017 MARCOS VINICIUS TAFAREL MAGALHAES 02219 
0018 SORAIA MARTOS 02260 
0019 VALDENI NUNES PEREIRA 02273 
0020 GREISY GISELE MENEGHETI 02441 
0021 DENYS ARAUJO DE ASSIS 02475 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM QUERÊNcIA DO NORTE/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 CRISTINA LACERDA LOUZADA 00013 
0002 GEOVANE ALVES DA COSTA 00034 
0003 JOSEFA MARIA DA SILVA 00284 
0004 LILIANE LUCIM COSTA 00286 
0005 DIANA MAZUTE CUCATO 00319 
0006 LILIAN COQUELETE LEMOS 00452 
0007 ARIADINE LACERDA DOS SANTOS 00693 
0008 ROSEANNE CAVENAGHI 00795 
0009 DEISE GRAZIELI DA SILVA 00818 
0010 JANAÍNA BEZERRA NOGUEIRA 00860 
0011 SIMONE LIGIA ALVES MOREIRA FECCHIO 01037 
0012 FABIANA PAULA DOS SANTOS 01069 
0013 CRISTIANA APARECIDA DOS SANTOS 01132 
0014 GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA 01304 
0015 ALEXSANDRO SILVA DE ASSIS 01341 
0016 GIVANILDA PASTOR DA SILVA 01342 
0017 ELIANE DA SILVA CHAGAS 01407 
0018 EDNALDO ALVES DA SILVA 01536 
0019 ANIELI DE PAULA DUARTE 01743 
0020 VANESSA MIRANDA PENTEADO 01794 
0021 LUANA MAIARA SILVA COITO 01820 
0022 LUZIA LAGES TIBURCIO DINIZ 02027 
0023 ANDREA LUCIO DE CAMARGO 02031 
0024 PAULA MAEL PEREIRA 02032 
0025 AUGUSTA FERREIRA DA SILVA 02140 
0026 JOSIANE NUNES FERREIRA 02229 
0027 LUANA CAETANO 02285 
0028 JULIANA DE OLIVEIRA 02294 
0029 MARCIA MARIZA BETALIA 02332 
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0030 EDUARDA BRIXNER APARECIDA KARLISE 02335 
0031 CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS 02515 
0032 STEFANY CAMPOS PEREIRA 02586 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM cRUZEIRO DO SUL/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 RODOLFO RIBAS JUNIOR 00015 
0002 JOÃO SABINO DA SILVA 00020 
0003 RAFAEL HENRIQUE KUSIAK 00022 
0004 IVAN APARECIDO ALVES 00181 
0005 AIRTON SANTANA DO NASCIMENTO 00213 
0006 CESAR GOMES DA SILVA 00588 
0007 HUGO BORGA 00630 
0008 DIEGO RAFAEL VIEIRA MENDONÇA 00686 
0009 DANILO ANDRADE FERREIRA 00725 
0010 DIONNATAN MARIANO GOMES 00734 
0011 RODRIGO PERICELLI 00749 
0012 MARCOS ANTONIO HENRIQUE 00798 
0013 EDVAN ANTONIO CATOIA 00839 
0014 FABIO RODRIGUES PEDROZA 00867 
0015 RAFAEL ESQUIÇATO 00966 
0016 DANIEL ZAMBON DA SILVA 00969 
0017 MAICON CRISTIAN DE SOUZA CORDEIRO 01007 
0018 VALDEMIR PEREIRA MOROTTI 01044 
0019 JOAQUIM NUNES DE SOUZA 01095 
0020 MARINALDO LUIZ FERREIRA DA COSTA 01194 
0021 PAULO SERGIO CORREA DA SILVA 01218 
0022 ODAIR SOUZA DE OLIVEIRA 01284 
0023 MARCOS APARECIDO RIBEIRO 01301 
0024 ADRIANO APARECIDO CARDOSO 01472 
0025 WASHINGTON	CASTELLANO	DE	OLIVEIRA 01627 
0026 ANTONIO SILVA ROZA 01632 
0027 GUILHERME TORMINA RIBEIRO 01680 
0028 BRUNO TADEU RIBEIRO 01767 
0029 FRANKLIN LUCAS BELIZIO 01888 
0030 MARCOS VENICIO ARGUELES 01979 
0031 RODSON VICENTIN 02075 
0032 TIAGO BASSO GONÇALVES 02089 
0033 MARCELO CASSIANO CORDEIRO 02120 
0034 EVANDRO HUSCHIBERG MAURICIO 02152 
0035 ALECIO RICARDO OLIVEIRA 02357 
0036 DOMINGOS FERREIRA DA SILVA 02358 
0037 ELTON CARLOS REIS 02401 
0038 ALEX SANDRO BONANCIN 02455 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM NOVA LONDRINA/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 CLAUDIO DA COSTA GONÇALVES 00027 
0002 LEANDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 00054 
0003 EDUARDO BEZERRA DA SILVA 00072 
0004 JACINTO ROMÃO NETO 00191 
0005 RAUL GABRIEL DE OLIVEIRA 00489 
0006 PEDRO GARCIA TOMIELLO 00573 
0007 PATRICIA VIEIRA DOS SANTOS 00579 

continua na PaGina SeGuinte
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0008 MAURO MARTINS DO NASCIMENTO 00665 
0009 GREZIELE ZAVATIN LOLI 00772 
0010 UGIEL PEREIRA DA SILVA SOBRINHO 00781 
0011 MAYCON NELSON NARDONI 00791 
0012 CLAYTON RODRIGUES 00874 
0013 JOSE ANTONIO ALVES RIBEIRO 00899 
0014 GUILHERME HENRIQUE M. SANTINELLO 00941 
0015 KESLLEY CESAR ZAVATIN 00973 
0016 EZEQUIAS DOS SANTOS 00984 
0017 PAULA REGINA ALMEIDA VIEIRA 00994 
0018 DIEGO VINICIUS DE LIMA PINHEIRO 01016 
0019 ELIANE APARECIDA MEDRADO 01025 
0020 RAFAEL BELIZARIO 01065 
0021 PAULO VITOR SALUSTIANO DA SILVA 01185 
0022 VALDEMIR CINTRA 01187 
0023 RODRIGO ORLANDO PECINI 01240 
0024 RODRIGO NEVES DA SILVA 01275 
0025 JOSENILSON APARECIDO TELES DE GOIS 01276 
0026 ANDERSON STEINHAUSER 01378 
0027 EMERSON BRIGANTINI 01427 
0028 PAULO ROBERTO BENEDITO 01442 
0029 ELIZEU ZANCHI 01519 
0030 PAULA APARECIDA FARIAS 01548 
0031 LUCAS JOSE SOUZA DOS SANTOS 01746 
0032 BRUNO GUSTAVO DE ALMEIDA CAMPOS 01759 
0033 RODRIGO DA ROCHA FERREIRA 01814 
0034 HENRIQUE AUGUSTO VESSONI 01817 
0035 JOSE CARLOS MARTINS DO NASCIMENTO 01957 
0036 ROSIANI BELASCOSA SIERRE 01958 
0037 ANA PAULA FARIAS DO NASCIMENTO 02066 
0038 ROBSON RODRIGO DA SILVA 02101 
0039 POLLYANE MEGA 02102 
0040 LINDOMAR FLORENTINO 02142 
0041 CLARINDO CORSATO 02214 
0042 PATRICK FREITA DE PAULA 02267 
0043 EDERSON DOS SANTOS C. DE OLIVEIRA 02276 
0044 WESDRAS	DE	SOUSA	SILVA 02321 
0045 ALAN DONIZETE CASTRUEIRA 02495 
0046 KELI CRISTINA FADEL 02500 
0047 ROSILENE GOMES DA SILVA MORAES 02550 
0048 RILLARI MONIQUE GOMES DE MORAES 02551 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM QUERÊNcIA DO NORTE/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 RAFAEL SANTOS SILVA 00141 
0002 SERGIO RAFAEL DA SILVA BRUNDANI 00152 
0003 JEAN APARECIDO MENDONÇA BONFIM 00186 
0004 GILMAR JOSE DA SILVA 00362 
0005 ADÃO JOÃO FERNANDES 00786 
0006 JOSE CARLOS DA SILVA NERY 00846 
0007 DANIEL FERNANDES E SOUZA JUNIOR 00851 
0008 HENRIQUE DIAS JUNIOR 00917 
0009 DIONE LUCAS DE CARVALHO CARNIEL 01019 
0010 EDILSON DE MORAES TORRES 01024 
0011 RONALDO CEZAR AVELAR DA SILVA 01088 
0012 EDNER MEDEIROS DE SOUZA 01182 
0013 FERNANDO JOSE DOS SANTOS 01183 
0014 RICARDO PATRICIO DE SOUZA 01220 
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0015 RICARDO LUIZ SOARES DE CASTRO 01221 
0016 FERNANDO DIAS 01229 
0017 SIDNEI PILETTI 01328 
0018 JUAREZ LUIZ RECH 01525 
0019 LEANDRO SILVA DOS SANTOS 01582 
0020 DANILO HENRIQUE DA SILVA 01681 
0021 PAULO MENDES DA SILVA 01703 
0022 LEONARDO ZANGARI NETTO 01798 
0023 MARIA APARECIDA BORGES DA SILVA 01808 
0024 ADRIANO TOLEDO PIZA 01824 
0025 GENIVALDO FRANCISCO ZORZANELLO 01833 
0026 CLAUDEONOR DIAS DOS SANTOS 01904 
0027 MARCOS PAULO AVANZI 01953 
0028 EDSON COMIN 01959 
0029 NELSON DIAS DA COSTA 02058 
0030 RICARDO JORGE BERALDO 02113 
0031 LUCIANO DE SOUSA GUINDA 02138 
0032 PAULO CESAR DA CRUZ 02146 
0033 APARECIDO NEVES DE BRITO 02196 
0034 RENAN SILVA SOUZA 02380 
0035 MARCELO JOSE DA SILVA SANTOS 02421 
0036 DEBORA DOS SANTOS OLIVEIRA 02440 
0037 VERONICA DE OLIVEIRA HEREK 02494 
0038 CESAR FERNANDES DA SILVA 02535 

 
22ª – REGIONAL DE SAÚDE DE IVAIPORÃ - PARANÁ. 

 
MÉDICO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM IVAIPORÃ/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 VICTOR SZABO 00044 
0002 VANDERSON MIGUEL DA COSTA 00063 
0003 SANDRO BATISTA MORAIS 00110 
0004 GUSTAVO BENASSI TURRISSI 00167 
0005 JÉSSICA CAROLINE FURLAN 00307 
0006 PAULO HENRIQUE MAI 00359 
0007 PEDRO HENRIQUE FAVARO MENDES 00572 
0008 FUAD BAHDUR JUNIOR 00611 
0009 HEBERT PEREIRA GOULART 00639 
0010 JOÃO VINICIUS VALÉRIO DARCIS 00682 
0011 CATARINA BOTELHOS DE MOURA 00711 
0012 MAX DE ANDRADE ALVES 00842 
0013 DEISY ANNY VALERIO FRITSCH 01012 
0014 MARCELLO TORTELLI BAVARESCO 01234 
0015 GUSTAVO HENRIQUE DOS S. ZANETTI 01257 
0016 MARCELO RESENDE OLIVEIRA 01318 
0017 ANA MARCELA RODERO ANGELI 01319 
0018 DIOGO PINETTI MARQUEZONI 01332 
0019 CELSO	WILLIAN	HUTYN 01392 
0020 DIEGO RODRIGO DAMETTO 01460 
0021 CESAR SEIJI OCHIAI 01479 
0022 MANOEL PETER BEZERRA NOGUEIRA 01480 
0023 GUILHERME RUBINO BELLER 01487 
0024 HEVERTON BERRI 01613 
0025 VAGNER OLIVEIRA 01673 
0026 VLADIMIR DE ANDRADE LACERDA 01776 
0027 CARLOS HEITOR POLESSI 01941 
0028 RODRIGO OLIVEIRA R. FRANCO NETTO 01964 
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0029 ROGERIO KONDO 01970 
0030 KLEBER RODRIGUES E SILVA 02018 
0031 FERNANDA ALVES MONTEIRO ADORNO 02068 
0032 VALMOR THEOBALDO T. MÜLLER 02131 
0033 BRUNO DE OLIVEIRA NOBILE TONINELLO 02177 
0034 RODRIGO EIJI FUJITA 02179 
0035 DHENNIS PAUL SARSI 02184 
0036 FERNANDO CARLOS DA SILVA 02188 
0037 MARCOS VINICIUS TAFAREL MAGALHÃES 02204 
0038 AMILTON TEIXEIRA LIMA 02205 
0039 EDSON SATOSHI MIYAZATO 02207 
0040 DANIELE ANDRADE DE LIMA 02295 
0041 CARLA PATRICIA GARCIA PASCHOAL 02299 
0042 BRUNA CLAUDIA CRUZ 02366 
0043 TADEU GOMES CORREA 02404 
0044 ESTELLA THAISA SONTAG DOS REIS 02405 
0045 FERNANDA DA SILVA MILIORINI 02408 
0046 IVAN VITOR DAL ROVERE 02451 
0047 MURILO MASANOBU TOMIYOSHI 02464 
0048 EDUARDO MAGRIN BARROS 02476 
0049 SERGIO ANTONIO FERRAZ MARCON 02478 
0050 SIMONE LEINE PEREIRA 02482 
0051 MARCOS ISRAEL MORAES DE SOUZA 02501 
0052 ALESSANDRA MARA BAGATIN 02517 
0053 MARCELO O. AGUDO C. DE MENDONÇA 02521 
0054 EDSON APARECIDO BERNARDINELLI JR 02526 
0055 THAIS ZAGABRIA FERRARI 02527 
0056 KELLY VIVIANE UEDA 02528 
0057 JOÃO PAULO MAXIMIANO FAVORETO 02531 
0058 MATEUS MAZORRA COELHO VIEIRA 02555 
0059 RAFAEL JUN MORIMOTO 02568 

 
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM IVAIPORÃ/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 CAROLINE PEREIRA AMADUCCI 00007 
0002 LIDINÉIA MATANAVIC C. FERREIRA 00017 
0003 ALEXANDRE DE AQUINO RIBEIRO 00025 
0004 RENATA APARECIDA SANTE 00038 
0005 FERNANDO DOS SANTOS GOMES 00045 
0006 THAIS PATRICIA DA SILVA TORRES 00055 
0007 MARCO ANTONIO JOSEFI 00059 
0008 NATALIA SIMEÃO MILAN 00061 
0009 LAIS KOTSUKA CARLOS 00065 
0010 CESAR FELIPE GALLI DE OLIVEIRA 00075 
0011 ALEXANDRE PAULINO DOS SANTOS 00077 
0012 CLARIDELSA DE FARIA VITOR 00111 
0013 ALMIR LUCIANO FERREIRA DE SOUZA 00120 
0014 FLAVIA LARISSA MARCHESI LOPES 00125 
0015 MARCIA CELESTE DE SOUZA LACERDA 00133 
0016 CAMILA SIQUEIRA FLORESTA LEHMKUHL 00172 
0017 JOSE HENRIQUE DA SILVA ROCHA 00214 
0018 CAMILA FERREIRA DO NASCIMENTO 00215 
0019 ADRIANO TEIXEIRA GOSTINSKI 00218 
0020 CLEBER ROBLOSKI IORI 00224 
0021 JOSIANY ALVES DE OLIVEIRA 00231 
0022 FERNANDA FERREIRA EVANGELISTA 00241 
0023 CAROLINE ANDRESSA FURIOSO CORTES 00263 
0024 PAMELA CARLA DE ANDRADE 00266 
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0025 VANESSA MARIA SOUZA 00278 
0026 CAMILA CRISTINA DA COSTA VICENTE 00292 
0027 JULIANA BORGES DOS SANTOS 00310 
0028 LUCIANA NOBRE SANTOS 00318 
0029 BEATRIZ LUANA MOTTER 00335 
0030 KARINA ALONSO BERNARDI 00363 
0031 JOECE ROOSEVELT PEREIRA 00366 
0032 ALANDA LUCIANA OLIVEIRA N. MARCOLIN 00368 
0033 PAULA JAQUELINE PEREIRA D. BALOTIN 00370 
0034 SOLANGE DOS SANTOS 00371 
0035 BRUNA EDUARDA LOMBARDI MENDONÇA 00383 
0036 GISELE RODRIGUES MEIRA 00387 
0037 CEZAR ANSELMO ANDREAZZI 00398 
0038 CAROLINE APARECIDA DA SILVA IAGLA 00401 
0039 CARLA FERNANDA RORATO 00420 
0040 LIVIA NERILLO 00428 
0041 GILBERTO DELLAI FILHO 00441 
0042 JOVINO RODRIGUES GANDRA 00458 
0043 THAIS FONSECA CARDOSO 00459 
0044 GLAUCIA CRISTINA GIRALDELLI SANCHES 00467 
0045 JULIO SIMÕES 00474 
0046 KAMILA STELLA GOMES BORGES 00476 
0047 HAMILTON DE OLIVEIRA MINAS 00479 
0048 ARLETE MERLI 00491 
0049 GISELI ARAUJO DE SOUZA 00492 
0050 SUELI ADRIANA FERREIRA TEIXEIRA 00502 
0051 ÉJYLA JOYANE PEREIRA CARVALHO 00523 
0052 ROMI CHINAIDE NESPOLO 00539 
0053 NATALIA DILLIO FERIN 00556 
0054 ALINE BEZERRA GUEDES 00565 
0055 MARIA ELIZETE ALBINO 00568 
0056 ERICA GOMES DE ALMEIDA 00584 
0057 KARINA FRANCIELLI ANIZELLI CAPUANO 00594 
0058 ARILSON DINIZ 00598 
0059 TALITA LOPES GARÇON 00617 
0060 AMANDA DE CARVALHO DUTRA 00631 
0061 ANA PAULA DA SILVA 00653 
0062 JULIANA PAULIK PEREIRA 00675 
0063 CINTIA RENATA BENONES PEDROSO 00683 
0064 ELISANGELA BASSANI 00708 
0065 ADRIELLY DE BARROS DOS SANTOS 00743 
0066 KLEBERSON	ANDREW	B.	DA	SILVA 00784 
0067 RENAN MASCARENHAS A. DE OLIVEIRA 00785 
0068 TALITA SANTANA DA COSTA 00797 
0069 RODRIGO TEODORO DE SOUZA 00805 
0070 LUCAS DE SOUZA CAMARGO SANTOS 00813 
0071 GUILHERME DE LIMA SORIANO 00816 
0072 ADRIANA RINALDO 00849 
0073 CAMILA DE CASSIA SOARES GARCIA 00852 
0074 AURIO GONÇALVES 00866 
0075 BRUNA DOS SANTOS RODRIGUES 00875 
0076 PRISCILA KARLA DA SILVA 00876 
0077 ANA CAROLINA MIRANDA SARTORELLI 00893 
0078 NATANA NOEMIA BRAVO FERREIRA SILVA 00914 
0079 ROBSON ANTONIO RAMOS GALEGO 00923 
0080 RICARDO DUARE DE MEIRA 00968 
0081 FRANCIELLE SILVA DOS SANTOS 01015 
0082 AMANDA NASCIMENTO V. DE SOUZA 01028 
0083 ZONEIDE FERREIRA 01076 
0084 ALANA LIMA RODRIGUES 01080 
0085 NEYLA RECCANELLO FACINA 01082 
0086 ALINE CRISTIANE DE LIMA 01092 
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0087 VANESSA S. RODRIGUES DOS SANTOS 01142 
0088 JERRY ADRIANO DE MELO 01189 
0089 JULIANA CORREIA 01198 
0090 DOUGLAS PEREIRA DE LIMA 01214 
0091 JESSICA NAIANY SAMPAIO 01266 
0092 CRISTIANA AMARAL DA SILVA 01268 
0093 IVONE PEREIRA VILARINO 01272 
0094 KAREM FRANCIELE RECHE 01274 
0095 GERSON MESA  01338 
0096 YANNI KAJIMURA 01339 
0097 JESSICA PAIS BERARDI 01340 
0098 DARCI PEREIRA DA SILVA 01348 
0099 ANA PAULA DE CAMARGO 01372 
0100 NAYANA FERREIRA GARCIA 01375 
0101 MAX STACHUKA 01405 
0102 CLOVIS SILVESTRE MORAES 01409 
0103 LARISSA PORTO 01419 
0104 HERISLENE BRUNA DA SILVA DO AMARAL 01424 
0105 EDINALDO GILBERTO STRASSACAPA 01428 
0106 AIRANA NADJA ASSIS RIBEIRO 01455 
0107 ROSALVE DE SOUZA 01459 
0108 GABRIELA SCHIRMER 01466 
0109 PAULA ABRANTE LIMA DA SILVA 01469 
0110 BEATRIZ APARECIDA DA SILVA 01473 
0111 SHEILA GOMES CAVALCANTI 01491 
0112 GISELLE  COSTA BENEVENUTO MOTTA 01503 
0113 MARIA ANGELICA REIS TEIXEIRA 01524 
0114 BRUNO RAFAEL ROSA 01528 
0115 ROSELAINE CANDIDO FERREIRA 01547 
0116 MIRIAN AP. DE OLIVEIRA DE SOUZA 01558 
0117 ALINE KESIA P. DE SOUSA AUGUSTO 01583 
0118 AUDINEIA TRIZOTTI NUNES 01586 
0119 KAUANA AP. DIONISIO DE FREITAS 01587 
0120 ELIDA DOS SANTOS SILVA 01590 
0121 TATIANA SUMIKO TAKEMORI 01622 
0122 ABNER CRISTHIAN SOARES PEREIRA 01639 
0123 BRUNA JULIANI INACIO DAN 01674 
0124 LIDIA GONÇALVES 01682 
0125 MARIA DAS GRAÇA C. MAGALHÃES 01707 
0126 BIANCA BARIQUELO SARZI 01711 
0127 SARAH DIVINA DE MELO 01715 
0128 SILMARA CARVALHO CORDEIRO 01730 
0129 AYANE TEIXEIRA DOURADO 01731 
0130 CATHERINE COPAS PONTES 01736 
0131 MARIANA RIBEIRO MARQUES 01745 
0132 MARIA DE NAZARÉ PEPE SOUZA 01749 
0133 CLERI DE FATIMA MADUREIRA DE BRITO 01757 
0134 CLAUDIANE DE FATIMA LUCASYNSKI 01773 
0135 FERNANDA APARECIDA DOS REIS 01775 
0136 CLAUDINEIA ZACARIAS 01782 
0137 MARISA AZOIA GAIOTTI DENARDI 01786 
0138 VINICIUS ANTONIO RODRIGUES 01788 
0139 GISLAINE ALVES 01800 
0140 MAYARA CRISTINA DA SILVA SANTOS 01802 
0141 KARINA SILVA VILAS BOAS 01804 
0142 PAOLA PEREIRA DE JESUS 01809 
0143 MARLI DE LOURDES TASSI 01837 
0144 AMANDA YASSIN 01840 
0145 TATIANE BORZUK DA FONSECA 01842 
0146 VIVIANE APARECIDA PEREIRA 01849 
0147 JOYSSE CAMILA BUZATO DOS SANTOS 01880 
0148 WILLIAN	ARTHUR	BRAUTIGAM 01881 
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0149 POLLYANA ALBERTINI 01907 
0150 CAROLINA RODRIGUES DE NOVAES 01908 
0151 CARLOS AUGUSTO PASSARELI FOGAÇA 01922 
0152 ANA DEYSE DE ARAUJO 01925 
0153 MAÍRA VITAL LAZZARETTI 01926 
0154 CLAUDIA FERREIRA DE SANTANA 01930 
0155 ROSILENE FATIMA DOMINGOS 01938 
0156 JOSIANE DE OLIVEIRA 01947 
0157 DAIANE BORCATTE RACYZINSKI 01956 
0158 JULIANA MIRTES ANDRADE SOUZA 01961 
0159 KARINE MADUREIRA DE BRITO 01965 
0160 PAMELA CAROLINE FURLANETO 01980 
0161 MARCOS JOSE PACHECO DA SILVA 01988 
0162 RUBENS	WAGNER	BRESSANIM 02007 
0163 RAFAEL HENRIQUE MOTTA 02010 
0164 MARILSA RODRIGUES DA COSTA PAULO 02013 
0165 TATIANA GERELUS CHABUDE 02014 
0166 CRISTIANE DE SOUZA GONÇALVES 02015 
0167 LOURDES DOS SANTOS BORTOLATO 02024 
0168 MICHELE FERREIRA DA SILVA 02029 
0169 BRUNA KARINA OLIVEIRA PILETTI 02034 
0170 WELLINGTON	FRANCISCO	SIQUEIRA 02035 
0171 DIEGO RAFAEL JARDIM OLIVEIRA 02040 
0172 THAYZ GOMES ARAUJO 02041 
0173 WILLIAN	ZAMPIER 02042 
0174 ALEZANDRA CASTILHO 02044 
0175 REGINA APARECIDA RIBEIRO 02045 
0176 BRUNA JAUER RIBEIRO 02048 
0177 LEIZIANE APARECIDA RODRIGUES 02050 
0178 EDNA MARA QUEIROZ 02052 
0179 MAYARA SOARES DOURADO 02059 
0180 SIMONE CAROLINE DOS S. DOMICIANO 02080 
0181 DUANE CASAGRANDE 02090 
0182 MARCOS APARECIDO MORELATO 02093 
0183 DIANE ARTEMIS DE CARVALHO 02122 
0184 JAQUELINE ULIANE FAGUNDES 02144 
0185 ELIZANGELA SANTANA DOS SANTOS 02150 
0186 FATIMA APARECIDA DA SILVA VASQUES 02151 
0187 CASSIA GRIGINI GODOI 02156 
0188 FERNANDO JOSE DE GODOY 02163 
0189 VANESSA CARLA BATISTA 02164 
0190 CASSIANA CRISTINA RIOS DAMETTO 02185 
0191 ADRIANA CORDEIRO TOPA 02191 
0192 KAMILA CASSIA LEITE SOUZA BARROSO 02197 
0193 WESLEI	JOSE	DOMINGOS 02206 
0194 KATIUSCIA TEIXEIRA DE SOUZA 02220 
0195 GLAUCIA KELLY BOMFIM 02226 
0196 RICARDO DE SOUZA C. SEGURAÇO 02240 
0197 ISABELA ROBERTA AMORIN 02241 
0198 DANIELE MICHALSKI 02243 
0199 FERNANDA ERICA DE ASSIS ALVES 02244 
0200 ANTONIO MARCELINO P. DOS SANTOS 02253 
0201 ELAINE CRISTINA DA SILVA 02263 
0202 ROSILENE FRANCO 02264 
0203 THAÍSA MARIELA NASC. DE OLIVEIRA 02272 
0204 ALLAN MARTINS 02289 
0205 VERA LUCIA DE JESUS PIRES 02309 
0206 FERNANDO SABINO DOS SANTOS 02312 
0207 HAROLDO DE SOUZA MARTINS 02326 
0208 ALINE ANTUNES DA SILVA 02327 
0209 HEVERTON SOUZA BERALDO 02330 
0210 SAMARA CORREA MIQUELIN 02337 
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0211 LARISSA BENTO DE AZEVEDO 02345 
0212 CLARICE COELHO PERIGO 02353 
0213 PRISCILA MOREIRA CAMARGO 02363 
0214 IVONETE FREITAS VOLPATO 02397 
0215 KAMILA CAVERSSAN 02400 
0216 JHONATAN MARQUES CASSEMIRO 02402 
0217 DAIHANE BREANCINI BINDA 02406 
0218 KATIA CANDIDO DIAS TOMAZ 02416 
0219 DALILA LEDO FERREIRA 02445 
0220 NUBIA PAULA BARELA RODRIGUES 02458 
0221 STEFANY VARESCHI TOREZAN 02462 
0222 CAROLINE RAFAELA DE MARQUES 02466 
0223 JOSIANE PEREIRA DO AMARAL 02468 
0224 ROSANGELA FERREIRA DE S. MARCILIO 02499 
0225 MARIANA GUIMARÃES CARDOSO 02520 
0226 LUCIANA MARCIA FELTRIN MIGUEL 02524 
0227 CAROLINE MAYUMI GROFF TAKASHIMA 02530 
0228 IGOR DAVID SERAFIM CORREA 02540 
0229 GELVIS DOS TREVISAN 02541 
0230 FERNANDO LOPES MAZO 02549 
0231 ROSANGELA H. YAMAMOTO DA LUZ SILVA 02554 
0232 CRISTIANE MONTEIRO DA SILVA TANAKA 02561 
0233 BRUNA BEATRIZ SILVA SCHEANO 02562 
0234 SUMIE FATEME BIAZYAN 02571 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM IVAIPORÃ/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 CLEBER DA CUNHA 00001 
0002 FABIO BATISTA THEODORO 00016 
0003 GABRIEL ROMAGNOLE  ARAUJO  ALVES 00042 
0004 ADRIANA DE OLIVEIRA PADILHA 00046 
0005 CLEONES FONSECA DE MELO 00073 
0006 FERNANDA DA SILVA ANACLETO 00087 
0007 CLEUZA PIANCA 00092 
0008 LUCIA	ABREU	TARGUETA	WILT 00094 
0009 NATALY PRISCILA FERREIRA 00100 
0010 ANA CLAUDIA DOS SANTOS 00122 
0011 ORLANDO DOS SANTOS JUNIOR 00153 
0012 THAIS RITA 00187 
0013 MAYARA AP. ALMEIDA COUTO RISSATO 00240 
0014 MARIA DE LOURDES D. FRANCISCO 00289 
0015 MAXINE BEIRA SCHIMITT 00332 
0016 CLEUZA KOZLUK DOS SANTOS 00357 
0017 LORENA ALVES DIAS 00360 
0018 ANTONIO BRETCHNAIDER 00391 
0019 ANGELA MACIEL TEIXEIRA GOSTINSKI 00393 
0020 FRANCIELLE AP. PEREIRA BUDNY 00408 
0021 ROSICLEIA GUIMARÃES DOS SANTOS 00416 
0022 TEREZINHA PEDRO CUNHA 00429 
0023 ADEMIRA MARIANA DOS SANTOS BENTO 00445 
0024 CRISTINA CHRISTEN CAMPOS 00488 
0025 ALEXANDRE JOSE LINDOLFO DA SILVA 00520 
0026 WELINTON	RODOLFO	LEAL	MAGRI 00531 
0027 NILZA SCHMOLLER 00559 
0028 VALDIRENE DE PAULA O. MICHALISZYN 00560 
0029 FABIELE OBZUTE DE LIMA MACHADO 00613 
0030 MARINETE GOMES DE AMORIM TESCHI 00616 
0031 CINTHYA MUNHOZ DA ROSA 00625 
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0032 RONEIDA BANDEIRA DOS SANTOS 00697 
0033 ANDREIA FATIMA ZUCON 00701 
0034 VALDIR LINDOLFO DA SILVA 00760 
0035 LUCIMARA MARQUES 00766 
0036 EUZAMAR QUEIROZ DE A.  FROHLICH 00790 
0037 SIMONE ZUCOLOTO MACHADO 00824 
0038 JAIRO FERREIRA DA ROCHA 00850 
0039 ANA PAULA DA SILVA 00883 
0040 EUNICE BARROS SANTANA BELTRAME 00894 
0041 OZIEL OLIVEIRA 00898 
0042 DIONE GALONY DOS SANTOS 00915 
0043 CAROLINE BURANELLO AMORIM 00920 
0044 ADRIANO AUGUSTO FERREIRA SOARES 00924 
0045 ADNILZA FERRARI FERREIRA 00933 
0046 CLERYS GABRIEL DA SILVA O. DOS REIS 00993 
0047 JESSICA SANTOS LOPES BESEL 01000 
0048 CICERO RODRIGUES DA SILVA 01014 
0049 ERICA FERNANDA DA SILVA DURIA 01034 
0050 GLAUCINEIA JOMES DE MEIRA 01161 
0051 IVONE ZUBKO 01192 
0052 ANDRELINO BARBOSA 01197 
0053 LEONICE VIEIRA PERRI 01208 
0054 TAINARA KÜRTEN CARVALHO 01215 
0055 ALLANA FRANCIELLE DE LIMA 01277 
0056 MAICON CAVALCANTE DOS SANTOS 01360 
0057 ADRIANO JUSTINO 01368 
0058 ANDREIA AP. FERREIRA DE MELLO 01369 
0059 ANA PAULA MARTINS 01383 
0060 SUZANA JESUS SOARES ANDREOLI 01414 
0061 SIDINEI SOARES 01430 
0062 VALDIRENE MAGALHÃES B. COLETTE 01468 
0063 SUELI MARIA DOS SANTOS ABREU 01470 
0064 HELCIMARY DALILA ALVES PIMENTEL 01488 
0065 RENATO APARECIDO ALONSO 01490 
0066 BARBARA FERNANDA ROCHA T. EISELE 01515 
0067 CARLA FABIANA SOUZA GAMMARANO 01529 
0068 ANALICE FERREIRA DE C. DA SILVA 01564 
0069 ROSANE CRISTINA DOS SANTOS 01579 
0070 ADEMIR JOSE DA SILVA GONÇALVES 01592 
0071 MARILZA ESTEVAM LEMOS DOS SANTOS 01634 
0072 LUZIA SILVA GOMES MARCONDES 01636 
0073 CELIA MARIA RODRIGUES PAULINO 01638 
0074 REGINALDO PEREIRA DA SILVA 01642 
0075 VIVIANE CAZUMBA LYRA BORGES 01645 
0076 ELIANA FATIMA DA SILVA 01649 
0077 ADRIANA DUARTE DOS SANTOS 01676 
0078 FABIO LUIS DOS SANTOS 01678 
0079 FABIANA BINELI 01695 
0080 GEISILENE APARECIDA SABINO 01701 
0081 SIRELDE VETTORAZZI 01719 
0082 CLEONICE BORGES DOS SANTOS 01762 
0083 CAMILA KLEIN 01765 
0084 ANA CLAUDIA FAXINA 01770 
0085 MARIA LUCIA GLOOR 01790 
0086 IVONE APARECIDA NEVES 01841 
0087 DEBORA APARECIDA CAMPOS 01846 
0088 VANIA CRISTINA DE SOUZA 01856 
0089 EDVALDO RODRIGO LOPES 01860 
0090 MARYANNE MARQUES DA SILVA 01866 
0091 PRISCILA SANTOS DE SOUZA MACHADO 01937 
0092 ALINE IZULINA FURQUIM ANACLETO 01963 
0093 TAINARA PEREIRA DOS REIS DE ALMEIDA 01968 
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0094 MIRIAM DOS ANJOS DE FREITAS 01976 
0095 ADRIANA DE OLIVEIRA HRUBA 01991 
0096 VALDENI RIBEIRO DA SILVA 02030 
0097 ANDREZA FIORINI 02033 
0098 MACLEISE MARIA BONETI 02037 
0099 JULIANO RICARDO LAURINDO 02055 
0100 JULIANA GRACIOLLI CARDOSO 02056 
0101 ANDREIA AUGUSTA DE FRANÇA PASSOS 02082 
0102 SILTILENE CRUZ 02094 
0103 ALESSANDRA CARDOSO DE ARAUJO 02107 
0104 SARCHIA VICENTE TAVARES DE JESUS 02117 
0105 SABRINA DOS SANTOS CONCEIÇÃO 02161 
0106 VICTOR HUGO CANDIDO LEAL 02168 
0107 PAULA FERREIRA DA COSTA 02173 
0108 ELAINE CRISTINA DOS SANTOS 02203 
0109 LUCIANA DE SOUZA BEZERRA 02288 
0110 ELISANGELA GOMES DE LIMA 02296 
0111 ROSELI FATIMA DOS SANTOS 02308 
0112 ELISANGELA GALVÃO DIONIZIO 02339 
0113 EMERSON COSTA DA SILVA 02343 
0114 JESSIKA CAROLINE PRAXEDES 02356 
0115 GISLEIDE TACIANE NOGUEIRA GROSSI 02431 
0116 ADELIA REGINA DA SILVA 02433 
0117 MARIA AUXILIADORA DE PAIVA 02514 
0118 NILCEIA LEAL LOURENÇO PIMENTEL 02545 
0119 ROSA MARIA DALLAGO CAVANHA 02573 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM SÃO JOÃO DO IVAI/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA LOMBA 00011 
0002 FABIANA ROSA GOMES 00052 
0003 DALVA SCHIRMER 00057 
0004 ANTONIO MARCOS DE SOUSA 00085 
0005 ANA PAULA GABRIEL MENDES 00091 
0006 JANE LOPES RIBEIRO 00121 
0007 AMANDA CAPARELLI BALDORIA 00130 
0008 CRISTIANE MARTINS DIAS 00203 
0009 SIMONE APARECIDA ESPIASSE 00221 
0010 SABRINA ANTONELLI MANTOVANI 00250 
0011 JACIELLI VICENTIN 00283 
0012 JULIANA MODESTO QUINTANA 00340 
0013 AGATHA NAIARA GOMES FERREIRA 00450 
0014 SILVINHA PORTELA MARTINS 00564 
0015 GISELLE PAULINO DA SILVA 00589 
0016 ANGELICA CRISTINA ROSSI FAGUNDES 00642 
0017 LARISSA APARECIDA GUIRRO 00745 
0018 GISELE MELO RODRIGUES 00884 
0019 ROSIMEIRE OLIVEIRA DA SILVA MAREGA 00887 
0020 LISIA ANDRADE CHAMBERLAIN 00904 
0021 JAIRO TEIXEIRA LEITE 00921 
0022 KATIANE BOZZA 01049 
0023 MARIA JOSE ALVES DOMINGUES 01114 
0024 MARCELO JUNIOR DA SILVA 01159 
0025 JANAHINA DA SILVA PONTES 01226 
0026 MARTA CILENE CELINI 01440 
0027 JAKELINE KNIPPELBERG 01510 
0028 PEDRO HENRIQUE SILVA SOUSA 01631 
0029 MARIA ROSELI PIRES DO NASCIMENTO 01669 
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0030 LUCELIA LOPES 01815 
0031 SIRLENE CRISTINA SILVERIO DE SOUZA 01857 
0032 MARGARETE FERREIRA DE LUCENA 01861 
0033 ANA PAULA DA SILVA 01879 
0034 HELLEN MAYARA PAULO SILVA 02012 
0035 SUZILAINE APARECIDA RIBEIRO DUARTE 02078 
0036 GLEYCIELI FATIMA AZEVEDO DE LIMA 02293 
0037 ADRIANA LEITE SANTANA 02352 
0038 MARIA ISABEL FREITAS DA SILVA 02384 
0039 EVA APARECIDA G. DE BRITO BARBOZA 02385 
0040 SIDNEI BARBOSA CASSIMIRO 02419 
0041 VALERIA CRISTINA SOARES 02485 
0042 FLAVIA SANTOS BENETÃO 02507 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM MANOEL RIBAS/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 KARINA DE PAULA MEIRA 00104 
0002 ANA LUCIA DE O. ALVES MARCONDES 00193 
0003 LEONARDO DOS SANTOS RODRIGUES 00333 
0004 EDICLEIA IANEIRO 00385 
0005 ANA CAROLINA SENTECHEM SILVA 00399 
0006 FABIOLA MOLINARI MENEZES 00505 
0007 NAIARA SUELEN DE SOUZA 00600 
0008 DANIELE SILVA BARBOSA 00741 
0009 MARCOS VALUS DE LIMA 01062 
0010 ANDREIA CRISTINA DOS SANTOS 01073 
0011 MAIKON DOS SANTOS XAVIER 01205 
0012 MARCIA PROCOPIUK 01258 
0013 JESSICA DAIANE ALVES 01353 
0014 THAIANE DOS SANTOS LOURENÇO 01359 
0015 EDINA SCAVRON RIBEIRO 01646 
0016 LEZIANE TUPESCH 01996 
0017 MAIELI LEMES 02000 
0018 CLEUZA BORGES 02049 
0019 GEOVANI ROSA DE FARIAS 02064 
0020 LUAN HENRIQUE R.  DE OLIVEIRA 02077 
0021 JANAINA LACERDA BECKER 02085 
0022 JANAINA LUZ FERREIRA 02169 
0023 ELEANDRO GONSALVES CORDEIRO 02237 
0024 ODETE EUGENIO DE ANDRADE DE LIMA 02307 
0025 ELIETE	APARECIDA	LACZKOWSKI 02317 
0026 SERGIO MARTINS RAMOS 02391 
0027 ELEINE VITORINO RIGUEIRO 02439 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM IVAIPORÃ/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 CLEITON ALVES DE ARAUJO 00005 
0002 ELOI CELESTINO PEREIRA 00074 
0003 NIVO PEGORARO JUNIOR 00078 
0004 GILSON MARTINS DE MELO 00099 
0005 MARCOS AP. ALVES DE LACERDA 00134 
0006 JOSELIO OLIVIERA DE AMORIM 00143 
0007 JULIO CESAR SOARES 00165 
0008 CARLOS AUGUSTO SCHMIDT DA SILVA 00226 
0009 VALERIO APARECIDO CALONACI 00230 
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0010 ANTONIO MARCOS ALEIXO DE OLIVEIRA 00254 
0011 CLEBER SILAS FERREIRA 00343 
0012 MARCIO CARLOS MARUGAL 00346 
0013 RODRIGO ADRIANO GOIS 00354 
0014 RODRIGO LUIS RATTI 00403 
0015 RODRIGO GALINDO 00409 
0016 ALISON	WILLIAN	ESSER	ASQUEL 00412 
0017 MARCIO ROBERTO FERREIRA 00446 
0018 MAICON LOPES 00448 
0019 JOSE CARLOS HARDEM 00490 
0020 ADEMILSON ALBINO 00518 
0021 NATALINO PIMENTA FERREIRA 00536 
0022 PAULO FRANCISCO MACHADO 00586 
0023 CLOVES DE OLIVEIRA NETO 00619 
0024 OTAVIO AUGUSTO DA FONSECA 00624 
0025 JULIO JOSE DOS SANTOS 00647 
0026 RENATO CESAR DE OLIVEIRA 00670 
0027 MARCELO DOMINGOS DA SILVA 00718 
0028 ELIVELTON FERREIRA DE SOUZA 00730 
0029 EDSON BRONHOLO 00733 
0030 ALBERTI ROGÉRIO NOGUEIRA 00746 
0031 EDSON LUIZ MASCHIO  00776 
0032 DIEGO GOMES DE MATOS 00802 
0033 DIEGO FELICIANO TALARICO 00827 
0034 JEFFERSON DA COSTA ASSUNÇÃO 00918 
0035 PAULO CESAR OLIVEIRA 00949 
0036 JOSINEI GABELONI 00953 
0037 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 00960 
0038 FLAVIO EDUARDO TORRES MACIEL 01059 
0039 TIAGO DOS SANTOS 01093 
0040 CARLOS JUNIOR LUCASYNSKI 01121 
0041 EDICARLO FARIA FERREIRA 01157 
0042 MARCOS DE PAULA DUTRA 01179 
0043 ROBERTO MANGILLI MAGRO 01212 
0044 MARCELO TEIXEIRA DOS SANTOS 01233 
0045 RODRIGO SANTOS LOPES 01236 
0046 VANESSA BRUNA CARDOSO SILVEIRA 01371 
0047 RODRIGO DE OLIVEIRA 01447 
0048 HUGO FRANCISCO LEHMKUHL 01453 
0049 TIAGO CYRIACO DA SILVA 01497 
0050 SERGIO TEIXEIRA DA MOTTA 01505 
0051 ADEMIR APARECIDO DO CARMO 01518 
0052 ALEXANDRE DONIZETE MENDES 01542 
0053 ADEMIR TERRA VIEIRA 01546 
0054 WILSON	APARECIDO	DE	ALMEIDA 01574 
0055 FABIO JOSE HEMENIUK 01580 
0056 VICTOR FERNANDES DE MEDEIROS 01595 
0057 FABIO LEAL MENDES 01633 
0058 JURANDIR ALVES INACIO 01668 
0059 GERALDO DE ANDRADE  01685 
0060 ROBSON DOUGLAS NORTE 01687 
0061 CLEBERSON VIDAL 01692 
0062 HELITON DANIEL DOS SANTOS 01710 
0063 RODRIGO ANDREOLI PEREIRA 01713 
0064 IVO RODRIGUES 01729 
0065 CLESTON RODRIGO BECKER 01735 
0066 VALDINEI GUELERE 01774 
0067 HELIONAY CRISTIAM HARDEM 01779 
0068 GUILHERME LEN FERNANDES 01791 
0069 RENATA NOGUEIRA DE FARIAS 01805 
0070 JOSNEI URBANSKI JUNIOR 01844 
0071 VALDIR DE BOMFIM 01851 
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0072 JOSE HILDO BRITO DOS SANTOS 01852 
0073 GISLAINE CORDEIRO DE AZEVEDO 01862 
0074 PAULO SERGIO VIEIRA 01876 
0075 HUGO FERNANDO DOS STOS GALINATTI 01886 
0076 OZORIO CIRINO DO NASCIMENTO 01915 
0077 BRUNO LUIS SOCOLOSKI BATISTA 01929 
0078 IVO MUNGO MORA 01935 
0079 APARECIDO DA SILVA 01971 
0080 MARCOS VENICIO ARGUELES 01972 
0081 JOSE MARCIO COMMARELA 01973 
0082 CLAUDINEI JOSE HENARES 01978 
0083 LUIS FERNANDO FONTES FERREIRA 01999 
0084 PAULO SERGIO CARNEIRO 02021 
0085 MOISÉS DE SOUZA AMARAL 02023 
0086 ANDRE LUIS TORRES PEREIRA 02047 
0087 CRISTOFER LEANDRO CARRARA 02061 
0088 CLEDIL ELCINO SIMÕES RODRIGUES 02081 
0089 WANDERLEI	PESSUTTI 02111 
0090 GILSON DE SOUZA FERNANDES 02126 
0091 CASSIO FERNANDO P.  DO NASCIMENTO 02136 
0092 JOSEMAR FERREIRA LUCENA 02171 
0093 RODRIGO FERMINO 02174 
0094 CLAUDIO LUIZ BRUN 02182 
0095 LEANDRO MARTINS DE PAIVA 02186 
0096 VALNEI PAULO SILVA OLIVEIRA 02194 
0097 CRISTIANE APARECIDA FACHINA RIBEIRO 02210 
0098 VALDIR PRACHUN 02221 
0099 GUILHERME RAMOS LEAL 02234 
0100 ARNALDO CALDEIRA BRANDES NETO 02236 
0101 GILMAR BACK 02250 
0102 RODRIGO PIERRE BARBOSA 02279 
0103 ALEXANDRE CARLOS DE MORAES 02280 
0104 OSNI DE ARAUJO 02323 
0105 ROGERIO AP. DA GRAÇA BATISTA 02341 
0106 EVALDO SOCOLOSKI 02347 
0107 RAFAEL LIMA DA SILVA 02360 
0108 PABLO DOS SANTOS MARCONDES 02361 
0109 JEFERSON ALEVES VALENCIO 02378 
0110 JACSON SIMONI 02381 
0111 DARIO ROQUE DA SILVA 02382 
0112 GERSON FERRO JUNIOR 02392 
0113 GABRIEL MANGILLI 02413 
0114 IVANETE AP. SILVA DE ANDRADE AZANHA 02450 
0115 LUIZ JOSE PORTO 02477 
0116 FABIO JUNIOR DE ARAUJO 02509 
0117 RAFAEL LEME AGUIAR MATTOS 02516 
0118 LUANE FERREIRA DA SILVA PEREIRA 02522 
0119 HELDER APARECIDO MOREIRA 02544 
0120 ANDRE LUIZ MARCELINO 02566 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM SÃO JOÃO DO IVAI/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 MILTON LIMA LOMBA 00006 
0002 ELSON PEREIRA RABECHI 00033 
0003 DELCIMAR JOSE DE OLIVEIRA 00204 
0004 JUAREZ LOPES JUNIOR 00282 
0005 MARCIO ROBERTO CARLET 00422 
0006 EDILSON FONSECA 00442 

continua na PaGina SeGuinte
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0007 EDSON FONSECA 00443 
0008 EDERVAL JOSÉ PACHECO 00451 
0009 VAGNER GOMES DE CASTRO 00485 
0010 LEONARDO FELIPE DA SILVA 00519 
0011 JACKSON BRUNO LOVATO 00529 
0012 VILSON ANTUNES DE FREITAS 00618 
0013 JONATAN DOS SANTOS SOUSA 00652 
0014 DIEGO PEREIRA DA SILVA 00698 
0015 EDINALDO APARECIDO DA CRUZ 00788 
0016 URANDI PEREIRA DO LAGO NETO 00793 
0017 PATRICIA APARECIDA SANTOS 00897 
0018 LUCELIA LOPES 00902 
0019 JAIR MENEZES DE SÁ 00948 
0020 ANDERSON RODRIGUES DIAS 01052 
0021 ELTON GOMES FERREIRA 01056 
0022 ELISEU PEDROSO 01072 
0023 RHALPH ROBERTSON FAUSTINO 01084 
0024 TERCIO HARING 01163 
0025 CARLOS ROBERTO RIBEIRO 01173 
0026 ALMIR BERVEGLIERI 01396 
0027 MARCELO JUNIOR RAMOS 01397 
0028 PAULO SERON 01437 
0029 REGINALDO CUSTODIO 01467 
0030 EDSON APARECIDO LOVATO 01561 
0031 HIGOR ALMEIDA DE OLIVEIRA 01599 
0032 CALIO ANTONIO RODRIGUES 01659 
0033 ADEILDE ALVES DE SOUZA FILHO 01698 
0034 JOÃO DE LIMA LOMBA 01702 
0035 JOÃO BATISTA RAMOS DEL ANTONIO 01740 
0036 ANDREIA PALOMBARINE DOS S. DONATO 01869 
0037 ALEXANDRE DONATO 01870 
0038 DENILSON CAITANO DE ANDRADE 01977 
0039 TIAGO JOSE DA SILVA 01997 
0040 THIAGO DE BRITO LOPES 02092 
0041 PAULO PEREIRA DE SOUZA 02157 
0042 FABIO APARECIDO TOPA 02192 
0043 IVO GUIL 02233 
0044 LUIS CARLOS DA S. AMORIM BARBOSA 02249 
0045 ANTONIO CARLOS CARVALHO SOUZA 02271 
0046 ARINEU SIMÃO DOS SANTOS 02298 
0047 LUIZ CARLOS DE SOUZA SANTOS 02362 
0048 ADILSON APARECIDO PINTO DE BRITO 02372 
0049 PATRIC	WESLEY	BIAZOTTO 02393 
0050 DIEGO APARECIDO BARONE COSTA 02428 
0051 WELLINGTON	RICHARDE	RODRIGUES 02489 

 
CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA. 
 
BASE DE TRABALHO EM MANOEL RIBAS/PR.  
 

ORDEM NOME DOS cANDIDATOS INScRIÇÃO 
0001 CARLOS	HENRIQUE	WILT 00032 
0002 ALEX GUEDES CARDOSO 00102 
0003 LUIZ RENATO DE MELLO COELHO JUNIOR 00146 
0004 OSMAR LEANDRO 00166 
0005 SAMUEL BARRETO ALVES 00168 
0006 THIAGO JORGE DE OLIVEIRA 00197 
0007 ALEX SANDRO CORDEIRO DE OLIVEIRA 00355 
0008 CLAUDINEI KORCHAK 00471 
0009 WILHANS	RONQUI 00635 
0010 ALEXSANDRO LEHMKUHL 00835 
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0011 JOSE CARLOS DE PAULA CAVALARI 00865 
0012 LEANDRO DA COSTA PEREIRA 00996 
0013 JULIANO SOUZA DA SILVA 01228 
0014 JOELSON DE OLIVEIRA ROSA 01395 
0015 JULIO CESAR DIAS PLAISANT 01526 
0016 RODRIGO APARECIDO SABINO 01603 
0017 JOSE CARLOS JANUARIO 01619 
0018 JOSE RUBENS DA LUZ 01629 
0019 JISUILDO FERRAZ BERTOLINO 01647 
0020 JOÃO ADIR KRUGER 01679 
0021 ANTONIO FERNANDES 01769 
0022 FERNANDO BOGER ANTONELLI 01785 
0023 CLAUDEMAR HEERDT 01831 
0024 RAFAEL MARCELINO DE PAULA CAVALARI 01916 
0025 DIANA STANGE 01946 
0026 JOÃO MARIA TABORDA 01966 
0027 EMIDIO TOME DOS SANTOS 01986 
0028 GILVANE NATALINO FERNANDES 02148 
0029 RENATO FELHANER JUNIOR 02153 
0030 MARCOS REINALDO SOARES DA SILVA 02213 
0031 JOSE MAURICIO SANTOS DA SILVA 02251 
0032 CLAUDINEI DA SILVA CORONA 02291 
0033 FABIO BENTO DA SILVA CAETANO 02320 
0034 RUBENS BONRUQUE 02324 
0035 ELITON DE LARA BASTOS 02508 

 
 
Art. 3º. Total de inscrições deferidas: 1.342 (um mil, trezentas e 

quarenta e duas).  
 
Art. 4º. A candidata GESSIcA PATRIcIA, Portadora do CPF Nº 

013.218.249-12, Inscrição de Nº 00190, inscrita para o Emprego Público de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM SOCORRISTA - BASE DE TRABALHO EM ICARAÍMA/PR, ao preencher a sua 
ficha de Inscrição transcreveu somente o seu nome, deixando de preencher o seu sobrenome. 
Para que a candidata possa realizar a prova objetiva, a mesma deverá comparecer com 01 (um) 
documento oficial com foto recente, Ficha de Inscrição e apresentar 02 (duas) testemunhas que o 
atesta como sendo a pessoa. Após a apresentação dos dados solicitados, será atualizado o nome 
da candidata em FOLHA ATA no ato da aplicação da prova objetiva. A não apresentação dos 
dados solicitados implicara a eliminação da candidata. 

 
Art. 5º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 03 (três) dias úteis 

da respectiva publicação, o candidato deverá conferir as inscrições homologadas (efetivadas).  
 
5.1- Caso seja detectada falha no nome do candidato e ou falta de 

informação, o candidato deverá entrar em contato por e-mail para: ruffo.concursos@bol.com.br, 
informando o ocorrido.  

 
Art. 6º. Após a publicação deste Edital, no prazo de 03 (três) dias úteis 

da respectiva publicação, o candidato interessado, poderá recorrer ou impugnar inscrições, 
interpor recurso, ou impugnar este Edital, em requerimento fundamentado, endereçado ao 
Presidente da Comissão Especial do Concurso, protocolado no Departamento de Recursos 
Humanos do SAMU – Umuarama/PR, informando precisamente as razões do recurso ou da 
impugnação, e não havendo impugnação por parte de nenhum candidato inscrito, esta 
homologação se torna oficial.  
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    Art. 7º.  As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos 
neste Edital serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Presidente 
do Consórcio. 

 
Art. 8º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, no Painel 

de Edital do cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – cIUENP – SAMU 192 e no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná e nos Sites: www.ciuenp-samu192.com.br e www.ruffoconcursos.com.br 

 
 
 

 
UMUARAMA - PR, 15/09/2017. 

 
 
 
 
 
 

_____________________ 
ALMIR DE ALMEIDA 

Presidente do cIUENP.  
 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2017 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a prestação de serviços de atendimento de consultas especializadas, nos pacientes encaminhados pela Secretaria 
Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS e complemento pago 
com recurso próprio, conforme tabela em anexo.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento até o dia 30 de outubro de 2017, durante o horário de funcionamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município de 
Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, e complemento com recurso próprio, 
conforme tabela em anexo, conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes de 
repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13 de setembro de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde

ANEXO I
CONSULTAS ESPECIALIZADAS
(a empresa deve contar com profissional médico com especialização na área pretendida)
Especialidade Valor Tabela SUS – recurso federal Complemento recurso próprio Valor 
total
Alergologista 10,00 30,00 40,00
Angiologista/Cirurgião vascular 10,00 10,00 20,00
Cardiologista 10,00 25,00 35,00
Cirurgia geral 10,00 25,00 35,00
Cirurgião-cabeça/pescoço 10,00 40,00 50,00
Dermatologista 10,00 30,00 40,00
Endocrinologista 10,00 40,00 50,00
Gastroenterologista 10,00 27,00 37,00
Geriatria 10,00 40,00 50,00
Ginecologia/Cirurgia 10,00 40,00 50,00
Hematologista 10,00 40,00 50,00
Hematologista Infantil 10,00 40,00 50,00
Hepatologista  10,00 40,00 50,00
Infectologista 10,00 25,00 35,00
Mastologista 10,00 30,00 40,00
Nefrologista 10,00 30,00 40,00
Neurologista 10,00 40,00 50,00
Oftalmologista 10,00 10,00 20,00
Ortopedista 10,00 20,00 30,00
Otorrinolaringologista 10,00 35,00 45,00
Pneumologista 10,00 30,00 40,00
Proctologista 10,00 20,00 30,00
Psiquiatria 10,00 38,00 48,00
Reumatologista 10,00 40,00 50,00
A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de serviços 
especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de consultas/
mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas mensais levando em consideração 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária e a capacidade instalada 
da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama. 

ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados – 
Chamamento público nº¬_____  
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Quantidade de procedimentos/mês
(listar especialidade conforme consta do edital)

Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
Assinatura do responsável

ANEXO III
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2017
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob o 
n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama-PR, 
neste ato representado por seu Gestor e Secretária Municipal de Saúde, Srª CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA 
SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
____/2017, ratificado em ___ de ____________ de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de 
____________ de 2017, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2017 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos 
e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratada.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames e ou 
atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um 
valor anual de até R$ ________ (_________________________).

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 246/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SOLOGEO TECNICA ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA – EPP
Objeto: Contratação de empresa, para execução de sondagem e laudo técnico de solo para reforma, ampliação do terminal de 
passageiros do Aeroporto Municipal Orlando de Carvalho.
Valor Total: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
Vigência: 11/09/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Dispensa de Licitação n° 
028/2017, ratificado no dia 06 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 07 de setembro de 2017, edição 
nº. 11.064, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
 
Contrato de Compra n° 234/2017
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: J. P. FACCIN MERCADO – ME
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis (já preparados), que 
serão servidos em Coffee Breaks, para atendimento a diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Valor Total: R$ 50.308,75 (cinqüenta mil, trezentos e oito reais e setenta e cinco centavos).
Vigência: 06/09/2017 a 06/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 096/2017 - PMU, homologado 
pela Portaria n° 2.349/2017, em 04 de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de setembro de 2017, 
edição nº. 11.063, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações 
posteriores.
Umuarama, 18 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO PARANÁ

Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no 
inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser 
atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da Instrução 
Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-
PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). ___________________________, ocupante do cargo de 
________________, portador do RG n° ____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.

CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames e ou 
atendimentos especializados) anuais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), perfazendo um 
valor anual de até R$ ________ (_________________________), de acordo com os valores constantes na Tabela 
do Chamamento ____/2017.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da contratante contendo o nome do paciente, procedimento e data 
da realização dos exames, sendo que a empresa contratada deverá autenticar o código de barras das requisições de 
autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos 
pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND (INSS) e 
CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, 
decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional 
e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início no dia 
___ de _________ de 2017 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, podendo, contudo 
ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente 
à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados no mês 
anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos documentos, por parte do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 100% (cem por cento) dos serviços 
prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados na mesma 
proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/SUS, em conformidade 
com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, 
nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da legislação atinente às licitações e contratos 
administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução do presente 
contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante procedimentos de 
supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação 
do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação dos serviços 
prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, ser 
realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde – SESA, Mutuários de 
Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes 
(sejam eles declarados ou não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo 
funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a aquisição e execução dos 
contratos financiados pelo Banco . Em consequência desta política, o Banco:
a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
(i) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros;
(ii) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos que, de forma intencional 
ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer 
outra ordem, ou com intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;
(iii) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um objetivo 
indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte;
(iv) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta 
ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma 
parte;
(v) “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer declarações falsas a 
investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática corrupta, 
fraudulenta, coercitiva ou colusiva, e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de 
mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 
ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
b) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, 
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
c) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um contrato 
se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos 
recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante 
o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas 
oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por 
falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas;
d) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os procedimentos 
de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para 
a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, fornecedor ou 
prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco;
e) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e 
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os 
submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam recursos de nível federal, estadual 
e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, 
parcial ou integral, mediante adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quarta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção feita à alteração 
prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO PARANÁ
DECRETO nº 058, de 18 de setembro de 2017.
Aprova o loteamento denominado JARDIM RESIDENCIAL OURO BRANCO, localizado na cidade de Xambrê, Estado 
do Paraná, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
art. 71, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar nº 1769, de 09 de novembro de 2009;
CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal, objetivando promover a construção de moradias destinadas a 
famílias de baixa renda minha casa minha – recursos FGTS, programa do Governo Federal, no total de 73 unidades 
assim distribuídas, lotes 01 a 07, da quadra 01, lotes 01 a 10, da quadra 02, lotes 01 a 10, da quadra 03, lotes 01 
a 10, da quadra 04, lotes 01 a 15, da quadra 15, lotes 01 a 15, da quadra 06, lotes 01 a 06, da quadra 07, sobre o 
imóvel objeto da matrícula nº 11.560 C.R.I de Xambrê, Loteamento Jardim Residencial Ouro Branco, localizado na 
Rua Brasília - Lei 1.879, de 06 de junho de 2012;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº. 11.560, do Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê, 
Paraná, denominado Lote de terras nº 156-B, Gleba Patrimônio Xambrê, situado no município de Xambrê, desta 
comarca, com a área de 21.949,09 metros quadrados, com as seguintes confrontações:- “Inicia-se a descrição deste 
perímetro no vértice V 01, situado no limite com Lote nº 156-A, deste, segue confrontando com parte do Lote nº 157, 
rumo NO 29°03’ SE a distância de 228,92 metros, até o vértice ‘ V 02, segue confrontando com Estrada Circular, rumo 
NE 82°44’ SO a distância de 111,89 metros, até o vértice V 03, deste, segue confrontando com Rua Projetada B, rumo 
SE 35°43’ NO a distância de 280,24 metros, até o vértice V 04, deste, segue confrontando com Lote nº 156-A, rumo 
SO 54°39’ NE a distância de 71,77 metros, até o vértice V 01; ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos os 
rumos, distâncias e áreas referem-se ao Norte Verdadeiro”. 
CONSIDERANDO que o Município requerente é legítimo proprietário do imóvel conforme comprova a certidão da 
matrícula nº. 11.560 do Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê, Paraná, onde será implantado o Loteamento 
de Interesse Social;
CONSIDERANDO que o imóvel da matrícula nº 11.560, do Registro de Imóveis da Comarca de Xambrê, Paraná, 
denominado Lote de terras nº 156-B, Gleba Patrimônio Xambrê, com área de 21.949,09 metros quadrados, onde será 
implantado o referido loteamento, situa-se na Área de Expansão Urbana da cidade de Xambrê, instituída pela Lei 
Municipal nº 1.759, de 21 de setembro de 2009;
CONSIDERANDO que foram apresentadas as plantas do loteamento e memoriais descritivos de todos os lotes, em 
poder da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos – Seção de Obras, assinadas pelo profissional 
LEANDRO LUIZ BESSÃO com a inscrição no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, sob nº A42426-9, RRT  
nº 3601363;
CONSIDERANDO Finalmente a provação pelo Engenheiro Civil, da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos 
que após procedida a análise técnica do processo foi constatado que empreendimento atendeu todas as exigências 
instituídas pela legislação em vigor.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento, denominado JARDIM RESIDENCIAL OURO BRANCO, com área de 21.949,09 
metros quadrados, situado na Gleba Patrimônio Xambrê, constituído pelo imóvel denominado Lote de terras nº 156-B, 
situado no Município e Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, assim distribuídos:
I – 07 (sete) quadras perfazendo um montante de 73 (setenta e três) lotes residenciais, com área mínima de 195,00 
m², sendo frente/testada mínima de 10,00 m de largura e comprimento mínimo de 19,50 metros;
II – Área de lotes (n. de lotes 73) correspondendo uma área de 16.311,91 metros quadrados, que corresponde em 
porcentual, o valor de 74,317% da área total do loteamento;
III - Área sistema de vias e passeio público, correspondendo uma área de 5.637,18 metros quadrados, que 
corresponde em percentual, o valor de 25,683% da área total do loteamento;
Art. 2º As obras de infra-estrutura, deverão ser efetuadas em conformidade com a Lei Complementar nº 1763, de 28 
de setembro de 2009, devendo o Município de Xambrê com o domínio de sua área se responsabilizar-se de toda a 
execução e sua manutenção.
Art. 3º O referido loteamento será por finalidade específica a construções de unidades habitacionais, totalizando 73 
casas em parcerias com o Município de Xambrê e a Caixa Econômica Federal.
Edifício do Paço Municipal, aos 18 dias do mês de setembro de 2017. 
Waldemar	dos	Santos	Ribeiro	Filho
Prefeito Municipal
Robim Hudson de Oliveira
Secretário de Obras, Viação e Serviços Públicos

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
ESTADO PARANÁ
PORTARIA N.º 369/2017
SÚMULA: Relota servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais,
R E S O L V E :
Art. 1º - Art. 1º - Relotar a servidora ALDENIRA DE JESUS MOREIRA portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
8.547.913-0, ocupante do cargo de provimento efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, para a 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, a partir de 11 de setembro de 2017.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do mês de 
setembro de 2017.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaiSo
ESTADO PARANÁ
PORTARIA N.º 370/2017
SÚMULA: Relota e Concede Insalubridade a Servidora Pública.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Relotar a servidora ROSILAINE GORETE NUBIATO BITTENCOURT portadora da Cédula de Identidade RG 
n.º 7.314.145-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de ZELADORA, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL, para a SECRETARIA DE SAÚDE, a partir de 11 de setembro de 2017.
Art. 2º - Conceder Adicional de Insalubridade a servidora, com o percentual de 20% (vinte por cento), sobre o salário 
mínimo vigente do País, a partir do dia 11 de setembro de 2017.
Art. 3º - Revoga as disposições em contrário, em especial a portaria 018/2013, de 31 de janeiro de 2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 dias do mês de setembro de 2017.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO PARANÁ
-PORTARIA Nº 118/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: a Srª. CHRISTIANE MESQUITA CASSIANO portadora do RG º 5.996.748-7 e inscrita no CPF nº 
020.097.349-55, ocupante do cargo efetivo de professor. Pertencente do magistério municipal, Licença Prêmio, 
conforme o artigo nº 53 da Lei Municipal nº 1583/2004, pelo prazo de 03 meses a contar de 18/09/2017.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 18 de setembro de 2017
WALDEMAR	DOS	SANTOS	RIBEIRO	FILHO
- Prefeito Municipal-

-PORTARIA Nº 119/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: a Srª. Ana Maria do Passos brasileira, servidora pública municipal de Xambrê, portadora do RG sob nº 
2.135.935 e inscrita no CPF/MF sob o nº 749.464.049-53. ocupante do cargo efetivo de Professora, Pertencente do 
magistério municipal, Licença Prêmio, conforme o artigo nº 53 da Lei Municipal nº 1583/2004, pelo prazo de 03 meses 
a contar de 18/09/2017.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 18 de setembro de 2017
WALDEMAR	DOS	SANTOS	RIBEIRO	FILHO
- Prefeito Municipal-
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO PARANÁ
INTIMAÇÃO POR EDITAL
 Neste ato fica intimado do inteiro teor do processo administrativo nº   016/2017, 
abaixo transcrito o sr. EDNEI MARCOS CASTEQUINI, para querendo manifestar-se 
no prazo de 30 dias após a publicação deste edital, conforme art. 257 do CPC, uma 
vez que se tornou infrutífera a tentativa via correio 
Umuarama, 18 de setembro de 2017.
Flávio Silva Posseti
“O Agente Público Municipal FLÁVIO SILVA POSSETI, brasileiro, portador da cédula 
de identidade nº6.226,133-1 – SSP-PR, inscrito no CPF sob nº025.981.829-10, 
nomeado pela portaria nº1.198/2017, de 06 de junho de 2017, CHEFE DE DIVISÃO 
DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, designado AUTORIDADE SANITÁRIA pelo Decreto 
Municipal nº138/2017, no uso de suas atribuições legais conforme lhe faculta a lei 
federal nº 6.437/77, art.12 e segts.,  lei nº1.3331/01 Art.65 e segts. Decreto 5.711/02, 
art.554 e segts. do Código de Saúde do Paraná e Lei Complementar Municipal 
nº439/2017 art.203 e segts.
instaura PROCESSO ADMINISTRATIVO em face de:
EDNEI MARCOS CASTEQUINI, pessoa física de direito privado, inscrito no CPF/MF 
sob nº762.079.789-00, residente e domiciliado na Rua Paulo de Frontin, 126, AP 2 BL 
29 – Cajuru – Curitiba-Pr., pelos fatos a seguir descritos:
Em data de 20 de junho de 2017, por volta das 16:00 horas, em diligência pela Rua 
Marumbi. próximo a Igreja Catedral desta cidade, o Agente Público Sanitarista Lianine 
Luiz Zaghi, portador da matrícula funcional sob o nº67482, após constatar o abandono 
em via pública do veículo FIESTA, placa AGR-9776, de responsabilidade da Autuado, 
lavrou o termo de notificação de abandono de veículo em via pública e incorrer nas 
sanções da lei nº13.331/01 e Decreto 5.711/02, Art. 154 e parágrafo único, Art. 155, 
Art. 156, I, II, III, VII, do Código de Saúde do Paraná  e lei complementar municipal 
nº439/2017. Art. 13 e segts., art. 203 e segts.
Foi enviado termo da notificação via correio com aviso de recebimento ao Autuado, 
recebido em 25 de julho de 2017, recebido por LEANDRO R. MACHADO conforme 
documento anexo, que decorrido o prazo de 15 dias sem que houvesse qualquer 
manifestação do Autuado para retirar o referido veículo da via pública.
Em data de 31 de agosto de 2017, por volta das 10:25 horas, os Agentes Públicos 
Municipais Carlos Roberto da Silva e José Gilberto Aguiar, matrículas nº994231 e 
nº91944 respectivamente, em conjunto com funcionários do Departamento Rodoviário 
do Município fizeram a apreensão e remoção do referido veículo até ao Pátio da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, onde se encontra sobre a guarda do município.
Em data de 15 de setembro de 2017, a correspondência foi devolvida com aviso de 
que o destinatário havia se mudado daquele endereço conforme documento anexo.
Umuarama-Pr., 18 de setembro 2017.
Flávio S Posseti”

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO PARANÁ 
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 124/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: SAPIA SUPRIMENTOS DE IMPRESSÃO LTDA – ME
Objeto: Contratação de empresa, para a prestação de serviços de recarga de toners 
das impressoras da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.  
Valor: O valor total do presente contrato é de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Vigência: 06/09/2017 a 05/09/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 019/2017 - Saúde, homologado pela Portaria n° 2.353/2017, em 04 
de setembro de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de setembro 
de 2017, edição nº. 11.063, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato Compra nº. 018/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: COMPANHIA ULTREGAZ S/A
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de recarga de gás 
(botijões), para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, deste Município, 
com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 4.440,00 (quatro mil, 
quatrocentos e quarenta reais).
Vigência: 22/03/2017 a 22/03/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 013/2017 - PMU, homologado pela Portaria n° 595/2017, em 17 de 
março de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de março de 2017, 
edição nº. 10.922, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 106/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FISIOLIFE CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA – ME 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços especializados de acupuntura com inserção de agulhas (sessão) em 
atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o 
edital de chamamento público n° 002/2017.
Valor: o valor total anual de até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
Vigência: 02/08/2017 a 01/08/2018.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
029/2017, ratificado em 31 de julho de 2017, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 01 de agosto de 2017, edição nº 11.033, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 123/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA 
LTDA – ME
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de exames especializados de densitometria óssea, tomografia 
computadorizada de crânio, tomografia computadorizada de tórax, tomografia 
computadorizada de coluna lombo-sacra com ou sem contraste, tomografia 
computadorizada de coluna cervical, tomografia computadorizada de face/ seios da 
face/ articulações temporo-mandibulares, tomografia computadorizada de abdômen, 
tomografia computadorizada de articulações de membro inferior, tomografia 
computadorizada de pelve/ bacia/ abdômen inferior, tomografia computadorizada de 
coluna torácica com ou sem contraste, tomografia computadorizada de segmentos 
apendiculares - (braço, antebraço, mão, coxa, perna, pé), tomografia computadorizada 
de articulações de membro superior, conforme o edital de chamamento público n° 
003/2017.
Valor: o valor total anual de até R$ 223.171,20 (duzentos e vinte e três mil cento e 
setenta e um reais e vinte centavos). 
Vigência: 06/09/2017 a 05/09/2018.
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade 
nº 037/2017, ratificado em 04 de setembro de 2017, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 05 de setembro de 2017, edição nº 11.062, regido pela Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 18 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 007 ao Contrato N° 093/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: INSTITUTO NOSSA SENHORA APARECIDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de setembro de 
2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato o valor de R$ 748.760,32 (setecentos e 
quarenta e oito mil, setecentos e sessenta reais e trinta e dois centavos), perfazendo o valor total deste 
termo em para R$ 748.760,32 (setecentos e quarenta e oito mil, setecentos e sessenta reais e trinta 
e dois centavos)
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:112 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107– F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:303
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/08/2017.

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 058/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA SANTA CRUZ LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de setembro de 
2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 470.700,00 (quatrocentos e 
setenta mil e setecentos reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 470.700,00 (quatrocentos 
e setenta mil e setecentos reais)
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:112 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F:70014
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/08/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 027/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de setembro de 
2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um 
mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais)
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/08/2017.

Termo Aditivo 007 ao Contrato N° 126/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de setembro de 
2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 249.952,16 (duzentos e quarenta 
nove mil novecentos e cinquenta dois reais e dezesseis centavos), perfazendo o valor total deste termo 
em até R$ 249.952,16 (duzentos e quarenta nove mil novecentos e cinquenta dois reais e dezesseis 
centavos)
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/08/2017.

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 087/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de setembro de 
2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 1.092.351,47 (hum milhão, noventa e dois mil, 
trezentos e cinquenta e um reais e quarenta e sete centavos), perfazendo o valor total deste termo em 
para R$ 1.092.351,47 (hum milhão noventa e dois mil e trezentos e cinqüenta e um reais e quarenta 
e sete centavos)
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:303
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:112 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F:70014
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/08/2017

Termo Aditivo 005 ao Contrato N° 137/2015
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAUDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de setembro de 
2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato em até R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e 
cinqüenta reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 6.750,00 (seis mil, setecentos e cinqüenta 
reais)
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 –  ED:3.3.90.39.00.00 –  D:108 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F: 70014
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/08/2017

Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 122/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABESF
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de setembro de 
2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 9.000,00 (nove mil 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 9.000,00 (nove mil reais)
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F: 70014
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/08/2017

Termo Aditivo 008 ao Contrato N° 123/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABESF
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de setembro de 
2017.
Cláusula Segunda: : Fica mantido o valor mensal de até R$ 717.495,70 (setecentos e dezessete mil 
quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta  centavos), perfazendo o valor em até R$ 717.495,70 
(setecentos e dezessete mil quatrocentos e noventa e cinco reais e setenta  centavos).
Cláusula terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
70.001.10.302.0025.2.195 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:112 – F:496
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:161 – F:70014
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F:303
Cláusula quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/08/2017
Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 039/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico 
financeiro, conforme descrição do anexo I, passando o valor unitário do item 01 – Gasolina Comum 
de R$ 3,47 (três reais e quarenta e sete centavos), para R$ 3,88 (três reais e oitenta e oito centavos, o 
item 02 – Gasolina Comum (Exclusivo MPE’s, EPP’s e MEI’s) de R$ 3,47 (três reais e quarenta e sete 
centavos) para R$ 3,88 (três reais e oitenta e oito centavos), o item 03 – Óleo Diesel S-500 de R$ 2,69 
(dois reais e sessenta e nove centavos) para R$ 2,90 (dois reais e noventa centavos), e o item 04 óleo 
Diesel S-500 (Exclusivo para MPE’s, EPP’s e MEI’s) de R$ 2,69 (dois reais e sessenta e nove centavos) 
para R$ 2,90 (dois reais e noventa centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 7.350,00 (sete 
mil trezentos e cinquenta reais), passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 421.650,00 
(quatrocentos e vinte um mil e seiscentos e cinquenta reais), para R$ 429.000,00 (quatrocentos e vinte 
nove mil reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0002.2.097. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:22 – F:303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/09/2017.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 063/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico 
financeiro, conforme descrição do anexo I, passando o valor unitário do item 01 – Gasolina Comum, de 
R$ 3,37 (três reais e trinta e sete centavos), para R$ 3,78 (três reais e setenta e oito centavos), item 02 
– Gasolina Comum (Exclusivo ME’s, EPP’s, MEI’s) de R$ 3,37 (três reais e trinta e sete centavos) para 
R$ 3,78 (três reais e setenta e oito centavos), perfazendo o valor deste termo em R$ 30.750,00 (trinta 
mil setecentos e cinquenta reais), passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 320.150,00 
(trezentos e vinte mil e centos e cinquenta reais), para R$ 350.900,00 (trezentos e cinquenta mil e 
novecentos reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0002.2.097. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:22 – F:303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/09/2017.
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 005/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico 
financeiro, conforme descrição do anexo I, passando o valor unitário do item 01 – Óleo Diesel S10, de 
R$ 2,89 (dois reais e oitenta e nove centavos), para R$ 3,10 (três reias e dez centavos), perfazendo o 
valor deste termo em R$ 4.095,00 (quatro mil e noventa e cinco reais), passando e alterando o valor 
total deste contrato de R$ 86.700,00 (oitenta e seis mil e setecentos reais), para R$ 90.795,00 (noventa 
mil setecentos e noventa e cinco reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0002.2.097. – ED:3.3.90.30.00.00 – D:22 – F:303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/09/2017.
Umuarama, 18 de setembro de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO PARANÁ
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 004/2017
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito	Municipal	Sr.	WALDEMAR	DOS	SANTOS	RIBEIRO	FILHO,	brasileiro,	casado,	
inscrito no CPF nº 300.696.969-34 portador da Cédula de Identidade nº. 1.723.475 
SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado 
MARIA ONICE DA SILVA brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob nº. 570.497.779-
00 portador(a) da Cédula de Identidade nº. 4.141.678-5 SESP/PR, residente e 
domiciliado(a) na Rua Rio Grande do Norte, 482 Distrito Casa Branca neste Município 
de Xambrê - Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO entre si fazem 
o presente “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação 
das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços do(a) 
Contratado(a) para exercer as funções de Professor, tendo sido aprovado(a) no 
Processo de Seleção Simplificado, nº. 003/2017, homologado através da Portaria 
de Homologação nº. 110/2017, convocado (a) pelo Edital Convocação nº. 006/2017.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 
1937/2013 de 11 de dezembro de 2013 e pela CLT.   
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante 
obriga-se a remunerar o(a) Contratado(a) na importância de R$953.24* (novecentos 
e cinqüenta e três reais e vinte e quatro centavos). *insalubridade.
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 27 de março de 
2017, com o término em 23 de junho 2017, sob o Regime C.L.T. (Consolidação das 
Leis Trabalhistas), 
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) Contratado(a) deverão 
abranger 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Secretaria 
Municipal de Saúde.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa do(a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso 
Prévio, o(a) contratado(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores 
correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficiente para compensarem o 
Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o(a) mesmo(a) deverá efetuar 
o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 18 de setembro de 2017
WALDEMAR	DOS	SANTOS	RIBEIRO	FILHO
Prefeito Municipal
MARIA ONICE DA SILVA
Contratada 
Testemunha:
Cleusa Cardoso da Silva  José Luiz Branco
Rg. 5.718.663-1          Rg. 3.632.063-0

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 005/2017
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito	 Municipal	 Sr.	 WALDEMAR	 DOS	 SANTOS	 RIBEIRO	 FILHO,	 brasileiro,	
casado, inscrito no CPF nº 300.696.969-34 portador da Cédula de Identidade nº. 
1.723.475 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e 
de outro lado GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS brasileiro(a), inscrito(a) no 
CPF sob nº. 016.596.959-88 portador(a) da Cédula de Identidade nº. 7.001.637-0 
SESP/PR, residente e domiciliado(a) na Rua Vol Patria, 1838 na Cidade de Perola - 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO entre si fazem o presente 
“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação das 
cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços do(a) 
Contratado(a) para exercer as funções de Professor, tendo sido aprovado(a) no 
Processo de Seleção Simplificado, nº. 003/2017, homologado através da Portaria 
de Homologação nº. 110/2017, convocado (a) pelo Edital Convocação nº. 006/2017.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 
2068/2017 de 30 de março de 2017 e pela CLT.   
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar o(a) Contratado(a) na importância de R$1.149,40 (um mil cento e 
quarenta e nove reais e quarenta centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 18 de setembro de 
2017, com o término em 16 de dezembro 2017, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas), 
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) Contratado(a) deverão 
abranger 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Secretaria 
Municipal de Educação.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa do(a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso 
Prévio, o(a) contratado(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores 
correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficiente para compensarem o 
Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o(a) mesmo(a) deverá efetuar 
o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 18 de setembro de 2017
WALDEMAR	DOS	SANTOS	RIBEIRO	FILHO
Prefeito Municipal
GRACIELE SILVESTRE DOS SANTOS
Contratada 
Testemunha:
Cleusa Cardoso da Silva José Luiz Branco
             Rg. 5.718.663-1         Rg. 3.632.063-0

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 006/2017
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito	 Municipal	 Sr.	 WALDEMAR	 DOS	 SANTOS	 RIBEIRO	 FILHO,	 brasileiro,	
casado, inscrito no CPF nº 300.696.969-34 portador da Cédula de Identidade nº. 
1.723.475 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de 
outro lado REGINA LUIZA ELIAS MARQUES brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob 
nº. 006.189.929-10 portador(a) da Cédula de Identidade nº. 4.165.833-9 SESP/
PR, residente e domiciliado(a) na Rua João Pessoa, 487 na Cidade de Xambrê - 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO entre si fazem o presente 
“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação das 
cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços do(a) 
Contratado(a) para exercer as funções de Professor, tendo sido aprovado(a) no 
Processo de Seleção Simplificado, nº. 003/2017, homologado através da Portaria 
de Homologação nº. 110/2017, convocado (a) pelo Edital Convocação nº. 006/2017.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 
2068/2017 de 30 de março de 2017 e pela CLT.   
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar o(a) Contratado(a) na importância de R$1.149,40 (um mil cento e 
quarenta e nove reais e quarenta centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 18 de setembro de 
2017, com o término em 16 de dezembro 2017, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas), 
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) Contratado(a) deverão 
abranger 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Secretaria 
Municipal de Educação.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa do(a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso 
Prévio, o(a) contratado(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores 
correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficiente para compensarem o 
Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o(a) mesmo(a) deverá efetuar 
o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 18 de setembro de 2017
WALDEMAR	DOS	SANTOS	RIBEIRO	FILHO
Prefeito Municipal
REGINA LUIZA ELIAS MARQUES
Contratada 
Testemunha:
Cleusa Cardoso da Silva José Luiz Branco
             Rg. 5.718.663-1        Rg. 3.632.063-0

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 007/2017
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito	 Municipal	 Sr.	 WALDEMAR	 DOS	 SANTOS	 RIBEIRO	 FILHO,	 brasileiro,	
casado, inscrito no CPF nº 300.696.969-34 portador da Cédula de Identidade nº. 
1.723.475 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e 
de outro lado ANGELA MARCIA RODRIGUES brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob 
nº. 870.399.589-53 portador(a) da Cédula de Identidade nº. 5.294.498-8 SESP/
PR, residente e domiciliado(a) na Rua Porto Alegre, 153 na Cidade de Xambrê - 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATADO entre si fazem o presente 
“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação das 
cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços do(a) 
Contratado(a) para exercer as funções de Professor, tendo sido aprovado(a) no 
Processo de Seleção Simplificado, nº. 003/2017, homologado através da Portaria 
de Homologação nº. 110/2017, convocado (a) pelo Edital Convocação nº. 006/2017.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 
2068/2017 de 30 de março de 2017 e pela CLT.   
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar o(a) Contratado(a) na importância de R$1.149,40 (um mil cento e 
quarenta e nove reais e quarenta centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 18 de setembro de 
2017, com o término em 16 de dezembro 2017, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas), 
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) Contratado(a) deverão 
abranger 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Secretaria 
Municipal de Educação.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa do(a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso 
Prévio, o(a) contratado(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores 
correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficiente para compensarem o 
Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o(a) mesmo(a) deverá efetuar 
o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 18 de setembro de 2017
WALDEMAR	DOS	SANTOS	RIBEIRO	FILHO
Prefeito Municipal
ANGELA MARCIA RODRIGUES
Contratada 
Testemunha:
Cleusa Cardoso da Silva José Luiz Branco
             Rg. 5.718.663-1          Rg. 3.632.063-0

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 008/2017
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito	 Municipal	 Sr.	 WALDEMAR	 DOS	 SANTOS	 RIBEIRO	 FILHO,	 brasileiro,	
casado, inscrito no CPF nº 300.696.969-34 portador da Cédula de Identidade nº. 
1.723.475 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e 
de outro lado ROSANA FERRAREGI PIRES brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob 
nº. 943.370.399-53 portador(a) da Cédula de Identidade nº. 6.506.390-5 SESP/PR, 
residente e domiciliado(a) na Rua Chile, 29 na Cidade de Xambrê - Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATADO entre si fazem o presente “CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação das cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços do(a) 
Contratado(a) para exercer as funções de Professor, tendo sido aprovado(a) no 
Processo de Seleção Simplificado, nº. 003/2017, homologado através da Portaria 
de Homologação nº. 110/2017, convocado (a) pelo Edital Convocação nº. 006/2017.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 
2068/2017 de 30 de março de 2017 e pela CLT.   
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar o(a) Contratado(a) na importância de R$1.149,40 (um mil cento e 
quarenta e nove reais e quarenta centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 18 de setembro de 
2017, com o término em 16 de dezembro 2017, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas), 
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) Contratado(a) deverão 
abranger 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Secretaria 
Municipal de Educação.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa do(a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso 
Prévio, o(a) contratado(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores 
correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficiente para compensarem o 
Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o(a) mesmo(a) deverá efetuar 
o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 18 de setembro de 2017
WALDEMAR	DOS	SANTOS	RIBEIRO	FILHO
Prefeito Municipal
ROSANA FERRAREGI PIRES
Contratada 
Testemunha:
Cleusa Cardoso da Silva  José Luiz Branco
Rg. 5.718.663-1          Rg. 3.632.063-0

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO PARANÁ
-PORTARIA Nº 120/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: a Srª. MARIA NEUSA DA SILVA ROCHA, brasileira, portadora do RG 
sob nº 3.701.599-7 e inscrita no CPF sob nº 031.487.898-70, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Pertencente do 
magistério municipal, Licença Prêmio, conforme o artigo nº 53 da Lei Municipal nº 
1583/2004, pelo prazo de 03 meses a contar de 18/09/2017.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 18 de setembro de 2017
WALDEMAR	DOS	SANTOS	RIBEIRO	FILHO
- Prefeito Municipal-

-PORTARIA Nº 121/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
CONCEDER: a Srª. LUCILENE APARECIDA DE LIMA SILVA, brasileira, portadora 
do RG sob nº 4.406.761-7 e inscrita no CPF sob nº 769.416.559-68, ocupante do 
cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, Pertencente do magistério municipal, 
Licença Prêmio, conforme o artigo nº 53 da Lei Municipal nº 1583/2004, pelo prazo de 
03 meses a contar de 18/09/2017.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 18 de setembro de 2017
WALDEMAR	DOS	SANTOS	RIBEIRO	FILHO
- Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de xaMbrê
ESTADO PARANÁ
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 009/2017
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, neste ato representado pelo seu 
Prefeito	 Municipal	 Sr.	 WALDEMAR	 DOS	 SANTOS	 RIBEIRO	 FILHO,	 brasileiro,	
casado, inscrito no CPF nº 300.696.969-34 portador da Cédula de Identidade nº. 
1.723.475 SSP/PR, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE 
e de outro lado EDILEIA CRISTINA NERI brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob 
nº. 037.239.749-29 portador(a) da Cédula de Identidade nº. 7.870.731-3 SESP/
PR, residente e domiciliado(a) na Avenida Passos na Cidade de Pérola  - Estado 
do Paraná, doravante denominado CONTRATADO entre si fazem o presente 
“CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS” conforme discriminação das 
cláusulas abaixo:
Cláusula Primeira: A Contratante por meio do presente, contrata os serviços do(a) 
Contratado(a) para exercer as funções de Professor, tendo sido aprovado(a) no 
Processo de Seleção Simplificado, nº. 003/2017, homologado através da Portaria 
de Homologação nº. 110/2017, convocado (a) pelo Edital Convocação nº. 006/2017.
Cláusula Segunda: O presente contrato é firmado por prazo determinado e com 
fundamento no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 
2068/2017 de 30 de março de 2017 e pela CLT.   
Cláusula Terceira: Em contraprestação à execução dos serviços a Contratante obriga-
se a remunerar o(a) Contratado(a) na importância de R$1.149,40 (um mil cento e 
quarenta e nove reais e quarenta centavos).
Cláusula Quarta: O Contrato é por prazo determinado iniciando em 18 de setembro de 
2017, com o término em 16 de dezembro 2017, sob o Regime C.L.T. (Consolidação 
das Leis Trabalhistas), 
Cláusula Quinta: Os serviços a serem prestados pelo(a) Contratado(a) deverão 
abranger 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Sexta: O local de Prestação dos respectivos serviços será na Secretaria 
Municipal de Educação.
Cláusula Sétima: O presente contrato extinguir-se-á sem direito à indenização nos 
casos de término do prazo contratual e por iniciativa do(a) contratado(a).
§ 1º - No caso de rescisão por iniciativa do(a) contratado(a) deverá ser comunicada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
§ 2º - Em caso de ausência de comunicação e/ou descumprimento do Aviso 
Prévio, o(a) contratado(a) terá descontado de suas verbas rescisórias os valores 
correspondente ao Aviso Prévio, conforme art.487, inciso II e § 2º da CLT.
§ 3º - Na situação das verbas rescisórias serem insuficiente para compensarem o 
Aviso Prévio devido pelo(a) contratado(a) ao Município, o(a) mesmo(a) deverá efetuar 
o pagamento por guia de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), sob pena de 
inscrição em dívida ativa e cobrança judicial.
§ 4º - Na extinção do contrato, antes do término previsto por iniciativa do contratante, 
decorrente da conveniência administrativa ou em razão de nomeação de servidor 
público aprovado em concurso público, não será devida qualquer indenização, além 
do pagamento das verbas rescisórias.
Cláusula Oitava: Por estarem de acordo, às partes contratantes firmam o presente 
contrato em 02 (duas) vias de igual teor perante 02 (duas) testemunhas.
Xambrê, aos 18 de setembro de 2017
WALDEMAR	DOS	SANTOS	RIBEIRO	FILHO
Prefeito Municipal
EDILEIA CRISTINA NERI
Contratada 
Testemunha:
Cleusa Cardoso da Silva José Luiz Branco
             Rg. 5.718.663-1         Rg. 3.632.063-0

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO PARANÁ
Republicada por incorreção. 
PORTARIA Nº. 346/2.017, 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de  alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), totalizando 300,00 
(trezentos reais), a servidora municipal Renata Lino da Silva Ribeiro, matrícula n°. 1358, ocupante do 
cargo de Psicóloga 40 h da Secretaria do Trabalho Emprego e Promoção Social, lotada na Manutenção 
da Divisão de Promoção Social de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
19 e 20/09/2017 Saída: 19:00 hrs dia 19/09.
Chegada: 9:00 hrs dia 21/09 Canal da Música – Curitiba PR  I Encontro Estadual sobre 
os Serviços de Acolhimento Familiar.
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor 
do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por ônibus da empresa Viação Garcia.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de Setembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO PARANÁ
Republicada por incorreção.
PORTARIA Nº.347/2.017, 
DE 15 DE SETEMBRO DE 2.017
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de  alimentação e hospedagem.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 1.709 de 30 de novembro de 2015, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta 
reais), totalizando 300,00 (trezentos reais) a servidora municipal Rosana da Silva 
Perin, matrícula n°. 1635, ocupante do cargo Psicologa/40 Lotada na Manut. Do 
Programa PSB (CRAS e Próprio) Próprio do Município de Douradina para viagem 
de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário
Saída/Chegada Destino Motivo
19 e 20/09/2017 Saída: 19:00 hrs dia 19/09.
Chegada: 9:00 hrs dia 21/09 Canal da Música – Curitiba PR  I Encontro Estadual 
sobre os Serviços de Acolhimento Familiar.
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por ônibus da empresa Viação 
Garcia.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de Setembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
ESTADO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE BENS 
DE CONSUMO FREQUENTE COMO MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR 
PREÇOS POR LOTE.
AVISO DE LICITAÇÃO
A prefeitura do Município de Douradina, Estado do Paraná, torna 
público que fará, realizar às 09:00 horas do dia 04 de outubro de 2017, 
em sua sede à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Município 
de Douradina, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, na sala 
de Licitações da Prefeitura a licitação na modalidade Pregão, tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei 10.502/02 e 10.191/01 e o Decreto Municipal n.º 227, de 
01 de junho de 2006 para seleção de propostas no sentido de contratar 
empresa para fornecer Materiais Odontológicos, destinado ao Fundo 
Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
O Edital nº. 56/2017 com detalhes do PREGÃO PRESENCIAL estará à 
disposição dos interessados a partir do dia 18 de setembro de 2017, na 
Seção de Protocolo da Prefeitura Municipal.
Douradina-Pr, 18 de setembro de 2017.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal
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